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PORTARIA N° 7.776, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2020.  

Nomeia Pregoeira e Comissão de 

Apoio à Licitação para execução de 

Pregão nas formas Presencial e 
Eletrônico. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1° Nomear a servidora Roselia Kriger Becker Pagani para 

exercer a função de PREGOEIRA do Município de Capanema, a fim de 

contratar bens e/ou serviços na Modalidade Pregão nas formas Presencial e 

Eletrônico, para o período de 01/01/2021 a 31/12/2021. 

Art. 2° Nomear , Raquel Santana Belchior Szimanski aroline 
Pilati, Jeandra Wilmsen, para c:ercer a função de Apoio Lic ação do 

Município de Capanema, a fim de auxiliar nas licitações para co 	ção de 

bens e/ou serviços na Modalidade Pregão nas formas Presencia( letrõnico. 

Art. 3° A presente portaria entrará em vigor na dam de O 	1/2021, 
ficando nessa data revogada a Portaria n° 7.531, DE 69/12/2019. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, 

aos oito s cjo mês de dezembro de 2020. 

Américo Belle 

Prefeito Municipal 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax: 46-3552-1122 
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Capanema - PR, 05 de março de 2021 

Assunto: Pregão Eletrônico 

DE: 	Zaida Teresinha Parabocz 
PARA: Americo Bellé 

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização 

para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA 

ÁREA DE FONOAUDIOLOGIA e PSICOLOGIA, POR MEIO DE PROFISSIONAL 

ESPECIALIZADO NA ÁREA, PARA ATENDIMENTO JUNTO AS INSTITUIÇÕES 

EDUCACIONAIS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, através DA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, PROCESSADA PELO SISTEMA 

DE REGISTRO DE PREÇOS. 

O valor máximo para o item foi definido através do 	or preço obtido 

esas 	tas, que seguem 

esta 

Zai 	eresmha ar. ocz 
Secretária Municipal de • ucação, 

Cultura e Esporte 

entre três orçamentos solicitados pela Administração a e 

em anexo ao Termo de Referência. 

O custo total máximo estimado para 

208.000,00(Duzentos e Oito Mil Reais). 

Respeitosamente, 

quisição é de R$ 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1- ORGÃO INTERESSADO 

1.1. Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

2- OBJETO 

2.1 CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE 

FONOAUDIOLOGIA e PSICOLOGIA, POR MEIO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO NA 

ÁREA, PARA ATENDIMENTO JUNTO AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS MUNICIPAIS DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, através DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

ESPORTE, PROCESSADA PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3-RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 

3.1. Zaida Teresinha Parabocz 

4-JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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4.1. FONOAUDIÓLOGA 

4.1.1A rede municipal de educação é constituída de 14 estabelecimentos educacionais 
sendo 5 Centros Municipais de Educação Infantil e 9 Escolas Municipais de Ensino Fundamental 
I. 

4.1.2. Nos CMEIs atendemos 860 (oitocentos e sessenta) crianças de O a 4 anos e as 
Escolas acolhem 1.560 (um mil, quinhentos e sessenta) crianças de 5 a 10 anos. 

4.1.3. Neste universo de crianças são cerca de 320 (trezentos e vinte) profissionais 
diretamente envolvidos com atividades de ensino. 

4.1.4.Ensinar tem sido um grande desafio pois a cada momento novas demandas se 
apresentam. Todas as possibilidades de técnicas, dinãmicas, práticas por meio de estudo, 
palestras, cursos são ofertados aos profissionais da educação para uma educação efetiva e de 
qualidade. 

4.1.5. Ao se implantar as políticas de educação definidas em âmbito nacional, estadual e 
municipal bem como os programas, projetos e ações relacionados com o processo ensino-
aprendizagem o sucesso terá garantida com a intervenção do profissional de fonoaudiologia. 

4.1.6. Capanema apresenta um número significativo de crianças com dificuldades e que 
durante todo o período onde a tríade multidisciplinar psicóloga-fonoaudióloga-psicopedagoga 
atuou, a redução dos problemas de aprendizagem foram significativos. Há 30 meses depois da 
saída da profissional Denise Monteiro que atuava como fonoaudióloga e tinha carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais para atender alunos e professores, o aumento de problemas na 
leitura e escrita teve um salto bastante relevante, onde os últimos Conselhos de Classe 
computaram mais de 80 (oitenta) crianças com dificuldade. Nossa demanda é reprimida, estamos 
com uma lista de 98 (noventa e oito) alunos para serem atendidos por profissional de 
fonoaudiologia e que desta contratação e atuação depende o sucesso da alfabetização. 

4.1.7.Sem a intervenção imediata do fonoaudiólogo m orientações e exercícios 
adequados, os alunos correm o risco de ter sua vida esco frac 	a, frustrando professores, 
pais, administração e levando até ao abandono. 

4.1.8. Necessitamos dos serviços de fonoaudiólo 	urgência. 

4.1.9. São atribuições desse cargo: 
a- Conhecer as políticas de educação dell ida' ãmbito federal, estadual e 

municipal, bem como os programas, projetas -e---ações relacionadas ao processo de ensino-
aprendizagem; 

b- Deve atuar em parceria com os educadores visando contribuir para a promoção 
do desenvolvimento e da aprendizagem do escolar; 

c- Trabalhar para a melhoria da qualidade de ensino; 
d- Aprimorar as situações de comunicação oral e escrita; 
e- Identificar situações que possam dificultar o sucesso escolar e elaboração de 

programas que favoreçam e otimizem o processo de ensino-aprendizagem; 
f- Conhecer e aprofundar a interrelação dos diversos aspectos fonoaudiológicos com 

os processos e métodos de aprendizagem no ensino regular e especial; 
g- Participar do diagnóstico institucional a fim de identificar e caracterizar os 

problemas de aprendizagem tendo em vista a construção de estratégias pedagógicas para a 
superação e melhorias no processo de ensino-aprendizagem; 

h- Atuar de modo integrado à equipe escolar a fim de criar ambientes fisicos 
favoráveis à comunicação humana e ao processo de ensino-aprendizagem; 

i- Desenvolver ações educativas, formativas e informativas com vistas à 
disseminação do conhecimento sobre a interface entre comunicação e aprendizagem para os 
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diferentes atores envolvidos no processo de ensino-aprendizagem: gestores, equipes técnicas, 
professores, familiares e educandos, inclusive intermediando campanhas públicas ou programas 
intersetoriais que envolvam a otimização da comunicação e da aprendizagem no ãmbito 
educacional; 

j- Desenvolver ações institucionais, que busquem a promoção, prevenção, 
diagnóstico e intervenção de forma integrada ao planejamento educacional, bem como realizar 
encaminhamentos extraescolares, a fim de criar condições favoráveis para o desenvolvimento e a 
aprendizagem; 

k- Participar das ações do Atendimento Educacional Especializado - AEE de acordo 
com as diretrizes específicas vigentes do Ministério da Educação; 

1- Orientar a equipe escolar para a identificação de fatores de risco e alterações 
ocupacionais ligadas ao ãmbito da fonoaudiologia; 

m- Participar da elaboração, execução e acompanhamento de projetos e propostas 
educacionais, contribuindo para a melhoria do processo de ensino-aprendizagem, a partir da 
aplicação de conhecimentos do campo fonoaudiológico; 

n- Desenvolver ações voltadas à consultoria e assessoria fonoaudiológica no ãmbito 
educacional; 

o- Participar de Conselhos de Educação nas diferentes esferas governamentais; 
p- Participar/realizar processos de formação continuada de profissionais da 

educação; 
q- Realizar e divulgar pesquisas científicas que contribuam para o crescimento da 

educação e para a consolidação da atuação fonoaudiológica no ãmbito educacional; 
r- Desenvolver processos de aquisição e desenvolvimento da linguagem oral; 
s- Planejar, coordenar e gerenciar programas, campanhas e ações articuladas 

interdisplinar e intersetorialmente; 
t- Definir e utilizar metodologias de avaliação e aco 	nhamento dos padrões de 

qualidade e o impacto das ações fonoaudiológicas e interdi 	re desenvolvidas no contexto 
coletivo; 

u- Planejar, coordenar, gerenciar e assessorar pol 	públicas ligadas à saúde e à 
educação, bem como às ações de Vigilãncia à Saúde. 

4.2. PSICÓLOGA 

4.2.1. A rede municipal de educação é constituída de 14 estabelecimentos educacionais 
sendo 5 Centros Municipais de Educação Infantil e 9 Escolas Municipais de Ensino Fundamental 
I. 

4.2.2.A razão de existir a Secretaria de Educação é o ensino-aprendizagem de todas as 
crianças 

4.2.3.Ensinar tem sido um grande desafio pois a cada momento novas demandas se 
apresentam. Todas as possibilidades de técnicas, dinãmicas, práticas por meio de estudo, 
palestras, cursos são ofertados aos nossos profissionais. 

4.2.4. Ao se implantar as políticas de educação definidas em ãmbito nacional, estadual e 
municipal bem como os programas, projetos e ações relacionados com o processo ensino-
aprendizagem a grande possibilidade de garantia na apreensão ocorrerá com a intervenção do 

profissional de psicologia. 
4.2.5.A Psicologia, uma ciência relativamente nova, desdobrou-se em várias linhas e 

especificidades. 
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4.2.6. É notável a contribuição da mesma na educação. Em cada unidade escolar seria 
recomendada a atuação do profissional de Psicologia. 

4.2.7.Para o desenvolvimento pleno da capacidade cognitiva do estudante, além dos 
métodos, técnicas e abordagens específicas, constatou-se que muitos problemas educacionais só 
podem ser solucionados com o conhecimento dos reais bloqueios mentais e do conhecimento do 
meio social do estudante. 

4.2.8. Para conhecer o funcionamento cerebral, cognitivo da forma de aprender de cada 
aluno, além da observação do professor, os relatos dos pais, os testes específicos precisam ser 
aplicados e os resultados colhidos é que indicam os procedimentos a serem tomados. 

4.2.9.Além do trabalho de observar, testar, encaminhar, adaptar, orientar pais e professores 
o psicólogo educacional auxilia na formação dos educandos dando-lhe suporte para uma 
abordagem de ensino-aprendizagem com assertividade. 

4.2.10.São, em média, 10% (dez por cento) de crianças que apresentam distúrbios e 
transtornos, dizem os estudos. Comprovadamente identificamos cerca de 1 (um) aluno com 
dificuldade de aprendizagem e ou comportamento em cada turma. 

4.2.11. Tratar e acompanhar esses casos demanda de conhecimento, tempo e muita 
dedicação. 

4.2.12 Os alunos da rede municipal de Educação do Município de Capanema-PR, 
aproximadamente 2.420 (dois mil e quatrocentos e vinte) alunos são avaliados e acompanhados 
pelo psicólogo que estuda a individualidade de cada um, o meio social em que está inserido e faz 
as indicações de busca de outros profissionais quando necessário. 

4.1.13 Os mais de 300 (trezentos) servidores educacionais em geral, recebem orientação e 
sugestões de abordagens assertivas. 

4.1.14. O psicólogo educacional é um profissional indispensável para o desenvolvimento 
pleno da finalidade da educação. 

4.1.15. Os atendimentos do psicólogo educacional e dão diret. . ente em sala de aula, nas 
coordenações de cada escola, na Secretaria Municipal de 	. ã. n. conversas com os pais e 

no acompanhamento em consultas e exames neurológicos. 
4.1.16. São atribuições desse cargo: 

a- Conhecer as políticas de educação definidas e• 4nbito federal, estadual e 
municipal, bem como os programas, projetos e ações relaci. ad ao processo de ensino- 
aprendizagem; 	 _- 

b- Deve atuar em parceria com os educadores visando contribuir para a promoção do 
desenvolvimento e da aprendizagem do escolar; 

c- Trabalhar para a melhoria da qualidade de ensino; 
c- Identificar situações que possam dificultar o sucesso escolar e elaboração de 

programas que favoreçam e otimizem o processo de ensino-aprendizagem; 
e- Participar do diagnóstico institucional a fim de identificar e caracterizar os 

problemas de aprendizagem tendo em vista a construção de estratégias pedagógicas para a 
superação e melhorias no processo de ensino-aprendizagem; 

f- Atuar de modo integrado à equipe escolar a fim de criar ambientes físicos favoráveis 
à comunicação humana e ao processo de ensino-aprendizagem; 

g- Desenvolver ações educativas, formativas e informativas com vistas à disseminação 
do conhecimento sobre a interface entre comunicação e aprendizagem para os diferentes atores 
envolvidos no processo de ensino-aprendizagem: gestores, equipes técnicas, professores, 
familiares e educandos, inclusive intermediando campanhas públicas ou programas 
intersetoriais que envolvam a otimização da comunicação e da aprendizagem no ãmbito 

educacional; 
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h- Desenvolver ações institucionais, que busquem a promoção, prevenção, 
diagnóstico e intervenção de forma integrada ao planejamento educacional, bem como realizar 
encaminhamentos extraescolares, a fim de criar condições favoráveis para o desenvolvimento e a 
aprendizagem; 

i- Participar das ações do Atendimento Educacional Especializado - AEE de acordo 
com as diretrizes específicas vigentes do Ministério da Educação; 

j- Participar de Conselhos de Educação nas diferentes esferas governamentais; 
k- Participar/realizar processos de formação continuada de profissionais da 

educação; 
1- Planejar, coordenar e gerenciar programas, campanhas e ações articuladas 

interdisplinar e intersetorialmente; 
m- Planejar, coordenar, gerenciar e assessorar políticas públicas ligadas à saúde e à 

educação, bem como às ações de Vigilãncia à Saúde; 

Os valores máximos de cada item foram definidos através dos orçamentos solicitados pela 

Administração a empresas distintas, que seguem em anexo a este Termo de Referência. 

5-DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 
Item: 1 - Item 001 

Item Código 
do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto serviço Quantida 
de 

Unidad 
e 

Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 60486 CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE com 01 (um) 
profissional especializado na área de 
fonoaudiologia, para atendimento na 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE, com carga 
horária máxima de 40 (quarenta) 
horas semanais. formação necessária: 
graduação na área de fonoaudiologia, 
pós graduação na área, atestado de 
capacidade técnica. 

2.000,00 H 55,00 110.000,00 

2 60487 CONTRATAÇÃO DE PESSOA 	_ --2-.40Õ,00 
JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PSICOLOGIA com 01 
(um) profissional especializado na 
área de PSICOLOGIA, para 
atendimento na SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, 
com carga horária máxima de 40 
(quarenta) horas semanais. formação 
necessária: graduação na área de 
PSICOLOGIA, pós graduação na área, 
atestado de capacidade técnica. 

1.,1,....._} 49,00 98.000,00 

TOTAL 	 208.000,00 

6-CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 

6.1. 	A empresa vencedora iniciar os serviços solicitados 

após a solicitação formal do Departamento de Compras do 

em até 10 (dez) dias corridos 

Município de Capanema, a 

qual 	somente 	poderá 	ocorrer 	posteriormente 	à 	elaboração 	de 	requerimento 	de 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do 
subitem seguinte. 

6.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/ serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/ serviços; 

d) prazo para entrega/ prestação dos objeto s/ serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/ serviços, quando for o caso; 

1) 	justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) 	assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

6.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 

que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

6.4. 	A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos 

serviços caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações 

previstas no subitem 6.2. 

6.4.1. 	A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade 

ou penalização para a empresa vencedora do certame. 

	

6.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

a possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

	

6.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do 

certame sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o sub. 	6.2 configura a 

concorrência da empresa para a nulidade do ato, con —ando a 	á- - da contratação, 

possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emito . — • n.. pagamento, sem 

prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das pe ; li..: es previstas na Lei 

12.846/2013. 

	

6.7. 	As 	solicitações 	deverão 	ser 	carimbadas 	e 	asar , adas 	•ela 	comissão 	de 
,--. 

recebimento, para fins de recebimento definitivo do objetcrrserviço. 

As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 

após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema 

disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de 

Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante 

7- PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7-1 A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses. 

8- GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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8.1. A Ata de Registro de Preços será acompanhada, controlada, fiscalizada, gerenciada e 

avaliada por Luciana Zanon. 

9-INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

9.1. Havendo qualquer discordãncia entre a descrição ou unidade de medida do CATMAT e a 

do Edital, prevalecerá a descrição e unidade de medida constante do Edital e nesse termo de 

referência. 

Capanema, 05 de março de 2021 

M10.1 
Za 	e esi • a 'ar ocz 

Secretária Municipal de ducação, 

Cultura e Esporte 
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ORÇAMENTO 	 \ 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE FONOAUDIOLOGIA e 

PSICOLOGIA, POR MEIO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO NA ÁREA, PARA ATENDIMENTO JUNTO AS INSTITUIÇÕES 

EDUCACIONAIS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, através DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

ESPORTE, PROCESSADA PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO. 

PRAZO DE ENTREGA: 2 DIA APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: TRINTA DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA FISCAL. 
VALIDADE: 12 MESES. 

FORNECEDORES 

ITEM DESCRIÇÃO UN. QTDE. 

MENOR PREÇO 

DOS 

ORCAMENTOS. 

TOTAL 

1 

60486 - Contratação de PESSOA JURÍDICA para prestação de 

serviços 	de 	fonoaudiologia 	com 	01 	(um) 	profissional 

especializado na área de fonoaudiologia, para atendimento 

na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, com 

carga horária máxima de 40 (quarenta) horas semanais. 

formação necessária: graduação na área de fonoaudiologia, 

pós graduação na área, atestado de capacidade técnica. 

H 2000 55,00 

gil 

110.000,00 

2 

60487 - Contratação de PESSOA JURÍDICA PARA prestação 

de 	serviços 	de 	PSICOLOGIA 	com 	01 	(um) 	profissional 

especializado na área de PSICOLOGIA, para atendimento na 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, com 

carga horária máxima de 40 (quarenta) 	horas semanais. 

formação necessária: graduação na área de PSICOLOGIA, 

pós graduação na área, atestado de capacidade técnica. 

H 200$ 

- " , rgi r 

o, 

'.':,00 98.000,00 

R$ 208.000,00 

DATA 25/03/2021 

 

Luiz Alberto Lett:1  
.Dec. 6.256/2017 

3m;, Municipal de Finanças 
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contatogidesenvolvímento.com,br esenvolvimento 

PROPOSTA DE PREÇOS 

ORÇAMENTO COTAÇÃO N° 18/2021 
CARIMBO CNPJ 

177.173.525/0001 -.211 
ULISSES RICARDO ROEHRS 

-ME - 

Av Independência, 882, sala 203 
Bairro Centro L 	85.760.000 - Capanema - PR 	J 

Empresa: ULISSES RICARDO ROEHRS - ME 

CNPJ: 17.173.525/0001-21 

Inscrição 
Estadual 

90807016-05 

Endereço: 
AV INDEPENDÊNCIA, 882, SALA 203, 

CENTRO 

Fone/fax: (46)9 9920-0440 

Cidade 
Estado: 

CAPANEMA / PR 

OBJETO: FONOAUDIÓLOGO 
PROPOSTA: 
- Tipo de licitação: ORÇAMENTO. 
- CAPANEMA - PR 
- Este e todos os outros anexos fazem parte da cotação n° 18/ 	21 como se nele 
estivessem transcritos. 

BATER CARIMBO CNPJ EM TODAS AS VIAS 

Validade da proposta: 60 dias 
Propomos o fornecimento 	•rodutos e serviços 
nos valores e nos pr 	'cionados, sob as 
condições gerais = espe 	indicadas neste 
formulário, co 	s quais co 	ordamos. 

 	-..~. 

/ ,--.Ç-- 
ASSINATURA 

Caso nossa empresa seja uma das vencedoras desta licitação, o contrato deverá ser assinado por: 

Nome: ULISSES RICARDO ROEHRS 

R.G 8.091.506-3 	 Emissor: SSP/PR C.P.F 043.576.449-76 

MODALIDADE: Pregão - SRP 

Ulisses Ricardo Roehrs - Me 
	

Av. Independência, 882 
CNPJ 17.173.525/0001-21 

	
sala 203, Centro 

Fone: (46)9 9920-0440 
	

Capanema, Pr - 85760000 



I Desenvolvimento 
000 

contato@idesenvolvirrento.combr 

PRODUTO UNID QUANT 
VALOR 

UNIT 
VALOR 

 
TOTAL 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE FONOAUDIOLOGIA COM 01 (UM) 
PROFISSIONAL 	ESPECIALIZADO 	NA 	ÁREA 	DE 
FONOAUDIOLOGIA, PARA ATENDIMENTO NA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, COM CARGA 
HORÁRIA MÁXIMA DE 40 (QUARENTA) HORAS SEMANAIS. 
FORMAÇÃO NECESSÁRIA: GRADUAÇÃO NA ÁREA DE 
FONOAUDIOLOGIA, 	Pós 	GRADUAÇÃO 	NA 	ÁREA, 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA. 

2.000,00 HRS R$55,00 R$110.000,00 

TOTAL R$110.000,00 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL. 
VALIDADE: 60 DIAS 

Capanema, 11 d 	orço de 2021. 

  

  

  

r17.173 	01-271  
Ulissès Ricardo Róehrs 
Analista de Neg6cios 

   

   

ULISSES RICA 	OEHRS 
- ME - 

Av Independência, 882, sala 203 
Bairro Centro L 
	

85.760-000 Capanema - PR 

Ulisses Ricardo Roehrs - Me 
	

Av. Independência, 882 
CNPJ 17.173.525/0001-21 

	
sala 203, Centro 

Fone: (46)9 9920-0440 
	

Capanema, Pr - 85760000 
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RAZÃO SOCIAL: 

ORÇAMENTO 

Cursos profissionalizantes Omega Ltda - ME 

CNPJ: 04.632.453/0001-91 EMAIL: valdelírionoronha@hotmail.com  

ENDEREÇO: Rua: Ponta Grossa, 1720 

COMPLEMENTO: Sala 13 BAIRRO: Centro 

TELEFONE: (46) 99115-3479 CONTATO: Valdelirio 

CIDADE: 	Francisco Beltrão UF: PR 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE FONOAUDIOLOGIA, POR MEIO 

DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO NA ÁREA, PARA ATENDIMENTO JUNTO AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS 

MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 

MODALIDADE: REGISTRO DE PREÇOS. 

PRAZO DE INÍCIO DOS TRABALHOS: 5 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS A EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 6 MESES 

PRODUTO UNID ouANt--,y OR UNIT VALOR TOTAL 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE FONOAUDIOLOGIA COM 01 (UM) PROFISSIONAL 

ESPECIALIZADO NA ÁREA DE FONOAUDIOLOGIA, PARA 

ATENDIMENTO NA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

ESPORTE, COM CARGA HORÁRIA MÁXIMA DE 40 (QUARENTA) 

HORAS SEMANAIS. FORMAÇÃO NECESSÁRIA: GRADUAÇÃO NA 

ÁREA DE FONOAUDIOLOGIA, PÓS GRADUAÇÃO NA ÁREA, 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA. 

2.000,00--  

, 
,,v./  

HRS 
\ .} 

69,00 138.000,00 

TOTAL R$ 138.000,00 

DATA 11/ 03 / 2021 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 



apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br 
	

nrm 
De: 	 educacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 sexta-feira, 12 de março de 2021 13:28 
Para: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 ENC: Orçamento Fonoaudióloga Secretaria de Educação 
Anexos: 	 Fono 2021.pdf 

De: valdelirio de freitas noronha <valdelirionoronha@hotmail.com> 
Enviada em: sexta-feira, 12 de março de 2021 11:42 
Para: educacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: RE: Orçamento Fonoaudióloga Secretaria de Educação 

Bom dia, tudo bem 

Segue em anexo o orçamento 

• 	  
De: educacao@capanema.pr.gov.br  <educacao@capanema.pr.gov.br>  
Enviado: quarta-feira, 10 de março de 2021 13:29 
Para: 'valdelirio de freitas noronha' <valdelirionoronha@hotmail.com>; escritorioxaulin@hotmail.com   

<escritorioxaulin@hotmail.com>; ulisses@idh9.com  <ulisses@idh9.com>; contato@idesenvolvimento.com.br  

<contato@idesenvolvimento.com.br>; apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> 

Assunto: ENC: Orçamento Fonoaudióloga Secretaria de Educação 

Boa tarde 
Estou encaminhando em anexo, orçamento para contratação de empresa para contratação de Fonoaudióloga para a 
Secretaria de Educação. 
O orçamento deve ser devolvido carimbado e assinado. 
Pode ser devolvido nesse endereço de e-mail ou no apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  aos cuidados de Jeandra. 

Conto com vossa atenção. 
Desculpas, pois havia encaminhado orçamento com a Unidade em Meses, o correto é em horas. 
Se puder encaminhar novamente fico muito agradecida. 

4,3 rata 

Atenciosamente. 

Luciana Zanon 
Coordenadora Pedagógica 
Portaria n9  6.606/2017 



000 

ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: Cursos Profissionalizantes OMEGA LTDA — ME. 

CNPJ: 04.632.453/0001-91, E-MAIL: valdelirionoronha@hotmail.com   

ENDEREÇO: Rua: Papa Pio XII, 100 

COMPLEMENTO: Casa BAIRRO: Cango 

TELEFONE: (45) 99115-3479 	CONTATO: Valdelirio 

• CIDADE: Francisco Beltrão 	UF: PR 

ORÇAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE 

FONOAUDIOLOGIA e PSICOLOGIA, POR MEIO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO NA ÁREA, PARA 

ATENDIMENTO JUNTO AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, 

através DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, PROCESSADA PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

PRAZO DE ENTREGA: 05 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL. 
VALIDADE: 12 MESES. 

ITEM 
PRODUTO UN QTDE V  4  NIT 

VALOR 

TOTAL 

1' CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PSICOLOGIA 	COM 	01 	(UM) 
PROFISSIONAL 	ESPECIALIZADO NA 
ÁREA 	DE 	PSICOLOGIA, 	PARA 
ATENDIMENTO NA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, 
COM CARGA HORÁRIA MÁXIMA DE 40 
(QUARENTA) 	HORAS 	SEMANAIS. 
FORMAÇÃO 	 NECESSÁRIA: 
GRADUAÇÃO 	NA 	ÁREA 	DE 
PSICOLOGIA, PÓS GRADUAÇÃO NA 
ÁREA, ATESTADO DE CAPACIDADE 
TÉCNICA. 

H ; g g 4 • ,•0 98.000,00 

TOTAL R$ 98.000,00 

DATA 18 / 03 / 2021 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA O 

MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, CARIMBADO E ASSINADO 

EM TODAS AS FOLHAS. 



apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 valdelirio de freitas noronha <valdelirionoronha@hotmail.com > 

Enviado em: 	 quinta-feira, 18 de março de 2021 15:43 

Para: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 RE: ORÇAMENTO DE PSICOLOGA 

Anexos: 	 orçamento (2).pdf 

00 0 

boa Tarde, tudo bem 

Segue em anexo o orçamento 

Att 

Valdelirio 

De: apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> 

Enviado: terça-feira, 16 de março de 2021 12:37 

'valdelirio de freitas noronha' <valdelirionoronha@hotmail.com > 

Assunto: ORÇAMENTO DE PSICOLOGA 

Boa tarde, solicito orçamento para contratar profissional na área de psicologia, conforme descrição em anexo. 

Necessito que me devolva carimbado e assinado o mais breve possível. 

Por gentileza confirmar o recebimento. 

JEANDRA 

SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR  



Val 

O O f)rX-1, 

Relatório de Cotação: cotação rápida 1519 

Pesquisa realizada entre 25/03/2021 07:51:27 e 25/03/2021 07:56:43 

Item 1: seminário / palestra 

PREÇOS 
	

QUAN I IDADE 
	

PREÇO ESTIMADO 
	

TOTAL 

-I -I 
	

1 
	

RS 7137 (un) 
	

RS 71,37 

111, 	Valor Unitário 

Valor Unitário 

Preço 

Público 
órgão Público Identificação 

Data 

Licitação 

1 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SECR. DESENV. ECONOMICO UNESP- OC: 09/09/2020 

FCAV - CAMPUS DE JABOTICABAL 1023191006120200000019 

2 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAIBI 622020 08/000020 

Preço Compras 

Governa menta is 

1 

órgão Público 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIOPOLIS PR 

Identificação 

N°Pregão:482020 

UASG:987693 

Preço 

RS 50,50 

R$ 50,50 

Preço 

R$ 23,60 

RS 140,00 

RS 81,80 

Média dos Preços Obtidos: R$ 71,37 

r Global: 	R$ 71,37 

Data 

Licitação 

20/11/2020 

• Detalhamento dos Itens 

   

Item 1 seminario / palestra 

Preço Estimado' H; 71,37 (un) 
	

Média dos Preços Obtidos OS 71,37 

Quantidade Descrição 	 Observação 

1 Unidade 
	

facilitador com formação em psicologia para desenvolver oficinas de habilidades psicoemocionais com experiência no atendiment 

o de crianças e adolescentes, idosos e famílias. 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIOPOLIS PR 

Objeto: Constitui objeto deste PREGÃO a implantação de REGISTRO DE PREÇO para 

futura eventual contratação de empresa para prestação de serviços de oficinas, 

através de facilitadores, para atuarem no Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos SCFV e no Serviço de Proteção e Atendimento 

Integral a Família PAIF, de acordo com as especificações contidas no Anexo I, 

que faz parte deste edital.. 

Descrição: Seminário / Palestra - FACILITADOR COM FORMAÇÃO EM PSICOLOGIA para 

desenvolver oficinas de habilidades psicoemocionais com experiência no 

atendimento de crianças e adolescentes, idosos e famílias. 

CatSer: 20656 - Seminário , palestra  

AS 50,50 

Data: 20/11/2020 09:08 

Modalidade: Pregão Eletrõnico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:482020 / UASG:987693 

Lote/Item: /1 

Ata: LinkAta 
Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 1.152 

Unidade: Unidade 

1/3 



UF: PR 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL. 

17.173.525/0001-21 	ULISSES RICARDO ROEHRS 
	

RS 33,98 

*VENCEDOR* 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: FACILITADOR COM FORMAÇÃO EM PSICOLOGIA para desenvolver oficinas de habilidades psicoernocionais com experiència no atendimento de cri 

onças e adolescentes, idosos e famílias. 

27.022.704/0001-11 ULISSES RIBEIRO DA SILVA 
	

R$ 44,80 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: FACILITADOR COM FORMAÇÃO EM PSICOLOGIA para desenvolver oficinas de habilidades psicoemocionais com experiência no atendimento de cri 
onças e adolescentes, idosos e famílias 

26.370.279/0001-99 L C F SERVICOS DE ESCRITORIO E TREINAMENTO GERENCIAL EIRELI 	 RS 50,00 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: FACILITADOR COM FORMAÇÃO EM PSICOLOGIA para desenvolver oficinas de habilidades psicoemocionais com experiência no atendimento de cri 
anças e adolescentes, idosos e famílias. 

31.020.221/0001-55 MARCILIANE CORREA DE LIMA 07420981922 	 RS 51,00 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: FACILITADOR COM FORMAÇÃO EM PSICOLOGIA para desenvolver oficinas de habilidades psicoemocionais com experiência no atendimento de cri 
onças e adolescentes, idosos e famílias. 

05.306.560/0001-92 IMPACTO - EIRELI 	 RS 60,00 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: FACILITADOR COM FORMAÇÃO EM PSICOLOGIA para desenvolver oficinas de habilidades psicoemocionais com experiência no atendimento de cri 
anças e adolescentes, idosos e famílias. 

11.567.863/0001-61 LUIZ CARLOS MENON 02933272970 	 R$ 67,00 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição FACILITADOR COM FORMAÇÃO EM PSICOLOGIA para desenvolver oficinas de habilidades psicoemocionais com experiência no atendimento de cri 
onças e adolescentes, idosos e farnilias. 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais 

Órgão: GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SECR. DESENV. ECONOMICO UNESP-

FCAV - CAMPUS DE JABOTICABAL 

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA - PESS 

JURÍDICA - PSICOLOGO 

Descrição: PSICOLOGO - SERVICO DE MAO-DE-OBRA - ESPECIALIZADA, PSICOLOGO 

R$ 23,60 

09/09/2020 09:03 

Moda 

P: NÃO 

Identificação: OC: 1023191006120200000019 

Lote/Item: 1/1 

Ata: link Ata 

Fonte: www.bec.sp.gov.br  

Quantidade: 1.584 

Unidade: HORA 

UF: SP 

CNPJ 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

31.822.744/0001-15 PRISCILA PIORES' GARCIA 	 RS 23,50 

*VENCEDOR* 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

14.642.840/0001-62 CENTRO PSICOTERAPEUTICO VIDA RIO PRETO - EIRELI 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

07.019.356/0001-16 BEI..TRAME NOGUEIRA & SILVA LTDA 
	

RS 65,00 

2/3 



CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA EINAL 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais 	 R$ 140,00 

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAIBI 

Objeto: SERVIÇO DE PSICOLOGIA CLINICA, ABRANGENDO ATENDIMENTOS 

PSICOLÓGICOS CLÍNICOS INDIVIDUAIS DOS MUNÍCIPES CAIBIENSES 

Descrição: SERVIÇO DE PSICOLOGIA CLINICA, ABRANGENDO ATENDIMENTOS 

PSICOLÓGICOS CLÍNICOS INDIVIDUAIS DOS MUNÍCIP - SERVIÇO DE 

PSICOLOGIA CLINICA, ABRANGENDO ATENDIMENTOS PSICOLÓGICOS CLÍNICOS 

INDIVIDUAIS DOS MUNÍCIP 

Data: 08/09/2020 00:00 

Modalidade: Dispensa por Limite 

SRP: NÃO 

Identificação: 622020 

Lote/Item: 1/1 

Ata: N/A 

Fonte: 186.236.16.66:8085/pron i mtb/index 

.asp?acao=1 &item=2 

Quantidade: 60 

Unidade: h 

UF: SC 

CNPJ 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

00.009.110/6949-60 TAIS CAMILA PRIMON 	 RS 140,00 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

00.006.834/0739-22 IARA ZIMMERMANN 	 AS 140,00 

*VENCEDOR* 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

3/3 



00/ 

Relatório de Cotação: cotação rápida 1520 

Pesquisa realizada entre 25/03/2021 08:02:46 e 25/03/2021 08:03:14 

RelaMric,  derado no dia 25/03/2021 08:031S (IP 187.80.213,238) 

Item 1: perícia, laudo e avaliação 

PREÇOS 	 QUAN I IDADE 	 PREÇO ESTIMADO 
	

TOTAL 

4 	 1 	 R$ 192,00 (un) 
	

R$ 192,00 

Preço Compras 
Órgão Público 

Governamentais 

Data 
Identificação 	 Preço 

Licitação 

1 	 Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais 	 N°Pregão:3222020 	12/01/2021 	RS 71,00 

UASG:987885 

Valor Unitário 
	

R$ 71,00 

Preço 
órgão Público 

Público 
Identificação 

Data 

Licitação 
Preço 

1 	GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SECRETARIA DA SAUDE 

DEPTO.REG.SAUDE - DRS-VI BAURU 

OC: 	 05/03/2021 	R$ 145,00 

0901150000120210000028 

    

2 	MUNICIPIO DF ZACARIAS 00003221 

 

03/03/2021 	R$ 360,00 

Valor Unitário 

  

R$ 252,50 

I o 

Valor lobal: 	R$ 192,00 

Detalhamento dos Itens 

Item 1 perícia, laudo e avaliação 

Preço Estimado: AS 192,00 (uri) 	 Média dos Preços Obtidos: H,5 192,00 

Quantidade 
	

Descrição 
	 Observação 

1 Unidade 
	 avaliação fonoaudiolôgicas. 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 

órgão: Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para prestação de serviços avaliações médicas 

especializadas destinados a suprir a demanda do Serviço Médico Pericial e 

Serviço Interno de Segurança e Saúde do Trabalhador, da Divisão de Avaliação 

da Saúde do Servidor (DASS) da Secretaria Municipal de Administração e 

Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais.. 

Descrição: Perícia, Laudo e Avaliação - Avaliação fonoaudiolágicas. 

CatSer: 876 Penteia, laudo e avaliação 

R$ 71,00 

Data: 12/01/2021 14:02 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:3222020 / UASG:987885 

Lote/Item: /1 

Ata: Lirik.ALI 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 300 

Unidade: Unidade 

UF: PR 

1/2 



RS 360,00 

Data: 03/03/2021 00:00 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 

SRP: SIM 

Identificação: 00003221 

Lote/Item: 1/1 

Ata• I ink At  

Fonte: 200.95.195.202:8075/transparencia 

Quantidade: 96 

Unidade: HA 

UF: SP 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

r  000,  
CN 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA FINAL 

32.618.827/0001-50 CLINICA DE FONOAUDIOLOGIA SENSORIAL LTDA 	 R$ 54,00 

*VENCEDOR* 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Avaliação fonoaudiológica vocal. 

17.431.088/0001-07 RCZ CLINICA MEDICA E MEDICINA DO TRABALHO LTDA 	 R$ 88,00 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição. Avaliação fonoaudiológicas 

	

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais 	 R$ 145,00 

órgão: GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SECRETARIA DA SAUDE 

DEPTO.REG.SAUDE - DRS-VI BAURU 

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FISIOTERAPIA MÉTODO THERASUIT, 

PROTOCOLO INTENSIVO E MANUTENÇÃO, EQUOTERAPIA, HIDROTERAPIA 

TERAPIA OCUPACIONAL E FONOAUDIOLOGIA, PARA ATENDIMENTO DE AÇÃO 

JUDICIAL 

Descrição: FONOAUDIOLOGIA - SERVICO TERCEIRIZADO DE TRATAMENTO 

AMBULATORIAL/CLINICO, FONOAUDIOLOGIA 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 
	

VALOR DA PROPOSTA FINAI 

18.024.276/0001-75 MATTOS & ASSIS CONDICIONAMENTO FISICO LTDA 	 R$ 145,00 

*VENCEDOR* 

Data: 05/03/2021 09:02 

Modalidade: 

SRP: NÃO 

Identificação: OC: 0901150000120210000028 

Lote/Item: 1/5 

Ata: link Ata 

Fonte: www.bec.sp.gov.br  

Quantidade: 96 

Unidade: HORA 

UF: SP 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais 

Órgão: MUNICIPIO DE ZACARIAS 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERV. ESPECIALIZADOS DE FONOAUDIOLOGIA PARA 

ATENDIMENTO À DOMICILIO A MUNÍCIPE 

Descrição: SERV. ESPECIALIZADOS EM FONOAUDIOLOGIA PARA ATENDIMENTO E 

ACOMPANHAMENTO DE PACIENTE COM ALZHEIMER FAST 6E - SERV. 

ESPECIALIZADOS EM FONOAUDIOLOGIA PARA ATENDIMENTO E 

ACOMPANHAMENTO DE PACIENTE COM ALZHEIMER FAST 6E 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

14.122.365/0001-01 CAMPOS CESPEDE TREINAMENTOS LTDA 	 R$ 360,00 

*VENCEDOR* 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 
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CONTATO: 

 

   

UF: 	 ea7C..0 /Y Ci 

ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: 	 Dt ALO 6UC 	CL i' 	 FOtiO n (A ); Q Lo G + A 
CNPJ: 

ENDEREÇO: 	

._U-566(9%.  274 	

n» 

9 

(610_ 	 „a"i3 (L)  

EMAIL: 	blLirxs- - (199 t 	 c&yy, 

BAIRRO: 	  

4:Ws 	 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE FONOAUDIOLOGIA, POR MEIO 

DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO NA ÁREA, PARA ATENDIMENTO JUNTO AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS 

MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 

MODALIDADE: REGISTRO DE PREÇOS. 

PRAZO DE INÍCIO DOS TRABALHOS: 5 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS A EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 6 MESES 

.......- 
PRODUTO UNID QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE FONOAUDIOLOGIA COM 01 (UM) PROFISSIONAL 

ESPECIALIZADO NA ÁREA DE FONOAUDIOLOGIA, PARA 

ATENDIMENTO NA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

ESPORTE, COM CARGA HORÁRIA MÁXIMA DE 40 (QUARENTA)  

HORAS SEMANAIS. FORMAÇÃO NECESSÁRIA: GRADUAÇÃO NA 

ÁREA DE FONOAUDIOLOGIA, PÓS GRADUAÇÃO NA ÁREA, 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA. 

2.000,00 HRS 
,;--- 

." 	
,-(---, 

l..,- 	s—A-1 
J30.03D ,cc 

TOTAL R$ /1 	_ 

COMPLEMENTO: 

TELEFONE: 

CIDADE: 

TA: 	- 03 - .210.9.11 

   

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

Bruna C. Derant, 

FQ1Olitfa"1"..t5,:c?4 a 



Município de Capanema - PR 

Capanema - PR, 05 de março de 2021 
Assunto: Pregão Eletrõnico 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 
- Procuradoria Jurídica; 
- Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação. • 	Aprovo o Termo de Referência e Preliminarmente à autorizo a tramitação do 
desse processo cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS NA ÁREA DE FONOAUDIOLOGIA e PSICOLOGIA, POR MEIO DE 
PROFISSIONAL ESPECIALIZADO NA ÁREA, PARA ATENDIMENTO JUNTO AS 
INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, 
através DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, PROCESSADA PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, deverá tramitar pelos setores competentes com 
vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando 
a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório citação 
contrato; 	

4d. 

• 4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. dp`  

a minuta do 

Atenciosamente, 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 
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Capanema - PR, 05 de março de 2021 

Assunto: Pregão Eletrônico 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Em atenção ao oficio datado de 05/04/2021, objeto: CONTRATAÇÃO DE 

PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	NA ÁREA DE 

FONOAUDIOLOGIA e PSICOLOGIA, POR MEIO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO 

NA ÁREA, PARA ATENDIMENTO JUNTO AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS 

MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, através DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, PROCESSADA PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS, informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para 

assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do Certame, sendo qu 

será efetuado através da Dotação Orçamentária abaixo descrita; 

Essa licitação o valor está estimado em R$ 208.000,00 

Mil Reais) 

Dotações 	 / 	\__/ 

Exercíc 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2021 930 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 940 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 1260 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

pagamento 

zentos e Oito 

Respeitosamente, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 
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Saldo das contas de despesa 

Calculado em: 25/03/2021 

Página 1 

órgão/ Uni~ / Projeto cb Atividade / Cata de despesa / Ferie de recuso ( F. PADRÃO/ OR IG/ APU DES/ DET ) 
	

Valor autcrizado 	Valor atualizado Liquido errpernado 	Saldo atual 

	

12381.1201.2102 	Alhidade do Ensino Fundanartal - Manultrção 

	

aasnamoo 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 

03930 	E 	00030 	0000'01/07/03/03 	Rectrsos Ordinários (Lnres) 125 000 00 125.000,00 26.025,95 98 974 05 

03940 	E 	03103 	oinovoi= 5% sabre Trartsferênclas Constitucionais FUNDES - Cta 272-5 388 TO 00 368 900 00 38 410 47 330 489 53 

123E6.121/22118 	Educação Irfartil 35.000,00 35.000,00 3.102,38 31.897,62 

3.3.90.39.00.00 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

01263 	E 	031133 	0103/01/01/03/00 	5% scbre Transferênmas Constitucionas F UND EB - C ta 272-5 35.000,00 35.003,03 3.102,38 31.897,82 

Total Gera 528900,03 528.900,00 67338,80 461.361,20 

Critérios de seleção 

Data do cálculo: 25/03/2021 
Cortas de despesa 930, 940, 1260 

(„w2 50 

Emitido por Cleomar Walter , na versão: 5526 v 
	

2É,03/2021 11 05 46 

E - Grupo da fonte do mercício / EA - Grupo da fonte de e>ercícios anteriores 
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Município de Capanema - PR 

EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 20/2021 
LOCAL: Prefeitura do Município de Capanema- Paraná 

www.comprasgovernamentais.gov.br   "Acesso Identificado" 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

1 	DISPOSIÇÕES GERAIS  

1.1. 	O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.° 

75.972.760/0001-60, sediado à Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 - centro -

Capanema Paraná, através da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, por 

intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, torna pública a realização 

de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO 

POR ITEM, para atender à solicitação da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, 

objetivando a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA 

ÁREA DE FONOAUDIOLOGIA e PSICOLOGIA, POR MEIO DE PROFISSIONAL 

ESPECIALIZADO NA ÁREA, PARA ATENDIMENTO JUNTO AS INSTITUIÇÕES 

EDUCACIONAIS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, através DA SECRETARIA 

DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, PROCESSADA PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS. 

1.2. DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

Dia 26/04/2021 às 8h30minutos 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA/PR 

Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br  . 

disposições 

021, da Lei 

i Federal 

e 

	

1.3. 	O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as 

deste Edital e seus Anexos, da Lei n° 10.520/2002, do Decreto Federal n° 10.024/ 

Complementar n° 123/2006, legislação complementar aplicável e, no que cou 

n° 8.666/1993. 

	

1.4. 	O(a) pregoeiro(a) deste Município é o(a) senhor(a) Roselia Kriger 

designado(a) pela Portaria n° 7.776 de 08/12/2020, publicada no Diário Ofici 

Município de Capanema PR, Edição 630 de 09 / 12/2020. 

Pagani, 

ãnico do 

2. 	DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA 

SESSÃO PÚBLICA 

	

2.1. 	O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e 

disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 

www.comprasgovernamentais.gov.br. 

	

2.2. 	A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá 26/04/2021, 

no site www.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos das condições descritas neste 

Edital. 

2.3. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, 

EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO 

(Decreto n° 5.450/05, art. 24, § 5°). 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 



Município de Capanema - PR 

3. DO OBJETO  

	

3.1. 	Constitui objeto deste PREGÃO CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE FONOAUDIOLOGIA e PSICOLOGIA, POR MEIO DE 

PROFISSIONAL ESPECIALIZADO NA ÁREA, PARA ATENDIMENTO JUNTO AS INSTITUIÇÕES 

EDUCACIONAIS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, através DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, PROCESSADA PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS. 

	

3.2. 	Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços 

eletrônicos: www.comprasgovernamentais.gov.br  e www.capanema.pr.gov.br. 

	

3.3. 	A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

	

3.4. 	Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descrito n. 

portal Compras Governamentais e as especificações constantes deste Edital e seus anexos, 

prevalecerão as previstas no Edital. 	 • 

	

3.5. 	As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao 

Setor de Licitações pelo telefone n° (046) 35521321. 

	

3.6. 	As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas 

pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, 46) 984027042 com a Sra. Luciana, 

ou pelo e-mail educacaocZi  

4. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPU A  

	

4.1. 	O critério de julgamento será o de MENOR P ÇO POR ITEM, observada às 

especificações técnicas constantes do Anexo I e demais co'n 	es definidas neste Edital. 

	

4.2. 	Será utilizado o modo de disputa "ABERTO" 	ue os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDI! DE ESCLARECIMENTO  

5.1. 	Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimento. 

ou providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde 
que o faça com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão 
pública do certame. 

	

5.1.1. 	As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas o(a) pregoeiro(a) e 
protocolizadas em dias úteis, das 08h00 às 16h00, na Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 

1.080, Setor de Protocolo, Centro, Capanema, ou encaminhadas através de e-mail no endereço 

eletrônico: licitacao@capanema. pr. gov. br 

	

5.1.2. 	Caberá ao(a) pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração 

deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis 

contados da data de recebimento da impugnação. 

	

5.1.3. 	O(a) pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do 

certame. 

	

5.1.4. 	Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz 

de afetar a formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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5.2. 	A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se 

tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original 

ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de 

procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de 

representação da impugnante. 

	

5.2.1. 	Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório 

deverão ser enviados ao(a) pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada 

para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, endereçados 

exclusivamente ao e-mail: licitacao@capanema.pr.gov.br  

	

5.2.2. 	O(a) pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 

dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

	

5.3. 	As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

5.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo(a) pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação. 

5.3.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

6. 	DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

	

6.1. 	Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regul r no Sistema 

de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no rt. 9° da IN 

SEGES/MP n° 3, de 2018. 

	

6.1.1. 	As empresas não cadastradas no SICAF, que tive m 	resse em 

participar do presente PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramen e sua 	litação de 

acordo 	com 	as 	orientações 	que 	se em 	no 	link: 

www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf,  até o terceiro dia útil a data do 

recebimento das propostas. 

	

6.1.2. 	A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de 

consulta ao Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 

	

6.1.3. 	Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas 

de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 

11.488/2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123/2006. 

	

6.2. 	Será vedada a participação de empresas: 

a) proibidas de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 

da legislação vigente; 

b) estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

c) enquadradas nas disposições no artigo 9° da Lei Federal n° 8.666/93, ou ainda, 

d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou 

liquidação. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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6.3. 	Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou 

"não", em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

a) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n.° 

123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 

49; 

b) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, 

bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital; 

c) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

d) Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

e) Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

f) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1° e no inciso III do 

artigo 5° da Constituição Federal. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

	

7.1. 	O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica, 

	

7.2. 	O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no 

sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certifiÃ do digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 

7.3.
Ntiir 

O credenciamento junto ao provedor do sistema 1-plica ã responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua cap. ade técnica para realização 

das transações inerentes a este Pregão. 

	

7.4. 	O licitante responsabiliza-se exclusiva e formal -n -e pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propo as e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, exclui a responsabilidade do provedor doll, 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

	

7.5. 	É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. 

7.5.1. 	A não observãncia do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no item 11 do edital, proposta 

com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dos 

documentos. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no 

item 11 deste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

8.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 

constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o acesso aos dados constantes do sistema. 

8.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123/06. 

8.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrõnico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo õnus decorrente da perda de negócios, diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema 

8.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

8.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

9. 	DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES  

	

9.1. 	No dia 26/04/2021, as 8h30m do horário de Brasília-DF, a sessão pública na 

internet será aberta por comando do(a) pregoeiro(a), com a divulgação das propostas eletrônicas 

recebidas e início da etapa de lances. 

	

9.2. 	O(a) pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassifica 	sd logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos n 	Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas Te mo de 

Referência. 

	

9.1.1. 	Também será desclassificada a proposta que identifique • icitante. 

	

9.1.2. 	A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

	

9.1.3. 	A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

	

9.2. 	O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

	

9.3. 	O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) 

pregoeiro(a) e os licitantes. 

	

9.4. 	Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrõnico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 

	

9.5. 	O lance deverá ser ofertado pelo valor do item. 

	

9.6. 	Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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9.7. 	O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

	

9.8. 	O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser de R$ 0,01 (um centavo). 

	

9.9. 	O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior 

a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob 

pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

	

9.10. 	Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

"ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

	

9.11. 	A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últi 

dois minutos do período de duração da sessão pública. 

	

9.12. 	A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

	

9.13. 	Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

	

9.14. 	Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o(a) pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do elhor preço. 

	

9.15. 	Em caso de falha no sistema, os lance 	 o com os subitens anteriores 

deverão ser desconsiderados pelo(a) pregoeiro(a), devend 	ocorrência ser comunicada 

imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Econom 

	

9.16. 	Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência s 	registrada em campo próprio 

do sistema. 

	

9.17. 	Não serão aceitos dois ou mais lances de mes o valor, prevalecendo aquele que le 

for recebido e registrado em primeiro lugar. 

	

9.18. 	Durante o transcurso da sessão pública, o icitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

	

9.19. 	No caso de desconexão com o(a) pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances. 

	

9.20. 	Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) pregoeiro(a) persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) pregoeiro(a) aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

	

9.21. 	Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666/93, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens produzidos: 

a) no país; 

b) por empresas brasileiras; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

c) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

	

9.22. 	por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras 

de acessibilidade previstas na legislação. Persistindo o empate, a proposta vencedora será 

sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

	

9.23. 	Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. 

	

9.24. 	A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

	

9.25. 	O(a) pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

	

9.26. 	Após a negociação do preço, o(a) pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

10. 	DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

	

10.1. 	Encerrada a etapa de negociação, o(a) pregoeiro(a) examinara a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilida do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 	, observado o 

disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.02 	019. 

	

10.2. 	Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresa 	preço final 

superior ao preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 - TCU - Plenário), .0 	apresentar 

preço manifestamente inexequível. 

10.2.1. Considera-se inexequível a proposta quç ap ente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

	

10.3. 	Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita. 

	

10.4. 	Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

	

10.5. 	O(a) pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, 

sob pena de não aceitação da proposta. 
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10.5.1. 	O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) pregoeiro(a) por 

solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 

aceita pelo(a) pregoeiro(a). 

	

10.5.2. 	Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) pregoeiro(a), 

destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e 

prazo indicados pelo(a) pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

	

10.6. 	Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) pregoeiro(a) examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

	

10.7. 	Havendo necessidade, o(a) pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no "chat" 

a nova data e horário para a sua continuidade. 

	

10.8. 	Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) pregoeiro(a) verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

11. 	DA HABILITAÇÃO  

11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 

seguintes cadastros: 

a) SICAF. 

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica d 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br)  

11.2. A consulta aos cadastros será realizada em no 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8. 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de im 

de contratar com o Poder Público, inclusive por interm 

majoritário. 

11.3. Constatada a existência de sanção, o(a) pregoeiro(a) reputará o 

por falta de condição de participação. 

11.4. No caso de inabilitação, haverá 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

11.5. Para a habilitação dos licitantes detentores do melhor preço, será exigida a 

documentação relativa: 

a) à habilitação jurídica; 

b) à qualificação econômico-financeira; 

c) à regularidade fiscal e trabalhista; 

d) à qualificação técnica. 

11.6. Encerrada a etapa de lances, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante detentor da 

melhor oferta, item a item, para que este anexe em ARQUIVO ÚNICO (COMPACTADO ex: zip e 

pdf) no sistema COMPRASNET, a PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com 
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o último lance ofertado. Para tanto, o(a) pregoeiro(a) fará uso de a ferramenta "CONVOCAR 

ANEXO", devendo o licitante anexar os documentos utilizando o link "ANEXAR" disponível 

apenas para o licitante/vencedor. 

11.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas,  sob 

pena de inabilitação 

11.8. O licitante deverá anexar a Proposta de Preços ajustada, num prazo de até 02 

(DUAS) HORAS de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 8h às 12h e das 

13h3Omin às 17h3Omin, contados da convocação. 

11.9. Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada 

por meio do e-mail: licitacaoapanema.pr.gov.br.  Após o envio do e-mail, o responsável pelo 

envio deverá entrar em contato com o(a) pregoeiro(a) para confirmar o recebimento do e-mail e 

do seu conteúdo. O(a) pregoeiro(a) não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, 

não forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de 

Capanema quanto do emissor. 

11.9.1. A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o 

prazo de 02 (duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, 

o envio da Proposta de Preço, sendo realizado, pelo(a) pregoeiro(a), o registro da não aceitação da 

proposta. 

11.9.1.1. Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante d verá 

solicitar, dentro do prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo. 

11.9.2. É facultado o(a) pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fa da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a ins 	= o do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria c• tar do 

processo desde a realização da sessão pública. 

11.9.3. Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar 'r .posta de 

Preços atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, o pregoeiro(a) 

DESCLASSIFICARÁ ou INABILITARÁ, conforme o caso, e examinará a pro sta subsequente e, 

assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 

a este Edital. 

11.10. Os documentos deverão ser apresentados em: original, fotocópia, Publicação de 

Órgão da Imprensa Oficial, ou ainda extraídos da INTERNET, ficando nesta hipótese sua 

veracidade sujeita à nova consulta a ser feita pela Equipe de Apoio deste Pregão. 

11.11. A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição 

cadastral no SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados. 

11.11.1.0 cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6° da Instrução 

Normativa SLTI/MPOG n° 3, de 26 abril de 2018, substituirá apenas  os documentos indicados 

nos subitens 11.12.1 - Habilitação Jurídica, 11.12.2 - Qualificação econômico-financeira e 

11.12.3 - Regularidade fiscal e trabalhista incluídos no sistema, sendo que os demais são 

obrigatórios apresentação. 

11.11.2. Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF), 

o licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que 

comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o 
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disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de 

pequeno porte, conforme estatui o art. 43, § 1° da LC n° 123/2006. 

11.11.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de 

regularidade fiscal e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma 

documentação vencida junto ao SICAF; 

11.12. Os Licitantes deverão cumprir as seguintes exigências de habilitação: 

11.12.1. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de  

Empresas Mercantis,  a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

c) Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da  411 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI,  na forma da Resolução CGSIM n° 

16/2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www. portaldoempreendedor. gov. br. 

11.12.2. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá: 

AI Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou 

extrajudicial,  expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando 

for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura 

da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar do documento. 

11.12.3. A documentação relativa à REGULARIDADE FIS 	E TRABALHISTA consistirá: 

Prova de inscrição no Cadastro 	 de Pessoa Jurídica - CNPJ;  

121 	Prova de inscrição no Cadastro 	Contribuinte Estadual ou 

Municipal,  relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertin 	ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual. 

£.1 	Prova de regularidade para com 	Fazenda Federal, mediante a 

apresentação de Certidão Conjunta de Débitos relativos Tributos Federais e a Dívida Ativas 

da União,  expedida pela Secretaria da Receita Federal o Ministério da Fazenda; 

L1) 	Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual  do domicílio ou 

sede do licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 

£1 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal,  relativa aos 

tributos relacionados com o objeto licitado; 

fl 	Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia 

de Tempo de Serviço (FGTS); 

gZ 	Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT),  nos 

termos da Lei n° 12.440/2011; 

a Declaração Unificada conforme modelo do ANEXO III; 

Em se tratando de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte 

(EPP), a licitante deverá apresentar toda a documentação relativa à habilitação, porém, em 

havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que 

atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) 

habilitada(s) sob condição de regularização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
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prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, 

para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão 

de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

i. 1) 	A ausência de algum documento ou a não regularização da 

documentação no prazo estipulado implicará na inabilitação da empresa. 

i.2) A licitante ME ou EPP deverá apresentar ainda: 

I - 	Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme o modelo 

do ANEXO IV. 

II - Certidão Simplificada de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte expedida 

pela Junta Comercial do Estado da sede da Licitante, nos últimos 90 (noventa) dias, contados 

a partir da data prevista para recebimento das propostas e da habilitação. 

11.12.4. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Cópia do Diploma ou Histórico Escolar de conclusão do curso de 

Psicologia. 

a.1)Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa física ou jurídica que 

já tenha trabalhado na área de psicologia. 

b) Cópia do Diploma ou Histórico Escolar de conclusão do curso de 

Fonaudiologia. 

B1) Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa física ou jurídica que 

já tenha trabalhado na área de Fonaudiologia. 

	

5.2. 	Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo(a) 

pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste ital. 

	

5.3. 	No julgamento da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá sanar er 	u has que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídic mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhe 	lidade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

	

5.4. 	O não atendimento das exigências constantes do item 11 deste dital i v.licará a 

inabilitação do licitante. 

	

5.5. 	O licitante enquadrado como microempreendedor individu 1 que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) 

da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

	

5.6. 	O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando 

as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

	

5.7. 	Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) 

para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

	

5.8. 	Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

6. 	DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
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6.1. 	A proposta de preços provisoriamente classificada em primeiro lugar, contendo as 

especificações detalhadas do objeto, com os preços unitários, adequados aos lances 

eventualmente ofertados, deverá ser anexada no sistema do Compras Governamentais, no prazo 

máximo de 03 (três) horas, contados a partir da convocação pelo(a) pregoeiro(a). 

a) 	A proposta deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, 

mediante procuração devidamente assinada, se for o caso, com firma reconhecida, que comprove 

a outorga de poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances de preços, bem como 

praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, devendo ser acompanhada do contrato ou 

estatuto social. 

	

6.2. 	O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada 

no item anterior, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

	

6.3. 	A proposta deverá conter: 

a) proposta de preços, conforme modelo constante do ANEXO II do 111 
presente Edital, vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de 

desclassificação da proposta; 

b) preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e 

por extenso, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 

c) indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, 

fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à 

execução do objeto; 

d) prazo de validade da proposta não inferior a 60 ( sessenta) dias, 

contados da data estipulada para a abertura do presente certa e, conforme previsto no art. 69, 

§ 2° combinado com o artigo 66, § 4°; 

e) indicação/especificação do pro 	 ca; 

f) declaração de que se enquadra na 	dição de micro e pequena 

empresa prevista na Lei Complementar 123/06. 

g) O preço proposto deverá ser expresso e 	oeda corrente nacional (Real), 

com até três casas decimais (0,000). 

h) A proposta, enviada exclusivamente po meio do Sistema Eletrõnico, deve 

atender todas as especificações técnicas obrigatórias 	Edital e Anexos sob pena de 

desclassificação. 

i) O(a) pregoeiro(a) reserva o direi de realizar diligências para instrução do 

processo sobre informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos 

complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 

j) A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos 

praticados no mercado no dia de sua apresentação. 

	

6.4. 	A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de 

validade da PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação 

serão formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, 

no caso de concordãncia, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 

7. 	DO ENCAMINHANDO DA DOCUMENTAÇÃO 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 

• 



O O 0 

Município de Capanema - PR 

13.1. A documentação solicitada no item 11, em original ou cópias autenticadas, e a 

proposta original, deverão ser anexadas junto com a proposta de preços inicial, no site do 

compras governamentais. 

13.2. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da 

documentação de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) 

pregoeiro(a) o declarará vencedor. 

13.3. Ocorrendo a inabilitação, o(a) pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor 

lance para apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem 

crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade 

estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

14. 	DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

14.1. Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em 

sistemas específicos, as seguintes situações: 

a) estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores - SICAF; 

b) ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato 

superveniente impeditivo da habilitação; 

c) ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra 

infantil; 

d) ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as 

exigências editalícias; 

e) ter declarado no sítio Compras Governamentais a "Elaboração Indepen te de 

Proposta"; 

f) não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro cional 

de Empresas Inidõneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU), 	nível 

no Portal da Transparência (www.portaltransparência.gov.br  / ceis) e no Cadastro 	1 de 

Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa (CNCIA) e no Cadastro • e Im idos 

de 	 Licitar 	 do 	 TCEPR 

(http: / / servicos. tce.pr.gov. br / tcepr/ municipal/ ail/ ConsultarImpedidosWe .aspx). Caso haja 

algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame; 

14.2. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da 

documentação de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) o 

declarará vencedor. 

14.3. Ocorrendo a inabilitação, o(a) pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor 

lance para apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem 

crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade 

estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

15. 	DOS RECURSOS 

15.1. Declarado o vencedor, o(a) pregoeiro(a) abrirá prazo, durante o qual, qualquer 

licitante poderá de forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de 

recorrer. 
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15.2. A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na 

decadência desse direito. 

15.3. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para 

a apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, 

querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do 

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

dos seus interesses. 

15.4. 	Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio 

eletrônico via internet, no site: www.comoraszovernamentais.gov.br  

15.5. O recurso contra decisão do(a) pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo 

15.6. 	Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o(a) pregoeiro(a) terá até 5 

(cinco) dias para: 

a) Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do. 
prazo estabelecido; 

b) motivadamente, reconsiderar a decisão; 

c) manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

15.7. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento. 

15.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar 

a contratação. 

15.9. Não havendo recurso, o(a) pregoeiro (a) 'a • II e . . r 	objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homol ação. 

16. 	DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

16.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso qu leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que • ja anulada a própria sessão pública,. 

situação em que serão repetidos os atos anulados e que dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou 

não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 

da etapa de lances. 

16.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

16.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

16.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

17. 	DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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17.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante 

classificado em primeiro lugar será declarado vencedor. 

17.1.1. Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será 

examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda 

a todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor 

e a ele adjudicado o objeto da licitação. 

17.2. A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade 

competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor 

pelo(a) pregoeiro(a), ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

17.2.1. A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à 

aquisição/contratação do objeto/ serviço licitado. 

18. 	DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

18.1. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de 

classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados 

para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação, procederem à 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os requisitos de publicidade, 

terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas. 

18.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que 

ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador. 

18.3. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata de ro do prazo 

estabelecido pela Administração ensejará a aplicação das penalidades estabel 	Çem lei ou no 

presente instrumento convocatório. 

18.4. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a at 	istro de 

preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescen 	dem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições prop• tas pe primeiro 

classificado. 

18.5. Desde que atendidos os pressupostos dos artigos 11 e 26 do Decreto n° 7.892/13, 

serão registrados em ata os preços e quantitativos dos licitantes que aceitarem cotar os bens 

com preços iguais ao do licitante mais bem classificado, segundo a ordem de classificação 

baseada na última proposta apresentada durante a fase competitiva, que deverá ser observada 

para fins de eventual contratação. 

18.6. No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes 

mantêm as mesmas condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser 

mantidas durante toda a vigência da ata. 

18.7. Constatada a irregularidade no SICAF, quando o licitante vencedor recusar-se a 

assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, ou em qualquer outra hipótese de 

cancelamento do registro prevista nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/13, o Departamento 

de Licitações poderá convocar o licitante subsequente na ordem de classificação para assinar o 

contrato ou retirar o instrumento equivalente. 
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19. DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA  

19.1. A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor 

obedecerão à disciplina do Decreto Federal n° 7.892/ 13, conforme previsto na Ata de Registro 

de Preços anexa ao Edital. 

19.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo da 

possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados 

20. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

20.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, 

será formalizada por intermédio da Ata de Registro de Preços. 

20.1.1. As condições de aquisição constam do Termo de Referência desta licitação e da Ata 

de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada aquisição específica, no 411 
respectivo requerimento elaborado. 

20.1.2. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, 

mediante realização de pesquisa de mercado prévia à aquisição (artigo 9°, inciso XI, 

do Decreto n° 7.892/2013). 

20.2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para, a cada 

contratação, e dentro do prazo de validade da Ata, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar a 

retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, 

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sa ,, ões previstas no Edital e na 

Ata de Registro de Preços. 	 i 

20.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer7e". e o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato ou aceite/ retira.: o strumento equivalente, 

a Administração poderá encaminhá-lo para as in tura ou aceite, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento AR) o m io eletrônico, para que 

seja assinado/retirado no prazo de 05 (cinc,, dias, a contar da data de seu 

recebimento. 

20.2.2. Esse prazo poderá ser prorrogado, por i?,,,  al período, por solicitação justificada do 

fornecedor e aceita pela Administração, desde que se respeite o prazo de validade 

da Ata. 

20.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, o Contratante 

poderá realizar consulta online ao SICAF e/ou outros cadastros disponíveis, para identificar 

possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de 

habilitação, cujos resultados serão anexados aos autos do processo. 

20.4. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

20.5. Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham a 

incidir para a execução dos serviços ou para a entrega dos produtos objeto desta licitação. 

20.6. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

20.7. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a fiscalização será exercida por 

um representante do Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências 
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e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem durante sua vigência, de tudo 

dando ciência à Administração. 

21. 	DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO POR MEIO DE CONTRATO DERIVADO DA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, DOS PRAZOS DE 

EXECUÇÃO, CONCLUSÃO E ENTREGA E DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL.  

21.1. A contratação do fornecedor/prestador de serviços poderá ser realizada por meio 

de contrato, conforme minuta do Anexo VI. 

21.2. A contratação por meio de contrato deverá ser solicitada por escrito pelo Secretário 

da pasta, descrevendo os seguintes requisitos: 

a) demonstração de saldo da quantidade do objeto licitado prevista na ata de registro 

de preços; 

b) justificativa pormenorizada da quantidade do objeto que será prevista no contrato, 

possibilitando a comprovação da quantidade ser realizada pelo consumo do objeto da licitação 

em período anterior, juntando-se os relatórios do sistema; 

c) solicitação e justificativa para a vigência do contrato; 

d) comprovação da vantajosidade da contratação, por meio de justificativa e da 

juntada de documentos comprobatórios de que o preço do objeto previsto na ata de registro de 

preços continua sendo compatível com o preço de mercado no momento da contratação, 

possibilitando a consulta de sistema de banco de preços ou outros meios aplicáveis; 

e) anuência do licitante vencedor na celebração do contrato e o compromisso de 

manter o preço vigente na ata de registro de preços, por toda a duração do contr o, salvo na 

hipótese do art. 65, II, alínea "d", da Lei n° 8.666/93; 

1) Indicação da dotação orçamentária. 

21.3. A documentação encaminhada pela Secretaria será analisada p - • - 

equipe de apoio, com aprovação do Controle Interno. 

21.4. A vigência dos contratos derivados da ata de registro de preços ica ads rita à 

vigência dos respectivos créditos orçamentários, isto é, ao exercício financeir de sua 	ação, 

com exceção das hipóteses previstas nos incisos do art. 57, da Lei n° 8.6 /93. 

21.5. Os prazos de início de etapas de execução, de concl o e de entrega admitem 

prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e ass gurada a manutenção de seu 

equilíbrio económico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente 

autuados em processo: 

a) alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 

b) superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, 

que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato; 

c) interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por 

ordem e no interesse da Administração; 

d) aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites 

permitidos por esta Lei; 

e) impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 

Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência; 
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f) omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos 

pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução 

do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 

21.6. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela 

Procuradoria Municipal e autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. 

21.7. Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante aprovação pela 

Procuradoria Municipal e autorização da autoridade competente para celebrar o contrato, o prazo 

de que trata a alínea "b", do item 21.5 poderá ser prorrogado por até doze meses. 

21.8. A alteração contratual respeitará o regime descrito no art. 65, da Lei n° 8.666/93, 

com a devida análise da Procuradoria Municipal e autorização da autoridade competente para 

celebrar o contrato. 

22. DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA E DO CONTRATO 	4111 

22.1. As obrigações decorrentes deste PREGÃO serão formalizadas por meio da ata de 

registro de preços, cuja minuta consta como Anexo V deste Edital, e/ou por meio de Contrato, 

conforme o disposto do item 21, deste Edital, cuja minuta está no Anexo VI deste Edital. 

22.2. A ata ou o Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, 

para o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao 

Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas ias, providenciando a 

entrega da via original no Departamento de Licitações da Pr 	 até 5 (cinco) 

dias após o seu recebimento.  

22.3. A via do instrumento destinada ao Contratado, dev 	ente assinada pelo 

Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do it 	ecedente, ou para 

retirada no Paço Municipal a partir de 5 (cinco) dias após o protocolo da e 	das vias originais 

prevista no item anterior. 

22.4. A ato e/ou contrato deverão ser assinados pelo represe ante legal da adjudicatária 

(diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresent ao do contrato social e/ou 

procuração e cédula de identidade do representante. 	 • 
22.5. O prazo para a assinatura da ata e/ou do contrato poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que 

ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 

23. DAS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO  

23.1. A empresa vencedora iniciar os serviços solicitados em até 10 (dez) dias corridos 

após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema,  a qual 

somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra/prestação 

de serviços pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

23.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/ serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/ prestados os objetos/ serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/ serviços; 
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e) 	quantidade, medidas e especificações dos objetos/ serviços, quando for o 

caso; 

f) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos 

serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

23.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora 

do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

23.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos 

serviços  caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações 

previstas no subitem 23.2. 

23.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 

penalização para a empresa vencedora do certame. 

23.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a 

possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

23.6. O fornecimento de objetos/ prestação dos serviços pela empresa vencedora do 

certame sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 23.2 configura a 

concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, 

possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem prejuízo 

da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

23.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão; - recebimento, 

para fins de recebimento definitivo do objeto/ serviço. 

23.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de...2,1!!•istro de Preços, 

após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, inclu da no sistema 

disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou rp,  epar, mento de 

Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a scal açã• de órgãos 

internos e externos. 

24. 	DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO  

24.1. Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

à CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da ata de registro 

de preços ou do contrato, o qual verificará o objeto fornecido/ serviço prestado e confeccionará 

um termo de recebimento provisório, identificando os objetos/ serviços, cuja finalidade é 

apenas para atestar que a Contratada entregou os objetos/prestou os serviços na data estipulada 

na solicitação, fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

24.1.1. Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo 

máximo de 2 (dois) dias úteis, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal 

correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do 

Município,. 

24.2. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de 

recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a 

liquidação da despesa, isto é, a verificação da compatibilidade do objeto entregue/ serviço 

prestado com as especificações do Termo de Referência/Projeto Básico e da solicitação 

mencionada no subitem 23.2, para fins de recebimento definitivo. 
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24.2.1. As solicitações mencionadas no subitem 23.2 deverão ser carimbadas e assinadas 

pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo do 

objeto/serviço, as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle 

Interno ou do Departamento de Compras do Município. 

24.3. 	A Comissão realizará inspeção minuciosa de todos os objetos entregues/serviços 

prestados, por meio de servidores públicos efetivos competentes ou do fiscal da ata de registro 

de preços ou do contrato, acompanhados dos profissionais encarregados pela solicitação de 

compra, com a finalidade de verificar a adequação do objeto/serviço e constatar e relacionar a 

quantidade do objeto/serviço a que vier ser recusada. 

24.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, 

o objeto/serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua 

qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

24.5. No caso de rejeição do objeto/serviço, a Contratada deverá providenciar a imediata 

troca por outro/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de acordo com o Termo de 

Referência/Projeto Básico e a solicitação indicada no subitem 23.2, dentro do prazo de 72 

(setenta e duas) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação 

das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos 

da operação de troca/refazimento do serviço. 

24.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendê ias, será lavrado Termo de 

Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e for , ambas assinadas pela 

fiscalização, relatando as eventuais pendências verificad 	 tituído/ refazimento iiiffily 

do serviço, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando 	das vias para a empresa 

contratada. 

24.7. Na hipótese de o termo de recebimento d; init vo não ser elaborado 

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-s o receb ento definitivo no dia 

do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comun ado à Contratante 5 (cinco) dias 

anteriores à exaustão do prazo e desde que seja ncaminhada pela CONTRATADA ala 

respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

24.8. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 

disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

24.9. A notificação a que se refere o subitem 24.5 poderá ser encaminhada via e-mail 

para a CONTRATADA. 

24.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos 

termos deste edital ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se 

omitirem. 

24.11. As notas fiscais dos objetos/ serviços recebidos de forma parcial ao solicitado na 

forma do subitem 23.2, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir 

do momento em que for entregue o restante. 

25. 	DO PAGAMENTO 
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25.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta 

bancária da Contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento 

definitivo do objeto/ serviço, nos termos do item 24. 

25.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, 

sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

25.3. O pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de 

cumprimento dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

25.3.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá regularizar 

a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de 

aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

25.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

25.5. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das 

seguintes hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

25.5.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 

25.5.2. O Município de Capanema poderá realizar a retenção de valores ‘,Tidos a 

título de tributos incidentes decorrentes da contratação, bem como de 

créditos tributários inscritos em dívida ativa em nom -,`Cont arada, não 

impugnados. 

25.6. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos t 	os da Lei 

Complementar n° 123 /06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos imposto e cont 'buições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionad 	ap esen ação de 

comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamen tributá 	vorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

25.7. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

25.8. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido 

de processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, 

com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

25.9. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

25.10. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de 

correção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, 

até que o problema seja definitivamente sanado. 

25.11. Os servidores dos Setores de Contabilidade, do Controle Interno e da 

Tesouraria deverão exigir o cumprimento do disposto nos itens 23 e 24 deste Edital para 

realizarem os procedimentos contábeis, de prestação de contas e de pagamento, sob pena de 

responsabilidade solidária pela malversação de verbas públicas. 
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25.11.1. A recusa da realização dos procedimentos contábeis, de prestação de contas e de 

pagamentos pelos servidores, em razão da ausência da documentação indicada 

nos itens 23 e 24 deste Edital, não poderá ensejar a responsabilização 

administrativa dos servidores por insubordinação, desídia ou outra conduta 

similar tipificada no Estatuto dos Servidores. 

26. 	DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

26.1. Valor máximo estimado da licitação é de R$ 208.000,00 (Duzentos e Oito Mil 

Reais). 

26.2. Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação: 

Dotações 
Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

4 

2021 930 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 940 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 1260 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

27. 	DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

27.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidõneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

27.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos. 

27.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora 

de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

27.3.1. Advertência por escrito; 

27.3.2. Multas: 

a) 	de 0,5% por dia de atraso na entrega do objeto/prestação do serviço, 

calculada sobre o valor dos objetos/ serviços solicitados nos termos do subitem 23.2 deste Edital, 
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limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da respectiva ata ou do contrato, a partir 

do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) de 0,2% sobre o valor total da ata de registro de preços ou do contrato, por 

infração a qualquer cláusula ou condição do edital, da ata de registro de preços ou do contrato 

não especificada na alínea "a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) de 5% sobre o valor total da ata de registro de preços ou do contrato, no 

caso de rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da 

Contratada, havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) de 20% sobre o valor total da ata de registro de preços ou contrato, quando 

configurada a sua inexecução total. 

27.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

27.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

27.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 

de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 	ção ou pelo 

descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desem ir--4947. das suas 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Ad 14 ração em 

27.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo admin rativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meie : e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei 

n° 9.784/99. 

27.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

27.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

27.8. As demais sanções são de competência exclusiva do(a) pregoeiro(a). 

27.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

27.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 

quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

27.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

virtude de atos ilícitos praticados. 
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27.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

28. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO  

28.1. Fica assegurado ao Município de Capanema o direito de revogar a licitação por 

razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou 

anulá-la em virtude de vício insanável, nos termos do artigo 49 da Lei Federal n° 8.666/93. 

28.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 

nulidade dos atos que diretamente dele dependam. 

28.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

28.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração. 

28.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 

produzidos. 

28.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse 

público ou aos demais interessados. 

28.7. A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado. 

28.8. A autoridade competente para anular ou revogar a lici 	 feito Municipal. 

29. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

29.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Ad nist 	o ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de reços o contrato. 

29.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não xclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução d• ata ou do contrato, bem como• 

de vícios aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviços estado. 

29.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da origem do vício/defeito. 

30. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

30.1. O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial 

Eletrônico do Município de Capanema através do endereço eletrônico 

https:/ /www.capanema.pr.gov.bri doe, e no Portal de Transparência do Município através do 

endereço eletrônico www.capanema.pr.gov.br/.  

30.2. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e o Município de Capanema não será, em caso algum, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

30.3. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

30.4. Com  fundamento na norma do art. 43, § 3°, da Lei Federal n.° 8.666/93, é facultado 

ao(à) pregoeiro(a), à Procuradoria Municipal ou à outra autoridade competente, em qualquer fase 
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da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do 

processo desde a realização da sessão pública. 

30.5. Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas 

pelo(a) pregoeiro(a). 

30.6. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), que decidirá, com base na 

legislação vigente. 

30.7. No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá relevar 

omissões puramente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação 

vigente. 

30.8. Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas 

pelos licitantes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos 

documentos que o integram. 

30.9. Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por 

qualquer processo de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na 

forma da lei, ou ainda, excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para 

autenticação pelo(a) pregoeiro(a), e serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo 

administrativo pertinente a esta licitação. 

30.10. Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu 

representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

30.11. -Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio. 

30.12. Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do 

licitante, com número de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os docume s de irão estar em 

nome da matriz. Se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filia '1”. eto aqueles 

que, pela própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente e k• os apenas 

em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empr

,  

30.13. Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos •a 	bilitação 

não poderão, em hipótese alguma, ser substituídos após o protocolo, não dend. inda, ser 

remetidos posteriormente ao prazo fixado. 

30.14. O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do spectivo contrato, todas 

as condições de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório. 

30.15. Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

30.16. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) 

pregoeiro(a) em contrário. 

30.17. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Prefeitura Municipal de Capanema. 

30.18. Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a). 

30.19. As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não 
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comprometa a aferição da habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, 

não implicará o afastamento de qualquer licitante. 

30.20. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento. 

ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial. 

ANEXO III Modelo de Declaração unificada. 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Enquadramento - ME/ EPP. 

ANEXO V Minuta da Ata de Registro de Preços. 

ANEXO VI Minuta do contrato. 

Capanema, 05 de abril de 2021 

AMÉRICO BEL 

PREFEITO MUNICIPAL 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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ANEXO - II 

MODELO- PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 

(papel timbrado da licitante) 

A empresa 	 , estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço 

eletrõnico, se houver), inscrita no CNPJ sob n° 	 , neste ato representada por 

	 , cargo, RG 	 , CPF 	 , (endereço), propõe fornecer à 

Prefeitura Municipal de Capanema, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão • 	Eletrõnico n° 20/2021, conforme abaixo discriminado: 

ITE 
QT 

UNID. MARCA MATERIAL/SERVIÇO 

1.. XX 
Unidad 

e 
XX 

... 

Informar marca; 

Informar Valor Unitário; 

Informar especificação dos produtos; 

Informar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da Nota de Em 	a ser 

firmada com a vencedora do certame. 

O Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, -ontados da data da 

abertura da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 

Prazo máximo de entrega dos materiais será de acordo com o ANEXO I do edital. 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 

trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 

	  , 	, 	  de 2021. 

Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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ANEXO - III 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(papel timbrado da licitante) 

Á pregoeira e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do Paraná 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 20/2021 

Pelo presente instrumento, a empresa 	 , CNPJ n° 	 , com sede na 

	 , através de seu representante legal infra-assinado, que: 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.° 8.666/93, acrescido pela Lei n.° 9.854/99, 

que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamosil, 

menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 

anos, deverá informar tal situação no mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidõnea para licitar ou contratar com a 

Administração Pública. 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados 

por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) 	  

Portador(a) do RG sob n° 	  e CPF n° 	 , cuja 

função/cargo é 	 (sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela 

assinatura do Contrato. 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce carg 

relacionamento comercial com a Administração Pública. 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade 

ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na for• a 

STF (Supremo Tribunal Federal). 

unção pública impeditiva de 

utoridades contratantes ou 

da Súmula Vinculante n° 013 do 

6) eclaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatórioS 

bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 

E-mail: 

Telefone: O 

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de 

Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) 	 , portador (a) do CPF/ MF sob 

n.° 	 , para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Contrato, referente ao Pregão 

Eletrônico n.° N° 39/2021 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento 

convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

	 de 2021. 

Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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ANEXO - IV 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP 

(papel timbrado da licitante) 

Pelo presente instrumento, a empresa 	 , CNPJ n° 	 , com sede na 

	 , através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as 

penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa 

de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei 

Complementar n° 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 

desenquadramento desta situação. 

	 de 2021. 

Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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ANEXO V - (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 20/2021 

Aos 	 dias do mês de 	 de 	, o Município de Capanema - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, 

na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, representado pelo seu Prefeito 

Municipal, Sr. 	, com fundamento no art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93, no Decreto 

Municipal n° 4.118/2007 e na Lei Federal n° 10.520/02, considerando a classificação das 

propostas apresentadas no Pregão Eletrônico n° 20/2021 , por deliberação do(a) pregoeiro(a), 

devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema em. 

XX/XX/XXX, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, 

observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se 

seguem. 

	 , se 

diada na 	 , n° 	, na cidade de 	 , Estado do 	 9 

inscrita no CNPJ sob o n° 	  e Inscrição Estadu = sob o n° 	 › 
doravante designada CONTRATADA, neste ato re 	 _ por seu 	 Sr. 

	 , portador do RG n° 	 e do 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JU 

DE SERVIÇOS NA ÁREA DE FONOAUDIOLOGIA e PSI 

PROFISSIONAL ESPECIALIZADO NA ÁREA, PARA 	ENDIMENTO JUNTO AS 

INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS MUNICIPAIS DO MUNICÍ O DE CAPANEMA PR, através DAI. 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, PROCESSADA PELO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, para atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, 

conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

MARCA/ 

E 

FABRICANT QUANTIDADE 
PREÇO 

UNITÁRIO R$ 

PREÇO 

TOTAL 

R$ 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em 

igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos 

da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 

inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, 

as seguintes informações: 

a) Número da Ata; 

b) Número do item conforme Ata; 

c) Dotação orçamentária onerada; 

d) Valor do objeto/serviço. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante 

e conforme a proposta apresentada. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO  

	

4.1. 	A empresa vencedora iniciar os serviços solicitados em até 10 (dez) dias corridos 

após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema,  a qual 

somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra/prestação 

de serviços pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

	

4.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá c ter as seguintes 

informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/ serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/ serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/ serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/ serviços, an 	o caso; 

f) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade d. quisiça 	os serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

	

4.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora 

do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

	

4.4. 	A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos 

serviços  caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações 

previstas no subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 

penalização para a empresa vencedora do certame. 

	

4.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a 

possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

	

4.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do 

certame sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 4.2 configura a 

concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, 

possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem prejuízo 

da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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4.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 

para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 

	

4.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 

após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema 

disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de 

Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos 

internos e externos. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

	

7.1. 	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, 

conforme o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços, somente após o respectivo 

recebimento definitivo, nos termos do item 24 do Edital do certame. 

	

7.2. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

	

7.3. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 

Preços. 

	

7.4. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser crescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados de 	 e prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cen ao ano, aplicando-se a 

seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor origin ria 	devido 

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fó mula: 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

7.5. 	As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas 

nas seguintes dotações orçamentárias: 
Dotações 
Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2021 930 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 940 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 1260 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, conforme termo de referência, ao qual 
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competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de tudo dará ciência 

à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como 

o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a) 

servidor(a) Luciana Zanon, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção 

de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo 

estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das 

penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá 

ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 

7.1. O órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos pre 	istrados no Diário 

Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicam 	rificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pel. 	 ção. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação do preços 	trados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s a Ata de Registro de Preços 

para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los ompatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 

procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 

Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERACÃO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 

promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 
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b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar 

o registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando 

cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual. 	 • 
b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da 

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 

variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, Admi stração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompan e 	 pesquisa de 

mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ 	rcializadoras, a 

ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferim to 	eferimento da 

alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha 	critério 	memória dos 

respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo e 30 (trinta) dias. Todos os 

documentos utilizados para a análise do pedido de rev o de preços serão devidamente. 

autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 

trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no 

Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, 

e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do 

parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
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• 

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 

hipóteses contidas no edital, quando: 

a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, 

ou no art. 70  da Lei n° 10.520/02; 

d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 

descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas 

atividades empresariais e/ou profissionais. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

a) Por razões de interesse público; 

b) A pedido do fornecedor. 

c) Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO 

11.1. Durante a vigência da ata os preços são fixos e irreajustáveis, s 

art. 65, II, "d", da Lei n° 8.666/93. 

  

o disposto no 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPO A c  DADES DAS 

110 	PARTES  

12.1. Caberá à empresa vencedora do certame: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no 

forma estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos do item 4, desta ata; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 

horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 

Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/ Fatura correspondendo ao 

valor do bem adquirido/ serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo 

de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

da presente ata; 
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f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação 

de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução 

dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 

desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa vencedora do certame 

dos os ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus 

funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

12.2. O Município obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/ serviço, por meio do fisgai da ata; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformid e dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 	-ta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçõ 	ONTRATADA, por 

meio de servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

12.3. A empresa vencedora do certame será responsabilizada pelo descumprimento das 

normas legais e infralegais na execução da ata de registro de preços. 

12.3.1. A empresa é responsável pelos danos causados à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 

responsabilidade da empresa pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de 

Registro de Preços. 

12.3.3. A empresa responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de 

acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  

13.1. Os objetos/ serviços serão recebidos na forma do item 24 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
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14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais 

alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 

contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 

processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

a) "Prática Obstrutiva": 

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente 

a apuração de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da 

qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados 

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 

promover inspeção do objeto/ serviço. 

14.2. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o 

dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Ata, para a 

Procuradoria Municipal e para o Controle Interno, que adotarão as providências 

necessárias, incluindo a abertura de processo administrativo para a rescisão contratual e 

a aplicação das multas cabíveis. 

411 	15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência 

expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSICÕES FINAIS  

16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 

54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 20/2021, o seu respectivo Termo de referência, e 

a proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 20/2021. 
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16.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 

pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo 

(a) Sr.(a) 	, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 	de 	 de 2021. 

Américo Bellé 	 Detentora da Ata (NOME) 

Prefeito Municipal 	 Representante Legal 

ANEXO VI - (MINUTA DO CONTRATO N° xx/2021) 

CONTRATO DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA 

XXXX, DERIVADO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N° XX, PROVENIENTE DO PREGÃO 

ELETRÔNICO N° XXD/2021 

Pelo presente de Contrato de Fornecimento/Prestação de Servi 

de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pe 

1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo 	Prefeito un pal. De outro lado 

, CNPJ XXXXXXX=OCX, com ede na RUA 

CEP: XXX,O=CXX - BAIRRO: XXXXXXX, MUNICÍPIO DE 

ato representada pelo Sr(a). 

denominado CONTRATADA vêm firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93 e 

legislação pertinente, obedecidas às condições estabelecidas no Pregão Eletrônico N° 20/2021, 

que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir 

estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO 

1.1. 

ITENS 
Item Item Códig 

o do 
produ 
to/se 
rviço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca 
do 
produto 

Uni 
da 
de 
de 
me 
did 
a 

Quanti 
dade 

Preço 
unitã 
rio 

Preço total 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO /PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

2.1. A empresa vencedora iniciar os serviços solicitados em até 10 (dez) dias corridos 

após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema,  a qual 

somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra/prestação 

de serviços pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

2.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/ serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/ serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/ serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/ serviços, quando for o caso; 

O 	justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) 	assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

2.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à Contratada, 

juntamente com a respectiva nota de empenho. 

2.4. 	A Contratada deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços 

caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no 

subitem 2.2. 

2.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 

penalização para a empresa vencedora do certame. 

2.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nuli 	ontratação e a 

possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administ pp4ii."F"va. 

2.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela Contr 	sem o prévio 

recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.2 configura a con • r  da empresa 

para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, po = •ffitan a anulação de 

eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem 	uízo da adoção das medidas 

cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

2.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 

para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 

2.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 

após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema 

disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de 

Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos 

internos e externos. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  

3.1. Caberá à Contratada do certame: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e 

forma estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda 

deste contrato; 
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b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 

horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 

Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao 

valor do bem adquirido/ serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo 

de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

do presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que • 

antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, desloc 	nto de pessoal, prestação 

de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a inci 	 ga dos objetos/execução 

dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o p' 	nal que não esteja 

desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Admi 	ção. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratada os õnus com 

transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de .eus funcionários e veículos, 

para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

3.2. O Contratada será responsabilizado pelo desc primento das normas legais e 

infralegais na execução da ata de registro de preços. 

3.2.1. O Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

3.2.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 

do Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

3.2.3. O Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de 

acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1. 	A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 
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b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio 

de servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DO CONTRATO  

	

5.1. 	O valor do contrato é de R$ XXXXX( 	 ). 

	

5.2. 	No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, serviços de 

consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do contrato. 

	

5.3. 	Os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no art. 65, da Lei n° 

8.666/93. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA  

	

6.1. 	O prazo de vigência do contrato será de XX (xxxxx) meses, a partir da data da 

assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666/1993. 

	

6.2. 	O prazo de vigência previsto no item acima terá início na da de XX/XX/XXXX e 

encerramento em XX/XX/XXXX. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

	

7.1. 	As despesas decorrentes da presente aquisição corre a 	conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral Do Município deste e ercíci na dotação abaixo 

discriminada: 
Exercício 

da 
Despesa 

Conta da 
Despesa 

Funcional Programática Ft.o.Frté de 
ecurso 

Natureza da 
Despesa 

Grupo da 
Fonte 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  

8.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

	

8.2. 	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/ PR de forma parcelada, 

conforme o fornecimento dos objetos/ prestação dos serviços, somente após o respectivo 

recebimento definitivo, nos termos da cláusula nona deste contrato. 

	

8.3. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 
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8.4. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 

Preços. 

	

8.5. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a 

seguinte fórmula: 

EM =IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

  

(6 / 100) 

 

• 

    

  

365 

 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento. 

VP = Valor da Parcela em atraso. 

 

9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

9.1. 	Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluída, 

caberá à CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da ata de 

registro de preços ou do contrato, o qual verificará o objeto fo ecido/serviço prestado e 

confeccionará um termo de recebimento provisório, ide tifican o os objetos/ serviços, cuja 

finalidade é apenas para atestar que a Contratada entregou os" ou os serviços na 

data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do document CONTRATADA. 

9.1.1. Juntamente com a entrega do objeto/prestação d 	erviços, ou no prazo 

máximo de 2 (dois) dias úteis, a CONTRATADA deverá apresentar 	fiscal correspondente, 

nos termos definidos pelo Departamento de Compras do Municíp' ,• 

9.1. 	Após o recebimento provisório, o Municíp 	por meio de comissão delk 

recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, o prazo de até 15 (quinze) dias, a 

liquidação da despesa, isto é, a verificação da compatibilidade do objeto entregue/ serviço 

prestado com as especificações do Termo de Referência/Projeto Básico e da solicitação 

mencionada no subitem 2.2, para fins de recebimento definitivo. 

9.1.1. As solicitações mencionadas no subitem 2.2 deverão ser carimbadas e assinadas 

pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço, as quais 

serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do 

Município. 

9.1. 	A Comissão realizará inspeção minuciosa de todos os objetos entregues/ serviços 

prestados, por meio de servidores públicos efetivos competentes ou do fiscal da ata de registro 

de preços ou do contrato, acompanhados dos profissionais encarregados pela solicitação de 

compra, com a finalidade de verificar a adequação do objeto/serviço e constatar e relacionar a 

quantidade do objeto/serviço a que vier ser recusada. 

9.2. 	A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, 

o objeto/serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua 
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qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

	

9.3. 	No caso de rejeição do objeto/ serviço, a Contratada deverá providenciar a imediata 

troca por outro/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de acordo com o Termo de 

Referência/Projeto Básico e a solicitação indicada no subitem 2.2, dentro do prazo de 72 

(setenta e duas) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação 

das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos 

da operação de troca/refazimento do serviço. 

	

9.4. 	Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo 

de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 

fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o objeto substituído/ refazimento 

do serviço, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa 

contratada. 

	

9.5. 	Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia 

do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias 

anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 

respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

	

9.6. 	O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por 

força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

da via e-mail 

	

9.7. 	A notificação a que se refere o subitem 9.5 poderá ser encami 

para a CONTRATADA. 

	

9.2. 	A ausência de confecção do termo de recebimento provi 

termos deste edital ensejará a responsabilização administrativa dos agente 

omitirem. 

	

9.3. 	As notas fiscais dos objetos/ serviços recebidos de forma p 

forma do subitem 2.2, somente serão enviadas para liquidação e pos 

do momento em que for entregue o restante. 

definitivo nos 

úblicos que se 

licitado na 

nto a partir 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO  

10.1. A fiscalização do contrato será exercida por um representante da Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura e Esporte, conforme termo de referência, ao qual competirá 

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de tudo dará ciência à 

Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos da cláusula nona 

deste contrato. 

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



0n 

Município de Capanema - PR 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

10.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização do contrato, 

bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a) servidor(a) Luciana 

Zanon, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas 

ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão 

objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

10.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, 

poderá ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à 

CONTRATADA. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 

da Lei n° 8.666/1993, bem como no disposto no item 21 do Edital. 

10.1.1. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

10.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

	

10.1.3. Em caso de prorrogação contratual a que se 	ere o art. 57, §1°, da Lei 

8.666/93, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em_u.le o  • ecedor não deu causa à 

	

prorrogação, respeitar-se-á o índice INPC/IBGE para a atualização 	va or 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRA  ÕES E DAS SAN 	DMINISTRATIVAS  

10.1. As disposições sobre as sanções administrativa 	previstas no item 

27 do Edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - MEDIDAS ACAUTELAD'd RAS 

10.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.7 t /1999, a Administração Pública 

poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 

forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
14.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos, 

cronogramas e prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão na entrega dos serviços, nos prazos estipulados; 

d) O atraso injustificado entrega dos serviços; 

e) A paralisação do da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração; 
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f) A subcontratação total do seu objeto, a associação do Contratada com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 

admitidas neste edital e no contrato; 

14.1.1.A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração e autorização em contrato. 

14.1.2. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

14.1.3. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do 

art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

a) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

b) A dissolução da sociedade ou o falecimento do Contratada; 

c) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 

d) Razões de interesse público de alta relevãncia e de amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 

subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

e) A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando modificação 

do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

f) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 

ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 

Contratada, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumpriment das obrigações 

assumidas até que seja normalizada a situação; 

g) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos 	Administração 

decorrentes da aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de c 	ade pública, 

grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao Contratada o 	optar pela 

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a it 

h) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou ejeto para a 

entrega dos serviços, nos prazos contratuais; 

i) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato; 

j) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis. 

14.2. A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.3. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita 

e fundamentada da autoridade competente. 

14.5. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, será esta ressarcida 

dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) Devolução da garantia; 

b) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 
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14.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução 

da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 

indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o 

limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 (CDC), 

no Decreto Federal n° 3.722/2001, na Lei Complementar n° 123/2006 e na Lei n° 8.666/1993, 

bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais e municipais, que fazem 

parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA PUBLICAÇÃO  

15.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município 

será providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do 

quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO  

16.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca 
de Capanema-PR. 
E assim, por estarem de acordo, ajustados e Contratadas, . •ós 	e ac ado conforme, as 
partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, 	al teor e forma, para um 
só efeito. 

AMÉRICO BELLÉ 

Prefeito Municipal 	 Representante Legal 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 	 XXXXXXXXX 
Contratante 	 Contratada 
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PARECER JURÍDICO N° 88/2021 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: Análise prévia do Pregão Eletrônico n° 20/2021 

EMENTA: ANÁLISE PRÉVIA DA LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO. 
LICITAÇÃO. JUSTIFICATIVA E DOCUMENTOS ADEQUADOS. 
POSSIBILIDADE DE PUBLICAÇÃO DO EDITAL. PARECER 
FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA: 

A Pregoeira e a equipe de apoio, designados pela portaria n°. 

7.776/2020, encaminham para análise desta Procuradoria Municipal, minuta de 

edital de pregão eletrônico, tipo menor preço, por item, para contratação de pessoa 

jurídica para prestação de serviços na área de fonoaudiologia e psicologia, por meio 

de profissional especializado na área, para atendimento junto às instituições 
n 	Irbieírvirs 	 nan dr.-tr.% /Pr ent-kfrst-rn.. 

•• 

contidas no edital e seus anexos. 

Constam no processo administrativo: 

I) Portarias n° 7.776/2020 - fl. 01; 

II) Solicitação da contratação - fl. 02; 

III) Termo de Referência - fls. 03/09; 

IV) Orçamento e pesquisa de preços - fls. 10/22; 

V) Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal - fl. 23; 

VI) Parecer do Departamento de Contabilidade - fl. 24/25; 

VII) Minuta do edital - fls. 26/51; 

VIII) Anexos 02 a 04 - fls. 52 / 54; Anexo 05 (minuta ARP) - fls. 55/62; 

e, Anexo 06 (minuta contratual) - fls. 63/71. É o relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos 

termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria sob o 

prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo nenhuma 

consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da 

Administração Pública ao traçar os parãmetros dos produtos entendidos como 

necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação jurídica tem 

o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar alguma 
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providência para salvaguardar a Administração e o erário público. Assim, parte das 

observações aqui expendidas se constitui em recomendações e, caso a Administração 
on..,11- 	 n. 	A. 	rch.r.n. 	A 	mo-st-17.74,, e. 	 4-o oro, ...Ne. A 	 n 	T dzbi 

JLÁLl." 	 ISA. 	 .11J. 	 41-1. 	 t".1 1.14-0 	 S.a,/ 111 1..• vv,  

9.784/99. O cumprimento ou não das recomendações decorre do exercício da 

competência discricionária da autoridade administrativa, a qual responde 

isoladamente no caso de descumprimento das recomendações deste parecer ou pela 

de fundamen+LaÇãO CilOG atos administrativc,s. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os requisitos 

previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, os quais, para não 

serer.- aplicadc.;s, deve haver motivação c justificativa plausível para Lanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos dos 

objetos da contratação pretendida pela Administração não constitui tarefa afeta a 

este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional poderemos adentrar, em 

razão da omissão grosseira do setor competente na descrição dos objetos ou na 

justificativa da contratação. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos 

relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Da licitação: do cabimento da modalidade Pregão Eletrônico 
No tocante à escolha da modalidade preuão, os fundamentos estão 

assentados em dois fatores: (1) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto 

da licitação como um bem/serviço comum, nos termos da lei 10.520/2002; e (2) a 

necessidade de se contratar aquele que oferece o menor valor pelo serviço/bem, 

dentro dos parâmetros objetivamente fixados no edital. 

Nesse rumo, o Pregão é modalidade de licitação instituída pela Lei 

Federal n°. 10.520/2002, restrita à contratação de bens e serviços comuns, com 

disciplina e procedimentos próprios visando a acelerar o processo de escolha de 

futuros contratados da Administração em hipóteses determinadas e específicas, 

aplicando-se, subsidiariamente, as normas da Lei 8.666/93. A própria lei acima 

mencionada, em seu art. 1', Parágrafo Único, esclarece o • ue se deve tender por 

"bens e serviços comuns": 
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"Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste 
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
m orrn n» 

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão "bens e 

serviços comuns", citem-se as considerações do insigne Professor José dos Santos 

Carvalho Filho, em sua obra "Manual de Direito Administrativo" (25" Ed., Editora 

Atlas, p. 304), para quem a amplitude do termo "bens e serviços comuns" permite a 

adoção do pregão para praticamente todos os bens e serviços: 

"Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão 
icgal A c ato reg-1=r 	JrCi eXpe-47:-4(:.• 	 ZC'C 	 nnnn 

C. 4,0 	 • • • 	V 

(publ. Em 9.8.2000). No anexo, onde há a enumeração, pode constatar-se 
que praticamente todos os bens e serviços foram considerados comuns; 
poucos, na verdade, estarão fora da relação, o que significa que o pregão 
será adotado em grande escala". 

Também o Tribunal de Contas da União, em análise quanto à 

abrangência do significado de bens e serviços comuns, já se manifestou 

diversas vezes, tais como nos acórdãos 313/2004, 2.471/2008, ambos do 

Plenário: 
-11. O administrador público, ao analisar se v objeto do pregão 
enquadra-se no conceito de bem ou serviço comum, deverá 
considerar dois fatores: os padrões de desempenho e qualidade 
podem ser objetivamente definidos no edital? As especificações 
estabelecidas são usuais de mercado? Se esses dois requisitos 
forem atendidos o bem ou serviço poderá ser licitado na 
modalidade pregão. 
12. A verificação do nível de especificidade do objeto constitui um 
ótimo recurso a ser utilizado pelo administrador público na 
identificação de um bem de natureza comum. Isso não significa que 
somente os bens pouco sofisticados poderão ser objeto do pregão, 
ao contrário, objetos complexos também podem .ser enquadrados 
como comuns (...)". 
(Acórdão n° 313/2004 - Plenário). 

"19. O entendimento de bem comum, de acordo com diversos 
autores, nada tem a ver com a complexidade do bem adquirido e 
sim com produtos que sejam comumente encontrados , • mercado, 
sem a necessidade de alterações específicas para o for ecimento 
em questão". 
(Acórdão n° 2.471/2008 - Plenário) 
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Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração (Termo de 

Referência), bem como da verificação de existência de um mercado vasto, 

diversificado e capaz de identificar amplamente as especificações usuais deste objeto, 

infere-se que este pode ser considerado como bem comum. 

2.2. Do sistema de registro de preços  

No caso vertente, Administração optou pelo sistema de registro de 

preços. A esse respeito, cumpre observar o regramento insculpido na Lei n-°- 8.666, de 

1993: 
Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 

• II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 

Para regulamentação da contratação por registro de preços, foi editado 

o Decreto nº 7.892/13, que estabelece as hipóteses de contratação suscetíveis de 

serem processadas por esta sistemática. É o que estabelece o art. 32: 

Art. 3-° O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes 
hipóteses: 
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de 
contratações frequentes; 
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou 
em regime de tarefa; 
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços 
para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; 
ou 
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o 
rp Inntitntil,n n cPr rlymnnrincln »Pin Adminictrnçfin 

Neste prisma, verifica-se que o presente procedimento licitatório atende 

aos requisitos legais para a adoção do SRP, notadamente os incisos I, II e IV 

supramencionados. 

2.3. Do termo de Referência 
Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a 

elaboração de Termo de Referência, que deve dispor sobre as condições gerais de 

execução do contrato. 

Destarte, limitando-se a examinar a presença dos elementos essenciais 

do documento, verifica-se que o termo de referência atende de maneira s ciente 
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Ademais, oportuno registrar a necessidade da administração se atentar 

para o disposto nos itens 23 e 24, especificamente no que tange às condições de  

recebimento do objeto e n necessidade do respectivo termo de recebimento definitivo 

para possibilitar o pagamento.  

Outrossim, atendidas as ponderações acima, como a presente 

licitação adota o Sistema de Registro de Preços, se faz necessário que a 

Secretaria interessada em contratar se atente ao item 23 do Edital de Licitação, 

realize o requerimento__ de compra pela Secretaria Municipal solicitante., 

anexando-o a Presente Licitação.  

Ainda nesta toada, seguindo a análise da documentação 

apresentada, tendo em vista que a aquisição do objeto deste certame será de 

forma parcelada, conforme as necessidades da municipalidade, acertadamente  

fora previsto que o fornecimento será precedido pela elaboração de um  

requerimento pela Secretaria interessada, constando informações necessárias 

que a municipalidade deverá fornecer à Contratada, como, por exemplo, a 

identificação dos materiais e a justificativa para a quantidade a ser adquirida,  

documento este que é condição sino qua non para autorizar e obrigar a licitante  

vencedora a fornecer os bens licitados, os quais deverão  

processo licitatório.  

Quanto ao recebimento dos objetos, calha observar que a ausência 

de confeccão do Termo de Recebimento  Provisório e Definitivo ensejará a 

responsabilização administrativa dos agentes e servidores públicos que se 

omitirem.  

2.4. Da Ata de Registro de Preços 

Extrai-se que a Ata tratou de contemplar todos os elementos do art. 1°, 

II, do Decreto n° 7.892/13: preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a 

serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e 

propostas apresentadas. 

2.5. Da minuta do edital 

A análise da minuta de edital foi conduzida à luz da legislação aplicável 

ao presente caso, qual seja, a Lei 10.520/2002, o Decreto Federal n°. 7 892/13, o 

Decreto Municipal n°. 4.118/07, a Lei Complementar Feder. o 	006, que 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro -- 85760-000 
Fone:46-3552-132 1 - ramal 202 - Fax: 46-3552-1122 

CAPANEAL4 - PR 
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Município de Capanema - PR 
Procuradoria Cerrai 

instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, bem 

como, de forma subsidiária, a Lei 8.666/93. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria, se manifesta favoravelmente à 

publicação da minuta de edital em apreço, bem como de seus anexos, ora rubricados 

com o intuito de identificar a documentação examinada. 

Ademais, importante salientar a necessidade de publicação deste 

edital no portal eletrônico do Município de Capanema, em atendimento à Lei 
Federal 12.527/2011. 

Capanema, 06 de abril de 2021. 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jundico de 

Capanema PR 
Dec. no 6001/2015  

OAB/PR 56.675 
Romanti Ezer Barbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Capanema - PR, 07 de abril de 2021 

Assunto: Pregão Eletrõnico n° 20/2021 

DE: Prefeito Municipal 
PARA: Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo 
AUTORIZO a licitação sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, que tem por objeto o 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA 
DE FONOAUDIOLOGIA e PSICOLOGIA, POR MEIO DE PROFISSIONAL 
ESPECIALIZADO NA ÁREA, PARA ATENDIMENTO JUNTO AS INSTITUIÇÕES 
EDUCACIONAIS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, através DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, PROCESSADA PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e da 
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria n° 7.776 de 
08/12/2020, publicada no Diário Oficial Eletrõnico do Município de Capanema PR, 
Edição 630 de 09/12/2020. 

Encaminhe-se ao Setor de Licitações para as providências necessárias. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  20/2021 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 

que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO n220/2021. Tipo de 

Julgamento: Menor preço Por Item. Modo de Disputa: Aberto 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE FONOAUDIOLOGIA e 

PSICOLOGIA, POR MEIO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO NA 

ÁREA, PARA ATENDIMENTO JUNTO AS INSTITUIÇÕES 

EDUCACIONAIS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

PR, através DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

ESPORTE, PROCESSADA PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS. R$ 208.000,00 Duzentos e Oito Mil Reais). Abertura 

das propostas: 08:30 Horas do dia 26/04/2021. Local: 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br  , demais 

informações podem ser adquiridas na Prefeitura Municipal de 

Capanema, sito a Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 

1080— Capanema — Paraná — Centro e também no site 

www.capanema.pr.gov.br. 

Capanema, 07/04/2021 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira 

O O O 

• 



96120 - ESTADO DO PARANA 

987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO N° 00020/2021-000 SRP 

1 - Itens da Licitação 

1 - Consulta médica - fonoaudiologia 

Descrição Detalhada: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE com 01 (um) profissional especializado na 
área de fonoaudiologia, para atendimento na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, com carga horária 
máxima de 40 (quarenta) horas semanais. formação necessária: graduação na área de fonoaudiologia, pós graduação na área, 
atestado de capacidade técnica. 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 2000 

Quantidade Máxima para Adesões: 	O 

Valor Unitário (R$): 	 55,00 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 	0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (2000) 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

crição Detalhada: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PSICOLOGIA com 01 (um) profissional 
especializado na área de PSICOLOGIA, para atendimento na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, com 
carga horária máxima de 40 (quarenta) horas semanais. formação necessária: graduação na área de PSICOLOGIA, pós 
graduação na área, atestado de capacidade técnica. 

Tratamento Diferenciado: Não 

illr
Consulta médica - psicologia 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 2000 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Valor Unitário (R$): 	 49,00 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 
	

0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (2000) 

07/04/2021 08:44 	 (1/1) PREGÃO ELETRÔNICO N° 00020/2021-000 SRP UASG 987487 



07/04/2021 	 SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 

(YOS0081 
Licitação 
Q4pppsW1910gibilidade 

Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 
Pedjdo de Cotacão 

07/04/2021 08:46:40 

Este Aviso de Licitação será Divulgado no Portal de Compras (www.gov.br/compras)  na data de 08/04/2021. 

Resumo do Aviso de Licitação 

Órgão 

96120 - ESTADO DO PARANA 

UASG Responsável 

!987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Modalidade de Licitação 	N° da Licitação 	 Forma de Realização 	Característica 	 Modo de Disputa 

Pregão 	 00020/2021 	 Eletrônico 	 Registro de Preço (SRP) 	Aberto 

N° da IRP 

00015/2021 

N° do Processo 	 Tipo de Licitação 	 Compra Nacional 	 Gerenciada/Autorizada ME/SGD 

20 	 !Menor Preço 	 Sim 	 Não 

Validade da Ata SRP 	 Quantidade de Itens 

12 mes(es) 	Equalização de ICMS 	 Internacional 	 2 

Objeto 

[CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	NA ÁREA DE FONOAUDIOLOGIA e PSICOLOGIA, POR MEIO DE 
¡PROFISSIONAL ESPECIALIZADO NA ÁREA, PARA ATENDIMENTO JUNTO AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR, através DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, processada pelo sistema de registro de preços 

Data da Divulgação 

08/04/2021 

Data da Disponibilidade do Edital 	 Data/Hora da Abertura da Licitação 

A partir de 08/04/2021 	às 08:00 

Disponibilizar apenas para Divulgação 1 

Em 26/04/2021 	às 08:30 

Aviso de Licitação) 

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/disponibilizarAvisoLicitacaoDivulgacao.do?method=disponibilizarDivulgacao 	 1/1 



SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, PROCES-
SADA PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. RS 208.000,00 
Duzentos e Oito Mil Reais). Abertura das propostas: 08:30 Horas do 
dia 26/04/2021. Local: https://www.comprasgovernamentais.gov.br  , 
demais informações podem ser adquiridas na Prefeitura Municipal de 
Capanema, sito a Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Ca-
panema — Paraná — Centro e também no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 07/04/2021 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

ERRATA 01 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 19/2021 

O Prefeito Municipal Américo Bellé, torna pública, a todas as empresas 
interessadas em participar do referido certame, a retificação do Edital 
do PREGÃO ELETRÔNICO No 19/2021, com a alterações descritas a 
seguir. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL S-10, ÓLEO DIESEL S-500 
E GASOLINA COMUM AMBOS DESTINADOS À UTILIZAÇÃO 
POR VEÍCULOS OFICIAIS PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DE CAPANEMA — PR, QUE SE DESLOCAM ATÉ A CAP-
ITAL DO ESTADO, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS. 

NO EDITAL ITEM 9.1. 
Onde Lia-se: 
9.1. No dia 23/04/2021, as 13h30m do horário de Brasília-DF, a sessão 
pública na internet será aberta por comando do(a) pregoeiro(a), com 
a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e início da etapa de 
lances. 

Leia-se: 
9.1. No dia 23/04/2021, as 8h30m do horário de Brasília-DF, a sessão 
pública na internet será aberta por comando do(a) pregoeiro(a), com 
a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e inicio da etapa de 
lances. 

Os demais itens permanecem inalterados. 

Capanema, 07 de abril de 2021 

Américo Bellé- Prefeito Municipal 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 22/2021 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Licitação 
para o AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA INFORMÁTICA PARA 
USO DAS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR , 
conforme parecer Jurídico fundamentado no Art. 24, inciso II, da Lei 
8.666/93. 

Art. 24. É dispensável a licitação: 
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) 
do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a par-
celas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 
possa ser realizada de uma só vez; 

VALOR TOTAL: R$ 2.130,00(Dois Mil, Cento e Trinta Reais) 

Capanema - PR, 07 de abril de 2021 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL Nº 1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Andrea Marize Weschenfelder Paeze 
- Secretaria de Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Caroline Pilati 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 

Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 
Fax: (46) 3552-3217 

E-mail: secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  

(Capanema - Paraná 

Vereador: Ercio Marques Schappo - Presidente 

Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen -1º Secretário 
Vereador: Delmar C. Balzan - 2Q Secretário 

Vereador: Cladir Sinesio Klein 
Vereador: Dirceu Alchieri 

Vereador: Geancarlo Denardin 

Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATORIOS  
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 20/2021 
O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO n°20/2021. Tipo de Julgamento: Menor preço 
Por Item. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS NA ÁREA DE FONOAUDIOLOGIA e PSICOLOGIA, 
POR MEIO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO NA ÁREA, PARA 
ATENDIMENTO JUNTO AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS 
MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, através DA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ZABELÊ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Na 3/2021 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, 
sediada na Rua José Vaz de Medeiros, S/N - Centro - ..zabelê - PB, por meio do site 
https://www.portaldecompraspubllcas.com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do 
tipo menor preço, para: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS. Abertura da sessão 
publica: 09:00 horas do dia 23 de Abril de 2021. Inicio da fase de lances: 09:01 horas do 
dia 23 de Abril de 2021. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no 
orçamento vigente. Fundamento legal: Lel Federal no 10.520/02 e subsidiariamente a Lei 
Federal no 8.666/93; Lei Complementar no 123/06; Decreto Federal no 5.450/05; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Informações: das 07:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: 
(0831 33031001. E-mail: cmpliczabele@gmail.com.  Edital: www.tce.pb.gov.br; 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

zabelê - PB, 8 de Abril de 2021 
JOSE ANDERSON BEZERRA RODRIGUES 

Pregoeiro 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAPORÃ 

AVISO DE UOTAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 14/2021 

Processo Administrativo no 024/2021 
Pregão Eletrônico no 014/2021'SRP no 012/2021-Menor Preço Lote 

Registro de Preços para futuras e parceladas Aquisições de Materiais de 
Consumo (Tecidos, Aviamentos, Confecções e Material de Cama, Mesa e Banho, conforme 
Termo de Referência Anexo I, deste Edital. Registro de Preços para 12 meses. Valor 
Máximo de R$ 141.250,60. 

REABERTURA: 26/04/2021, as 08h0Omin, na plataforma eletrônica 
https://comprasbr.com.br/ Edital na íntegra: Poderá ser retirado no site 
wwvz.amapora.pr.gov.br  https://comprasbr.com.br/. Informações fone: (44) 34378325. 

Amaporã, 8 de abril de 2021. 
MAGOA JULIA DO CARMO PEREIRA 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Na 1/2021 

A Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul realizará a licitação para a Contratação 
de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos especializados de 
acompanhamento, intermedlação e conclusão de convênios, pré-projetos, transferènclas 
voluntárias e transferências fundo a fundo, Junto ao governo federal, com representação 
em Brasília/DF e junto ao governo Estadual com representação em Curitiba-PR, bem como 
assistência técnica no tramite interno e externo de processos administrativos relacionados, 
de interesse do município de Cafezal do Sul -PR: "Envelope de DOCUMENTAÇÃO e 
PROPOSTA", até às 09:00 horas do dia 07 de Maio de 2021, no setor de licitações, situado 
na Av. (talo Orcei'', no 604, centro Cafezal do Sul - PR O Edital e seus elementos técnicos 
estarão à disposição dos Interessados, no site www.cafezaldosul.pr.gov.br  . 

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

AVISO DE UGTAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N* 20/2021 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Ucitatório, nos termos a seguir: Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO n920/2021. 
Tipo de Julgamento: Menor preço Por Item. Modo de Disputa: Aberto 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA 
ÁREA DE FONOAUDIOLOGIA e PSICOLOGIA, POR MEIO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO 
NA ÁREA, PARA ATENDIMENTO JUNTO AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS MUNICIPAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, através DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, PROCESSADA PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. R$ 208.000,00 Duzentos e 
Oito MII Reais). Abertura das propostas: 08:30 Horas do dia 26/04/2021. Local: 
https://www.comprasgovernamentais.gov.br  , demais informações podem ser adquiridas 
na Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av. Gov. Pedro Virlato Parigot de Souza, 1080-
Capanema - Paraná - Centro e também no sito www.capanema.pr.gov.br. 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Na 57/2021 

Tipo: Menor Preço. Objeto: Registro de Preços para aquisição de Equipamentos de 
Proteção Individual-EPI, em acordo com Norma Regulamentadora-NR no. 06 • MTE, para 
diversos Órgãos da Administração Pública. Valor Máximo: 2.488.480,00. Abertura: 
23/04/2021 às 141100min. Acesso ao Edital no Portal do Cidadão do Municipio de Cascavel: 
https://cascavelatende.net  (licitações). Informações: (45) 3321-2300. 

Em 8 de abril de 2021. 
CAETANO KESSLER 

Pregoeiro 

AVISO DE UOTAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Na 4/2021 

Tipo: Menor Preço. Objeto: Construção de estrutura de cobertura em Steel Frame no 

complexo de edificações da Escola Municipal Edison Pietrobelli e do Centro Municipal de 

Educação Infantil Espaço e Vida. Valor Máximo: R5 2.458.022,85. Abertura: 29/04/2021 às 

14h0Omin. Acesso ao Edital no Portal do Cidadão do Municipio de Cascavel: 

https://cascavel.atende.net  (licitações). Informações: (45) 3321-2300. 

Cascavel-PR, 8 de abril de 2021. 

EMERSON MARCANTE 

Gerente da Divisão de Licitação 

el 	Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
http.fisteeve..n.eov br/autentis,dade html. pelo «efuso 053020210,0900231 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Na 20/2021 

DISPENSA N920/2021 objeto: AQUISIÇÃO E RECARGA DE EXTINTORES PARA A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA, CREAS, CRAS E SCFV DO MUNICIPIO DE 
COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. CONTRATADA: E. L. FERREIRA TERRES CNPJ: 
18.954.322/0001-35, VALOR TOTAL R$3.818,00 (TRÊS MIL OITOCENTOS E DEZOIOTO REAIS). 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01/07/2021. 

TORNA-SE PÚBLICA A RATIFICAÇÃO, PARA A CONTRATAÇÃO POR DISPENSA 
CONFORME ART. 24, II DA LEI 8.666/93, DO PROCEDIMENTO EM EPIGRAFE AO 
PROPONENTE E. L. FERREIRA TERRES. 

Colorado, 10  de Abril de 2021. 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

Prefeito 

EXTRATO DE CONTRATO Na 106/2021 

A LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Na 020/2021. Objeto: AQUISIÇÃO E RECARGA DE 
EXTINTORES PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA, CREAS, 
CRAS E SCFV DO MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. CONTRATADA: E.L 
FERREIRA TERRES CNPJ: 18.954.322/0001-35, VALOR TOTAL: R$ 3.818,00 (Três mil 
oitocentos e dezoito reais). Contratante: prefeitura municipal de Colorado. Contratada: E.L 
FERREIRA TERRES. Valor total: R$ 3.818,00 (Três mil oitocentos e dezoito reais). Vigência: 
01 DE JULHO DE 2021. Despesas orçamentárias: 10.001.08.244.0008.2.027- Desenvolver as 
Atividades Assistenciais - 33.90.30.04.00 - gás e outros mat. Engarrafados. 
Cobrado, 01 de Abril de 2021. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA 

AVISO DE UOTAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Na 16/2021 

PROCESSO LICITATÕRIO Na 021/2021. 
REABERTURA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público Interno, Inscrito no CNPJ sob o no 78.063.732/0001-18, com sede na Rua 
Zoilo Meira Simões, 410, Figueira-PR, através do seu Pregoeiro, legalmente designado 
através da Portaria ase 02/2021, torna público aos Interessados que receberá propostas a 
partir do dia 09/04/2021 até 23/04/2021 as 13:00. Inicio da Sessão de Disputa de Preços 
as 13:30 do dia 23/04/2021. REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES PARA USO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. Notifica-
se ainda aos proponentes interessados que os produtos deverão ser entregues na sede do 
Municipio de Figueira, sem custos adicionais. Demais informações bem como cópia do 
edital completo poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitações, na PREFEITURA 
MUNICIPAL DE FIGUEIRA, Rua Dr. Zoilo Meira Simões. 410, Figueira Paraná, horário das 
08;00h às 11:00h e das 13:00h as 17:00h ou pelo fone 43-354711147 e-mail: 
licitacao@figueira.pr.gov.br,  edital disponível no site www.figueira.pr.gov.br  

Joares Rodrigues de Proença 
Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPOREMA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Na 11/2021 

A Prefeitura Municipal de Guaporema, torna público que fará realizar no dia 23 
de abril de 2021, às 09:00 horas em sua sede, situada a Rua Pará, 86, através do Porta 
BLL(http:bilorg.br), na modalidade pregão eletrônico do tipo Menor Preço, por meio da 
utilização de recurso de tecnologia da informação INTERNET. Objeto: Aquisição de 
materiais hospitalares em atendimento a Secretária Municipal de Saúde. Informações e 
esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão ser solicitados junto ao 
pregoeiro de Guaporema, Paraná Brasil- Telefone: (44) 3684 1206 
claudio.batista261@hotmail.com. A pasta Técnica com o inteiro teor do edital e seus 
respectivos anexos, poderá ser examinado no seguinte endereço: sito da Transparência da 
Prefeitura Municipal de Guaporema (http://www.guaporema.pr.gov.br), bem como no 
portal da 811(1-ittp://bIlorg.br/). Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone 
(44) 3684 1206 ou ainda na Prefeitura, com sede na Rua Pará 86, Guaporema/Pr, das 8:00 
às 17:00 horas. 

Guaporema - PR, 8 de abril de 2021. 
CLAUDIO BATISTA PEREIRA 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPUAVA 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ng 11/2021 

COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

PROCESSO N' 35/2021 
O Diretor de Licitações e Contratos do Município de Guarapuava, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas, através do Decreto n.o 8437/2021, com base na Lei 
10.520/2002 e demais legislações pertinentes, considerando a adjudicação do objeto, 
HOMOLOGA o resultado do processo licitatório em epígrafe, conforme a seguir: 

Guarapuava, 7 de abril de 2021. 
DIEGO VOLFF 

AVISO DE SUSPENSÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 33/2021 

O Diretor do Departamento de Licitações e Contrato, no uso de atribuições que 
lhe são inerentes, determina a SUSPENSÃO por tempo Indeterminado, do processo 

licitatório, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO 33/2021, cujo OBJETO é 
"CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR", 

em razão de impugnação Interposta e provável retificação ao edital. 

Guarapuava, 8 de abril de 2021. 
DIEGO VOLFF 

Diretor de Licitações e Contratos 

Documento assinado digitalmente conforme Me na 2.200.2 de 24/08//031, 
que instituJ a intraestneura de Chaves Públicas Brahlega ICP.Brasd. 



Município CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Informações Gerais 

.0s campos Ano,N. e Modalidade devem ser iguais aos informados (à informar) no SIM AM 

Ano* 2021 

Modalidade* Pregão 
	 V 

No lidtação/dispensa/inexigibilidade* 20 

Recursos provenientes de organismos Internacionais/multilaterais de crédito 

A licitação utiliza estes recursos? O 

Número edital/processo* 

Descrição do Objeto* 

Forma de Avalição 

Dotação Orçamentária* 

20 

LUIY I KA IM,ALP 	 JUKWILA 	 í "AU Ut. 5tI<Vit,l15 IYH 

ÁREA DE FONOAUDIOLOGIA e PSICOLOGIA, POR MEIO DE PROFISSIONAL 

ESPECIALIZADO NA ÁREA, PARA ATENDIMENTO JUNTO AS INSTITUIÇÕES 

EDUCACIONAIS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, através DA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

Menor Preço 

0900112361120121010930339039 

Preço máximo/Referência de preço - 208.000.000,00 

R$* 

Data de Lançamento do Edital 09/04/2021 

Data da Abertura das Propostas 26/04/2021 

Há itens exdusivos para EPP/ME? 

Há cota de participação para EPP/ME? 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? 

Não 

Não 

Não 

Não 

09/04/2021 
	

Mural de Licitações Municipais 

TCEPR 
A' 

Voltar 

Registrar processo licitatório 

Confirmar 

CPF: 63225824968 (Logout) 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/RegistrarProcessoCompra.aspx 	 1/ 



0gi o 5 
Ministério da Economia 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 36.572.565/0001-90 DUNS®: 928310037 
Razão Social: 	 SAMARA STRASSBURG PSICOLOGIA EIRELI 
Nome Fantasia: 	CLINICA L'EQUILIBRE 

auação do Fornecedor: Credenciado 	 Data de Vencimento do Cadastro: 11/02/2022 

atureza Jurídica: 	EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE 
NATUREZA EMPRESÁRIA) 

MEI: 	 Não 
Porte da Empresa: 	Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: 	 Nada Consta 
Impedimento de Licitar: 	Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vínculo com "Serviço Público": 	Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 	 Validade: 	04/08/2021 

FGTS 	 Validade: 	17/05/2021 

Trabalhista (http://www.tst.jus.bricertidao) 	Validade: 	18/10/2021 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital 	(Isento) 	Validade: 	18/06/2021 
Receita Municipal 	 Validade: 	20/05/2021 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 	30/04/2022 

Emitido em: 26/04/2021 10:08 	 1 de 1 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass: 	  
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SAMARÀ STRASS111. RA; 1>S1( .011.0G1A1E1RELI CNP.]: 36.572.565/0001-90 

n 	pI  

A 	-c SAN' ARA STRASS131 RG PSI(OLOGIA EIRELI, esuthelecida na Rua 
Porto legi-e, Sn. Centro. na cidade dc MaN,iiniliano de Almeida. RS. inscrita nu CNP., n" 

:;7 2.565:0001-90, neste ato representada pela Sr.ta) SAMARA CECILIA BOLICO 

STRASSBURG. cuja função/cargo è Empresária. responsável pela assinatura do 
Contrato. Portadora do RG sob n" 6900994 SSP/SC e CPI' n' 107.295.439-7k. reside na 

A. Rio grande do Sul. [(findo Casagrande apto 50! n' 976 centro. Planalto - PR. propõe 

fornecer èl Prefeitura Municipal de Capanema, em estrito cumprimento ao previsto no 

Edital de Pregão Eletrônico n' 03/2021, conforme abaixo eb.,;t:firninuelo: 

ITEM Q('.A.K111)ADE UNID. 1 MARCA MATERIAL /SERVIÇO 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PSICOLOGIA 

COM 01 (UM) PROFISSIONAL ESPECIALIZADO 

NA ÁREA DE PSICOLOGIA, PARA 

ATENDIMENTO NA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, COM 

CARGA HORÁRIA MÁXIMA DE 40 

(QUARENTA) HORAS SEMANAS. FORMAÇÃO 

NECESSÁRIA: GRADUAÇÃO NA ÁREA DE 

PSICOLOGIA, PÓS GRADUAÇÃO NA ÁREA, 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA. 

002 
	

2,000,00 	25»i) 

1. 0 I 	 51.800,00 

A proponente se obriga a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com 

a vencedora do certame. 

A validade desta proposta e de 365 ( . 1 relentos e sessenta e cinco) dias corridos. eontados 

da data da abertura da sessão pública de PRLei.“) 1.1 ETRÔNICO. Prazo máximo de 

trega dos materiais será de acordo com o ANI- \O 1 do edital.  

No,, preços ofertados já estão inclusos os tributos. fretes. ta \as. 	 1 

trabalhistas e todas as demais despesas necessárias 'I eweiiço do ob!eto. 

lizinalto. 	abril dc 2021, 

, 
\ 	,\ it 	( II I \ Ittli it O s ISA.S8111 1(t; 

I (17.2q --,. 1.“)-78 

1 
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ANEXO - IV MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 
ME/EPP 

SAMARA STRASSBURG PSICOLOGIA EIRELI 

CNPJ: 36372.565/0001-90 

Pelo presente instrumento, a empresa SAMARA STRASSBURG PSICOLOGIA 
EIRELI, CNPJ n° 36.572.565/0001-90, com sede na Rua Porto Alegre, Sn, centro, 
Maximiliano de Almeida, RS, através de seu representante legal infra-assinado, declara, 
sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de 
rnicroernpresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei 
Complementar a° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim que 
inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

Planalto, 13 de abril de 2021. 

SAMARA CECILIA BOLICO STRASS RG 
107,295.439-78 

Empresária 

• 

• 
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ANEXO - III MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

SAMARA STRASSBURG PSICOLOGIA EIRELI 

CNP.I: 36.572.565/0001-90 

Á pregoeira c equipe de apoio Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do Paraná 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 03/2021 Pelo presente instrumento, a empresa SAMARA 
STRASSBURG PSICOLOGIA EIRELI, CNPJ n° 36.572.565/0001-90, com sede na 
Rua Porto Alegre, Sn, Centro, na cidade dc Maximiliano de Almeida, RS, através de seu 
representante legal infra-assinado, que: 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.° 8.666/93, 
acrescido pela Lei n.° 9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) 
anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 
14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar 
ou contratar com a Administração Pública. 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos 
procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal 
da empresa é o(a) Sr.(a) SAMARA CECILIA BOLICO STRASSBURG, Portador(a) do 
RG sob n° 6900994 SSP/SC e CPF n°107.295,439-78, cuja função/cargo é Empresária 
(sócio administrador/ procurador/ diretor/ etc), responsável pela assinatura do Contrato. 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou 
função pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade 
com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de 
assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 013 do STF 
(Supremo Tribunal Federal). 

1 
6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura 

referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, 
concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: E-mail: 
samarastrassbg(c gmail.com. Telefone: (46)99930-3534. 

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de 
alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena dc ser considerado 
como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

8) Nomeamos e constituímos o senhora SAMARA CECILIA BOLICO 
STRASSBURG, portador(a) do CPF/MF sob n.°. 107.295.439-78, para ser o(a) 
responsável para acompanhar a execução da Contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.° 



O'r0 O 8 9 

.1\1° 03/2021 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no 

instrumento convocatório, seus Anexos e na. Ata de Registro de Preços/Contrato. 

Planalto, 13 de abril de 2021. 

SANARA CECILIA BOLICO STRAS RG 
107.295.439-78 

Empresária 



05/02/2021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

36.572.565/0001-90 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

05/03/2020 

NOME EMPRESARIAL 

SAMARA STRASSBURG PSICOLOGIA EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CLINICA L'EQUILIBRE 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

86.50-0-03 - Atividades de psicologia e psicanálise (Dispensada *) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 

R PORTO ALEGRE 
NUMERO 

SN 
COMPLEMENTO 

CEP 

99.890-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICIPIO 

MAXIMILIANO DE ALMEIDA 
UF 

RS 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ETOCHETTOCONTABIL@HOTMAIL.COM  
TELEFONE 

(54) 3397-1312 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

05/03/2020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 05/02/2021 às 15:08:42 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

1/1 
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656669-4 

MINISTÉRIO DA AZENDA 

Receita Federal 
Cadrtstio de Pe‘SOJS 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

Número 

107.295.439-78 
N orne 

SAMARA CECILIA BOLICO STRASSBURG 

Nascimento 
07/11/1996 

VALIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO 

0'60 0 9' 



Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE 

4360053614-4 

Endereço Completo: 

RUA PORTO ALEGRE SN 

CNPJ 

36.572.565/0001-90 

Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo 

05/03/2020 

Data de Início de Atividade 

05/03/2020 

  

- BAIRRO CENTRO CEP 99890-000 MAXIMILIANO DE ALMEIDA/RS 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Rio Grande Do Sul 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo 
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 
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Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: 
	

SAMARA STRASSBURG PSICOLOGIA EIRELI 

Natureza Jurídica. 	EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESARIA) 

Objeto Social: 

ATIVIDADES DE PSICOLOGIA E PSICANALISE 

Capital Social: 	R$ 110.000,00 
CENTO E DEZ MIL REAIS 

Capital Integralizado: R$ 110.000,00 
CENTO E DEZ MIL REAIS 

   

 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte 

MICRO EMPRESA 
(Lei Complementar 

n°123/06) 

Prazo de Duração 

INDETERMINADO 

    

Titular/Administrador 

CPF/NIRE 	Nome 
	

Térm. Mandato Função 

107.295.439-78 SAMARA CECILIA BOLICO STRASSBURG 	xxxxxxx 	TITULAR / ADMINISTRADOR 

Status: CADASTRADA 	 Situação: ATIVA 

Último Arquivamento: 05/03/2020 
	

Número: 43600536144 

Ato 	091 - ATO CONSTITUTIVO - EIRELI 

Evento(s) 315 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

206 - PROCURACAO (QUANDO INSERIDA NO PROCESSO) 

Porto Alegre, 12 de Fevereiro de 2021 08:10 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 
Nire 	 CNPJ 	 Endereço 
NADA MAIS# 

Porto Alegre, 12 de Fevereiro de 2021 08:10 

GO ARLOS G0.1 ALVES 
SECRETÁRIO ERAL 

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL e certificada 
digitalmente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCISRS (http://jucisrs.rs.gov.br) e dique em validar 
certidão. A certidão pode ser validada de duas formas: 
1) Validação por envio de arquivo (upload) 
2) Validação visual (digite o n° C210000142705 e visualize a certidão) 

11111111,11,10114 1!! 	11111 Página 1 de 1 



Município de Capanema - PR 
Secretaria de Saúde 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atesto para os devidos fins que, Samara Cecilia Bólico Strassburg, cédula 

de identidade N° 6.900.994, residente e domiciliada em Planalto - PR, se encontra 

apta e possui qualificação técnica para as atribuições do cargo na área de Psicologia, 

realizando suas atribuições como profissional, Psicóloga, inscrita no seu respectivo 

órgão de classe profissional, sendo este o Conselho Regional de Psicologia, CRP 

08/31046. realizando atendimento psicológico clínico junto ao Centro de Atenção 

Psicossocial — CAPS, Município de Capanema-PR. 

Atestamos ainda, que os serviços até então foram fornecidos satisfatoriamente, 

não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua 

conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

Capanema, 22 de Abril de 2021. 

JONAS 
Assinado digitalmente por JONAS 
WELTER:04160505902 
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, 
OU=Secretaria da Receita Federal do 
Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF A1, WELTER: OU=VALID, OU=AR SENHA 

041 6050590 
DIGITAL, OU=Presencial, 

W
OU=19520630000115, CN=JONAS 

ELTER:04160505902 

2 
Localização: Secretaria Municipal de 
Saúde 
Data: 2021-04-23 17:56:22 

Jonas Welter 

Secretário Municipal de Saúde 

Decreto 6.264/2017 

RUA AIMORES, 1681— Centro — 85760-000 CNPJ: 09157.931/0001-72 
Fone:(46)3552-1431 E-mail: saude@capanema.pr.gov.br  

CAPANEMA - PR 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 

1-0094 

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA 

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado do 
Rio Grande do Sul é expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação 
falimentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial em tramitação contra a seguinte 
parte interessada: 

• SAMARA STRASSBURG PSICOLOGIA EIRELI, CNPJ 36572565000190, Endereço - RUA 
PORTO ALEGRE, SN, CENTRO, MAXIMILIANO DE ALMEIDA, RS. 

20 de Abril de 2021, às 11:08:48 

OBSERVAÇÕES: 

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada 
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua 
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço 
http://www.tjrs.jus.br, menu Serviços > Alvará de Folha Corrida / Certidões Judiciais, • 	informando o seguinte código de controle: 396c8399e74c4f3d3d4bf8a88be13cc3 
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Diplomada 
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O 

UNIVERSIDADE PARANAENSE 11  

O REITOR da UNIVERSIDADE PARANAENSE, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista a Conclusão do Curso de PSICOLOGIA, na data de 14 de dezembro de 2019, e a 
Colação de Grau na data de 22 de janeiro de 2020, confere o título de PSICÓLOGA 

a 

SAMARA CECILIA BOLICO STRASSBURG, 
nacionalidade Brasileira, natural do Estado do RIO GRANDE DO SUL, nascida em 07 de 
novembro de 1996, portadora da Cédula de Identidade - RG n.2  6900994 SSP-SC, e outorga-lhe 
o presente Diploma a fim de que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais. 

R A 

 

1!r---'--------, ....: 



• • 
IVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR 

sLra: Asso( LAçAo PARANAENSE DE ENSINO 	 - APEC. 
CNPJ re.• 75.517,151/0001-10 

errelonenunentfr Portaria MEC, n.º 1.580, do O9111/1993, 
publicada no fEat., dr 10/11'19401 

PSICOLOGIA 

Istsoohecido tli.o: Pait.nia SEM/MEC 	(>32 dr. 28, 11/2011 • Publit d.:1d no 

D (1 t` de 29111[2913. 

UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR 
APOSTILA 

O Portador do presente Diploma e também bacharel 
em Psicologia. 

Conclusão :14/12/2019 
Umuarama-Pr :11/02/2020 

/tonto AparohIda Itattl 

Chefe do DPRD. 
Por &Iro,' ao de competencla, de acordo fona o 

Ale, 	 G.4. Reitoria da LNIPAR de 21/10/2014. 

__....... 
UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR 

UMUARAMA - PARANÁ 
EPARTAMENTO ESPECIAL. DE REGISTRO DE 

DIPLOMAS T.IF1ITÀ-R 

DiplomaRegistrado sob 	. 62787 
Proreaso n. • 65408  

Pm de!e ação de compett. to ia do Mkabtorio de l:.ducaç'ão, nos termo.> 

de Lei a,* 9.3/4, de. 20 dr dezembro de 1.996. e do Decreto a " 9.235, 

de 13 dr dezezubre de 2.017. 

Com 	e 	- Parada, 11 de fevereiro de 2020 

z4Ltk... 

Cleouire 	re Ide Rau! 
Chefe do V» RD. 

Por d44091rád de comPetetu  la, de acordo r,ola o 

Ato LII" utIvo da Reitoria de UNIPAR de 21/102019. 
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N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 
f ) O '7 

Nome: 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 

SAMARA STRASSBURG PSICOLOGIA EIRELI  

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

I 091 

VIAS DO ATO EVENTO 	QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO  

ATO CONSTITUTIVO - EIRELI 

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

PROCURACAO (QUANDO INSERIDA NO PROCESSO) 

• MAXIMILIANO DE ALMEIDA 
Local 

5 Março 2020 
Data 

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Nome: 	  

Assinatura: 

Telefone de Contato: 	  

DECISÃO SINGULAR 

Rikocesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

ocesso deferido. Publique-se e arquive-se. 

EProcesso indeferido. Publique-se. 

2' Exigência 	 3' Exigência 	 4° Exigência 	5' Exigência 

/ 	/ 	 
Data Responsável 

Vogal 
/ 	/ 	 
Data Vogal 	 Vogal 

Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo 

'IIRE (da sede ou filial, quando a 
lede for em outra UF) 

1 - REQUERIMENTO 

Código da Natureza 
Jurídica 

2305 

N° de Matrícula do Agente 
Auxiliar do Comercio 

requer a V.S• o deferimento do seguinte ato: 

N° DE CÓDIGO CÓDIGO DO 

315 1 

206 1 

RSP2000073154 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

DECISÃO SINGULAR 	 ❑ DECISÃO COLEGIADA 

DECISÃO COLEGIADA 

❑ Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

❑ Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

❑ Processo indeferido. Publique-se. 

Presidente da 	Turma 

OBSERVAÇÕES 

Ob
' • Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 

Certifico registro sob o n° 43600536144 em 05/03/2020 da Empresa SAMARA STRASSBURG PSICOLOGIA EIRELI, Nire 43600536144 e protocolo 
" 204519934 - 05/03/2020. Autenticação: 4F7C3E7977CF588E74ED57387C46C8A76942. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. 

Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao  e informe n° do protocolo 20/451.993-4 e o código de segurança AdH6 Esta 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/03/2020 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves Secretário-Geral. , , ,5, _,.. , 

2° Exigência 	 3° Exigência 4° Exigência 	5' Exigência 

E E E E 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

El SIM 	 ❑ SIM Processo em Ordem 
A decisão 

/ 	/ 	 
Data 

❑ NÃO 	/ /   
 ❑ NÃO 	/ / 	 

Data 	 Responsável 	 Data 	 Responsável 
Responsável 



CPF Nome 

Identificação do(s) Assinante(s) 

308.671.930-34 EUGENIO ROMANO TOCHETTO 

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO 
RIO GRANDE DO SUL 

Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

20/451.993-4 RSP2000073154 05/03/2020 

• 

Página 1 de 1 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 
Certifico registro sob o n° 43600536144 em 05/03/2020 da Empresa SAMARA STRASSBURG PSICOLOGIA EIRELI, Nire 43600536144 e protocolo 
204519934 - 05/03/2020. Autenticação: 4F7C3E7977CF588E74ED57387C46C8A76942. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. 
Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao  e informe n° do protocolo 20/451.993-4 e o código de segurança AdH6 Esta 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/03/2020 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves Secretário-Geral. • 



ATO DE CONSTITUIÇÃO DE SAMARA STRASSBURG 
	

0099 
PSICOLOGIA EIRELI 

SAMARA CECILIA BOLICO STRASSBURG, nacionalidade BRASILEIRA, psicóloga , Solteira, 

data de nascimento 07/11/1996, n° do CPF 107.295.439-78, documento de identidade 6.900.994, 

SSP, SC, com domicílio / residência a RUA PORTO ALEGRE, número SN, bairro / distrito 

CENTRO, município MAXIMILIANO DE ALMEIDA - RIO GRANDE DO SUL, CEP 99.890-000 

representado(a) por PROCURADOR EUGENIO ROMANO TOCHETTO, nacionalidade 

BRASILEIRA, contador, Casado, n° do CPF 308.671.930-34, documento de identidade 

7012276461, SSP, RS, com domicílio e residência a RUA Nossa Senhora de Lurdes, número 40, 

bairro / distrito Centro, município MAXIMILIANO DE ALMEIDA - RIO GRANDE DO SUL, CEP 

99.890-000 resolve constituir uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, 

mediante as seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira - A empresa adotará o nome empresarial de SAMARA STRASSBURG 

PSICOLOGIA EIRELI. 

Parágrafo Único: A empresa tem como nome fantasia CLINICA L'EQUILIBRE. 

• Cláusula Segunda - O objeto será ATIVIDADES DE PSICOLOGIA E PSICANALISE. 

Cláusula Terceira - A sede da empresa é na RUA PORTO ALEGRE, número SN, bairro / distrito 

CENTRO, município MAXIMILIANO DE ALMEIDA - RS, CEP 99.890-000. 

Cláusula Quarta - A empresa iniciará suas atividades em 05/03/2020 e seu prazo de duração é 

indeterminado. 

Cláusula Quinta - O capital é R$ 110.000,00 (CENTO e DEZ MIL reais), totalmente integralizado 

neste ato em moeda corrente do País. 

Cláusula Sexta - A administração da empresa caberá ao seu titular já qualificado acima, com os 

poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, podendo praticar 

todos os atos compreendidos no objeto. 

• 
Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, proceder-se-á a 

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico. 

Cláusula Oitava - O(s) signatário(s) do presente ato declara(m) que o movimento da receita bruta 

anual da empresa não excederá o limite fixado no inciso I do art. 3° da Lei Complementar n° 123 

de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra(m) em qualquer das hipóteses de exclusão 

relacionadas no § 4° do art. 3° da mencionada lei. 

Cláusula Nona - A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 

mediante ato de alteração do ato constitutivo. 

Cláusula Décima -O titular da empresa declara, sob as penas da lei, de que não está(ão) 

impedido(s) de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou 

a propriedade. 

MODULO INTEGRADOR: 11 
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galã Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 
Certifico registro sob o n° 43600536144 em 05/03/2020 da Empresa SAMARA STRASSBURG PSICOLOGIA EIRELI, Nire 43600536144 e protocolo 

; 204519934 - 05/03/2020. Autenticação: 4F7C3E7977CF588E74ED57387C46C8A76942. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. 
Para validar este documento, acosse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao  e informe n° do protocolo 20/451.993-4 e o código de segurança AdH6 Esta 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/03/2020 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves Secretário-Geral. 	/ 



00 ATO DE CONSTITUIÇÃO DE SAMARA STRASSBURG 
PSICOLOGIA EIRELI 

Cláusula Décima Primeira - O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura 

como titular de nenhuma outra empresa individual de responsabilidade limitada. 

Cláusula Décima Segunda - Fica eleito o foro de MARCELINO RAMOS - RS para o exercício e o 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato de constituição. 

MAXIMILIANO DE ALMEIDA, 5 de Março de 2020. 

SAMARA CECILIA BOLICO STRASSBURG: Titular/Administrador 

Representado por: EUGENIO ROMANO TOCHETTO 

• 

MÓDULO INTEGRADOR: 11 	RSP2000073154 
	111 1 11111 111111111111111 111 1111 11 11 111 	RS79301867 

2/2 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 
Certifico registro sob o n° 43600536144 em 05/03/2020 da Empresa SAMARA STRASSBURG PSICOLOGIA EIRELI, Nire 43600536144 e protocolo 
204519934 - 05/03/2020. Autenticação: 4F7C3E7977CF588E74ED57387C46C8A76942. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. 
Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao  e informe n° do protocolo 20/451.993-4 e o código de segurança AdH6 Esta 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/03/2020 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves Secretário-Geral. , 



CPF Nome 

Identificação do(s) Assinante(s) 

308.671.930-34 EUGENIO ROMANO TOCHETTO 

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS 0 
RIO GRANDE DO SUL 

Registro Digital 

Documento Principal 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

20/451.993-4 RSP2000073154 05/03/2020 
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Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 
Certifico registro sob o n° 43600536144 em 05/03/2020 da Empresa SAMARA STRASSBURG PSICOLOGIA EIRELI, Nire 43600536144 e protocolo 
204519934 - 05/03/2020. Autenticação: 4F7C3E7977CF588E74ED57387C46C8A76942. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. 
Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao  e informe n° do protocolo 20/451.993-4 e o código de segurança AdH6 Esta 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/03/2020 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves Secretário-Geral. 
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?, 	 PROCURAÇÃO PARA CONSTITUIÇÃO 
OUTORGANTE: 
SAMARA CECILIA BOLICO STRASSBURG, brasileira, solteira, maior, psicóloga, nascida em 07/11/1996, 

portadora da cédula de identidade n° 6,900.994 SSP/ SC, CPF n° 107.295.439-78, residente e domiciliada na 

Rua Porto Alegre, Sn, nesta cidade de Maximiliano de Almeida-RS, CEP 99890-000. 

OUTORGADO: 
EUGENIO ROMANO TOCHETTO, brasileiro, casado, contabilista, nascido em 17/05/1957, portador da 

cédula de identidade n° 7012276461-SSP/RS e CPF 308.671.930-34, residente e domiciliado na Rua 

Vereador Silvio Provin, n° 40, centro, Maximiliano de Almeida-RS, CEP 99890-000. 

Por este instrumento particular, o OUTORGANTE constitui procurador o OUTORGADO, a quem 

confere poderes específicos para: Constituir empresa individual de responsabilidade limitada, assinar ato 

constitutivo, contrato social, requerimento de inscrição de empresário, admitir sócio, titular, nomear e ser 

nomeado administrador(es), subscrever e integralizar capital .,social # incluir demais cláusulas, prestar 

declaração de desimpedimento para exercício da administração conforme art. 1,011, § 1° cc/2002 e 

declaração para fins de enquadramento de porte nos termos da lei complementar 123 de 2006, declarar que 

não participa de outra empresa individual de responsabilidade limitada, bem como assinar física ou • 
digitalmente por meio de certificação digital os respectivos atos e outros documentos necessários à efetivação 

do ato a ser apresentado a arquivamento na Junta Comercial Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul, 

assinar livros e arquivamento de livros na Junta Comercial, Industrial e de Serviços do Rio Grande do Sul, 

Assinar Documento Básico de Entrada do CNPJ. 

Os poderes conferidos são para representação perante a Junta Comercial, Industrial e Serviços do 

Rio Grande do Sul — JucisRS, podendo ainda o OUTORGADO assinar documentos e requerimentos 

necessários á instrução do ato respectivo, praticados com o uso de certificação digital, vedado o 

substabelecimento a terceiros dos poderes ora conferidos. 

Maximiliano de Almeida. 02 de Março de 2020 

04, 
	 • 

SAMARA CECILIA BOLICO STRAS-BtRG 

SERVENTIA DISTRITAL DE PLANAL1'0 - PR 
M.ANAI.rÔT,'  

1.;"%.1/34 

  

Se:o Digcal 	ti.y4 .N1202 . v 3z4, Co-trole 
Consulte em http:Munarpen com br 
Reconheço por verdadeira„014[4?i'irui'ãs-  SAMARA CECILIA BóLICO 

STRASS8URG.'0001-FE 	-7:5534 11' Ptenalto. 02 de março 

e 2020 Em Testernus 	 da Verde 

Crstina Dresch Litarê.0,-•ficlal interino 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 
Certifico registro sob o n° 43600536144 em 05/03/2020 da Empresa SAMARA STRASSBURG PSICOLOGIA EIRELI, Nire 43600536144 e protocolo 
204519934 - 05/03/2020. Autenticação: 4F7C3E7977CF588E74ED57387C46C8A76942. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. 

Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao  e informe n° do protocolo 20/451.993-4 e o código de segurança AdH6 Esta 

copia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/03/2020 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves Secretário-Geral. 



CPF Nome 

Identificação do(s) Assinante(s) 

308.671.930-34 EUGENIO ROMANO TOCHETTO 

SERVIÇOS JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E 	DO
03  

RIO GRANDE DO SUL 
Registro Digital 

Anexo 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

20/451.993-4 RSP2000073154 05/03/2020 

Página 1 de 1 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 
Certifico registro sob o n° 43600536144 em 05/03/2020 da Empresa SAMARA STRASSBURG PSICOLOGIA EIRELI, Nire 43600536144 e protocolo 

" 204519934 - 05/03/2020. Autenticação: 4F7C3E7977CF588E74ED57387C46C8A76942. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. 
Para validar este documento, acesso http://jucisrs.rs.gov.br/validacao  e informe n° do protocolo 20/451.993-4 e o código de segurança AdH6 Esta 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/03/2020 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves Secretário-Geral. , 	,,„ 



0104 
DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO(S) DOCUMENTO(S) ANEXO(S) 

REGISTRO DIGITAL 

Eu, EUGENIO ROMANO TOCHETTO, BRASILEIRA, CASADO, CONTADOR, 

DATA DE NASCIMENTO 17/05/1957, RG N° 7012276461 SSP-RS, CPF 308.671.930-

34, RUA NOSSA SENHORA DE LURDES, N° 40, BAIRRO CENTRO, CEP 99890-000, 

MAXIMILIANO DE ALMEIDA - RS, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, que os 

documentos apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro digitai 

na Junta Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO VERDADEIROS 

E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS. 

Maximiliano De Almeida, 05 de março de 2020. 

• 

EUGENIO ROMANO TOCHETTO 
Assinado digitalmente por certificação A3 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 
Certifico registro sob o n° 43600536144 em 05/03/2020 da Empresa SAMARA STRASSBURG PSICOLOGIA EIRELI, Nire 43600536144 e protocolo 
204519934 - 05/03/2020. Autenticação: 4F7C3E7977CF588E74ED57387C46C8A76942. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretario-Geral. 
Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao  e informe n° do protocolo 20/451.993-4 e o código de segurança AdH6 Esta 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/03/2020 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves Secretário-Geral. 



 

Assinante(s) 

CPF Nome 

  

308.671.930-34 
	

EUGENIO ROMANO TOCHETTO 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Rio Grande Do Sul 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo 
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 

O (..) 5 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa SAMARA STRASSBURG PSICOLOGIA EIRELI, de 
NIRE 4360053614-4 e protocolado sob o número 20/451,993-4 em 05/03/2020, encontra-se registrado na 
Junta Comercial sob o número 43600536144, em 05/03/2020. O ato foi deferido eletrônicamente pelo 
examinador Miguel Augusto Silva da Silva. 
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves. Para sua validação, deverá 
ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http:// 
portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf)  e informar o número de 
protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 

Assinante(s) 

CPF Nome 

308.671.930-34 EUGENIO ROMANO TOCHETTO 

Documento Principal 

Assinante(s) 

CPF 'Nome 

308.671.930-34 'EUGENIO ROMANO TOCHETTO 

Anexo 

Assinante(s) 

CPF Nome 

308.671.930-34 EUGENIO ROMANO TOCHETTO 

Declaração Documento(s) Anexo(s) 

Porto Alegre. quinta-feira, 05 de março de 2020 

Documento assinado eletrônicamente por Miguel Augusto Silva da Silva, Servidor(a) 
Público(a), em 05/03/2020, às 16:28 conforme horário oficial de Brasília. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs 
informando o número do protocolo 20/451.993-4. 

P. .4 
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Junta Comercial, industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 
Certifico registro sob o n° 43600536144 em 05/03/2020 da Empresa SAMARA STRASSBURG PSICOLOGIA EIRELI, Nire 43600536144 e protocolo 
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cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/03/2020 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves Secretário-Geral. 	, 



JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO 
RIO GRANDE DO SUL 
Registro Digital 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por : 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome 

193.107.810-68 CARLOS VICENTE BERNARDONI GONCALVES 

• 

s 

Porto Alegre. quinta-feira, 05 de março de 2020 

hl/ Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 
Certifico registro sob o n° 43600536144 em 05/03/2020 da Empresa SAMARA STRASSBURG PSICOLOGIA EIRELI, Nire 43600536144 e protocolo 

' 204519934 - 05/03/2020. Autenticação: 4F7C3E7977CF588E74ED57387C46C8A76942. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. 
Para validar este documento, acosse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao  e informe n° do protocolo 20/451.993-4 e o código de segurança AdH6 Esta 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/03/2020 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves Secretário-Geral. 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei nª 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 04.632.453/0001-91 DUNS®: 909959330 
Razão Social: 	 CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA 

ilkome Fantasia: 	CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA 
IllItuação do Fornecedor: Credenciado 	 Data de Vencimento do Cadastro: 31/01/2022 

Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MEI: 	 Não 
Porte da Empresa: 	Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: 	 Nada Consta 
Impedimento de Licitar: 	Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vínculo com "Serviço Público": 	Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
I - Credenciamento 

110 	
II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 	 Validade: 	27/05/2021 

FGTS 	 Validade: 	11/05/2021 

Trabalhista (http://www.tst.jus.bricertidao) 	Validade: 	16/10/2021 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital 	 Validade: 	11/06/2021 

Receita Municipal 	 Validade: 	18/06/2021 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 	31/05/2021 

Emitido em: 26/04/2021 13:16 	 1 de 1 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass: 	  



CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA-ME 
	 O 0108 

CNPJ/MF: 04.632.453/0001-91 
Rua Ponta Grossa, n.9  1720 - Bairro: Centro 
Francisco Beltrão / PR - Cep: 85.601-600 

Fone: t46) 99115-3479 - E-mail:  valdelirionoronha@hotmail.com  

ANEXO-II 

1 
PROPOSTA COMERCIAL 

A empresa CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA - ME, devidamente 
inscrita no CNPJ n° 04.632.453/0001-91. com  endereço na Rua Ponta Grossa, n° 
1720. Sala 13, CEP: 85.601-600 na cidade de Francisco Beltrão, Estado do PR, 
telefone (46) 3055-5060: e-mail valdelírionoronha@hotmail.com, neste ato 
representada por, o (a) Sr (a) Alessandra Bertol Noronha. Sócia - Administrativa, 
portador (a) da Carteira de Identidade n° 10.670,880-0 e do CPF n° 077.251.639-13, 
com endereço na Rua: Alagoas. 1139, Edifício Castro, AP° 202, Alvorada, Francisco 
Beltrão - PR, propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Capanema, em estrito 
cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n° 020/2021. conforme 
abaixo discriminado: 

Item: 1 - Item 001 

ITEM QT UNID. 
3 	33--- 

2000 Horas 

'TOTAL 

MATERIAL/SERVIÇO 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
ÕMEGA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE com 01 (um) 
profissional especializado na área 
de fonoaudiologia, para 
atendimento na SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, com carga horária 
máxima de 40 (quarenta) horas 
semanais. Formação necessária: 
graduação na área de 
fonoaudiologia, pós graduação na 
área, atestado de capacidade 
técnica. 

Valor I Valor 
Unitário j 	Total 

43.90 
	

87 800,00 

R$ 87.800,00 

MARCA 

MARCA: ÔMEGA 

VALOR TOTAL: R$ 87.800,00 (oitenta e sete mil e oitocentos reais). 

ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS: MÃO DE OBRA 

A proponente se obriga a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com 
a vencedora do certame.  
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CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA-ME 
CNR1/MF: 04.632.453/0001-91 
Rua Ponta Grossa, n.2  1720 - Bairro: Centro 
Francisco Beltrão / PR - Cep: 85.601-600 
Fone: (46) 99115-3479 - E-mail:  valdelirionoronha@hotrnail.com  

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da 
abertura da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 
Prazo máximo de entrega dos materiais será de acordo com o ANEXO I do edital.  

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos 
sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias á execução do objeto. 

Francisco Beltrão, 26 de abril de 2021 

ALESSANI5RA BERTOL NORONHA 
RO n° 10.670.880-O SESP/PR 

CPF n° 077.251.639-13 
Sócia-Administradora 

r7; 	
. 6 3 2 4 5 3 0 0 0 'I -g-

71  

CURSOS PROISS10t4411ZARTES OMEGNLIDA.. 

RIU 
t,ON1A GROSSA, 1720 	

3 A 

C.EN:TNC) 	
CEP E3Wl.f.;C'e 

PARA 

• 



SEXTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DE: 

CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA 
CNPJ/MF N.° 04.632.453/0001-91 

NIRE 41204637442 
Folha 1 de 7 

Os abaixo identificados e qualificados: 

1. ALESSANDRA BERTOL NORONHA, brasileira, natural de 

Barracão/Pr., solteira, nascida em 19/10/1993, capaz, Empresária, 

portadora da Carteira de Identidade Civil RG n.° 10.670.880-0, expedida 

pela SESP/PR., e CPF n.° 077.251.639-13, residente e domiciliada em 

Francisco Beltrão - PR, à Rua Papa Pio XII, n.° 100. Bairro Cango, 

CEP: 85.604-230: e, 

2. DANIEL BERTOL NORONHA, brasileiro, natural de Barracão/PR., 

solteiro, nascido em 27/06/1998, capaz, Empresário, portador da 

Carteira de Identidade Civil RG n.° 10.670.877-0, expedida pela 

SESP/PR., e CPF n.° 077.251.689-82, residente e domiciliado em 

Cascavel - PR à Rua Osvaldo Cruz, n° 520, Bairro Neva, CEP 85.802-

160; 

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira sob 

o nome de CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA, com sede e 

foro em Francisco Beltrão — PR, à Rua Papa Pio XII, n.° 100, Bairro Cango, 

CEP: 85.604-230, inscrita no CNPJ/MF N.° 04.632 453/0001-91, 

devidamente registrada na Junta Comercial do Paraná sob o n.° 

41204637442 por despacho em sessão de 16 de Agosto de 2001, última 

alteração de contrato social registrada sob n.° 20167599321 em 22/12/2016, 

resolvem alterar e consolidar o contrato social mediante as condições 

estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: o endereço da sede da sociedade passa a ser na Rua 

Ponta Grossa, n° 1720, Sala 13-A, Bairro Centro, na cidade de Francisco 

Beltrão, Estado do Paraná, com CEP: 85.601-600. 

Para uso exclusivo da Junta Comercial. 

eniejliema • 
JUNTA COMERCIAL 

00 PARANÁ j 

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/10/2019 10:50 SOB N° 20195886950. 
PROTOCOLO: 195886950 DE 10/10/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11904822005. NIRE: 41204637442. 
CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 16/10/2019 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes 

que não colidirem com as disposições do presente instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA CONSOLIDAÇÃO: A vista das modificações ora 

ajustadas consolida-se o contrato social, que passa a ter a seguinte redação. 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA 
CNPJ/MF N.° 04.632.453/0001-91 

NIRE 41204637442 

1. ALESSANDRA BERTOL NORONHA, brasileira, natural de 

Barracão/Pr., solteira, nascida em 19/10/1993, capaz, Empresária, 

portadora da Carteira de Identidade Civil RG n.° 10.670.880-0, expedida 

pela SESP/PR., e CPF n.° 077.251.639-13, residente e domiciliada em 

Francisco Beltrão - PR, à Rua Papa Pio XII, n.° 100, Bairro Cango, CEP.  

85.604-230; e, 

2. DANIEL BERTOL NORONHA, brasileiro, natural de Barracão/PR., 

solteiro, nascido em 27/06/1998, capaz, Empresário, portador da 

Carteira de Identidade Civil RG n.° 10.670.877-0, expedida pela 

SESP/PR., e CPF n.° 077.251.689-82, residente e domiciliado em 

Cascavel - PR., à Rua Osvaldo Cruz, n° 520, Bairro Neva, CEP: 85 802-

160; 

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira sob 

o nome de CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA, com sede 

Rua Ponta Grossa, n° 1720, Sala 13-A, Bairro Centro, na cidade de 

Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com CEP: 85.601-600, inscrita no 

CNPJ/MF N.° 04.632,453/0001-91, devidamente registrada na Junta -, 

Para uso exclusivo tia Junta Comercial. 

     

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/10/2019 10:50 SOB N' 20195886950. 
PROTOCOLO: 195886950 DE 10/10/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11904822005. NIRE: 41204637442. 
CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 16 /10/2019 
www.empresafacil.pr.gov.br  
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A validade deste documento se impresso, fica sujeito a comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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Comercial do Paraná sob o n.° 41204637442 por despacho em sessão de 

16 de Agosto de 2001, conforme cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob a razão social de CURSOS 

PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA, e tem sua sede na Rua Ponta Grossa. 

n° 1720, Sala 13-A, Bairro Centro, na cidade de Francisco Beltrão, Estado do 

Paraná, com CEP: 85.601-600. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O ramo de Atividade da empresa é Treinamento em 

desenvolvimento profissional e gerencial. Cursos preparatórios para concursos. 

Ensino. treinamento, cursos de cabeleireiro, corte e costura, culinária, datilografia, 

taquigrafia, desenho, estética;  robótica, segurança, vigilantes, inclusive aulas 

particulares. Centro de ensino técnico e profissionalizante, cursos técnicos. 

Treinamento em informática, ensino de tecnologias da informação e acesso à 

internet, cursos e aulas de informática. Serviços de reparação, assistência técnica 

e manutenção de computadores, microcomputadores, equipamentos de 

informática e de equipamentos periféricos, inclusive portáteis. Serviços de 

instalação, suporte e manutenção de programas de informática, software, apoio 

na configuração de equipamentos, instalação e uso de aplicativos informáticos. 

Curso e ensino de esportes, atletismo e artes marciais. Curso, ensino e aulas de 

danças. Ensino de artes cênicas. cursos de ensino de técnicas usadas na criação, 

direção, montagem e interpretação de espetáculos teatrais. Curso, ensino e aulas 

de música, atividades de ensino de instrumento musical ou canto. Cursos e 

ensino de arte e cultura, atividades ligadas à arte e cultura, tais como artesanato, 

pintura, escultura. Serviços de organização de concursos públicos. Cursos e 

ensino de idiomas. Comércio varejista de livros e apostilas. Aluguel de 

equipamentos e materiais recreativos, esportivos. brinquedos e de ginástica. 

Comércio varejista de artigos de escritório, de papelaria e artigos escolares. 

Para uso exclusivo da Junta Comercial. 
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Comércio varejista de móveis. Comércio varejista de equipamentos e suprimentos 

de informática. Comércio varejista de eletrodomésticos, aparelhos e 

equipamentos de áudio e vídeo. Comércio varejista de equipamentos e aparelhos 

de telefonia e comunicação, inclusive peças e acessórios. Comércio varejista de 

cds, dvds, fitas e discos de áudio e de vídeo, gravados ou não. Comércio varejista 

de equipamentos para escritório. Comércio varejista de brinquedos e artigos 

recreativos. Comércio varejista de artigos, materiais e equipamentos esportivos e 

ginástica. Edição integrada à impressão de apostilas e livros. Edição integrada à 

impressão de cadastros, listas e de outros produtos gráficos, listas para malas 

diretas, material publicitário, panfletos, folhetos, cartões, catálogos, gravuras e 

calendários. Edição de jornais não diários, inclusive publicitários, na forma 

impressa, eletrônica e na Internet. Impressão, sob contrato, encomenda, de 

impressos para usos diversos (cardápios, cartões de apresentação e de 

mensagens, diplomas, convites, material escolar). Impressão de material para uso 

publicitário. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciou suas atividades em 20/08/2001 e 

seu prazo de duração é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA: O capital social é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), 

dividido em 30.000 (trinta mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um 

real) cada uma, subscrita e já integralizada, em moeda corrente do País pelos 

sócios e distribuídas da seguinte forma: 

Sócios (io) Quotas Valor em R$ 

ALESSANDRA BERTOL NORONHA 50,00 15.000 15.000,00 

DANIEL BERTOL NORONHA 50,00 15.000 15.000,00 

TOTAL 100,00 30.000 30.000,00 

Para uso exclusivo da Junta Comercial. 
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CLÁUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 

transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica 

assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua 

aquisição se postas á venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 

alteração contratual pertinente. (art. 1.056 e art 1.057, CC/2002). 

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 

quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA SÉTIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial 

ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os 

sócios 

CLÁUSULA OITAVA: A sociedade será administrada por ALESSANDRA 

BERTOL NORONHA e/ou  DANIEL BERTOL NORONHA, a quem compete 

privativa e individualmente, o uso da firma e a representação ativa e passiva, 

Judicial e extrajudicial da sociedade, sendo-lhe, entretanto, vedado o seu emprego 

sob qualquer pretexto ou modalidade, em operações ou negócios estranhos ao 

objeto social, especialmente a prestação de avais ou cauções de favor e fianças 

CLÁUSULA NONA: Pelos serviços que prestarem à sociedade. os sócios 

poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pro labore", 

observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA: O ano social coincidirá com o ano civil, devendo a 31 de 

dezembro de cada ano, ser procedido o Balanço Geral da Sociedade, obedecidas 

as prescrições legais e técnicas pertinentes à matéria. Os resultados serão 

atribuídos aos sócios proporcionalmente às suas quotas de capital, podendo os 

lucros, a critério dos sócios serem distribuídos ou ficarem em reserva na 

sociedade. 

Para uso exclusivo da Junta Comercial. 

i ~Mia ANUM 
¡JUNTA COAStRCIAL 

00 PARANA 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O falecimento ou interditado qualquer sócio, a 

sociedade poderá continuar suas atividades com mais os sobreviventes e com os 

herdeiros se for interesse destes. Não sendo possível ou inexistindo interesse 

destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e 

liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, a data da resolução, 

verificada em balanço especialmente levantado. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos 

em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os administradores declaram sob as penas da 

Lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por 

Leis especiais, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 

efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 

contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 

pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: os sócios declaram, sob as penas da Lei, que 

a sociedade se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos Termos da Lei 

Complementar n° 123/2006. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro da comarca de Francisco 

Beltrão, estado do Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e 

obrigações resultantes deste contrato, com expressa renúncia a qualquer MI' , 
por mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser. 

Para uso exclusivo da Junta Comercial. 

lir 
_- 
JUNTA COMERCIAL 

DO PARANA 
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E, assim por estarem justos e contratados, lavram e assinam o presente 

instrumento em via única. obrigando-se fielmente. por si e seus herdeiros a 

cumpri-lo em todos os seus termos 

Francisco Beltrão, Paraná. 24 de setembro de 2 

to 

iAl -71k2 
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Para uso exclusivo da Junta Comercial. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/10/2019 10:50 SOB N' 20195886950. 
PROTOCOLO: 195886950 DE 10/10/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11904822005. NIRE: 41204637442. 
CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 16/10/2019 
www.empresafacil.pr.gov.br  
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JUNTA COMERCIAL 
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

f 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

04.632.453/0001-91 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

16/08/2001 

NOME EMPRESARIAL 

CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

85.99-6-05 - Cursos preparatórios para concursos 
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 
85.41-4-00 - Educação profissional de nível técnico 
85.99-6-03 - Treinamento em informática 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
85.91-1-00 - Ensino de esportes 
85.92-9-01 - Ensino de dança 
85.92-9-02 - Ensino de artes cônicas, exceto dança 
85.92-9-03 - Ensino de música 
85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente 
85.93-7-00 - Ensino de Idiomas 
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros 
77.21-7-00 - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e vídeo 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R PONTA GROSSA 
NÚMERO 

1720 
COMPLEMENTO 

SALA 13 A 

CEP 

85.601-600 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

FRANCISCO BELTRAO 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

VALDELIRIONORONHA@HOTMAIL.COM  
TELEFONE 

(46) 3055-5060 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/09/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 18/03/2020 às 09:56:32 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/2 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
"..) -, • 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
04.632.453/0001-91 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
 16/08/2001 

NOME EMPRESARIAL 

CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

47.62-8-00 - Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
58.21-2-00 - Edição Integrada à impressão de livros 
58.19-1-00 - Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos 
58.12-3-02 - Edição de jornais não diários 
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos 
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R PONTA GROSSA 
NÚMERO 

1720 
COMPLEMENTO 

SALA 13 A 

CEP 

85.601-600 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

FRANCISCO BELTRAO 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

VALDELIRIONORONHA@HOTMAIL.COM  
TELEFONE 
(46) 3055-5060 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/09/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 18/03/2020 às 09:56:32 (data e hora de Brasília). 	 Página: 2/2 
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Ceraft 	o digitalmente por 
DANIELA CRISTINA 
RAVANELI 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 

Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de FRANCISCO BELTRÃO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO — FINS GERAIS — CÍVEIS — ESPECÍFICA - NEGATIVA 

Certifico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuição CÍVEIS, ESPECIFICAMENTE: FALÊNCIA, 
CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, INVENTÁRIOS E 
ARROLAMENTOS desta Secretaria, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro contra: 

CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA 

CNPJ: 04.632.453/0001-91 

Local da Sede: 

Orientações. 

Esta certidão NÃO APONTA ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome pesquisado figura como Autor(a). 
São apontados os feitos em tramitação cadastrados no Sistema Informatizado referente à comarca de FRANCISCO 
BELTRÃO 
Não existe qualquer conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que 
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pelo 
pesquisado é de responsabilidade exclusiva do destinatário da certidão. 
A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e às filiais. 
Considera-se NEGATIVA a certidão que aponta somente homônimos não qualificados, nos termos do art. 8°, §2° da 
Resolução CNJ 121/2010. 
A presente certidão menciona somente o registro de distribuição, para dados complementares do procedimento, deve-se 
dingir até a Secretaria para onde foi distribuído e solicitar uma CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ. 
A Busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESÁRIO INDIVIDUAL abrange também a pessoa física 

FRANCISCO BELTRÃO, 17 de Março de 2021 

r 

oF 

Daniela Cristina Ravaneli Knechtel 

Distribuidor 

Documento assinado digitalmente, conforme MP n.° 2.200-2/2001, Lei n.° 11.419/2006 e Resolução n.° 09/2008, do TJPR/OE 
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Nome Empresarial: CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA Protocolo: PRC2106462528 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresaria Limitada 

NIRE (Sede) 
41204637442 

CNPJ 
04.632.453/0001-91 

Data de Ato Constitutivo 
16/08/2001 

Início de Atividade 
20/08/2001 

Endereço Completo 
Rua PONTA GROSSA, N° 1720, SALA 13 A, CENTRO - Francisco Beltrão/PR - CEP 85601-600 

Objeto Social 
Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial. Cursos preparatórios para concursos. Ensino, treinamento, cursos de cabeleireiro, corte e 
costura, culinária, datilografia, taquigrafia, desenho, estética, robótica, segurança, vigilantes, inclusive aulas particulares. Centro de ensino técnico e 
profissionalizante, cursos técnicos. Treinamento em informática, ensino de tecnologias da informação e acesso à internet, cursos e aulas de 
informática. Serviços de reparação, assistência técnica e manutenção de computadores, microcomputadores, equipamentos de informática e de 
equipamentos periféricos. inclusive portáteis. Serviços de instalação, suporte e manutenção de programas de informática, software, apoio na 
configuração de equipamentos, instalação e uso de aplicativos informáticos. Curso e ensino de esportes, atletismo e artes marciais. Curso, ensino e 
aulas de danças. Ensino de artes cênicas, cursos de ensino de técnicas usadas na criação, direção, montagem e interpretação de espetáculos teatrais. 
Curso, ensino e aulas de musica, atividades de ensino de instrumento musical ou canto. Cursos e ensino de arte e cultura, atividades ligadas à arte e 
cultura, tais como artesanato, pintura. escultura. Serviços de organização de concursos públicos. Cursos e ensino de idiomas. Comércio varejista de 
livros e apostilas. Aluguel de equipamentos e materiais recreativos, esportivos, brinquedos e de ginástica. Comércio varejista de artigos de escritório, de 
papelaria e artigos escolares. Comércio varejista de móveis. Comércio varejista de equipamentos e suprimentos de informática. Comércio varejista de 
eletrodomesticos, aparelhos e equipamentos de áudio e vídeo. Comércio varejista de equipamentos e aparelhos de telefonia e comunicação, inclusive 
peças e acessórios. Comércio varejista de cds, dvds, fitas e discos de áudio e de vídeo, gravados ou não. Comércio varejista de equipamentos para 
escritório. Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos. Comércio varejista de artigos, materiais e equipamentos esportivos e ginástica. Edição 
integrada à impressão de apostilas e livros. Edição integrada à impressão de cadastros, listas e de outros produtos gráficos, listas para malas diretas. 
material publicitário, panfletos, folhetos, cartões, catálogos, gravuras e calendários. Edição de jornais não diários, inclusive publicitários, na forma 
impressa. eletrônica e na internet. Impressão, sob contrato, encomenda, de impressos para usos diversos (cardápios, cartões de apresentação e de 
mensagens, diplomas, convites, material escolar). Impressão de material para uso publicitário. 

Capital Social 	 Porte 	 Prazo de Duração 
R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 	 ME (Microempresa) 	 Indeterminado 
Capital Integralizado 
R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 

Dados do Sócio 
Nome 	 CPF/CNPJ 	 Participação no capital 	Espécie de sócio 	Administrador 	Término do mandato 
ALESSANDRA BERTOL 	077.251.639-13 	R$ 15.000,00 	 Sócio 
NORONHA 
Nome 	 CPF/CNPJ 	 Participação no capital 	Espécie de sócio 	Administrador 	Término do mandato 
DANIEL BERTOL NORONHA 077.251.689-82 	R$ 15.000,00 	 Sócio 

     

Dados do Administrador 
Nome 	 CPF 
ALESSANDRA BERTOL NORONHA 	 077.251.639-13 
Nome 	 CPF 
DANIEL BERTOL NORONHA 	 077.251.689-82 

Término do mandato 

Término do mandato 

Último Arquivamento 
Data 	 Número 	 Ato/eventos 
16/10/2019 	 20195886950 	 002 / 051 - CONSOLIDAÇÃO DE 

CONTRATO/ESTATUTO 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

r —11111111.17~ 
JUNTA COMERCIAL 

L 	DO PARANÁ  

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

Empresa >>Fácil 	7, 

    

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Esta cert'dão foi emitida automaticamente em 22/04/2021, às 11:55:47 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código 5RGOCBAS. 

11 	11 11 1 	1 I II 
PRC2106462528 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário Geral 

1 de 1 



CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA-ME 

CNPJ/MF: 04.632.453/0001-91 

Rua Ponta Grossa, n.-2  1720 - Bairro: Centro 
Francisco Beltrão / PR - Cep: 85.601-600 

Fone: (46) 99115-3479 — E-mail: valdelirionoronha@hotmail.com  

   

ANEXO III 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

A/C 

Á pregoeira e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Capanema. Estado do Paraná 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 20/2021 

Pelo presente instrumento, A Empresa CURSOS PROFISSIONALIZANTES 
OMEGA LTDA - ME, devidamente inscrita no CNPJ n° 04.632.453/0001-91, com 
endereço na Rua Ponta Grossa, n" 1720, Sala 13, CEP: 85.601-600 na cidade de 
Francisco Beltrão, Estado do PR. através de seu representante legal infra-assinado, 
que: 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.° 8.666/93, 
acrescido pela Lei n.° 9.854/99. que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 
(dezesseis) anos. Ressalva ainda. que, caso empregue menores na condição de aprendiz 
(a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidõnea para 
licitar ou contratar com a Administração Pública. 
3) Declaramos para os devidos fins de direito. na  qualidade de Proponente dos 
procedimentos licitatórios. instaurados por este Município, que o(a) responsável 
legal da empresa é o(a) Sr.(a) Alessandra Bertol Noronha, portador (a) da Carteira de 
Identidade n° 10.670.880-0 e do CPI' ri° 077.251.639-13. cuja função/cargo é Sócia-
Administradora (sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela 
assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato. 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou 

função pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com 

as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento 

até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n" 013 do STF (Supremo Tribunal 

Federal). 



0122 
CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA-ME 
CNPJ/MF: 04.632.453/0001-91 
Rua Ponta Grossa, n.2  1720 - Bairro: Centro 
Francisco Beltrão / PR - Cep: 85.601-600 
Fone: (46) 99115-3479 — E-mail: valdelirionoronha@hotmail.com  

6) Declaramos para os devidos 11.ns que cru caso de qualquer comunicação futura 
referente e este processo licitatório. 

Bem corno em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja 
encaminhado para o seguinte endereço: 

valdelirionoronha@hotmailcom 

Telefone: (46) 3055-5060 ou (46) 99115-3479 

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de 

alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado 

corno intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) Valdelirio de Freitas Noronha, portador(a) 
do CPF!MF sob n.n 801.741.679-20. para ser o(a) responsável para acompanhar a 
execução da Ata de Registro de Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.'' 
N" 020/2021 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no 
instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

Francisco Beltrão, 17 de abril de 2021. 

.0" 
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1-0123 CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA-ME 
CNP1/IVIF: 04.632.453/0001-91 
Rua Ponta Grossa, n.52  1720 - Bairro: Centro 
Francisco Beltrão / PR - Cep: 85.601-600 
Fone: (46) 99115-3479 — 	vaidelirionoronha@hotmail.com  

ANEXO - IV 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO — ME/EPP 

Pelo presente instrumento, a empresa CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA 
LTDA - M.E. devidamente inscrita no CNPJ n° 04.632.45310001-91, com endereço na 
Rua Ponta Grossa. n° 1720. Sala 13, CEP: 85,601-600 na cidade de Francisco Beltrão, 
Estado do PR, através de seu representante legal infra-assinado. declara, sob as penas do 
artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de 
pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela 
Lei Complementar n° 147/14. bem assim que ínexistem fatos supervenientes que 
conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

Francisco Beltrão. 17 de abril de 2021. 

ALESSANDA BERTOL NORONHA 
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26/04/2021 	 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão Eletrônico 
	 O 1 `) 

987487.202021 .4351 .4277 .1419550 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
N° 00020/2021 (SRP) 

Às 08:33 horas do dia 26 de abril de 2021, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da Equipe de 
Apoio, designados pelo instrumento legal PORTARIA N° 7776/2020 de 01/01/2021, em atendimento às disposições contidas 
na Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto n° 10.024 de 20 de setembro de 2019, referente ao Processo n° 20, 
para realizar os procedimentos relativos ao Pregão n° 00020/2021. Modo de disputa: Aberto. Objeto: Objeto: Pregão 
Eletrônico - CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE FONOAUDIOLOGIA e 
PSICOLOGIA, POR MEIO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO NA ÁREA, PARA ATENDIMENTO JUNTO AS INSTITUIÇÕES 
EDUCACIONAIS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, através DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, processada pelo sistema de registro de preços. O Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições 
contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes 
relativamente aos lances ofertados. 

• Item: 1 
Descrição: Consulta Médica - Fonoaudiolo9ia 
Descrição Complementar: CONTRATAÇAO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE com 01 (um) 
profissional especializado na área de fonoaudiologia, para atendimento na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, com carga horária máxima de 40 (quarenta) horas semanais. formação necessária: graduação na área de 
fonoaudiologia, pós graduação na área, atestado de capacidade técnica. 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 2.000 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 55,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA, pelo melhor lance de R$ 43,9000 e a quantidade de 
2.000 Unidade 

Item: 2 
Descrição: Consulta Médica - Psicologia 
Descrição Complementar: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PSICOLOGIA com 
01 (um) profissional especializado na área de PSICOLOGIA, para atendimento na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, com carga horária máxima de 40 (quarenta) horas semanais. formação necessária: graduação na área de 
PSICOLOGIA, pós graduação na área, atestado de capacidade técnica. 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 2.000 	 Unidade de fornecimento: Unidade e  Valor Estimado: R$ 49,0000 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não  Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: SAMARA STRASSBURG PSICOLOGIA EIRELI, pelo melhor lance de R$ 25,9000 e a quantidade de 2.000 
Unidade 

Histórico 

Item: 1 - Consulta Médica - Fonoaudiologia 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração 	 Valor 	 Data/Hora 
CNI2J/CPF 	 Fornecedor 	 Quantidade 	 Valor Global 

Equiparada ME/EPP 	 Unit. 	 Registro 

04.632.453/0001-91 CURSOS 	 Sim 	Sim 	2.000 	R$ 55,0000 R$ 110.000,0000 25/04/2021 
PROFISSIONALIZANTES 	 15:10:37 
OMEGA LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE com 01 (um) profissional especializado na área de fonoaudiologia, para atendimento na SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, com carga horária máxima de 40 (quarenta) horas semanais. formação necessária: 
graduação na área de fonoaudiologia, pós graduação na área, atestado de capacidade técnica. 
Porte da empresa: ME/EPP 

05.306.560/0001-92 IMPACTO - EIRELI 	 Sim 	Sim 	2.000 	R$ 55,0000 R$ 110.000,0000 25/04/2021 
18:52:26 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE com 01 (um) profissional especializado na área de fonoaudiologia, para atendimento na SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, com carga horária máxima de 40 (quarenta) horas semanais. formação necessária: 
graduação na área de fonoaudiologia, pós graduação na área, atestado de capacidade técnica. 
Porte da empresa: ME/EPP 
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Sim 	Sim 	2.000 	R$ 55,0000 R$ 110.000,0000 25/04/2021 
20:29:16 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE com 01 (um) profissional especializado na área de fonoaudiologia, para atendimento na SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, com carga horária máxima de 40 (quarenta) horas semanais. formação necessária: 
graduação na área de fonoaudiologia, pós graduação na área, atestado de capacidade técnica. 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 	 CNP3/CPF Data/Hora Registro 

R$ 55,0000 04.632.453/0001-91 26/04/2021 08:33:58:457 

R$ 55,0000 05.306.560/0001-92 26/04/2021 08:33:58:457 

R$ 55,0000 17.173.525/0001-21 26/04/2021 08:33:58:457 

R$ 54,9000 04.632.453/0001-91 26/04/2021 08:38:11:633 

R$ 49,9000 05.306.560/0001-92 26/04/2021 08:38:32:880 

R$ 49,8000 04.632.453/0001-91 26/04/2021 08:39:30:357 

R$ 45,0000 05.306.560/0001-92 26/04/2021 08:39:57:733 

R$ 44,0000 17.173.525/0001-21 26/04/2021 08 :40: 52:180 

R$ 39,9000 05.306.560/0001-92 26/04/2021 08:42:24:703 

R$ 43,9000 04.632.453/0001-91 26/04/2021 08:44:57:953 

R$ 43,8900 17.173.525/0001-21 26/04/2021 08:45:15:973 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

	

Evento 	Data 

26/04/2021 
08:35:08 

Encerramento 26/04/2021 

	

etapa aberta 	08:47:17 

26/04/2021 
08:47:17  

Item aberto. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Item encerrado. 

Abertura 

Encerramento 

Observações 

Abertura do 
prazo - 	

26/04/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor IMPACTO - EIRELI, CNPJ/CPF: 05.306.560/0001-92. Convocação 	08:56:49 
anexo 

Encerramento do 
prazo - 	 26/04/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor IMPACTO - EIRELI, CNPJ/CPF: 
Convocação 	09:18:19 05.306.560/0001-92. 
anexo 

Aceite de 
proposta 

Recusa de 
proposta 

Abertura do 
prazo -
Convocação 
anexo 

Recusa de 
proposta 

Encerramento do 
prazo -
Convocação 
anexo 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: IMPACTO - EIRELI, CNPJ/CPF: 05.306.560/0001-92, pelo 
melhor lance de R$ 39,9000. 

Recusa da proposta. Fornecedor: IMPACTO - EIRELI, CNPJ/CPF: 05.306.560/0001-92, pelo melhor 
lance de R$ 39,9000. Motivo: NO ITEM 01 A FORMAÇÃO ERA PARA FONAUDIOLOGIA E NÃO 
PSICOLOGIA 

Convocado para envio de anexo o fornecedor ULISSES RICARDO ROEHRS, CNPJ/CPF: 
17.173.525/0001-21. 

Recusa da proposta. Fornecedor: ULISSES RICARDO ROEHRS, CNPJ/CPF: 17.173.525/0001-21, 
pelo melhor lance de R$ 43,8900. Motivo: DESCLASSIFICO A EMPRESA POIS NÃO ANEXOU 
DOCUMENTOS DA PARTE TECNICA REFERENTE A FONOAUDIÓLOGA. 

Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor ULISSES RICARDO 
ROEHRS, CNPJ/CPF: 17.173.525/0001-21. 

26/04/2021 
10:11:18 

26/04/2021 
10:14:21 

26/04/2021 
10:14:27 

26/04/2021 
10:50:38 

26/04/2021 
10:50:38 

Abertura do 
prazo - 	 26/04/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA, 
Convocação 	10:51:45 CNPJ/CPF: 04.632.453/0001-91. 
anexo 

Abertura do 
prazo - 	 26/04/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA, 
Convocação 	10:51:54 CNPJ/CPF: 04.632.453/0001-91. 
anexo 

Encerramento do 
prazo - 	 26/04/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor CURSOS PROFISSIONALIZANTES 
Convocação 	11:27:45 OMEGA LTDA, CNPJ/CPF: 04.632.453/0001-91. 
anexo 

Aceite de 	26/04/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA, 
proposta 	 13:18:30 CNPJ/CPF: 04.632.453/0001-91, pelo melhor lance de R$ 43,9000. 

Habilitação de 	26/04/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA - 
fornecedor 	13:18:40 CNPJ/CPF: 04.632.453/0001-91 

Não existem intenções de recurso para o item 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 
	

2/5 



26/04/2021 	 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Item: 2 - Consulta Médica - Psicologia 

• 

O -f0 1. 2 e Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNIWCPF 	 Fornecedor 	ME/EPP Declaração Quantidade  Valor 	Valor Global Data/Hora Equiparada ME/EPP 	 Unit. 	 Registro 
36.572.565/0001-90 SAMARA STRASSBURG 	Sim 	Sim 	2.000 	R$ 35,7000 R$ 71.400,0000 23/04/2021 

PSICOLOGIA EIRELI 	 21:32:41 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Prestação de serviço com profissional especializado na área de 
PSICOLOGIA, para atendimento na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, com carga horária máxima de 
40 (quarenta) horas semanais, com a formação necessária. 
Porte da empresa: ME/EPP 

04.632.453/0001-91 CURSOS 	 Sim 	Sim 	2.000 	R$ 49,0000 R$ 98.000,0000 25/04/2021 
PROFISSIONALIZANTES 	 15:10:37 
OMEGA LTDA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE PSICOLOGIA com 01 (um) profissional especializado na área de PSICOLOGIA, para atendimento na SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, com carga horária máxima de 40 (quarenta) horas semanais. formação 
necessária: graduação na área de PSICOLOGIA, pós graduação na área, atestado de capacidade técnica. 
Porte da empresa: ME/EPP 

05.306.560/0001-92 IMPACTO - EIRELI 	 Sim 	Sim 	2.000 	R$ 49,0000 R$ 98.000,0000 25/04/2021 
18:52:26 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE PSICOLOGIA com 01 (um) profissional especializado na área de PSICOLOGIA, para atendimento na SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, com carga horária máxima de 40 (quarenta) horas semanais. formação 
necessária: graduação na área de PSICOLOGIA, pós graduação na área, atestado de capacidade técnica. 
Porte da empresa: ME/EPP 

17.173.525/0001-21 ULISSES RICARDO 	Sim 	Sim 	2.000 	R$ 49,0000 R$ 98.000,0000 25/04/2021 
ROEHRS 	 20:29:16 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE PSICOLOGIA com 01 (um) profissional especializado na área de PSICOLOGIA, para atendimento na SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, com carga horária máxima de 40 (quarenta) horas semanais. formação 
necessária: graduação na área de PSICOLOGIA, pós graduação na área, atestado de capacidade técnica. 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs. lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 	 CNP)/CPF Data/Hora Registro 

R$ 49,0000 04.632.453/0001-91 26/04/2021 08:33:58:457 

R$ 49,0000 17.173.525/0001-21 26/04/2021 08:33:58:457 

R$ 49,0000 05.306.560/0001-92 26/04/2021 08:33:58:457 

R$ 35,7000 36.572.565/0001-90 26/04/2021 08:33:58:457 

R$ 35,5000 04.632.453/0001-91 26/04/2021 08:37:53:857 

R$ 35,4800 36.572.565/0001-90 26/04/2021 08:38:22:080 

R$ 35,4000 04.632.453/0001-91 26/04/2021 08:38:38:127 

R$ 35,4300 36.572.565/0001-90 26/04/2021 08:38:59:307 

R$ 32,0000 05.306.560/0001-92 26/04/2021 08:38:59:340 

R$ 35,1200 36.572.565/0001-90 26/04/2021 08:39:18:970 

R$ 33,2000 36.572.565/0001-90 26/04/2021 08:39:41:970 

R$ 31,5000 36.572.565/0001-90 26/04/2021 08:39:57:433 

R$ 31,4000 05.306.560/0001-92 26/04/2021 08:40:51:810 

R$ 29,8000 36.572.565/0001-90 26/04/2021 08:40:55:713 

R$ 31,2000 04.632.453/0001-91 26/04/2021 08:41:58:197 

R$ 29,7900 17.173.525/0001-21 26/04/2021 08:42:08:700 

R$ 29,3000 36.572.565/0001-90 26/04/2021 08:42:13:227 

R$ 29,2900 17.173.525/0001-21 26/04/2021 08:43:07:933 

R$ 29,1200 36.572.565/0001-90 26/04/2021 08:43:20:710 

R$ 29,1100 17.173.525/0001-21 26/04/2021 08:43:59:773 

R$ 28,1000 36.572.565/0001-90 26/04/2021 08:44:04:297 

R$ 28,0900 17.173.525/0001-21 26/04/2021 08:44:56:337 

R$ 27,7000 36.572.565/0001-90 26/04/2021 08:45:00:903 

R$ 27,6900 04.632.453/0001-91 26/04/2021 08:45:44:510 

R$ 26,5000 36.572.565/0001-90 26/04/2021 08:45:51:577 

R$ 27,6800 17.173.525/0001-21 26/04/2021 08:46:29:933 

R$ 26,4000 04.632.453/0001-91 26/04/2021 08:47:55:260 

R$ 25,9000 36.572.565/0001-90 26/04/2021 08:48:01:853 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 	 Data 	 Observações 
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AbertuQ. O 07 
Encerramento etapa 
aberta 

Encerramento 

Abertura do prazo -
Convocação anexo 

Encerramento do prazo - 
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de fornecedor 

COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

26/04/2021 Item aberto. 
08:35:09 

26/04/2021 
08:50:02 

26/04/2021 
08:50:02 

26/04/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor SAMARA STRASSBURG PSICOLOGIA EIRELI, 
08:56:59 CNPJ/CPF: 36.572.565/0001-90. 

26/04/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor SAMARA STRASSBURG 
09:45:23 PSICOLOGIA EIRELI, CNPJ/CPF: 36.572.565/0001-90. 

26/04/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: SAMARA STRASSBURG PSICOLOGIA EIRELI, 
10:19:55 CNPJ/CPF: 36.572.565/0001-90, pelo melhor lance de R$ 25,9000. 

26/04/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: SAMARA STRASSBURG PSICOLOGIA 
13:18:40 EIRELI - CNPJ/CPF: 36.572.565/0001-90 

Encerrada etapa aberta do item. 

Item encerrado. 

Não existem intenções de recurso para o item 

Troca de Mensagens 

Data 

Sistema 
	

26/04/2021 
08 :34 : 06 

Sistema 	26/04/2021 
08:34:08 

Sistema 	26/04/2021 
08:34:09 

Sistema 	26/04/2021 
08:35:08 

Sistema 	26/04/2021 
08:35:08 

Sistema 	26/04/2021 
08:35:09 

Sistema 	26/04/2021 
08:47:17 

Sistema 	26/04/2021 
08:50:02 

Sistema 	26/04/2021 
08:56:23 

Sistema 	26/04/2021 
08:56:49 

Sistema 	26/04/2021 
08:56:59 

Sistema 	26/04/2021 
09:18:19 

Sistema 	26/04/2021 
09:45:23 

Sistema 	26/04/2021 
10:14:27 

Sistema 	26/04/2021 
10:50:38 

Sistema 	26/04/2021 
10:51:45 

Sistema 	26/04/2021 
10:51:54 

Sistema 	26/04/2021 
11:27:45 

Sistema 	26/04/2021 
13:18:40 

Pregoeiro 	26/04/2021 
13:19:02  

Mensagem 

A sessão pública está aberta. Nesta compra foi realizada a análise de propostas automática 
e todas foram classificadas para a fase de lances. Até 20 itens poderão estar em disputa 
simultaneamente e o período de abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00. Haverá 

aviso prévio de abertura dos itens de 1 minutos. Mantenham-se conectados. 

A abertura do Item 1 para lances está agendada para daqui a 1 minuto. Mantenham-se. 
conectados. 

A abertura do item 2 para lances está agendada para daqui a 1 minuto. Mantenham-se 
conectados. 

O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

Algumas propostas do item 1 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances. 

O item 2 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

O item 1 está encerrado. 

O Item 2 está encerrado. 

Será iniciada a etapa de Julgamento de Propostas. Favor acompanhar através da 
funcionalidade "Acompanhar julgamento/habilitação/admissibilidade. 

Senhor fornecedor IMPACTO - EIRELI, CNPJ/CPF: 05.306.560/0001-92, solicito o envio do 
anexo referente ao ítem 1. 

Senhor fornecedor SAMARA STRASSBURG PSICOLOGIA EIRELI, CNPJ/CPF: 
36.572.565/0001-90, solicito o envio do anexo referente ao ítem 2. 

Senhor Pregoeiro, o fornecedor IMPACTO - EIRELI, CNPJ/CPF: 05.306.560/0001-92, envio. 
o anexo para o ítem 1. 

Senhor Pregoeiro, o fornecedor SAMARA STRASSBURG PSICOLOGIA EIRELI, CNPJ/CPF: 
36.572.565/0001-90, enviou o anexo para o ítem 2. 

Senhor fornecedor ULISSES RICARDO ROEHRS, CNPJ/CPF: 17.173.525/0001-21, solicito o 
envio do anexo referente ao ítem 1. 

Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação do Fornecedor 

Senhor fornecedor CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA, CNPJ/CPF: 
04.632.453/0001-91, solicito o envio do anexo referente ao ítem 1. 

Senhor fornecedor CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA, CNPJ/CPF: 
04.632.453/0001-91, solicito o envio do anexo referente ao ítem 1. 

Senhor Pregoeiro, o fornecedor CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA, CNPJ/CPF: 
04.632.453/0001-91, enviou o anexo para o ítem 1. 

Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para os 
itens/grupos na situação de 'aceito e habilitado' ou 'cancelado no julgamento'. 

Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 26/04/2021 às 13:45:00. 

Eventos do Pregão 

Evento 

Abertura da sessão 
pública 

Julgamento de  

Data/Hora 
	

Observações 

26/04/2021 08:34:05 Abertura da sessão pública 

26/04/2021 08:56:23 Início da etapa de julgamento de propostas 
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propostas 

Abertura do prazo 26/04/2021 13:18:40 Abertura de prazo para intenção de recurso 	 O 	0 1_2,8 
Fechamento do 	26/04/2021 13:19:02 Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 26/04/2021 às 13:45:00. 

prazo 

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos itens. Foi 
divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 45, do Decreto 10.024 de 20 
de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 14:18 horas do dia 26 de abril de 2021, cuja ata foi 
lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

(  ..-7,  
is.. l_._ •,..,._ 	---Ç:0.\(\,,t: 

ROSELIA GER BECKER PAGANI 
.._, •:Pregoeiro Oficial 

--/k.d.X. -7--T-NP--‘--- 
'  JEANDRA WILMSEN 

Equipe de Apoio 

Imprimir o 
Relatório 
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Pregão Eletrônico 
	

O 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Termo de Adjudicação do Pregão Eletrônico 

N° 00020/2021 (SRP) 

Às 14:19 horas do dia 26 de abril de 2021, após analisado o resultado do Pregão no 00020/2021, referente ao 
Processo n° 20, o pregoeiro, Sr(a) ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, ADJUDICA aos licitantes vencedores os 
respectivos itens, conforme indicado no quadro Resultado da Adjudicação. 

**OBS: Itens com recursos serão adjudicados pela Autoridade competente e constarão no termo de julgamento. 

Resultado da Adjudicação 

• Item: 1 
Descrição: Consulta Médica - Fonoaudiologia 
Descrição Complementar: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE com 01 (um) 
profissional especializado na área de fonoaudiologia, para atendimento na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, com carga horária máxima de 40 (quarenta) horas semanais. formação necessária: graduação na área de 
fonoaudiologia, pós graduação na área, atestado de capacidade técnica. 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 2.000 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 55,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA , pelo melhor lance de R$ 43,9000 e a 
quantidade de 2.000 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 
	

Observações 

Adjudicado 26/04/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA 
14:18:58 LTDA, CNPJ/CPF: 04.632.453/0001-91, Melhor lance: R$ 43,9000 

Item: 2 
Descrição: Consulta Médica - Psicologia 

Descrição Complementar: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PSICOLOGIA 
com 01 (um) profissional especializado na área de PSICOLOGIA, para atendimento na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE, com carga horária máxima de 40 (quarenta) horas semanais. formação necessária: graduação 
na área de PSICOLOGIA, pós graduação na área, atestado de capacidade técnica. 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 2.000 	 Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor Estimado: R$ 49,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: SAMARA STRASSBURG PSICOLOGIA EIRELI , pelo melhor lance de R$ 25,9000 e a quantidade 
de 2.000 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 26/04/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: SAMARA STRASSBURG PSICOLOGIA 
14:19:00 EIRELI, CNPJ/CPF: 36.572.565/0001-90, Melhor lance: R$ 25,9000 

Fim do documento 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/TermoJulg.asp?prgCod=915721&acao=A8dipo=t 	 1/2 
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Pregão Eletrônico 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico 

No 00020/2021 (SRP) 

Ás 14:23 horas do dia 26 de abril de 2021, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente, Sr. AMERICO BELLE, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo n° 20, Pregão n° 00020/2021. 

Resultado da Homologação 

Item: 1 
Descrição: Consulta Médica - Fonoaudiologia 
Descrição Complementar: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE com 01 (um) 
profissional especializado na área de fonoaudiologia, para atendimento na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, com carga horária máxima de 40 (quarenta) horas semanais. formação necessária: graduação na área de 
fonoaudiologia, pós graduação na área, atestado de capacidade técnica. 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 2.000 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 55,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA , pelo melhor lance de R$ 43,9000 e a 
quantidade de 2.000 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

26/04/2021 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: CURSOS 

	

Adjudicado 
14:18:58 	

PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA, CNPJ/CPF: 04.632.453/0001-91, Melhor 
lance: R$ 43,9000 

Homologado 26/04/2021 AMERICO 

	

14:23:05 	BELLE 

Item 2 
Descrição: Consulta Médica - Psicologia 
Descrição Complementar: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PSICOLOGIA 
com 01 (um) profissional especializado na área de PSICOLOGIA, para atendimento na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE, com carga horária máxima de 40 (quarenta) horas semanais. formação necessaria: graduação 
na área de PSICOLOGIA, pós graduação na área, atestado de capacidade técnica. 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 2.000 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 49,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: SAMARA STRASSBURG PSICOLOGIA EIRELI , pelo melhor lance de R$ 25,9000 e a quantidade 
de 2.000 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

2 Adjudicado 26/04/2021  
14:19:00 

Homologado 26/04/2021 AMERICO 
14:23:08 	BELLE 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: SAMARA STRASSBURG 
PSICOLOGIA EIRELI, CNPJ/CPF: 36.572.565/0001-90, Melhor lance: R$ 25,9000 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?orgCod=9157218dipo=t 	 1/2 
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Fim do documento 
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2.000 	55,0000 
08:42:24:703 

(R$) 	Lance 	 Proposta 

39,9000 26/04/2021 Recusado Consultar 

26/04/2021 	 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão Eletrônico 
	

0133 
* Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 202021 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Menu Voltar 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e concordam 
com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no edital. 

Item: 1 - Consulta Médica - 	Qtde Solicitada: 	 Qtde o 	Valor Estimado: R$ 	Recurso: 
Fonoaudiologia 	 2.000 	 Aceita: 	 55,0000 	Sem 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

	

Qtde Proposta Melhor 	Data 	Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

05.306.560/0001-92 - 

IMPACTO - EIRELI 

Descrição detalhada do objeto ofertado: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE com 01  
(um) profissional especializado na área de fonoaudiologia, para atendimento na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, 

com carga_..  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Motivo da Recusa: NO ITEM 01 A FORMAÇÃO ERA PARA FONAUDIOLOGIA E NÃO PSICOLOGIA 

17.173.525/0001-21 

ULISSES RICARDO 
ROEHRS 

Descrição detalhada do objeto ofertado: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE com 01  
(um) profissional especializado na área de fonoaudiologj_a, para atendimento na SECRETARIA DE EDUCAÇAQ,  CULTURA E ESPORTE, 

com carga ... 

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Motivo da Recusa: DESCLASSIFICO A EMPRESA POIS NÃO ANEXOU DOCUMENTOS DA PARTE TÉCNICA REFERENTE A 
FONOAUDIÓLOGA. 

04.632.453/0001-91 - 

CURSOS 
PROFISSIONALIZANTES 
OMEGA LTDA 

Descrição detalhada do objeto ofertado: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE com 01  
(um) profissional especializado na área de fonoaudiologia, para atendimento na SECRETARIA DE EDUCAÇAO,  CULTURA E ESPORTE, 

com carga . 

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

43,8900 26/04/2021 
2.000 	55,0000 	08:45:15:973 	 Recusado Consultar 	SIM 

43,900026/04/2021 2.000 	55,0000 	 Adjudicado Consultar 	SIM 
08:44:57:953 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 1/2 
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Pregão Eletrônico O'k0135  

 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 202021 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Menu Voltar 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e concordam 
com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no edital. 

Item: 2 - Consulta Médica - 	Qtde Solicitada: 	 Qtde O 	Valor Estimado: R$ 	Recurso: 
Psicologia 	 2.000 	 Aceita: 	 49,0000 	 Sem 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

• Qtde Proposta Melhor 	Data 	Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) 	Lance 	 Proposta 

36.572.565/0001-90 

• SAMARA 
STRASSBURG 
PSICOLOGIA EIRELI 

Descrição detalhada do objeto ofertado: Prestação de serviço com  profissional especializado na área de PSICOLOGIA, para 
atendimento na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE,  com carga horária máxima de 40 (quarenta) horas semanais, 

COM 

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

04.632.453/0001-91 - 

26,4000 26/04/2021 CURSOS 	 2.000 	49,0000 	 Consultar 	SIM 
PROFISSIONALIZANTES 
OMEGA LTDA 

• 
Descrição detalhada do objeto ofertado: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE  
PSICOLOGIA com 01 (um) profissional especializado na área de PSICOLOGIA, para atendimento na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA E ESPORTE, co...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

17.173.525/0001-21 

• ULISSES RICARDO 
ROEHRS 

Descrição detalhada do objeto ofertado: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE  
PSICOLOGIA com 01 (um) profissional especializado na área de PSICOLOGIA, para atendimento na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA E ESPORTE, co... 

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

05.306.560/0001-92 - 	2.000 	49,0000 31,4000 26/04/2021 SIM 
08:40:51:810 	

Consultar 

IMPACTO - EIRELI 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 1/2 

25,9000 26/04/2021 2.000 	35,7000 	 - 	Adjudicado Consultar 	SIM 
08:48:01:853 

08:47:55:260 

2.000 	49,0000 
27,6800 26/04/2021 

08:46:29:933 Consultar 
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r \ 1 r) 
Descriçãõ iztétalháda do objeto ofertado: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE  
PSICOLOGIA com 01 (um) profissional especializado na área de PSICOLOGIA, para atendimento na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA E ESPORTE, com...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa, dique esqui. 

Menu Voltar 

Irnprirr ir o 
Relatório 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 2/2 
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ComprasNet 

PREGÃO ELETRÔNICO 
7 

• 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Pregão Eletrônico N° 00020/2021(SRP) 

RESULTADO POR FORNECEDOR 

04.632.453/0001-91 - CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA 
Unidade de 	 Critério de Valor 	Valor Item Descrição 	 Quantidade 	 Valor Global 

Fornecimento 	 (*) 	 Unitário 
1 Consulta 	Médica 	Unidade 	 2000 	 R$ 55,0000 R$ 43,9000 R$ 87.800,0000 

Fonoaudiologia 
Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE com 01 (um) 
profissional especializado na área de fonoaudiologia, para atendimento na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, com 
carga horária máxima de 40 (quarenta) horas semanais. formação necessária: graduação na área de fonoaudiologia, pós graduação 
na área, atestado de capacidade técnica. 

	

Total do Fornecedor: 	 R$ 
87.800,0000 

36,572,565/0001-90 - SAMARA STRASSBURG PSICOLOGIA EIRELI 
Unidade de 	 Critério de Valor 	Valor Item Descrição 	 Quantidade 	 Valor Global 

Fornecimento 	 (*) 	 Unitário 
2 Consulta Médica - Psicologia 	Unidade 	 2000 	 R$ 49,0000 R$ 25,9000 R$ 51.800,0000 

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Prestação de serviço com profissional especializado na área de PSICOLOGIA, para 
atendimento na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, com carga horária máxima de 40 (quarenta) horas semanais, 
com a formação necessária. 

	

Total do Fornecedor: 	 R$ 
51.800,0000 

	

Valor Global da Ata: 	
R$ 

 
139.600,0000 

(*) É necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou Máximo Aceitável. 

a- 	Imprimir o 
Relatório 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 1/1 



Município de 
Capanema - PR 

Setor de Licitação 0 01 38 

TERMO DE ADJUDICACAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2021 

A Senhora Pregoeira do Município de Capanema - PR, no uso das atribuições legais, conforme 
legislação vigente (Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do processo que 
instrui o Pregão Eletrõnico n° 020/2021, objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE FONOAUDIOLOGIA e PSICOLOGIA, POR MEIO DE 
PROFISSIONAL ESPECIALIZADO NA ÁREA, PARA ATENDIMENTO JUNTO AS INSTITUIÇÕES 
EDUCACIONAIS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, através DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, PROCESSADA PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
resolve ADJUDICAR os itens licitados conforme a tabela abaixo: 

Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quanticlad 
e 

Preço 

CURSOS 
PROFISSIO 
NALIZANTE 
S OMEGA 
LTDA -ME 

1 CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE com 01 (um) 
profissional especializado na área de 
fonoaudiologia, para atendimento na 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE, com carga 
horária máxima de 40 (quarenta) 
horas semanais. formação necessária: 
graduação na área de fonoaudiologia, 
pós graduação na área, atestado de 
capacidade técnica. 

CURSO 
PROFISSIONALI 
ZANTES 
OMEGA LTDA 
ME 

2.000,00 43,90 

SAMARA 
STRASSBU 
RG 
PSICOLOGI 
A EIRELI 

2 CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PSICOLOGIA com 01 
(um) profissional especializado na área 
de PSICOLOGIA, para atendimento na 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE, com carga 
horária máxima de 40 (quarenta) 
horas semanais. formação necessária: 
graduação na área de PSICOLOGIA, 
pós graduação na área, atestado de 
capacidade técnica. 

SAMARA 
STRASSBURG 
PSICOLOGIA 
EIRELI 

2.000,00 25,90 

Capanema - PR, 26 de abril de 2021 

-   (''' .-_-__> L --• 	L\--  -_,-.r,-,  , ,  
( Roselia Kriger Becker Págani 

Pregoeira 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 segunda-feira, 26 de abril de 2021 16:54 

Para: 	 'valdelirionoronha@hotmail.com' 

Assunto: 	 ATA DO PREGÃO 20/2021 PARA ASSINATURA 

Anexos: 	 ATA 153- CURSOS OMEGA.pdf 

BOA TARDE 
ESTAMOS ENCAMINHANDO A ATA DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 20/2021 PARA 
ASSINATURA 
CASO VOCÊ TENHA ASSINATURA DIGITAL É SÓ ASSINAR DIGITALMENTE E 
NOS DEVOLVER VIA E-MAIL. 
SE VOCÊS NÃO TIVEREM ASSINATURA DIGITAL TERÃO QUEM IMPRIMIR EM 
DUAS VIAS O CONTRATO 
ASSINAR E NOS DEVOLVER NO ENDEREÇO ABAIXO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
A/C SETOR DE LICITAÇÕES 
AV. GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 
CAPANEMA PR- CEP 85760-000 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
CHEFE DO SETOR DE LICITAÇÕES 
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De: 	 postmaster@outlook.com  
Enviado em: 	 segunda-feira, 26 de abril de 2021 16:55 
Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Entregue: ATA DO PREGÃO 20/2021 PARA ASSINATURA 
Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00020.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

valdelirionoronha@hotmail.com   

Assunto: ATA DO PREGÃO 20/2021 PARA ASSINATURA 

• 

• 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 segunda-feira, 26 de abril de 2021 16:57 

Para: 	 'samarastrassbg@gmail.com' 

Assunto: 	 ATA DO PREGÃO 20/2021 PARA ASSINATURA 

Anexos: 	 ATA 154- SAMARA.pdf 

BOA TARDE 
ESTAMOS ENCAMINHANDO A ATA DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 20/2021 PARA 
ASSINATURA 
CASO VOCÊ TENHA ASSINATURA DIGITAL É SÓ ASSINAR DIGITALMENTE E 
NOS DEVOLVER VIA E-MAIL. 
SE VOCÊS NÃO TIVEREM ASSINATURA DIGITAL TERÃO QUEM IMPRIMIR EM 
DUAS VIAS O CONTRATO 

*ASSINAR E NOS DEVOLVER NO ENDEREÇO ABAIXO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
A/C SETOR DE LICITAÇÕES 
AV. GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 
CAPANEMA PR- CEP 85760-000 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
CHEFE DO SETOR DE LICITAÇÕES 
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De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON©mailserver2.softsul.net> 

Enviado em: 	 segunda-feira, 26 de abril de 2021 16:57 
Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Return receipt 
Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00026.txt 

The original message was received at Mon, 26 Apr 2021 16:56:33 -0300 from 
238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	<samarastrassbg@gmail.com> (relayed to 

non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows 	<samarastrassbg@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 

• 

• 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br 
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De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 segunda-feira, 26 de abril de 2021 16:52 

Para 	 'educacao' 

Assunto: 	 PREGÃO 20-2021 

Anexos: 	 Classificação por Fornecedor.pdf 

BOA TARDE A CONTRATAÇÃO DE PSICOLOGA E FONOAUDIÓLOGA 

ESTÁ PRONTA, PODERÁ. SER CONTRATADA A PARTIR DE 28/04/2021 

ATT. ROSELIA 

• 



o ClAi! 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: 	 segunda-feira, 26 de abril de 2021 16:52 

Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Return receipt 
Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00004.txt 

The original message was received at Mon, 26 Apr 2021 16:52:22 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	 The following addresses had successful delivery notifications 	<educacao@capanema.pr.gov.br> 

(successfully delivered to mailbox) 

Transcript of session follows 	<educacao@capanema.pr.gov.br>... Successfully delivered 

• 

• 
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PORTARIA N° 7.856, DE 26 DE ABRIL DE 2021. 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n° 20/2021. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 
de julho de 2002 e com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente 
em seu artigo 43; 

RESOLVE:  
Art. 1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 20/2021, 

objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE 
FONOAUDIOLOGIA e PSICOLOGIA, POR MEIO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO NA ÁREA, 
PARA ATENDIMENTO JUNTO AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA PR, através DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, 

• 
PROCESSADA PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 de junho de 
1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando os vencedores pelo 
critério menor preto Por Item:  
Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quantida 

de 
ì Teço 

CURSOS 
PROFISSIO 
NALIZANTE 
S OMEGA 
LTDA -ME 

1 CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE com 01 (um) 
profissional especializado na área de 
fonoaudiologia, para atendimento na 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE, com carga 
horária máxima de 40 (quarenta) 
horas semanais. formação 
necessária: graduação na área de 
fonoaudiologia, pós graduação na 
área, atestado de capacidade técnica. 

CURSO 
PROFISSIONALI 
ZANTES 
OMEGA LTDA 
ME 

2.000,00 43,90 

SAMARA 
STRASSBU 
RG 
PSICOLOGI 
A EIRELI 

2 CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PSICOLOGIA com 01 
(um) profissional especializado na 
área de PSICOLOGIA, para 
atendimento na SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, 
com carga horária máxima de 40 
(quarenta) horas semanais. formação 
necessária: graduação na área de 
PSICOLOGIA, pós graduação na área, 
atestado de capacidade técnica. 

SAMARA 
STRASSBURG 
PSICOLOGIA 
EIRELI 

2.000,00 25,90 

Art 3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Eletrônico N°  
20/2021, é de R$ 139.600,00 (Cento e Trinta e Nove Mil e Seiscentos Reais). 

Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 
o Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná vinte e seis dias de 

abril 

A -rico Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 

• 



• ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO , 271 413.4,J1f PE 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL Nº 1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Andrea Marize Weschenfelder Paeze 
- Secretaria de Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Caroline Pilati 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321 
E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo BeIIé 
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretária de Administração: Andrea Marize Weschenfelder Paeze 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretária da Familia e Desenvolvimento Social: Loiri Albanese Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Indústria, Comércio e Turismo: João Pedro Markus 
Secretário de Planejamento e Projetos: Guilherme Alexandre 
Secretário de Saúde: Jonas Welter 
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar Kerber 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 
Fax: (46) 3552-3217 
E-mail: secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  
Capanema - Paraná 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 1º Secretário 
Vereador: Delmar C. Balzan - 2º Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio Klein 
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATÓRIOS  
1.° Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços ri° 261/2020, que 
entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA —
PARANÁ e de outro lado a empresa VALE COMERCIO DE 
PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES -EIRELI 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICIPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CON-
TRATANTE, e de outro lado a empresa VALE COMERCIO DE PRO- 

• 

DUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES -EIRELI, pessoa jurídica de 
direito privado, situada a AV. LADISLAO GIL FERNANDEZ, 10 - CEP: 
86870000 - BAIRRO: JARDIM NOVO VERSALHES, inscrita no CNPJ 
sob o n° 32.635.445/0001-34, neste ato por seu representante legal, BRU-
NO TAINAN PAES DA SILVA, CPF:077.418.739-54 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as 
normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subse-
quentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrência do Edital Pregão Eletrônico n° 36/2020, mediante as se-
guintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firma-
do em 09/06/2020, objeto 
do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 36/2020, en-
tre as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
HOSPITALARES PARA USO NAS UNIDADES DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADA PELO SISTE-
MA REGISTRO DE PREÇOS, em conformidade com a Manifestação 
Jurídica datada de 15/04/2021 fica aditivado o valor de R$ 3.910,00 (três 
mil, novecentos e dez reais) a Ata de Registro de Preços n° 261/2020 
conforme abaixo: 
hem Código do 

produuJ 
ennço 

DeserNào do produto/Se/alço Marca de 
produto 

Unidade de 
medida 

Quanti 
dado 

Pim 
unaárlo 

25 57991 LENÇOL DESCARTÁVEL, 
TNT, 30 G/M2, 0.90 M, 2 M, 
C/F1 A ST1C0 cónica) RR 
(RPS). 200207610 

ANADONA 1.000 3,91 3.910.110 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário 
não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema - PR, 26 de abril de 2021 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 

BRUNO TAINAN PAES DA SILVA 
Representante Legal 

VALE COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES 
-EIRELI 
Contratada 

",,,,,,,,o, 	cr-s.s0ÁL0., 03,..~4104d. 

PORTARIA N° 7.856, DE 26 DE ABRIL DE 2021. 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n° 20/2021. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 

está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e com a Lei 
n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu 
artigo 43; 

RESOLVE: 
Art. 1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Eletrôni-
co n° 20/2021, objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE FONOAUDIOLOGIA e 
PSICOLOGIA, POR MEIO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO 
NA ÁREA, PARA ATENDIMENTO JUNTO AS INSTITUIÇÕES ED-
UCACIONAIS MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, 
através DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, 
PROCESSADA PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §I° da Lei 8.666, de 21 
de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 

014 6  
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apresentando os vencedores pelo critério menor preço Por Item; 

Fornecedor Item Produto/ 
Serviço 

Marca Quantidade Preço 

CURSOS I 
PROFISSION 
ALIZANTES 
OMEGA 
LTDA -MF. 

CON- 
TRATAÇÃO 
DE PESSOA 
TURIM- 
CA PARA 
PRESTAÇAO 
DE SERVIÇOS 
DE com 
01 (um) 
profissional 
especializado 
na área de 
fonnaudenlogia. 
para atendi-
mento na SEU- 
RETARIA DE 
F.DUCAÇÁO. 
CULTURA E 
ESPORTE, com 
carga horária 
máxima de 
40 (quarenta) 
horas senta• 
nais. formação 

graduado uação na 
área de fono-
audiologia, pós 
graduação na 
área, atestado 
de capacidade 
técnica 

CURSO 
PROPISSION-
ALIZANTEs 
024FGA 
LTD-, ',ff 

4 3.Y21  2 002,00 

',AMARA 
sTRASSRURLI 
PSICOLOGIA 
EIRELI 

CON• 
TRATAÇAO 
DF. PESSOA 
IURIDI• 
CA PARA 
PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS 
DE PSI-
COLOGIA 
com OI (um) 
profissional 
especializado 
na área de 
PSICOLOGIA. 
para atendi-
mento na SEC-
RETARIA DE 
EDUCAÇÃO, 
CULTURA E 
ESPORTE, com 
carga horária 
mázuna de 
40 (quarenta) 
horas ema 
nais tro-taça° 
necessária: 
graduação na 
área de PSICO-
LOGIA, pós 
graduação na 
área, ale...10 
de capacidade 
técnica. 

SAMARA 
STRASSRURG 
PSICOLOGIA 
EIRELI 

2.0011,00 25,911 

Art. 3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade 
Eletrônico N° 20/2021, é de R$ 139.600,00 (Cento e Trinta 
e Seiscentos Reais). 
Art. 40  Homologo a presente licitação, revogadas as disposições 
contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná 
seis dias de abril de 2021 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Pregão 
e Nove Mil 

em 

vinte e 

LTDA -ME 

PARA 
MU- 

DA SECRE- 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°153/2021 
Pregão Eletrônico N° 020/2021 
Data da Assinatura: 26/04/2021. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA 
Objeto:CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS NA ÁREA DE FONOAUDIOLOGIA e PSICOLOGIA, 
POR MEIO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO NA ÁREA, 
ATENDIMENTO JUNTO AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS 
NICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, através 
TARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, PROCESSADA 

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: R$ 87.800,00 (Oitenta e Sete Mil e Oitocentos Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 154/2021 
Pregão N°020/2021 
Data da Assinatura: 26/04/2021. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: SAMARA STRASSBURG PSICOLOGIA EIRELI. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS NA ÁREA DE FONOAUDIOLOGIA e PSICOLOGIA, 
POR MEIO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO NA ÁREA, PARA 
ATENDIMENTO JUNTO AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS MU-
NICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, através DA SEC-
RETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, PROCESSADA 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$51.800,00 (Cinqüenta e Um Mil e Oitocentos Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

DECRETOS 
111111111111111111111111111111~ 	 .41111~111~111111111 

DECRETO N.' 6.910, DE 26 DE ABRIL DE 2021. 

Nomeia o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente - CMDCA. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições de acordo com o disposto nos artigos 14, 15, 16 e 22, da 
Lei Municipal n° 1.463/2013, alterada pela Lei Municipal n°1.671/2018, 
que dispõe sobre a Política dos Direitos da Criança e do Adolescente no 
Município de Capanema - PR, 

DECRETA: 

Art. 1° Nomeia o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA, para cumprimento do mandato do biênio 
(abril/2021 - abril/2023): 

CONSELHEIROS GOVERNAMENTAIS: 
Representantes da Secretaria Municipal da Família e Desenvolvimento 
Social 
Titular: Kelly Cristina Cogo 
Suplente: Ana Paula Dahmer Pereira 

Representantes da Secretaria Municipal de Saúde 
Titular: Jonas Welter 
Suplente: Camila Eduarda Lopes 

Representantes da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes 
Titular: Alcione Roberto Cioso 
Suplente: Deise Tatiane Bernardi 

CONSELHEIROS NÃO-GOVERNAMENTAIS 
Representantes da Pastoral da Criança 
Titular: Dorvalina Verdana Pietrobon 
Suplente: Cecilia Olkoski 

Representantes da Área da PCD - Pessoa com Deficiência - APAE 
Titular: Juliane Andreia Schwinn Erich 
Suplente: Anna Eleni Lucatelli 

Representantes da Associação Sol Nascente de Karaté 
Titular: Heverton Carlos Veit 



o 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°154/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 20/2021 

Aos vinte e seis dias de abril de 2021, o Município de Capanema - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do 

Paraná, na Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante 

denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos 

termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 

4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no 

Pregão Eletrõnico n° 20/2021, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e 

publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da 

empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do 

Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

SAMARA STRASSBURG PSICOLOGIA EIRELI, sediada na RUA PORTO ALEGRE, SN -

CEP: 99890000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Maximiliano de Almeida/RS, 

inscrita no CNPJ sob o n° 36.572.565/0001-90, doravante designada CONTRATADA, 

neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). SAMARA CECILIA BOLICO 

STRASSBURG, portador do RG n° 6900.994 e do CPF n° 107.295.439-78, residente 

no endereço: RUA PORTO ALEGRE, SN - CEP: 99890000 - BAIRRO: CENTRO, na 

cidade de Maximiliano de Almeida/RS. 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O objeto desta Ata é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE FONOAUDIOLOGIA e PSICOLOGIA, POR 
MEIO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO NA ÁREA, PARA ATENDIMENTO JUNTO AS 
INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, 
através DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, PROCESSADA PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., para atender as eventuais necessidades do 
Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 
estabelecidas abaixo: 
Item Código Descrição do Marca do Unid Quantida Preço Preço total 

do 
produt 
o/servi 
ço 

produto/serviço produto ade 
de 
medi 
da 

de unitãri 
o 

2 60487 CONTRATAÇÃO DE SAMARA H 2.000,00 25,90 51.800,00 
PESSOA JURÍDICA PARA STRASSBU 
PRESTAÇÃO DE RG 
SERVIÇOS DE PSICOLOGI 
PSICOLOGIA com 01 (um) 
profissional especializado 
na área de PSICOLOGIA, 

A EIRELI 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 857613-011Q 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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para atendimento na 
SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, com carga 
horária máxima de 40 
(quarenta) horas 
semanais. formação 
necessária: graduação na 
área de PSICOLOGIA, pós 
graduação na área, 
atestado de capacidade 
técnica. 

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 51.800,00 (Cinqüenta e Um Mil e 
Oitocentos Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

aquisições que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a 

aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de 

aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO 
3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de 

Capanema. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos 
termos da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por 
qualquer meio, inclusive fac-símile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos 

• 
da Cláusula Quarta, as seguintes informações: 

a) Número da Ata; 

b) Número do item conforme Ata; 

c) Dotação orçamentária onerada; 

d) Valor do objeto/serviço. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela 

Contratante e conforme a proposta apresentada. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO 

	

4.1. 	A empresa vencedora iniciar os serviços solicitados em até 10 (dez) dias 
corridos após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de  
Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento 
de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do 
subitem seguinte. 

	

4.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 
informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 	0-000 
Fone: (46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 	C[Y,-1 
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c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/ serviços, quando for o caso; 

1) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

	

4.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 
que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 
vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos 
serviços  caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações 
previstas no subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 
penalização para a empresa vencedora do certame. 

	

4.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação 
e a possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

	

4.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do 
certame sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 4.2 configura a 
concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, 
possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem 
prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 
12.846/2013. 

	

4.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de 
recebimento, para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 

	

4.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de 
Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no 
sistema disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no 
Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a 
fiscalização de órgãos internos e externos. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

	

1.1. 	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, 

conforme o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços, somente após o respectivo 
recebimento definitivo, nos termos do item 24 do Edital do certame. 

	

1.2. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida 

a ordem bancária para pagamento. 

1.3. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a 

ser efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de 

Registro de Preços. 

	

1.4. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 

encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista 

para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =Ix N x VP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 	(6 / 100) 
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N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do 

efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

1.5. 	As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão 

empenhadas nas seguintes dotações orçamentárias: 

Dotações 
Exercíc 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2021 930 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 940 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2021 1260 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante 

da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, conforme termo de referência, 
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de tudo 
dará ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos 
do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade 
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês 
e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que 
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, 

o(a) servidora) Luciana Zanon, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a 

correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não 

sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para 

aplicação das penalidades cabíveis. 
6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, 

poderá ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à 
CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro 
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de Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com 
os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 
Município procederã a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 
legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput 

do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e 
cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n°  
8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato 

do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 
b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação, quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, 
para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 
pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 
comercializa  doras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 
deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 
escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 
prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão 
de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante 
dos autos processuais. 
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8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 
tramite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas 
no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário 
Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 
vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada 

da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 
hipóteses contidas no edital, quando: 

a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 

8.666/93, ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02; 

d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou 
pelo descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas 

atividades empresariais e/ou profissionais. 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

a) Por razões de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor. 
c) Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 

do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
10.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 do 

Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  
11.1. Durante a vigência da ata os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto 

no art. 65, II, "d", da Lei n° 8.666/93. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES 
DAS PARTES 

12.1. Caberá à empresa vencedora do certame: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e 

forma estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos do item 4, desta 

ata; 
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b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a 

data, horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 

Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo 

ao valor do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 

máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente ata; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem 

o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos 

objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 

desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa vencedora do 

certame dos os õnus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, 

de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

12.2. O Município obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para 

fins de aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por 

meio de servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

12.3. A empresa vencedora do certame será responsabilizada pelo descumprimento 

das normas legais e infralegais na execução da ata de registro de preços. 
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12.3.1. A empresa é responsável pelos danos causados à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 

responsabilidade da empresa pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de 

Registro de Preços. 

12.3.3. A empresa responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, 

de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 

8.078/1990). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
13.1. Os objetos/serviços serão recebidos na forma do item 24 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o 

mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução 
do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, 

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 

processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

a) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na 

verificação da qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados 

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 

Município promover inspeção do objeto/serviço. 

14.2. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, 
possui o dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Ata, para 
a Procuradoria Municipal e para o Controle Interno, que adotarão as providências 
necessárias, incluindo a abertura de processo administrativo para a rescisão 
contratual e a aplicação das multas cabíveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam 

ser dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com 

referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, 

os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do 

artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 

legal. 
16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Eletrõnico n° 20/2021, o seu respectivo Termo de 
referência, e a proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 20/2021. 

16.4 Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, 
Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) SAMARA CECILIA BOLICO 
STRASSBURG, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 26 de abril de 2021 

• 

AMÉRICO B 

Prefeito Municipal 

L5Ck.)-KarG,    Abj, • 
SAMARA CECILIA BOLICO STRAS'SBURG 

Representante Legal 

SAMARA STRASSBURG PSICOLOGIA 

EIRELI 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°153/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 20/2021 

Aos vinte e seis dias de abril de 2021, o Município de Capanema - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do 

Paraná, na Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante 

denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Belié, nos 

termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 

4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no 

Pregão Eletrônico n° 20/2021, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e 

publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da 

empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do 

Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA -ME, sediada na RUA PONTA GROSSA 

- EDIFICIO CAVAGNOLI, 1720 SALA 13 1° ANDAR - CEP: 85605110 - BAIRRO: 

CENTRO, na cidade de Francisco Beltrão/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 

04.632.453/0001-91, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 

por seu representante Legal Sr(a). ALESANDRA BERTOL NORONHA, portador do RG 

n° 106708800 e do CPF n° 077.251.639-13, residente no endereço: RUA PAPA PIO 

XII, 100 CASA - CEP: 85604230 - BAIRRO: CANGO, na cidade de Francisco 

Beltrão/ PR. 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto desta Ata é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE FONOAUDIOLOGIA e PSICOLOGIA, POR 
MEIO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO NA ÁREA, PARA ATENDIMENTO JUNTO AS 
INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, 
através DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, PROCESSADA PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., para atender as eventuais necessidades do 
Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 
estabelecidas abaixo: 
Item Código Descrição do Marca do Unid Quantida Preço Preço total 

do 
produt 
o/ servi 
ço 

produto/ serviço produto ade 
de 
medi 
da 

de unitári 
o 

1 60486 CONTRATAÇÃO DE CURSO H 2.000,00 43,90 87.800,00 
PESSOA JURIDICA PARA PROFISSION 
PRESTAÇÃO DE ALIZANTES 
SERVIÇOS DE com 01 OMEGA 
(um) profissional LTDA ME 
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especializado na área de 
fonoaudiologia, para 
atendimento na 
SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, com carga 
horária máxima de 40 
(quarenta) horas 
semanais. formação 
necessária: graduação na 
área de fonoaudiologia, 
pós graduação na área, 
atestado de capacidade 
técnica. 

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 87.800,00 (Oitenta e Sete Mil e 
Oitocentos Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

aquisições que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de 
aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  
3.1. A aquisição obedecerá ã conveniência e as necessidades do Município de 

Capanerna. 
3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos 

termos da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por 
qualquer meio, inclusive fac-símile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos 
da Cláusula Quarta, as seguintes informações: 

a) Número da Ata; 

b) Número do item conforme Ata; 
c) Dotação orçamentária onerada; 
d) Valor do objeto/serviço. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela 
Contratante e conforme a proposta apresentada. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO 

	

4.1. 	A empresa vencedora iniciar os serviços solicitados em até 10 (dez) dias 
corridos após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de 
Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento 
de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do 
subitem seguinte. 

	

4.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 
informações: 
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a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) descrição dos objetos/ serviços a serem adquiridos/prestados; 
c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 
d) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços; 
e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/ serviços, quando for o caso; 
O justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 
g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

	

4.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 
que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 
vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos  
serviços  caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações 
previstas no subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 
penalização para a empresa vencedora do certame. 

	

4.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação 
e a possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

	

4.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do 
certame sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 4.2 configura a 
concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, 
possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem 
prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 
12.846/2013. 

	

4.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de 
recebimento, para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 

	

4.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de 
Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no 
sistema disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no 
Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a 
fiscalização de órgãos internos e externos. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
5.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

	

1.1. 	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/ PR de forma parcelada, 
conforme o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços, somente após o respectivo 
recebimento definitivo, nos termos do item 24 do Edital do certame. 

	

1.2. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida 
a ordem bancária para pagamento. 

1.3. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a 
ser efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de 
Registro de Preços. 

	

1.4. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 
encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista 

para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 
aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
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1 = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

- 
	(6  / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do 
efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

1.5. 	As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão 
empenhadas nas seguintes dotações orçamentárias: 
Dotações 
Exercíc 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2021 930 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 940 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 1260 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante 

da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, conforme termo de referência, 
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de tudo 
dará ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos 
do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade 
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês 
e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que 
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 
Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, 
o(a) servidor(a) Luciana Zanon, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a 
correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não 
sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para 
aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, 
poderá ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à 
CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 
7.1. O Órgão Gerenciador realizará pul)licacao trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
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7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 
serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro 
de Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com 
os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 
Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 
legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput 

do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e 

cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n°  
8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação, quando cabível. 
8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, 
para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 
pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 
coinercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 
deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 
escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 
prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão 
de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante 
dos autos processuais. 
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8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 
trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas 
no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário 
Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 
vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada 

da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 
hipóteses contidas no edital, quando: 

a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 
8.666/93, ou no art. 70  da Lei n° 10.520/02; 

d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou 
pelo descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas 
atividades empresariais e/ou profissionais. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

a) Por razões de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor. 
c) Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 

do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 do 

Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  
11.1. Durante a vigência da ata os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto 

no art. 65, II, "d", da Lei n° 8.666/93. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES 
DAS PARTES 

12.1. Caberá à empresa vencedora do certame: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e 

forma estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos do item 4, desta 

ata; 

Avenida Governador Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 

of 9 
	

27/04/2021 10:44 



Firefox 	 about:blank 

si 6 

• 

• 

Município de Capanema - PR 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a 

data, horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 

Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo 

ao valor do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 

máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente ata; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem 

o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos 

objetos/execução dos serviços; 

1) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 

desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa vencedora do 

certame dos os ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, 

de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

12.2. O Município obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para 

fins de aceitação e recebimento definitivos; 

e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por 

meio de servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

12.3. A empresa vencedora do certame será responsabilizada pelo descumprimento 

das normas legais e infralegais na execução da ata de registro de preços. 
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12.3.1. A empresa é responsável pelos danos causados à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 

responsabilidade da empresa pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de 

Registro de Preços. 

12.3.3. A empresa responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, 

de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°  

8.078/1990). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
13.1. Os objetos/ serviços serão recebidos na forma do item 24 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o 

mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução 
do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 

processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
a) "Prática Obstrutiva": 

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na 
verificação da qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados 

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 

Município promover inspeção do objeto/serviço. 
14.2. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, 

possui o dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Ata, para 
a Procuradoria Municipal e para o Controle Interno, que adotarão as providências 

necessárias, incluindo a abertura de processo administrativo para a rescisão 

contratual e a aplicação das multas cabíveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  
15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam 

ser dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com 
referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85780-000 
Fone' (4613552-1321 
CAPANEMA-PR 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, 
os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do 
artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 
legal. 

16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 
dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 20/2021, o seu respectivo Termo de 
referência, e a proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 20/2021. 

16.4 Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, 
Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) ALESANDRA BERTOL 
NORONHA, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 26 de abril de 2021 

AMERICO B 

Prefeito Municipal 

ALESANDRA_BERTOL NORONHA 

Representante Legal 

CURSOS PROFISSIONALIZANTES 

OMEGA LTDA -ME 

Detentora da Ata 

04.632.453/0001-91  
CURSOS PROFISSIONALIZANTES 

OMEGA LTDA - ME 
Rua Ponta Grossa, 1720, sala 13 - Centro 
CEP 85.601-600 Fto. Beltrão - PR 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone (46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL Nº 1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Luciana Zanon 
- Secretaria de Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Caroline Pilati 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 
Fax: (46) 3552-3217 
E-mail: secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  
Capanema - Paraná 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 19  Secretário 
Vereador: Delmar C. Balzan - 29  Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio Klein 
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATÓRIOS  
Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná 
- Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO ELETRÔNICO No 
106/2020 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS 
NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETI-
VOS E VEÍCULOS PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLI-
CA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os 

DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

SEXTA-FEIRA, 05 DE NOVEMBRO DE 2021 - EDIÇÃO OS 

0001E3 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 • Fone: 46 3552-1321 
E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo BeIIé 
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretária de Administração: Luciana Zanon 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretária da Familia e Desenvolvimento Social: Loiri Albanese Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Indústria, Comércio e Turismo: João Pedro Markus 
Secretário de Planejamento e Projetos: Guilherme Alexandre 
Secretário de Saúde: :lonas Welter 
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar Kerber 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

preços homologados em 11/01/2021. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná 
- Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO ELETRÔNICO No 
12/2021 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PER-
MANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOS-
SOCIAL - CAPS-I, CNES N.° 7463685, DO MUNICÍPIO DE CAPA-
NEMA-PR, EM ATENDIMENTO À EMENDA PARLAMENTAR N.° 
71170004, PROPOSTA N.° 09157.931000/1190-03, PROCESSO N.° 
25000087744/2020-11, FUNDO NACIONAL DE SAÚDE, PROCES-
SADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inal-
terados os preços homologados em 08/04/2021. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná 
- Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO ELETRÔNICO No 
16/2021 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ARMÁRIOS DE AÇO TIPO ARQUIVO 
PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Per-
manecem inalterados os preços homologados em 15/04/2021. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná 
- Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO ELETRÔNICO No 
18/2021 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETI-
VA EM LAVA JACTO, ROÇADEIRAS, LAVADORA, SOPRADOR DE 
FOLHAS, MOTOSSERRAS E MOTO-PODAS, PERTENCENTES A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. Per-
manecem inalterados os preços homologados em 16/04/2021. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná 
- Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N" 
20/2021 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE FONOAUDIOLOGIA e 
PSICOLOGIA, POR MEIO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO 
NA ÁREA, PARA ATENDIMENTO JUNTO AS INSTITUIÇÕES ED-
UCACIONAIS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, 
através DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, 
PROCESSADA PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Per-
manecem inalterados os preços homologados em 26/04/2021. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná 
- Centro. 
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ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL  Ng  1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Luciana Zanon 
- Secretaria de Administração 

DIAGRAMAÇÂO/EDIÇÃO:  Caroline  Pilati 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321  

E-mail:  diariooficial@capanema.prgovbr  adm@capanema.pr.gov.br  

Capanema - Paraná 

Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretária de Administração: Luciana Zanon 

Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 

Secretária da Familia e Desenvolvimento Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 

Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Indústria, Comércio e Turismo: João Pedro  Markus  
Secretário de Planejamento e Projetos: Guilherme Alexandre 
Secretário de Saúde:  Jonas Welter  
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar  Kerber  

Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 

Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativa@capanema.prieg.br  
Capanema - Paraná 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 

Vereador: Edson Wilmsen - 12  Secretário 
Vereador:  Delmar  C. Balzan - 2'2  Secretário 

Vereador:  Clad  ir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 

Vereador: Geancarlo Denardin 

Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATORIOS  
Município de Capanema - Estado do Paraná  
AV. Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema -  Parana  - 
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO No 
89/2021 
OBJETO: AQUISIÇÃo DE EMBALAGENS PLÁSTICAS PARA O 
USO DAS DIVERSAS SECRETARIAS MO MUNICÍPIO) DE CAPANE-
MA-PR- PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.. 
Permanecem inalterados os pregos homologados em 07/10/2021. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

_,/016'; 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema -  Parana  - 
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO No 
20/2021 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA  AREA  DE FONOAUDIOLOGIA e 
PSICOLOGIA, POR MEIO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO 
NA  AREA,  PARA ATENDIMENTO JUNTO AS INSTITUIÇÕES ED-
UCACIONAIS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, 
através DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, 
PROCESSADA PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Per-
manecem inalterados os preços homologados  ern  26/04/2021. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - 
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO N" 
86/2021 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECLA.LIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA EM APARELHOS DE AR CONDI-
CIONADO PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS DA AD-
MINISTRAÇÃO PUBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Per-
manecem inalterados os pregos homologados em 22/10/2021. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema -  Parana  - 
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO 
80/2021 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS  AREAS  DE ARTESANATO (PIN-
TURA), MÚSICA, ACUPUNTURA, EDUCAÇA0 FÍSICA, PEDAGO-
GIA E ASSISTENCIA SOCIAL, PARA ATENDIMENTO JUNTO AO 
CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL-  CAPS-I, PERTENCENTE 
AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTE-
MA REGISTRO) DE PREÇOS. Permanecem inalterados os pregos ho-
mologados em 14/10/2021. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema -  Parana  - 
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO N' 
77/2021 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE REAGENTES, DEMAIS PRODUTOS E 
MATERIAIS PARA USO NO LABORATÓRIO DE ANALISES CLÍNI-
CAS DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE CENTRAL DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os preços homologados em 
04/10/2021. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema -  Parana  - 
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO N" 
76/2021 



Município de Capanema - 2022 
Contratos a vencer 

N° Licitação Tipo da Licitação Valor Fornecedor Seq. N° Contrato SIM-AM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução 

051042M2 

INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS 

3.603.00 65774. A.E.M.OESTE COMERCIAL EIRBJ-44E 

DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA  SAUCE  DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- 

Pregão 000008 1267,00 82296 - C. PARRA VIEIRA 

INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- 

FSAÚDE AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 DESTINADOS AS 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

171012022 1426136 Ernitido par: ROSELIA KRIGER BECKER  PAGAN!,  na versão: '9129 d 

Pág 

10542021 4928 0504.1a121 04/042022 0904=1 

0: AQUISIÇÃO DE UM VEICULO NOVO. MODELO FURGÃO. TETO ALTO. AN  
RESOLUÇÃO SESA-PR N.' 1.195/2020 - FUNDO A FUNDO ESTADUAL 

4497 106-1/2021 4929 0904/2021 04:04/2022 0504/2021 
AGRICULTURA1 AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS EM ATENDIMENTO AO PLANO DE 

4408 107-112021 4930 05434.2021 04/04.2022 0504/2021 

AGRICULTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS EM ATENDIMENTO AO PLANO DE 

AGRICULTURA' 
106-12021 4931 05/04/2021 04/04/2022 05/042021 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS EM ATENDIMENTO AO PLANO DE 

110 2/2021 4933 06/04/2021 0504/2022 06104/2021 

AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 DESTINADOS AS 
 PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

111-22021 4934 0604/2021 V 05042022 06042021 

AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 DESTINADOS AS 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

112.212021 4935 06/04/2021 05/04,2022 06/04/2021 

AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 DESTINADOS AS 
 PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

113-22021 4936 0604/2021 0504/2022 0610412021 

1 AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 DESTINADOS AS 
V V, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

4415 114-22021 4937 0604:2021 05042022 0604f2021 

4406 

;tbucKaTt 

SAÚDE AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 DESTINADOS AS 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

4416 115-22021 4938 061)42021 051)4.2022 06042021 

SAÚDE 

4417 

AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 DESTINADOS AS 
4 PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 
117-22021 4940 060412021 05042022 060042021 

586,80 82303- JONATHAN DE ALBUQUERQUE  REINO 000038 Pregão 

DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- 

1.488.00 82305-ALPHA  SOLUCOES MEDICA. ODONTO E LABORATORIAL LTDA Pregão 000008 

DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- 

2.819,80 80570- LP. DE  BORBA  & CIA LTDA :Preglio 

 AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 DESTINADOS AS 
• PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

118-112021 4941 06/04/2021 050412022 V06042021 

-• AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 DESTINADOS AS 
 PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

4420 119-232021 4942 0804/2021 050112022 0604/2021 

DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR. ATRAVÉS DA SECRETARIA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- 

1.814.40 76244 - MZZ - COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAODE LIDA Pregão 

DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- 

814,00 66811- PHARMED COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS 

DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARlA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- 

SAÚDE 

4419 

SAU-15E 

000008 

000038 Pregão 

04/04/2022 199,000,00 82267- SARA° COMERCIO DE M iCRO-ONIBUS LTDA Pregão 

0/MODELO 2020/2021. EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DE ATENÇÃO PRIMARIA A SAÚDE — TRANSPORTE SANITÁRIO. 

000011 

4411 

!SAIIDE, 

4412 

4413 

SAÚDE 

4414 

SAÚDE 

G04/2022 

AÇÃO N° 0903-003890 

04/04/2022 

AÇÃO N°0903-003890 

0042022  

AÇÃO N° 0903-003890 

38,500.00 2735- CONSTRUTORA E INCORPORADORA LAGEMANN LTDA- ME Pregão  

6.050,00 82266- DANI BRINDES, UNIFORMES E EPIS EIREU 

27.680.00 Ititat,-  SOMAR AEI"RESENTkcÃO E COMERCIO LTD"k'w— 

1.800,00 82294 -AÇO X DE DAMASCO LTDA 05042022 

INSTITUIQOES EDUCACIONAIS 

05/04/2022 

INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS 

DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- 

DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- 

5.034,00 77978- CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL EIREU Pregão 05/04/2022  000008 

INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS 

0904,2022  8.400,00 82299- GATTI QUM ICA LTDA  

DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- 

0504/2022 

INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS 

05/W2022  

INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS 

AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇÃO AO COVID-19 DESTINADOS AS 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

116-2/2021 4939 06/0412021 050412022 060412021 

SAUDE... 

4418  

INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS 

090412022 

INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS 

0504/2022 

INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS 

000008 Pregão 

0030E6 Pregão  
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Seq. N° Contrato SIM-AM Inicio vigéncia Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor Tipo da Licitação 

 

N° Licitação 

   

4421 120-22021 4943 061042021 05/042022 06/04/2021 0510412022 3.551,25 80555-  TIE  TAPETES- EIREU Pregão 000008 

-.4-0b-t-  -- ' — 1AQUISIÇÃO DE EPIs PARA PREVENÇ,ÃO AO COVID-19 DESTINADOS AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA PR ATRAVES DA SECRETARIA SAÚDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR-
-APROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

4422 121-112021 4944 07042021 06042022 0704.2021 06104/2022   450.00 961 - CAPANEMA INFORMATICA LIDA - ME Process°  dspensa 000022 

t-  DUCAÇÃO ! AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA INFORTICA PARA USO DAS INSTMJIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CULTURA E ESPORTE DO 
1---- --- -- ---I MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR  

4423 122-12021 4945 0704:2021 0504.2022 07042021 0e)04/2022 1.680.00 2416 - PONTOCAP INFORMATICA E  INTERNET  EIREU PrOCeSSO cispensa 009022 

ffitjtAlk'i5-,,AQuisigko DE PRODUTOS PARA INFORMÁTICA PARA USO DAS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇAO. ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CUL11JRA E ESPORTE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

4424 123-12021 4946 074)4/2021 06042022 07/04.'2021 0604/2022 16.500.00 73169 - LAIS CRISTINA PICCININ 8 CIA LTDA Process° di  spensa 

AdlViNIStkÃ-ÇXÕ1ONTRATAÇÃO DE ENPRESA ESPECIALIZADA EM  SITES  INSTITUCIONAIS, PARA 0 DESENVOLVIMENTO DE NOVA WEBPAGE INSTITIJCIONAL E PORTAL DA TRANSPARÊNCIA PARA 0 MUNICIPIO DE CAPANEMA PR 

‘ -- ,-,.., --- • ...,- 72021 4950 0904/2021 08/042022 0904/2021 08042022 659000 63659 - MUNK! a SOUZA LTDA - ME Pregão 000012 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I, CNES N.° 7463685. DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A EMENDA 
PARLAMENTAR N.° 71170004, PROPOSTA N.° 09157.931000/1190-03, PROCESSO N.° 25000087744/2020-11, FUNDO NACIONAL DE SAÚDE, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

4429 128-22021 4951 09/042021 08042022 0904/2021 0804/2022 149600 82303- CCKCOMERCIALLTDA Pregão 000012 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I, CNES N.° 7463685. DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A EMENDA 
PARLAMENTAR N.° 71170004, PROPOSTA N.' 09157.93100011190-03, PROCESSO N.° 25000087744/2020-11, FUNDO NACIONAL DE SAÚDE, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

129-2/2021 4952 09042021 08042022 09/04/2021 08/042022 2.82062 39092 - CENTRO OESTE - COMERCIO  OE  MOVEIS E EQUIPAMENTOS Pregão 000012 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I, CNES N.° 7463685, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A EMENDA 
PARLAMENTAR N.° 71170004, PROPOSTA N.° 09157.931000/1190-03, PROCESSO N.° 25000087744/2020-11, FUNDO NACIONAL DE SAÚDE. PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

133-2/2021 4953 09/04/2021 085412022 0904/2021 08104/2022 1,534,00 79324 - DE SOUZA ELETROMOVE1S E1REU Pregão 000012 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I, CNES N.° 7463685, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A EMENDA 
PARLAMENTAR N.° 71170004, PROPOSTA N.° 09157.931000/1190-03, PROCESSO N.° 25000087744/2020-11, FUNDO NACIONAL DE SACAE, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

131-22021 4954 09/04/2021 08/04.2022 09042021 0e104)2022 2720,63 22310 - KLEISE BARBOSA ZANATO MOVEIS Pregão 000)12 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I, CNES N.° 7463685, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. EM ATENDIMENTO A EMENDA 
PARLAMENTAR N.° 71170004, PROPOSTA N.° 09157.931000/1190-03, PROCESSO N.° 25000087744/2020-11, FUNDO NACIONAL DE SAÚDE. PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

132-22021 4955 09042021 06042022 09042021 060412072 395500 82313- M.CARREGACOMERCIODEPRODUTOSHOSPITALARES Pregão 000012 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I, CNES N.° 7463685, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO À EMENDA 
 PARLAMENTAR N.° 71170004. PROPOSTA N.° 09157.931000/1190-03, PROCESSO N.° 25000087744/2020-11. FUNDO NACIONAL DE SAC/DE. PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

4434 133-22021 4956 0004/2021 08042022 0904,2021 06042022 3.911,67 82316- ML PRINT INFORMATICA OREL! Pregão 000012  

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I, CNES N.° 7463685, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. EM ATENDIMENTO À EMENDA 
:-"--4-PARLAMENTAR N.° 71170004. PROPOSTA N.° 09157.93100011190-03, PROCESSO N.° 2500008774412020-11, FUNDO NACIONAL DE SAÚDE. PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

134-22021 4957 09042021 081042022 09042021 081042022 1.181,00 76244 - MZZ - COWIERCIO DE PROI)UTOS PARA SACIDE  LTDA Pregão 000012 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I, CNES N.° 7463685, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A EMENDA 
PARLAMENTAR N.° 71170004. PROPOSTA N.' 09157.931000/1190-03. PROCESSO N.° 25000087744/2020-11, FUNDO NACIONAL DE SAÚDE. PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

135-22021 4958 0904260 08/0412022 09042021 06/0402022 580,00 49314- POTENCIASOM E INFORMATICALTDA Pregão 000012 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I, CNES N.° 7463685, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO À EMENDA 
PARLAMENTAR N.° 71170004, PROPOSTA N.° 09157.931000/1190-03, PROCESSO N.° 25000087744/2020-11, FUNDO NACIONAL DE SAODE, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

136-2/2021 4959 090423021 080412022 09/04/2021 08/04/2022 7240,00 82318 - PRADO COMERCIO DE ELETRONICOS E SERVIÇOS DE Pregão 000012 

Emitido por: ROSELIA KR IGER BECKER PAGANI. na  wrsão: 5529 d 17/03002214:26:06 
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Seq. N° Contrato SIM-AM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor Tipo da Licitação N° Li citação 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESIINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I, CNES N.° 7463685, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO EMENDA 
N.° 71170004. PROPOSTA N.° 09157.931000/1190-03, PROCESSO N.°  25000087744/2020-11, FUNDO NACIONAL DE SAÚDE. PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

090413321 0904.2022  090412021 08/04/2022 959100 82320- RD NEGOCIOS DE INFORMATICA LTDA Pregão 000012 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I. CNES N.' 7463685, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A EMENDA 
N.' 71170004. PROPOSTA N°09157.93100011190-03. PROCESSO N°25000087744/2020-11. FUNDO NACIONAL DE SAÚDE. PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

0904/2021 090412022 0904/2021 0904/2022 2.553.84 82323 - STOKMED PRODUTOS HOSPITALARESLTDA Pregão 000012 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DEST1NADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I, CNES N.° 7463685. DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO EMENDA 
N.° 71170004. PROPOSTA N.° 09157.931000/1190-03, PROCESSO N.° 25000087744/2020-11. FUNDO NACIONAL DE SAÚDE, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

09042121 06042022 09042021 030412022 2168.00 74738 -  TOP MIX  COMERCIOE SERVICOS EIREU Pregão 000012 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I, CNES N.° 7463685, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A EMENDA 
N.° 71170004. PROPOSTA N.' 09157.931000/1190-03. PROCESSO N.° 25000087744/2020-11, FUNDO NACIONAL DE SAÚDE, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

0904.2021 0e04i3722 oemanozi 0904/2022 4.838,00 82326 - VIOLA  MIX  MOVEIS-EIRELI Pregão 000312 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I, CNES N.' 7463685. DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO A EMENDA 
PARLAMENTAR N.° 71170004. PROPOSTA N.' 09157.931000/1190-03. PROCESSO N.° 25000087744/2020-11, FUNDO NACIONAL DE SAODE, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

379-22021 5333 23/0812021 0810412022 23/08/2021 0904/2022 584,00 82429 -  HYPER TECHNOLOGIES  COMERCIO DE INFORMATICA E Pregão CC0012 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAI IENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÂO PSICOSSOCIAL -  CAPS -I, CNES N.° 7463685, DO MUNICiP10 DE CAPANEMA PR EM ATENDIMENTO A EMENDA 
PARLAMENTAR N.' 71170004, PROPOSTA N.° 09157.931000/1190-03, PROCESSO N.° 25000087744/2020-11, FUNDO NACIONAL DE SAÚDE, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

4876 - 4-it2on' '- 5393' '09/01,2i122'' ''. '' '. '' 1001 0904/2022 272.204.68 54'847-- CDNCRECAW CONCRETOS LTDA Pregão 000105 

Ly:IAÇÃO/ OB14-4:§-1AQUISIV1/40 DE CBUQ PARA USO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

4885 19-1/2022 5408 1001/2022 09/04/2022 1001/2022 09/04/2022 16210,80 207 - AUTO MECAN ICA REALEZA LTDA - EPP Pregão 030106 

/,./.1AÇÃO/ OBRAS -' ;CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHOES, COLETIVOS E VEÍCULOS PERTENCENTES A 
-- -- - ---- -JADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4886 20-1/2022 5409 10101/2022 ' 09/04022 10101/2022 0904/2022 1.944,80 48825 - GEL.SON ASTOR MORE Pregão 000106 

w1Ã---Âtj-ï.d6k-A-  §1CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA. CORREIIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS PESADAS. CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS PERTENCENTES A 
ADNINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

-- 4887 21-12922 5410 1001/2322 09042022 loom= 09/04/2122 1.839,07 3S33- TIAGO TURRA Pregão 000100  .:-., 
EVIAÇÂO/ OBRA-icONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM MAQUINAS PESADAS. CAHNHOES, COLETIVOS E VEiCULOS PERTENCENTES A 

—ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4442 141-22021 4964 1304/2021 11/04/2022 12/04/2021 11/04/2322 8.37000 62082 - CURSOS PROFISSIONAUZANTES OMEGALTDA -ME Pregão 

p), U, C.,, A 

C00097 

Ao ro CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE INSTRUTOR/TREINADOR FÍSICO PARA A FORMAÇÃO DE ESCOLINHAS DESPORT1  VAS,  NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
- : - • - f REGISTRO DE PREÇOS. 

4443 1432/2021 4965 12/04/2021 11)04/2022 121042021 11.04/2322 58.860,00 76333 - FAILER LUCIANO TRAPP FACCK) Pregão 000097 

o: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE INSTRUTOR/TREINADOR FÍSICO PARA A FORMAÇÃO DE ESCOLINHAS DESPORTIVAS, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

143-22021 4966 12042021 • 1104/2022 12042021 1104/2022 2625660 55824- IrIEVERTON CARLOS VEIT - ME Pregão 000097 

0: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE INSTRUTOR/TREINADOR FÍSICO PARA A FORMAÇÃO DE ESCOLINHAS DESPORTIVAS, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

144-2/2021 4967 1210412021 1104,2022 12/0412021 11/04022 6442800 73563- I DESCOMPLICA LTDA Pregão 000097 

Emitido  pct: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, r Nersão: 5629 d 17.012022 1426:06 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 
ADMINÍSTRAÇAOICONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE ASSINATURA DE FERRAMENTA DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DO 

Ernitido por: ROSELIA KR IGER BECKER PAGANI, na são: 5529 d 

PAILIA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COMO 

171032022 142606 

000024 Processo dspensa 21/04/2022 2.490.00 1743 - CALGAN EDITORA GRAFICA LTDA - ME 

' '16651r. 41281,54 81033- ROGER* SPOHR 2304/2021 22/04/2022 23042321 22012022 

ÕUCAÇÃO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE INSTRUTOR/TREINADOR FÍSICO PARA A FORMAÇÃO DE ESCOLINHAS DESPORTIVAS, NO MUNICiP10 DE CAPANEMA PR PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

'  REGISTRO DE PREÇOS. 

145-212021 4968 15042021 141042022 1504/2021 140412022 11.600,00 68537 - A, STEFANO EIREJ - ME Pregão ° 002016 

UISIÇÃO DE ARMÁRIOS DE AÇO TIPO ARQUIVO PARA USO DA ADNINISTRAÇ.ÃO PÚBLICA DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1/2021 4970 16/0412021 15042022 16042021 15104/2022 658650 81690 -  AGN  US  BRASIL COMERCIO ESERVIÇOS DE ARTIGOS Process°  cliPenii". 000027 

oulstçÃo DE FUIDO DE LIMPEZA DESTINADO A MANUTENÇÃO DO APARELHO DE BIOQUÍMICA SX 260 — SINNOAIA INSTALADO NO LABORATÓRIO DE ANALISES CLÍNICAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
E CAPANEMA-PR 

4806 505-12321 5329 21/102321 201042022 21/10/2021 2004,2022 17.93300 2416 - PONTCYZAP INFORMAT1CA E  INTERNET  EIREU 

DUcAgAcit: AQUISIÇÃO DE  NOTEBOOKS  E APARELHOS DE CELULAR PARA PREMIAÇ,ÃO DO PROJETO PRODEC E APARELHO DE CELULAR PARA USO DA ESCOLA MUNICIPAL ADÃO  JOSE  SCHERER. ATRAVÉS DA SECRETARIA 

1 DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICiP10 DE CAPANEMA PR 

4449 148112021 4971 22/154/2021 210412022 22042021 

• .' ei,e40  -  ,e  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA IMPRESSÃO GRÁFICA DE EXEMPLARES DO LIVRO " GUIA DAS AVES — CAPANEMA E REGIÃO" ELABORADO POR INTEGRANTES DO COA (CLUBE OBSERVADORES DE AVES) 

149-12021 497. 2 22042021 211042022 22/CW2021 2104=2 1-4284.00 65768 - C C MARTINE FOU-IA DE CAPANEMA - ME Process°  cispensa 000026 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE LIVROS EDUCATIVOS E INFORMATIVOS SOBRE CORONAVÍRUS. DESTINADO PARA 0 SETOR COMERCIAL E INSTITUIÇOES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL 
DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE SAC/DE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

540-1/2021 5364 23112021 21042022 08/12,2021 0510212022 

PFANEJAMENTO ICONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA PARA CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO ABERTO NO LOTE 13. QUADRA 101 DO SETOR S. E. DO MUNICiP10 DE CAPANEMA PR. 

44 1-1/2021 4974 23/042021 22042022 07/052021 06111/2021 169.253,24 78532 ROVAN1 MACHADO CONSTRUTORA LTDA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE OBRA DE AMPLIAÇÃO NA ESCOLA RURAL MUNICIPAL  BENJAMIN CONSTANT,  LOCALIZADA NO DISTRITO DE PINHEIRO, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA PR 

152-1/2021 4975 

vIA_ÇAo/1013RAS  lAQUISIÇÁO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVEN11VA E CORRETIVA EM LAVA JACTO. ROÇADEIRAS. LAVADORA, SOPRADOR DE FOLHAS, MOTOSSERRAS E tv10T0- 
,.. 

'PODAS, PERTENCENTES A ADM1NISTRAÇÃO POBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

4813 82-12021 2021 2510/2021 240412022 25(102021 24/042022 13750,00 84891 -  VANESSA BASSANI RESTAURANTE 

Objeto* FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES AOS FUNCIONÁRIOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO. OBRAS E SERVIÇOS URBANOS E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE QUE PRESTAM SERVIÇOS NA ZONA RURAL 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4686 385-12021 5209 25138/2021 2404/2022 • 251062021 24/042022 26.703,00 64137 -  RH BK ENGENHARIA LTDA Processo cispensa 

gDUZAÇAO*o:  LOCAÇÃO DE  CONTAINER DRY  20-  PARA USO DE VESTIÁRIOS  NOB  CAMPEONATOS MUNICIPAIS E REGIONAIS ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE NO MUNICiP10 DE CAPANEMA PR 

4454 153-2/2021 4976 2604/2021 251042322 26012021 25/042022 87.800,00 62022 -  CURSOS PROFISSIONALIZANTES  OMEGA  LIDA -ME Pregão 000020  

ED'  I6f0. CONTRATAÇÃO DE PESSOA JUR1DICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA  AREA  DE FONOAUDIOLOGIA e PSICOLOGIA. POR MEIO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO NA  AREA.  PARA ATENDIMENTO JUNTO AS 

-J INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. através DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, PROCESSADA PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

4455 154-2/2021 4977 26092021 2504/2022 26/%2021 25104/2022 51.900,00 81793-  SAMARA  STRA.SS8URG PSICOLOGIA ElRELI Pregão 

DUCAÇÃO  leer):  CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA  AREA  DE FONOAUDIOLOGIA e PSICOLOGIA. POR 11/4E10 DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO NA  AREA,  PARA ATENDIMENTO JUNTO AS 
INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. através DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CULTURA E ESPORTE, PROCESSADA PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

3880 185-112020 4406 27/0412020 2504/2022 2704/2020 25/04/2022 8.362.52 70619 -  NP CAPACITACAO ESOLUCOES TECNOLÕGICAS LTDA Processo dspensa 

4830 529-1/2021 5353 29/10202f' e,:rii•31,-.16i2"'" • •- • •• 20.e80.a0 67332- ANA GLEDES MARCEUD DAGOSTIN •‘• 

CD 

4841 99.836.94 79314 - SERGIO VALUS ENGENHARIA MEL' 

4453  
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000063 Pregão 

FAMÍLIA 

4334 

FAMÍLTA-- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM 0 
CRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4835 534-112021 5358 29/1012021 2604.2022 29102021 2611342022 172.89940 73563- IDESCOMP1ICALTDA Pregão 000063 

FAMÍLIA 

• CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTA AENTE COM 
 CRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4833 32 12021 5358 29102021 2610412022 29102021 26/04/2022 7770,00 55824 - HEVERTON CARLOS VEIT - ME . Pregão 000063 

CONTRATAÇÃO DE EIVPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM 
CRAS DO MUNICiP10 DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

533-1/2021 5357 29102021 260412022 29/102021 261042022 11.025.60 80729 - STEPHAN Y  FBI  MACARI 09918938950 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS PROPORCIONADOS PELA SECRETARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL JUNTAMENTE COM 0 
CRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4457 156212021 4979 2904/2021 2754/2022 2804/2021 27104/2022 46.990.00 82655- AN TON1ALE MATERIA1S ELETRICOS EIRELVY Pregão 

Pregão 000063  

000021 

:04  

Processo rispeesa - 

Processo cispensa 

Município de Capanema - 2022 
Contratos a vencer 

Pág ina:5 

Seq. N° Contrato SIM-10/1 Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor Tipo da Licitação N° Licitação 

FAMILIA CRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4832 531-1/2021 5355 291102021 20412322 2910/2021 26/04/2022 34.966.30 66332 - ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE EIRELI 

AGRICULTURAI AQUISIÇÃO DE CANO PARA MANUTENÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS E MICRO SISTEMAS DE ÁGUA LOCALIZADOS NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
1 PREÇOS. 

;57-V2021 • 4900 29'04/2021 2804/2022 2904/2021 4458 2042022 

ADMINISTRAÇÃO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES COMTEMPLANDO TELEFONIA MÓVEL, FIXA. VADA E CHAMADO TÉCNICO PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA 

4459 158-12021 4931 2904/2021 28/04/20ff' -47.15000 2733 - M. B1GATON & CIA LTDA - ME Processo cispensa ..,.,  
.....,-,... 

000028 

VIAÇA 0/ OBRAS  ;4-10RA MAQUINA DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA COM AS SEGUINTES CARACTERIS11CAS: PESO  MINIM°  DE 20 TONELADAS, POTÊNCIA MNIMA DE 155HP, EQUIPADA COM ROMPEDOR COM CAPACIDADE !ANIMA 
DE 1800 KG DE IMPACTO, COM OPERADOR 

4460 159-1/2021 4962 29/042021 2854/2022 290412021 204/2022 456,00 1026 - AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA '• -717'..-,..Ti?. 

A.CTI5-e--- n AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALAR PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 
___  

1601:2521 4963 2904/2021 204/2022 2904/2021 2042022 6.056,34 2528 - ODONTOMEDI • PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 

FS-K-Ch5t92—  lo  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALAR PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR , ...—, 
4462 161-12021 4964 29542021 28/042022 2910t2m1 28542022 3.617,70 60E27 - POSSATTO & POSSATO LTDA 

to: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALAR PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

Término vigência atual De: 01/04/2022 
Término vigência atual Até: 30/04/2022 
Imprimir o objeto do contrato 
Orcienador por: Final vigéncia  

&lied° ROSEUA KR IGER I3ECKER PAGAN!.  na versão:  5529 d 17:03/2022 14:2606 

7.800.00 74166- JCA TELECOMUN1CACOES E SERV1COS E1REU  

 

Processo dspensa 000025 

  

AUDE 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  ,k01 1 Pn 

De: 
Enviado em: 
Para:  

Cc:  
Assunto: 
Anexos: 

roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

quinta-feira, 17 de março de 2022 15:53 

'educacao'; 'acaosocial@capanema.pr.gov.br'; 

'gerenciademaquinas@gmail.com'; 'admsaude@capanema.prgov.br'; 
'adm@capanema.prgov.br'; GUILHERME 

(planejamento.alexandre@capanema.prgov.br); 

'industriaecomercio@capanema.prgov.br' 

'Alecxandro  Noll';  logistica@capanema.prgov.br' 

PROCESSOS LICITATORIOS QUE VENCERÃO NO MÊS DE ABRIL DE 2022 

Contratos a vencer no mês de Abril-2022.pdf 

S 

Boa tarde 

Segue em anexo a lista de licitações que vencerão no mês de abril de 2022. 

Estão identificados com o nome da Secretaria. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema — PR  cep  85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacao(a capanema.pr.gov.br   
licitacao(a capanema.pr.gov.br  

• 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 

Enviado em: 

Para: 

Assunto: 

Anexos:  

Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net >  

quinta-feira,  17 de  março  de 2022 15:53 

roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

Return receipt 

details.txt;  Anexo sem titulo  00011.txt 

The original message was received at Thu, 17 Mar 2022 15:53:10 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications  <acaosocial@capanema.pr.gov.br> 

(successfully delivered to mailbox) <adm@capanema.pr.gov.br> (successfully delivered to mailbox) 

<admsaude@capanema.pr.gov.br> (successfully delivered to mailbox) <educacao@capanema.pr.gov.br> 

(successfully delivered to mailbox) <industriaecomercio@capanema.pr.gov.br> (successfully delivered to mailbox) 

<logistica@capanema.prgov.br> (successfully delivered to mailbox) 

<planejamento.alexandre@capanema.prgov.br> (successfully delivered to mailbox) 

<gerenciademaquinas@gmail.com> (relayed to non-DSN-aware mailer) <noll.alecxandro@gmail.com> (relayed to 

non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows  <acaosocial@capanema.prgov.br>... Successfully delivered 

<adm@capanema.prgov.br>... Successfully delivered <admsaude@capanema.prgov.br>... Successfully delivered 

<educacao@capanema.prgov.br>... Successfully delivered <industriaecomercio@capanema.prgov.br>... 

Successfully delivered <logistica@capanema.prgov.br>... Successfully delivered 

<planejamento.alexandre@capanema.pr.gov.br>... Successfully delivered <noll.alecxandro@gmail.com>... relayed; 

expect no further notifications <gerenciademaquinas@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 



PSICÓLOGA 26/02/2023 

t 
Zaà Teresinha 

Secretária Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte 

OiktiQ17o 

Município de Capanema - PR 
Secretaria de Educação, Cultura e Esporte  

Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono 

Oficio n° 061/2022 Capanema, 13 de abril de 2022. 

Ilma. Senhora 
Roselia  Kruger Becker  Pagani 
Pregoeira do Departamento de Licitações 

Prezada Senhora, 

Solicitamos a transformação da ata de registro de preço do Pregão 20/2021 
em contrato bem como necessitamos o aditivo do prazo para até 26 de fevereiro de 
2023: 

EMPRESA: 6MEGA 
OBJETO ADITIVO 

DE PRAZO 
FONOAUDIOLOGA 

EMPRESA:  SAMARA  STRASSBURG PSICOLOGIA EIRELI 

A profissional de fonoaudiologia que atende os estudantes da rede municipal 
de ensino tem o contrato com previsão de término em 26 de abril. Possui carga 
horária disponível. A Secretaria de Educação tem necessidade dos serviços que 
estão fazendo grande diferença na alfabetização das crianças. 

Certos de podermos contar com vossa atenção, desde já agradecemos. 

Atenciosamente, 

Avenida Independencia, 593 — Centro — 85760-000 
Fone: (46) 26060315 —(46) 9984027042 

CAPANEWA-PR 



Município de OOi76 
Capanema PR 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Eletrônico, n° 20/2021 objeto: CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA  AREA  DE 
FONOAUDIOLOGIA e PSICOLOGIA, POR MEIO DE PROFISSIONAL 
ESPECIALIZADO NA  AREA,  PARA ATENDIMENTO JUNTO AS INSTITUIÇÕES 
EDUCACIONAIS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, através DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, PROCESSADA PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Acato o a solicitação da secretaria da 
pasta e solicito ao Setor de Licitações para que tome as devidas Providências no 
sentido de transformar as atas em contrato com o saldo remanescente. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 25 dia(s) do mês de abril de 2022 

\\ Améri  ellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



alter 

46483/0-2 

CPF 723.903.959-53 

Município de 
Capanema PR 

A Sra. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 

Pregoeira/Membro da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 20/ 202 1, objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA  AREA  DE FONOAUDIOLOGIA e 
PSICOLOGIA, POR MEIO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO NA  AREA,  PARA 
ATENDIMENTO JUNTO AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS MUNICIPAIS DO MUNICIPIO 
DE CAPANEMA PR, através DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, 
PROCESSADA PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOSOS, informo que há dotação 
orçamentária para Aditivo conforme orçamento abaixo: 

Dotações: 

Dotações 
Exercici 
o da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2022 930 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 940 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 1280 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 25 dia(s) do mês de abril de 2022  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SAMARA STRASSBURG  PSICOLOGIA  EIRELI 
CNPJ: 36.572.565/0001-90  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 10:50:56 do dia 29/04/2022 <hora e data de Brasília>. 
Valida até 26/10/2022. 
Código de controle da certidão: 1F1A.2653.C96C.7C77 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



- -  

roli Pilonetto Fabiane 14lle Sga.4zerla 
ributária Secretari\a da Fazenda 

9)O'0179  

Prefeitura Municipal de Maximiliano de Almeida 
Secretaria da Fazenda 

Departamento de Arrecadação e Fiscalização 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

CERTIFICAMOS, que inexiste débito impeditivo a expedição desta 
certidão em nome do sujeito passivo abaixo identificado,ressalvado 
a Fazenda Municipal o direito de cobrar qualquer importância que 
venha a ser considerada devida. 

Dados do Sujeito Passivo: 

Nome 9935-Samara  Strassburg Psicologia EIRELI 
Endereço... :Avenida Porto Alegre., S/N 
Bairro Centro 
Cidade Maximiliano de Almeida-RS 
CPF/CNPJ...:36.572.565/0001-90 

A presente Certidão tem validade de 30 dias.  

Maximilian°  de Almeida - RS, 29 de Abril  de 2022. 
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9,k0.180 

26/04/2022 08:42 Consulta Regularidade do Empregador 

AI A  
CAIXA ECONÕM /CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 36.572.565/0001-90 

Razão Social:SAMARA STRASSBURG PSICOLOGIA EIRELI 

Endereço: RUA PORTO ALEGRE SN / CENTRO / MAXIMILIAN° DE ALMEIDA / RS / 
99890-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:24/04/2022 a 23/05/2022  

Certificação Número: 2022042402471691548632 

Informação obtida em 26/04/2022 08:42:09 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

SECRETARIA DA FAZENDA 

RECEITA ESTADUAL 

Certidão de Situação Fiscal n° 0019471714 

Identificação do titular da certidão: 

CNPJ: 36.572.565/0001-90 

Certificamos que, aos 25 dias do mês de ABRIL do ano de 2022, revendo os bancos de dados da Secretaria da Fazenda, o titular 
acima enquadra-se na seguinte situação: 
CERTIDAO NEGATIVA 

Observações: Nada Consta 
0 nome do titular do CPF/CNPJ não consta nos bancos de dados da Secretaria da Fazenda. Se necessário, solicite documento de 
identificação. 

Esta certidão NA- 0 É VALIDA para comprovar; 
a) a quitação de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no 
Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo 
Simples Nacional; 
b) em procedimento judicial e extrajudicial de inventário,de arrolamento, de separação, de divórcio e de dissolução de 
união estável, a quitação de ITCD, Taxa Judiciária e ITBI, nas hipóteses em que este imposto seja de competência 
estadual (Lei n° 7.608/81). 
No caso de doação, a Certidão de Quitação do ITCD deve acompanhar a Certidão de Situação Fiscal. 

Esta certidão constitui-se em meio de prova da inexistência, em nome do interessado, de débitos ou pendências 
relacionados na Instrução Normativa n° 45/98, Titulo IV, Capitulo V, 1.1. 

A presente certidão não elide o direito de a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul proceder a posteriores 
verificações e vir a cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado. 

Esta certidão é válida até 23/6/2022. 

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Titulo IV, Capitulo V. 

Autenticação: 0029464394 
A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em https://www.sefaz.rs.gov.br .  



1N182  

MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 
N°11631/2022 

RAZÃO SOCIAL: CURSOS PROFISSIONALIZANTES  OMEGA  LTDA 
CNPJ: 04.632.453/0001-91 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 84875 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
ALVARÁ: 20191311 
ENDEREÇO: RUA PONTA GROSSA, 1720 - Q135 L 02A SALA 13A - CENTRO CEP: 85601600 Francisco Beltrão - PR 
ATIVIDADE: Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, Edição de jornais não diários, Comércio varejista 
especializado de equipamentos de telefonia e comunicação, Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de  Audio  e  video,  Comércio varejista de móveis, Comércio varejista de livros, Comércio varejista de artigos de 
papelaria, Comércio varejista de discos,  CDs,  DVDs e fitas, Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos, Comércio 
varejista de artigos esportivos, Comercio varejista de equipamentos para escritório, Edição de cadastros, listas e outros 
produtos gráficos, Edição integrada à impressão de livros, Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 
informação, Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente, Aluguel de equipamentos 
recreativos e esportivos, Educação profissional de nível técnico, Ensino de esportes, Ensino de dança, Ensino de artes cônicas, 
exceto dança, Ensino de música, Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente, Ensino de idiomas, Treinamento em 
informática, Cursos preparatórios para concursos, Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente, Reparação e 
manutenção de computadores e de equipamentos periféricos, Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos 
de informática, Impressão de material para uso publicitário, Impressão de material para outros usos 

Certificamos que não existem pendências em nome do contribuinte supramencionado relativas aos tributos administrados pela 
Secretaria Municipal da Fazenda. Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Município de Francisco Beltrão cobrar 
quaisquer dividas provenientes de tributos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em 
relação ao período abrangido por esta certidão. 

DATA DE EMISSÃO: 05/04/2022 
DATA DE VALIDADE: 04/06/2022 
FINALIDADE: CONCORRÊNCIA LICITAÇÃO 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMI-IBUFFH2JCX28E2Q8 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na  Internet,  no endereço wwwfranciscobeitrao.prgov.br  



CAIXA ECONÔMICA, FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 04.632.453/0001-91 

Razão Social:cuRsos PROFISSIONALIZANTES  OMEGA  LTDA ME 

Endereço: R PONTA GROSSA 1720 SALA 13A / CENTRO / FRANCISCO BELTRAO / PR 
/ 85601-600 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:25/04/2022 a 24/05/2022  

Certificação Número: 2022042501012806540113 

Informação obtida em 26/04/2022 08:13:49 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

26/04/2022 08:13 Consulta Regularidade do Empregador 

3,k0.1.83 

   

   

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaErnpregador.jsf 1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 
.0j01. 84  

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 026610573-93 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 04.632.453/0001-91 
Nome: CURSOS PROFISSIONALIZANTES  OMEGA  LTDA - ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 24/08/2022 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br  

Pagina 1 de 1 

Emitido via  Internet  Pública (26/04/2022 08:11:29) 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome:  CURSOS  PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA 
CNPJ: 04.632.453/0001-91  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada a verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

e 
Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 17:22:09 do dia 08/02/2022 <hora e data de Brasília>. 
Valida até 07/08/2022. 
Código de controle da certidão: E2A6.FE52.FD4A.BE60 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 
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1" ADITIVO - RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E  SAMARA  STRASSBURG 
PSICOLOGIA EIRELI 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito com o CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de 
Souza, n° 1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
AMÉRICO  BELLE  e do outro lado a Empresa  SAMARA  STRASSBURG PSICOLOGIA EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 
36.572.565/0001-90, situada a RUA PORTO ALEGRE, SN - CEP: 99890000 - BAIRRO: CENTRO, cidade de Maximiliano de 
Almeida/RS, neste ato representada pelo(a) Sr(a)SAMARA CECILIA BOLICO STRASSBURG, inscrito(a) no CPF n° 107.295.439-
78, residente e domiciliado(a) em RUA PORTO ALEGRE, SN - CEP: 99890000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Maximiliano de 
Almeida/RS na qualidade de CONTRATADA, têm justo e firmado entre si este Termo de Rescisão Contratual, referente ao Processo 
Licitatório Pregão LIctrônico n°20/2021, Ata de Registro de Preços n° 154/2021, em conformidatie cum a clausula nona, item 9.2.1. 
Por razões de interesse público da Ata de Registro de Pregos firmada em 26/04/2021, resolvendo rescindir o referida Ata, para 
transformação em contrato mediante as cláusulas e Condições Seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - 1)0  OW  LITO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Preços de l'reNtacao  dc  Scrviço n° 154/2021, celebrado entre as partes em 26/04/2021, referente 
a Pregão Eletrônico  le  20/2021, cujo o objeto é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
NA  AREA  DE FONOAUDIOLOGIA e PSICOLOGIA, POR MEIO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO NA  AREA,  PARA 
ATENDIMENTO JUNTO AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, através 
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, PROCESSADA PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
em atendimento ao requerimento da Secretaria Demandante acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem transformar a Ata de Registro 
de Preços em contrato com prazo de validade de 180(Centro e oitenta) dias, conforme abaixo: 

Item Código do 
produto/servi 
ço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantida 
de 

Preço 
unitári 
o 

Preço total 

2 60487 CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PSICOLOGIA com 01 
(um) profissional especializado na área de PSICOLOGIA, para 
atendimento na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA  
E ESPORTE, com carga horária máxima de 40 (quarenta) 
horas semanais. fonnação necessária: graduação na área de 
PSICOLOGIA, pós graduação na  Area,  atestado de capacidade 
técnica. 

SAMAR  
A 
STRASS 
BURG  
PS1COL 
OGIA 
EIRELI 

Fl  325,0337 25,90 8.418,37 

8.418,37 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

0 Valor da Rescisão da Ata de Registro de Preços é de R$ 8.418,37 (Oito Mil, Quatrocentos e Dezoito Reais e Trinta e Sete 
Centavos) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os representantes dos contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 25 de abril de 2022 

' 

Cis:)-Y-)ZA t
it
S 

AM CO BE E S ARA CECILIA BOLICO STRASSBURG 
Prefeito Municipal Representante Legal 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA SAMARA  STRASSBURG PSICOLOGIA EIRELI 
Contratante Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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CONTRATO N° 132/2022 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA E  SAMARA  STRASSBURG 
PSICOLOGIA EIRELI 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vinculo empregaticio, de um lado o 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO  BELLE.  De outro lado  SAMARA  STRASSBURG PSICOLOGIA 
EIRELI,CNPJ 36.572.565/0001-90, RUA PORTO ALEGRE, SN - CEP: 99890000 - BAIRRO: CENTRO, 
MUNICÍPIO DE  Maximilian°  de Almeida/RS- , nesse ato representada pelo Sr(a).  SAMARA  CECILIA 
BOLICO STRASSBURG, CPF N° 107.295.439-78, vêm firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, 
de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas as condições estabelecidas no Pregão Eletrônico N° 
20/2021, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA  AREA  DE 
FONOAUDIOLOGIA e PSICOLOGIA, POR MEIO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO NA  AREA,  PARA 
ATENDIMENTO JUNTO AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
PR, através DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, PROCESSADA PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO  
2.1 A empresa vencedora do certame deverá executar os serviços em até 24 horas  após a solicitação formal do 

Departamento de Compras do Município de Capanema.  

3. CLAUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE  
3.1. 0 Materiais deverá ser entregue conforme discriminado abaixo: 

Item Código do 
produto/ser 
viço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidad 
e de 
medida 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço 
total 

2 60487 CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PSICOLOGIA 
com 01 (um) profissional especializado na área de 
PSICOLOGIA, para atendimento na  
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, com carga horária máxima de 40 
(quarenta) horas semanais. formação necessária: 
graduação na área de PSICOLOGIA, pós graduação 
na área, atestado de capacidade técnica. 

SAMAR 
A 
STRASS 
BURG  
PSICOL 
OGIA 
EIRELI 

H 325,033 
7 

25,90 8.418,37 

8.418,37 

4. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
4.1. 0 fornecedor obriga-se a: 

4.1.1. Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, acompanhado da respectiva nota fiscal 
constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante e prazo de garantia; 

4.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao Materiais da 
presente licitação; 

4.1.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000  0  
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4.1.4. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Edital 
ou na minuta de contrato; 

4.1.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 
venham a incidir na execução do contrato (quando for o caso). 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
5.1.1. Receber provisoriamente os MATERIAIS, disponibilizando local, data e horário; 
5.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, através de servidor 

especialmente designado; 
5.1.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  

6.1. 0 valor do contrato é de R$ 8.418,37(0ito Mil, Quatrocentos e Dezoito Reais e Trinta e Sete Centavos) 

6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do Materiais contratado. 

6.2. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

• 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA  
7.1. 0 prazo de vigência do contrato será de 10 (dei)meses, a partir da data da assinatura do instrumento, nos 

termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
7.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 25/04/2022 e encerramento em 

24/02/2023. 

8. CLÁUSULA OITAVA -1)0 PAGAMENTO  
8.1. Os pagamentos serão realizados mensalmente, em até 30 (trinta) dias após a emissão e entrega de notas 

fiscais referentes aos produtos entregues, juntamente com os comprovantes de recebimento do Materiais emitido pela 
Contratante. 

8.2. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos Materiais, nos termos da cláusula 
nona deste instrumento contratual. 

8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o fornecedor providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

a) A nota fiscal deverá ser emitida em nome do:A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: 
:Vlunicipio de Capanema. CNP.1: 75.972.760/0001-60, Endereço: .kv.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1.080- Centro, Município de Capanema PR,  Cep  85760-000. 

8.4. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade do 
cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos  sites  oficiais, especialmente quanto à regularidade fiscal, devendo seu 
resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

8.5. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
8.5.1. 0 fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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8.6. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo fornecedor, ou por outro meio previsto na legislação 
vigente. 

8.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

8.8. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo 
fornecedor, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

8.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados 
desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 
aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxN x  VP  
EM = Encargos Morat6rios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I (6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento  
VP  = Valor da Parcela em atraso 

9. CLAUSULA NONA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

9.1. A empresa vencedora do certame deverá executar os serviços em até 24 horas  após a solicitação formal 

do Departamento de Compras do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente 

elaboração de requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

9.2. 0 requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos serviços a serem executados; 

c) Local onde deverá ser executado o serviço; 

d) Prazo para entrega dos serviços; 

e) Quantidade e medidas do serviço quando for o caso; 

f) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da contratação; 

g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

9.3. 0 requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que verificará a  

possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido A empresa vencedora do certame, juntamente com  

a respectiva nota de empenho.  

9.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos serviços caso estes sejam solicitados sem a  

elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 9.2.  

9.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para a  

empresa vencedora do certame.  

9.5. 0 não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e responsabilização do  

ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

9.6. 0 fornecimento de serviço pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração do 

requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo  

da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

9.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para fins de 

recebimento definitivo dos serviços.  

9.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após o 

recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no 

Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão 

interno e externos.  

10. CLAUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  

10.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão A conta de recursos específicos  consignados410 
no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 

Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2022 930 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 940 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 1280 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO  

11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida pelo Sr. Alcione Roberto Closs, funcionário da 
Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esporte, A qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração 

11.1.1. 0 representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

11.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibit6rios, ou emprego de objeto inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o  art.  70 da Lei n° 
8.666, de 1993. 

11.3. 0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que 
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos A autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n°8.666, de 1993. 

12.1.1. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da 
contratação. 

12.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento). 

 tO.  
Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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12.1.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o  art.  57, §1°, da Lei 8.666/93, quando 
acordado pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não deu causa A prorrogação, respeitar-se-á o índice 
INPC/IBGE para a atualização dos valores. 

13. CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

13.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de 
validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidõneo; 

Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

13.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, As seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 
do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e descredenciamento no SICAF, 
pelo prazo de até dois anos; 

13.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, o fornecedor estará sujeita As sanções 
administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

1-Advertência por escrito; 
II- Multas: 

a) Multa de 0,5 )̀/0 por dia de atraso na entrega dos produtos, calculada sobre o valor total 
do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da contratação, a partir do qual estará 
configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 
c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou 

condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "h" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 
d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por ato 

unilateral da Administração, motivado por culpa do fornecedor, havendo a possibilidade de cumulação com as 
demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução total do 
contrato. 

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que  sera  concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

13.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas As empresas ou 
aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
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b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licitante 
o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto 
na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

13.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos eventualmente devidos 
pela Administração. 

13.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública é de 
competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

13.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 
13.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio da 
proporcionalidade. 

13.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da date 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Divida Ativa 
do Município e cobradas judicialmente. 

13.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
13.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das 

multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente 
adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de 
difícil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA ()UINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
15.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) 0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b) 0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos, cronogramas e prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão 

na entrega dos materiais, nos prazos estipulados; 
d) 0 atraso injustificado entrega dos materiais; 
e) A paralisação do da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
f) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, 

total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste edital e no contrato; 
15.1.1.A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da Administração e autorização 

em contrato. 
15.1.2. 0 desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a 

sua execução, assim como as de seus superiores; 
15.1.3. 0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do  art.  67 da Lei n° 

8.666/93; 
a) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
h) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
c) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 

execução do contrato; 
d) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e determinadas 

pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 
administrativo a que se refere o contrato; 
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e) A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando modificação do valor inicial do 
contrato além do limite permitido no § 10 do  art.  65 da Lei n° 8.666/93; 

f) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, 
nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a 
situação; 

g) 0 atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 
aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 
normalizada a situação; 

h) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para a entrega dos materiais, nos 
prazos contratuais; 

i) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução 
do contrato; 

j) Descumprimento do disposto no inciso V do  art.  27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis. 

15.2- A rescisão, devidamente motivada nos autos,  sera  precedida de procedimento administrativo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 

15.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório e 
a ampla defesa. 

15.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

15.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, será esta ressarcida dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) Devolução da garantia; 
h) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

15.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia contratual, 
para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos, bem como a retenção 
dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções 
previstas neste instrumento. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS  

16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela 
CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, no 
Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais 
regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas 
transcrições. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA PUBLICAÇÃO  

17.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será providenciada 
pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua 
assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO  

18.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de Capanema-PR. 
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E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam o 
presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, 25 dias de abril de 2022 

AME ICO B 
Prefeito Municipa 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
Contratante  

SAMARA  CECILIA BOLICO STRASS -RG 
Representante Legal  

SAMARA  STRASSBURG PSICOLOGIA EIRELI 
Contratada 
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ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL N° 1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Luciana Zanon 
- Secretaria de Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇAO:  Caroline  Pilati 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321  
E-mail:  diariooficial@capanema.prgov.br  / adm@capanema.prgov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretária de Administração: Luciana Zanon 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretária da Familia e Desenvolvimento Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Indústria, Comercio e Turismo: João Pedro  Markus  
Secretário de Planejamento e Projetos: Guilherme Alexandre 
Secretário de Saúde:  Jonas Welter  
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Jilmar  Jablonski  
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  
Capanema -  Parana  
Vereador: Ercio Marques Schappo - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 12  Secretário 
Vereador:  Delmar  C. Balzan - 22  Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATORIOS  
PORTARIA NI' 8.128, DE 29 DE ABRIL DE 2022. 

Termo de Homologação do Pregão Presencial n° 21/2022. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
está de acordo  corn  a Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002 e  corn  a Lei 
n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu 
artigo 43; 

RESOLVE: 

Art.  1" Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Pres-
encial n° 21/2022, objeto CONTRATAC,:A0 DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTENCIA TECNICA A PRO-
DUTORES DE LEITE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR.  
Art.  2" Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 
de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 
apresentando os vencedores pelo critério menor prego Por Item;  

Ent  neccdor Rem Procluto/Servi,o Nlar.,1 Quanhdadc 
ASSOCIAÇÃO 
INTERMUNICIPAL 
DE PRODUTORES 
DF. LEITE DO 
SUDOESTE DO 
PARANA. 

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE 
A,.SISTENC:IA TE,ÇNICA A PRODU. 
Tu  RD) ES DE LEITE DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA PARANÁ.  PERIOD()  nc. 
24 M ESES.  

ASSOCIAÇÃO 
INTDE  PROD  
DE LEITE DO 
SUDOESTE DO 
PARANÁ 

24,00 .1.910,00 

Art.  3' Valor total dos gastos  corn  a Licitação modalidade Pregão 
Eletrônico N* 21/2022, é de R$ 117.840,00 (Cento e Dezessete Mil, Oi-
tocentos e Quarenta Reais).  

Art.  4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em con-
trario. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana:  
Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono 
vinte e nove dias de abril de 2022 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N" 131/2022 
PregãoN° 21/2022 
Data da Assinatura: 29/04/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: ASSOCIACAO INTERMUNICIPAL DE PRODUTORES 
DE LEITE DO SUDOESTE DO PARANA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TECNICA A PRODUTORES DE LEITE 
DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR.. 
Valor total: R$117.840,00 (Cento e Dezessete Mil, Oitocentos e Quaren- 
ta Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

NEMZEMSMMICW „52 

10 ADITIVO - RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO) DE PREÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E 
CURSOS PROFISSIONALIZANTES  OMEGA  LTDA -ME 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito com o  CNN  sob o n" 
75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 
1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO  BELLE  e 

cio outro lado a Empresa CURSOS PROFISSIONALIZANTES  OMEGA  
LTDA -ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n." 04.632.453/0001-91, situ-
ada a RUA PONTA GROSSA - EDIFICIO CAVAGNOLI, 1720 SALA 
13 1" ANDAR - CEP: 85605110 - BAIRRO: CENTRO, cidade de Fran-
cisco Beltrão/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a)DANIEL BER-
TOL NORONHA, inscrito(a) no CPF n° 077.251.689-82, residente e 
domiciliado(a) em RUA PAPA PIO XII, 100 CASA - CEP: 85604230 
- BAIRRO: CANGO, na cidade de Francisco Beltrão/PR na qualidade 
de CONTRATADA, têm justo e firmado entre si este Termo de Re-
scisão Contratual, referente ao Processo Licitatório Pregão Eletrônico 
n°20/2021, Ata de Registro de Pregos n° 1532021,  ern  conformidade 
com a cláusula nona, item 9.2.1. Por razões de interesse público da Ata 
de Registro de Preços firmada em 26/04/2021, resolvendo rescindir o 
referida Ata, para transformação em contrato mediante as cláusulas e 
Condições Seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Preços de Prestação de Serviço 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 
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ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MU.NI(  

n° 153/2021, celebrado entre as partes em 26/04/2021, referente a 
Pregão Eletrônico na 20/2021, cujo o objeto é a CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA  AREA  
DE FONOAUDIOLOGIA e PSICOLOGIA, POR MEIO DE PROFIS-
SIONAL ESPECIALIZADO NA  AREA,  PARA ATENDIMENTO 
JUNTO AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS MUNICIPAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, através DA SECRETARIA DE ED-
UCAÇÃO, CUITURA E ESPORTE, PROCESSADA PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, em atendimento ao requerimento da Sec-
retaria Demandante acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem trans-
formar a Ata de Registro de Preços em contrato  corn  prazo de validade 
de 10(dez) meses, conforme abaixo: 
Item Código do  pro-  

dutufservico 
Descncao do produto/serviço Marca do 

Rroduto 
Unidade  
de medida  

Quash-  
&Jr  

Preço ' 
unitario 

Preço 
total 

I 60486 CONTRATAÇÃO DE PESSOA  
JURIDICA PARA PRESTAÇÃO  
DE. SERVIÇOS DE com 01 (um) 
profissional especialaado na  area  
dc  finotaudiologia. paia atendi-  
memo  tia SECREFARIA DF. EDIJ- 
CACAO.  CULTURA E ESPORTE, 
cons  carga horiria  maxima  de 
40 (quarenta) horas semanais. 
formaçlo necessiriat graduação 
na irra de fonoaudiolugia, Os 
graduação na área, atestado de 
capacidade  ten  ice. 

CURS°  
PROMS.  
SIONAL. 
IZANTES  
OMEGA 
LEDA  
ME  

H 

.. 

-960.3147 43.90 42. (57.02 

.12 1 

Assim, 

1" 

QUE 

0 

1080, 
neste 
e do 

da 
TRO, 
pelo(a) 
no 
TO 

to e 

Preços 
Por 

em 

Tendo 

CLAUSULA 
0 Valor 
(Quarenta 
Centavos) 

resentantes 

Capanema, 
Colono, 

SEGUNDA- DO VALOR 
da Rescisão da Ata de Registro de Pregos é de 

e Dois Mil, Cento e Cinqüenta e Sete Reais e Oitenta 

por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, 
dos contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
ao(s) 25 dias do mês de abril de 2022 

AMERICO  BELLE DANIEL BEM!. NORONIIA 
Prefeito Municipal Representaritc Legal 

MUNICIPIO DE C.APANEMA CURSOS PROFISSIONALIZANTES  OMEGA  
Contratante Cont  rat  ada 

R$ 42.157,82 
e Dois 

os rep- 

Caminho do 

LTDA .ME 

DE PREÇOS 
E  

sob o n° 
de Souza, n° 

BELLE  

situa-
CEN-

representada 
inscrito(a) 

RUA POR-
na cidade de  

têm jus-
referente ao 
Registro de 

item 9.2.1. 
firmada em 

de Serviço n° 
a Pregão 

DE PESSOA 
DE FONO-

ES- 

SAMARA  

75.972.760/0001-60, 

EIRELI, 

Maximilian°  

Processo 

26/04/2021, 

CLAUSULA 

154/2021, 
Eletrônico 
JURTDICA 
AUDIOLOGIA 

ADITIVO - RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO 
ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE CAPANEMA 

STRASSBURG PSICOLOGIA E1RELI 

MUNICIPIO DE CAPANEMA, inscrito com o CNPJ 
sediada na Av. Pedro Viriato Parigot 

na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 
ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO  
outro lado a Empresa  SAMARA  STRASSBURG PSICOLOGIA 

inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 36.572.565/0001-90, 
a RUA PORTO ALEGRE, SN - CEP: 99890000 - BAIRRO: 

cidade de  Maximilian°  de Almeida/RS, neste ato 
Sr(a)SAMARA CECILIA BOLICO STRASSBURG, 

CPF n° 107.295.439-78, residente e domiciliado(a)  ern  
ALEGRE, SN - CEP: 99890000 - BAIRRO: CENTRO, 

de Almeida/RS na qualidade de CONTRATADA, 
firmado entre si este Termo de Rescisão Contratual, 

Licitatório Pregão Eletrônico n°20/2021, Ata de 
n° 154/2021, em conformidade com a cláusula nona, 

razões de interesse público da Ata de Registro de Pregos 
resolvendo rescindir o referida Ata, para transformação 

contrato mediante as clausulas e Condições Seguintes: 
PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 

em vista a Ata de Registro de Pregos de Prestação 
celebrado entre as partes em 26/04/2021, referente 
na 20/2021, cujo o objeto é a CONTRATAÇÃO 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA  AREA  

e PSICOLOGIA, POR MEIO DE PROFISSIONAL 

PECIALIZADO NA  AREA,  PARA ATENDIMENTO JUNTO AS 
STITUIÇÕES EDUCACIONAIS MUNICIPAIS DO MUNICIPIO 
CAPANEMA PR, através DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
TURA E ESPORTE, PROCESSADA PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, em atendimento ao requerimento da Secretaria Deman-
dante acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem transformar a Ata 
Registro de Preços em contrato  corn  prazo de validade de 180(Centro 
oitenta) dias, conforme abaixo: 

IN-
DE 

CUL- 

de 
e 

Item Código do  pro.  
dutOservio 

Descrição do produto/serviço Marca do 
.Froduto 

Unidade 
dy media 

Quanti-  
dade 

Pew  
unitário 

Preço 
total 

2 80407 CONTRATAÇÃO LIE PESSOA  
JURMI(7A PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PSICOLOGIA com  
01 (um) profiss I espccialicado 
no Ire,.  dc  PSICOLOGIA, para  attar  
dimento no SECRETARIA DE  ED-  
UCAÇAO. CULTURA E ESPORTE, 
com  carp  horiria inixima de 40 
(quarenta) lsoras semanots. formailo 
necescir  la,  giaaluaçao na  tirade  PSI-
COLOGIA. Os graduação na Irea, 
atestado de ca ocidade ticnica. 

SAMARA  
STRAS• 
SWAG  
PSICO-
LOMA 
EIRE.1.1 

14 320.0337 20.90 11.418,37 

14.41 37 

Mil, 

Assim, 

Pregão 
Data 

Objeto: 
DE 
POR 

PELO 
Valor 
Reais 

Data 

Objeto: 
DE 
POR 

PELO 
Valor 
e Sete 

CLAUSULA 
0 Valor 

resentantes 

Capanema, 
Colono, 

SEGUNDA- DO VALOR 
da Rescisão da Ata de Registro de Preços é de R$ 8.418,37 

Quatrocentos e Dezoito Reais e Trinta e Sete Centavos) 

por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os 
dos contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
ao(s) 25 de abril de 2022 

AMERICO  BELLE SAMARA  CECILIA  HOMO  STRASSBURG 
Pretelto Municipal Representante Legal 

At  UNION()  DE CAPANEMA SAMARA  STRASSBURG PSICOLOGIA EIREIJ 
Contratante Contratada 

(Oito 

rep- 

do 

EXTRATO 

Contratante: 
Contratada: 

ATENDIMENTO 
NICIPAIS 
RETARIA 

Americo 
Prefeito 

EXTRATO 
PregioN° 

Contratante: 
Contratada:  

ATENDIMENTO 
NICIPAIS 
RETARIA 

Americo 
Prefeito 

DO CONTRATO N" 130/2022 
N° 20/2021 

da Assinatura: 25/04/2022. 
Município de Capanema-Pr. 

CURSOS PROFISSIONALIZANTES  OMEGA  LTDA 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO 

SERVIÇOS NA  AREA  DE FONOAUDIOLOGIA e PSICOLOGIA, 
MEIO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO NA  AREA,  PARA 

JUNTO AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS 
DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, através DA 
DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, PROCESSADA 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
total: R$42.157,82 (Quarenta e Dois Mil, Cento e Cinqüenta 
e Oitenta e Dois Centavos).  

Belli  
Municipal 

DO CONTRATO N° 132/2022 
20/2021 

da Assinatura: 25/04/2022. 
Município de Capanema-Pr. 

SAMARA  STRASSBURG PSICOLOGIA EIRELL 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO 

SERVIÇOS NA  AREA  DE FONOAUDIOLOGIA e PSICOLOGIA, 
MEIO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO NA  AREA,  PARA 

JUNTO AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS 
DO MUNIC/PIO DE CAPANEMA PR, através DA 
DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, PROCESSADA 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
total: R$8.418,37 (Oito Mil, Quatrocentos e Dezoito Reais e Trinta 
Centavos).  

Belli  
Municipal 

-ME. 

MU-
SEC- 

e Sete 

MU-
SEC- 
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ADITIVO - RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E CURSOS 
PROFISSIONALIZANTES  OMEGA  LIDA -ME 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito com o CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de 
Souza, n° 1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
AMÉRICO  BELLE  e do outro lado a Empresa CURSOS PROFISSIONALIZANTES  OMEGA  LIDA -ME, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.° 04.632.453/0001-91, situada a RUA PONTA GROSSA - EDIFICIO CAVAGNOLI, 1720 SALA 13 1° ANDAR - CEP: 
85605110 - BAIRRO: CENTRO, cidade de Francisco Beltrão/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a)DANIEL BERTOL 
NORONHA, inscrito(a) no CPF n° 077.251.689-82, residente e domiciliado(a) em RUA PAPA PIO XII, 100 CASA - CEP: 85604230 
- BAIRRO: CANGO, na cidade de Francisco Beltrão/PR na qualidade de CONTRATADA, têm justo e firmado entre si este Termo 
de Rescisão Contratual, referente ao Processo Licitatório Pregão Eletrônico n°20/2021, Ata de Registro de Pregos n° 1532021, cm 
conformidade com a cláusula nona, item 9.2.1. Por razões de interesse público da Ata de Registro de  Preps  firmada em 26/04/2021, 
resolvendo rescindir o referida Ata, para transformação em contrato mediante as cláusulas e Condições Seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Preços de Prestação de Serviço n° 153/2021, celebrado entre as partes em 26/04/2021, referente 
a  Prep:,  Eletrônico n" 20/2021, cujo o objeto é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
NA  AREA  DE FONOAUDIOLOGIA e PSICOLOGIA, POR MEIO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO NA  AREA,  PARA 
ATENDIMENTO JUNTO AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, através 
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, PROCESSADA PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
em atendimento ao requerimento da Secretaria Demandante acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem transformar a Ata de Registro 
de Preços em contrato com prazo de validade de 10 dez meses, conforme abaixo: 
Item Código do 

produto/serv 
iço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quanticiad 
e 

Preço 
unitari 
o 

Preço total 

I 604S6 CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE com 01 (um) 
profissional especializado na área de fonoaudiologia, 
para atendimento na SECRETARIA DE  
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, com carga 
horária máxima de 40 (quarenta) horas semanais. 
formação necessária: graduação na área de 
fonoaudiologia, pós graduação na  Area,  atestado de 
capacidade  técnica. .. 

CURSO 
PROFISSION 
ALIZANTES 
OMEGA  
LIDA ME 

11 960,3147 43,90 42.157,S2 

42.157,82 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

0 Valor da Rescisão da Ata de Registro de Preços é de R$ 42.157,82 (Quarenta e Dois Mil, Cento e  Chu!  iienta e Sete Reais e 
Oitenta e Dois Centavos) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os representantes dos contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 25 dias do mês de abril de 2022 

CURSOS Assinado de forma digital por 
CURSOS 

PROFISSIONALIZANTES PROFISSIONALIZANTES  
OMEGA OMEGA  LTDA04632453000191 

LTDA:04632453000191 
 Dados: 2022.05.13 14:51:18 

A MI—RIZ-b  BELL DANIEL BERTOL NORONHA 
Prefeito Municipal Representante Legal 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA CURSOS PROFISSIONALIZANTES  OMEGA  LTDA - 
Contratante ME 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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CONTRATO N° 130/2022 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA E CURSOS PROFISSIONALIZANTES  
OMEGA  LTDA -ME 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vinculo empregaticio, de  urn  lado o 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do  

Parana,  inscrito no CNPJ sob o  n° 75.792.760/0001-60,  a seguir denominado  CONTRATANTE,  neste ato 

representado peli Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO  BELLE.  De outro lado  CURSOS 
PROFISSIONALIZANTES  OMEGA  LTDA -ME,CNPJ 04.632.453/0001-91, RUA PONTA GROSSA - 
EDIFICIO CAVAGNOLI, 1720 SALA 13 1° ANDAR - CEP: 85605110- BAIRRO: CENTRO, MUNICÍPIO 
DE Francisco Beltrão/PR- , nesse ato representada pelo Sr(a). DANIEL BERTOL NORONHA , CPF N° 
077.251.689-82, vem firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação 
pertinente, obedecidas as condições estabelecidas no Pregão Eletrônico N° 20/2021,  que fazem parte integrante deste 

instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA  AREA  DE 

FONOAUDIOLOGIA e PSICOLOGIA, POR MEIO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO NA  AREA,  PARA 

ATENDIMENTO JUNTO AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
PR, através DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, PROCESSADA PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO  
2.1 A empresa vencedora do certame devera executar os serviços em até  24 horas  após a solicitação formal do 

Departamento de Compras do Município de Capanema.  

3. CLAUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE  
3.1. 0 Materiais deverá ser entregue conforme discriminado abaixo: 

Item Código do 
produto/ser 
viço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantida 
de 

Prego 
unitário 

Preço 
total 

60486 CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
com 01 (um) profissional especializado na 
area  de fonoaudiologia, para atendimento na 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,  
CULTURA E ESPORTE, com carga horária 
maxima  de 40 (quarenta) horas semanais. 
formação necessária: graduação na  Area  de 
fonoaudiologia, pós graduação na  Area,  
atestado de capacidade técnica. 

CURSO 
PROFISS 
IONALIZ  
ANTES 
OMEGA  
LTDA  
ME 

H 960,3147 43,90 42.157,82 

42.157,82 

4. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR  

4.1. 0 fornecedor obriga-se a: 
4.1.1. Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, acompanhado da respectiva nota fiscal 

constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante e prazo de garantia; 
4.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao Materiais da 

presente licitação; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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e  

4.1.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

4.1.4. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Edital 
ou na minuta de contrato; 

4.1.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 
venham a incidir na execução do contrato (quando for o caso). 

5. CLAUSULA OUINTA -  DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE 
5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

5.1.1. Receber provisoriamente os MATERIAIS, disponibilizando local, data e horário; 
5.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, através de servidor 

especialmente designado; 
5.1.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLAUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  
6.1.  0 valor do contrato é de  R$ 42.157,82(Quarenta e Dois Mil, Cento e Cinqüenta e Sete Reais e Oitenta 

e Dois Centavos) 
6.1.1. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do Materiais contratado. 

6.2. Os preços são fixos e irreajustfiveis. 

CLAUSULA  SÉTIMA - PA VIONCIA  
7.1. 0 prazo de vigência do contrato será de 10 (dez)meses, a partir da data da assinatura do instrumento, nos 

termos do artigo 57 da Lei n°8.666, de 1993. 
7.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 25/04/2022 e encerramento em 

24/02/2023. 

8. CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  
8.1. Os pagamentos serão realizados mensalmente, em até 30 (trinta) dias após a emissão e entrega de notas 

fiscais referentes aos produtos entregues, juntamente  corn  os comprovantes de recebimento do Materiais emitido pela 
Contratante. 

8.2. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos Materiais, nos termos da cláusula 
nona deste instrumento contratual. 

8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o fornecedor providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-4 após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

a) A nota fiscal deverá ser emitida em nome do:A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: 
unicipii) de Capanema,  CNN:  75.972.760/0001-60, Endereço: Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 

1.080- Centro, Município de Capanema PR,  Cep  85760-000. 
8.4. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade do 

cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos  sites  oficiais, especialmente quanto à regularidade fiscal, devendo seu 
resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

8.5. Quando do pagamento,  sera  efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
8.5.1. 0 fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar IV 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
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entanto, o pagamento ficará condicionado A apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.6. 0 pagamento  sell  efetuado por meio de Ordem Bancária de Credito, mediante depósito em conta 
corrente, na agencia e estabelecimento bancário indicado pelo fornecedor, ou por outro meio previsto na legislação 
vigente. 

8.7. Sera  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

8.8. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo 
fornecedor, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

8.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso,  apurados 
desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao  ano, 
aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNx  VP  
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I (6 / 100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento  
VP  = Valor da Parcela em atraso 

9. CLAUSULA NONA - DO PRAZO E CONDICÕES DE RECEBIMENTO  

9.1. A empresa vencedora do certame deverá executar os serviços em até 24 horas   após a solicitação formal  

do Departamento de Compras do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente 

elaboração de  requerimento  de compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

9.2. 0  requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos serviços a serem executados; 

c) Local onde deverá ser executado o serviço; 

d) Prazo para entrega dos serviços; 

e) Quantidade e medidas do serviço quando for o caso; 

f) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da contratação; 

g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

9.3. 0 requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras  do Municfpio que verificará  

possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa  vencedora do certame, juntamente com  

a respectiva nota de empenho.  

9.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos serviços caso estes sejam solicitados  sem a  

elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 9.2.  

9.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para  a  

empresa vencedora do certame.  

9.5. 0 não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e responsabilização do  

ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

9.6. 0 fornecimento de serviço pela empresa vencedora do certame sem a previa elaboração do 

requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a mi-fé da contratação, 
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possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo  

da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

9.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para fins de 

recebimento definitivo dos serviços.  

9.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após o 

recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no 

Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão 

interno e externos.  

10.  CLAÇSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARJA  

10.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 
Exercicio. 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2022 930 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 940 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 1280 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZACÃO  

11.1. A fiscalização do presente Contrato  sera  exercida pelo Sr. Alcione Roberto Closs, funcionário da 
Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esporte, à qual competirá  dirimir  as dúvidas que surgirem no curso da 
execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração 

11.1.1. 0 representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

11.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de objeto inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o  art.  70 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

11.3. 0  fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que 
for necessário à regularização cias faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES E DO UAJUSTE 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

12.1.1. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da 
contratação. 

12.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento). 

cp 
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12.1.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o  art.  57, §1°, da Lei 8.666/93, quando 

acordado pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não deu causa à prorrogação, respeitar-se-4 o índice 
INPC/IBGE para a atualização dos valores. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

13.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de 
validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

e) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidõneo; 

1.) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa;  

It) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

13.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 

do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e descredenciamento no SICAF, 
pelo prazo de até dois anos; 

13.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, o fornecedor estará sujeita as sanções 
administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

1-Advertência por escrito; 
II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos produtos, calculada sobre o valor total 
do contrato, limitada  ao  percentual máximo de 10% do valor total da contratação, a partir do qual estará 
configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 °A.) sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 
c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou 

condição do contrato  nit)  especificada nas alíneas "a" e "h" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 
d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por ato 

unilateral tia Administração,  motivado por culpa  do fornecedor,  havendo a possibilidade de cumulação com as 
demais satições cabiveis; 

e) NI ulta  de 20,0 Vo sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução  total do 

contrato.  

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

13.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas As empresas ou 

aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 
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b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

13.5. As penalidades serio aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licitante 
o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes sio inerentes, observando-se o procedimento previsto 
na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

13.6. A multa  sera  descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos eventualmente devidos 
pela Administração. 

13.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública é de 
competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

13.8.  As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 
13.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio da 
proporcionalidade. 

13.10.  As multas serio recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de  30 (trinta) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Divida Ativa 
do Município e cobradas judicialmente. 

13.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
13.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das 

multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA OIJARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente 
adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de 
difícil ou impossível reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA ()UINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
15.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) 0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b) 0 cumprimento irregular de clausulas contratuais, especificações, projetos, cronogramas e prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão 

na entrega dos materiais, nos prazos estipulados; 
d) 0 atraso injustificado entrega dos materiais; 
e) A paralisação do da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
f) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferencia, 

total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste edital e no contrato; 
15.1.1.A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da Administração e autorização 

em contrato. 
15.1.2. 0  desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a 

sua execução, assim como as de seus superiores; 
15.1.3. 0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 10  do  art.  67 da Lei n" 

8.666/93; 
a) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
b) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
c) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 

execução do contrato; 
d) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e determinadas 

pela  maxima  autoridade da esfera administrativa a que esta subordinado o contratante e exaradas no processo 
administrativo a que se refere o contrato; 
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e) A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando modificação do valor inicial do 
contrato além do limite permitido no § 1° do  art.  65 da Lei ri° 8.666/93; 

f) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, 
nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a 
situação; 

g) 0 atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 
aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 
normalizada a situação; 

h) A não liberac5o, por parte da Administração, de  area,  local ou objeto para a entrega dos materiais, nos 
prazos contratuais; 

i) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução 
do contrato; 

j) Descumprimento do disposto no inciso V do  art.  27 da Lei ri° 8.666/93, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis. 

15.2- A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento administrativo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 

15.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório e 
a ampla defesa. 

15.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

15.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, será esta ressarcida dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) Devolução da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

15.5. A rescisão por descumprimento das clausulas contratuais acarretará a execução da garantia contratual, 
para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos, bem como a retenção 
dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados El CONTRATANTE, além das sanções 
previstas neste instrumento. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS  

16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato  sera()  decididos pela 
CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, no 
Decreto n°3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais 
regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas 

transcrições. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA PUBLICACAO  

17.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será providenciada 
pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia útil do  riles  seguinte ao da sua 

assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

18. CLAUS 1,4A  DÉCIMA OITAVA - DO FORO  

18.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de Capanema-PR. 
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AME 0 BEL 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
Contratante 

yMunicipio de 
Q205 

 
Capanema -  PR 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam o 
presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito 

Capanema, Cidade da t odovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono„ 25 dias de abril de 2022 

CURSOS 
PROFISSIONALIZANTES  
OMEGA  
LTDA:04632453000191 

DANIEL BERTOL NORONHA 
Representante Legal 

CURSOS PROFISSIONALIZANTES  OMEGA  LTDA -ME 
Contratada 

Assinado de forma digital por 
CURSOS PROFISSIONALIZANTES  
OMEGA  LTDA:04632453000191 
(lidos: 2022.05.18 09:08:42 -03'00' 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Município de Capanema - PR 
Secretaria de Educação. Cultura e Esporte  

Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono 

Oficio n° 086/2022 Capanema, 09 de junho de 2022. 

lima. Senhora 
Rosei ia  Kruger Becker  Pagani 
Pregoeira do Departamento de Licitações 

Prezada Senhora, 

Solicitamos o reajuste conforme INPC dos valores para as empresas que 
nos fornecem os profissionais de fonoaudiologia e de psicologia contratadas pelo 
Pregão 20/2021. 

EMPRESA: 6MEGA 

 

OBJETO ilimmi FONOAUDIOLOGA 

 

EMPRESA:  SAMARA  STRASSBURG PSICOLOGIA EIRELI 

PSICÓLOGA 

As profissionais acima fazem um grande trabalho e estão com os seus 
vencimentos com valor de mercado defasado. A Secretaria de Educação tem 
necessidade dos serviços que estão fazendo grande diferença na alfabetização das 
crianças. 

Certos de podermos contar com vossa atenção, desde já agradecemos. 

Atenciosamente, 

Za sa Teresinha ar- .ocz 
Secretária Municipa de 

Educação, Cultura e Esporte 

Avenida Independência, 593 - Centro - 85760-000 
Fone: (46) 26060315 -(46) 9984027042 

CAPANEMA - PR 



Aménco Be116 
Prefeito Municipal 

Município de 
Capanema PR 0. 3207  

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

• Com relação ao Pregão Eletrônico n° 20/2021, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA  AREA  DE 
FONOAUDIOLOGIA e PSICOLOGIA, POR MEIO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO 
NA  AREA,  PARA ATENDIMENTO JUNTO AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS 
MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, através DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, PROCESSADA PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS. Acato a solicitação da Secretária, pela recomposição com aplicação do 
índice INPC nos contratos desse pregão. 

Solicito ao Setor de Licitações para que tome as devidas Providências no sentido 
da elaboração do Termo Aditivo. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 22 dia(s) do mês de junho de 2022 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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CAIciilo Exato  

¡id  

Atualização de um valor por um indice financeiro com juros 

Atualização de R$43,90 de 26-Abril-2021 e 22-Junho-2022 pelo índice INPC - ind. Nac. de Pregos ao Consumidor, com 
juros compostos de 0,000% ao mês,  pro-rata  die.  

Valor original: R$43,90 

Valor atualizado pelo indice: R$49,27 

Valor atualizado pelo índice, com juros: R$49,27  

Memória do Cálculo 

Variação do índice INPC -  Ind.  Nac. de Pregos ao Consumidor entre 26-Abril-2021 e 22-Junho-2022 

Em percentual: 12,2336% 
Em fator de multiplicação: 1,122336 

Os valores do índice utilizados neste cálculo foram: 
Abril-2021 = 0,38%; Maio-2021 = 0,96%; Junho-2021 = 0,60%; Julho-2021 = 1,02%; Agosto-2021 = 0,88%; Setembro-2021 = 
1,20%; Outubro-2021 = 1,16%; Novembro-2021 = 0,84%; Dezembro-2021 = 0,73%; Janeiro-2022 = 0,67%; Fevereiro-2022 = 
1,00%;  Margo-2022 = 1,71%; Maio-2022 = 0,45%. 

Atualização 
Valor atualizado = valor " fator = R$43,90 * 1,1223 
Valor atualizado (VA) = R$49,27 

Juros 
Juros percentuais  (JP)  = 0,00000 )̀/0 
Valor dos juros (VJ) = VA *  JP  = 0,0000 
Valor total com juros = VA + VJ = R$49,27 

Observações sobre os juros: 
Fórmula dos juros compostos: Juros = ((1 + taxa / 100) A  períodos) - 1 
períodos = 5/30  (prop.  Abril-2021) + 13 (de Maio-2021 a Maio-2022) + 21/30  (prop.  Junho-2022) = 13.8667 
Juros = ((1 + 0,00000 / 100) A  13.8667) - 1 = 0,00000% 

https://calculoexato.com.br/imprimir.aspx?codMenu=FinanAtualizalndiceJuros 1/1 
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Calculo Exato 

,.s  

Atualização de um valor por um índice financeiro com juros 

Atualização de R$25,90 de 26-Abril-2021 e 26-Junho-2022 pelo índice INPC - ind. Nac. de Pregos ao Consumidor, com 
juros compostos de 0,000% ao mês,  pro-rata  die.  

Valor original: R$25,90 

Valor atualizado pelo índice: R$29,07 

Valor atualizado pelo índice, com juros: R$29,07  

Memória do Cálculo 

Variação do índice INPC - ind. Nac. de Preços ao Consumidor entre 26-Abril-2021 e 26-Junho-2022 

Em percentual: 12,2336% 
Em fator de multiplicação: 1,122336 

Os valores do índice utilizados neste cálculo foram: 
Abril-2021 = 0,38%; Maio-2021 = 0,96%; Junho-2021 = 0,60%; Julho-2021 = 1,02%; Agosto-2021 = 0,88%; Setembro-2021 = 
1,20%; Outubro-2021 = 1,16%; Novembro-2021 = 0,84%; Dezembro-2021 = 0,73%; Janeiro-2022 = 0,67%; Fevereiro-2022 = 
1,00%;  Margo-2022 = 1,71%; Maio-2022 = 0,45%. 

Atualização 
Valor atualizado = valor* fator = R$25,90 * 1,1223 
Valor atualizado (VA) = R$29,07 

Juros 
Juros percentuais  (JP)  = 0,00000 )̀/0 
Valor dos juros (VJ) = VA "  JP  = 0,0000 
Valor total com juros = VA + VJ = R$29,07 

Observações sobre os juros: 
Fórmula dos juros compostos: Juros = ((1 + taxa / 100) A períodos) - 1 
períodos = 5/30  (prop.  Abril-2021) + 13 (de Maio-2021 a Maio-2022) + 25/30  (prop.  Junho-2022) = 14 
Juros = ((1 + 0,00000 / 100) A  14) - 1 = 0,00000% 

https://calculoexato.com.br/imprimir.aspx?codMenu=FinanAtualizalndiceJuros 1/1 
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Município de Capanema - 2022 
Saldo do contrato 

Aditivo Anulação Transferido Ata Requisição de com pra Saldo Contrato 

Quantidade Valor unitário Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total 

Sequência: 4454- Ata de registro de preços: 153/2021 

Código: 62082 - 3 Nome: CURSOS PROFISSIONALIZANTES  OMEGA  

Inicio da vigência Fim da vigência Fim da vigência atualizada 

CPF/CNPJ: 04.632.453/0001-91 Telefone: (46) 3035 - 5060 26/04/2021 25/04/2022 

Licitação:Pregão -5000002012021  

22226,20N15.23.17 Emitido por ROSELIA KRIGER BECKER  PAGAN!,  na ver são 5529v 

0,00  2.000,00 43,90 87.800,00 0,00 0,00 0,00 960,3147 1.039,6853 

Solicitante: 003998 ZAIDA TERESINHA PARABOCZ Local: 000102 Ativ do Ensino Fundamental - Manutenção 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Total 960,31 1.039,69 2.000,00 45.642,20 87.800,00 42.157,82 

26/04/2021 25/04/2022  Código: 81793 - 7 Nome:  SAMARA  STRASSBURG PSICOLOGIA MEL! CPF/CNPJ: 36.572.565/0001-90 Telefone: 

2.000,00 25,90 51.800,00 0,00  1.674,9663 0,00 0.00 8.418,37 0,00 325,0337 

Solicitante: 003998 ZAIDA TER ESINHA PARABOCZ Local: 000102 Ativ do Ensino Fundamental - Manutenção 

Total 2.000,00 51.800,00 0,00 0,00 325,03 8.418,37 0,00 0,00 1.674,97 43.381,63 0,00 0,00  

Inicio da vigência Fim da vigência Fim da vigência atualizada 

CPF/CNPJ: 04.632.453/0001-91 Telefone: (46) 3035 -5060 25/04/2022 24/02/2023 

Sequência: 4995 - Contrato: 130/2022 

Código: 62082- 3 Nome: CURSOS PROFISSIONALIZANTES  OMEGA  

Licitação: Pregão - 50 000020/2021 

0,00  0,00 43,90 42.157,82 0,00 960,3147 4.914,60 

Unidade de medida: H 

848,3648 37.243,21 

Tipo controle: C) 

Total 960,31 42.157,82 

Produto: 60486 CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

45.642,20 

Unidade de medida: H 

0,00 0,00 

Tipo controle: Q 

Lote: 001 

Item: 001 

Lote: 001 

Item: 002 

Produto: 60487 CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

43.381,63 

Unidade de medida: H 

0.00 0.00 

Tipo controle: Q 

Lote: 001 

Produto: 60486 CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

Solicitante: 003998 ZAIDA TERESINHA PARABOCZ Local: 000102 Ativ do Ensino Fundamental - Manutenção 

Item: 001 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 111,95 4.914,60 848,36 37.243,21  

Sequência: 4455 - Ata de registro de pregos: 154/2021 Licitação:Pregão -50 000020/2021  Inicio da vigência Fim da vigência Fim da vigência atualizada 

Licitação:Pregão - 50 000020/2021  Sequência: 4997 - Contrato: 132/2022 Inicio da vigência Fim da vigência Fim da vigência atualizada 

25/04/2022 24/02/2023  Código: 81793 -7 Nome:  SAMARA  STRASSBURG PSICOLOGIA BRELI CPF/CNPJ: 36.572.565/0001-90 Telefone: 

0,00 310,8833 8.051,88 

Unidade de medida: H 

0,00 0,00 14,1504 366,50 

Tipo controle: Q 

Lote: 001 

Item: 002 325,0337 25,90 8.418,37 0,00 0,00 

Produto: 60487 CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

Obs: Este relatório demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req de compras ainda não empenhadas. 
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A Sra. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 

Pregoeira/Membro da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 20/2021, objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA  AREA  DE FONOAUDIOLOGIA e 
PSICOLOGIA, POR MEIO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO NA  AREA,  PARA 
ATENDIMENTO JUNTO AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS MUNICIPAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, através DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
E ESPORTE, PROCESSADA PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, informo 
que  lid  dotação orçamentária para Aditivo conforme orçamento abaixo: 

Dotações: 

Dotações 

Exerci 
cio da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes  
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurs  
o 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2022 930 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 940 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 1280 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 22 dia(s) do mês de junho de 2022  

Tec.Cont. 46483/0-2 

CPF 723.903.959-53 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n-4. 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 36.572.565/0001-90  DUNK):  928310037 
Razão Social: SAMARA  STRASSBURG PSICOLOGIA EIRELI 

frome Fantasia: CLINICA L'EQUILIBRE 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 13/02/2023 

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE 
NATUREZA EMPRESARIA)  

MET: Não 
Porte da Empresa: Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 12/09/2022 

FGTS Validade: 30/06/2022 

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 29/1 1/2022 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital (Isento) Validade: 23/06/2022 

Receita Municipal Validade: 31/07/2022 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 31/12/2022 

Emitido  em: 22/06/2022 15:16 1 de 1 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass:  
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 04.632.453/0001-91  DUNK):  909959330 
Razão Social: CURSOS PROFISSIONALIZANTES  OMEGA  LTDA 

ome Fantasia: CURSOS PROFISSIONALIZANTES  OMEGA  
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 31/01/2023 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
MEI: Não 
Porte da Empresa: Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s). 

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 07/08/2022 
FGTS Validade: 01/07/2022 
Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 22/10/2022 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência) 

Receita Estadual/Distrital Validade: 24/02/2022 (*) 
Receita Municipal Validade: 26/12/2021 () 

W - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência) 

Validade: 31/05/2022 (*)  

Emitido  em: 22/06/2022 15:16 1 de 1 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass:  



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 027048491-99 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 04.632.453/0001-91 
Nome: CURSOS PROFISSIONALIZANTES  OMEGA  LTDA - ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
LJ  natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 20/10/2022 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.lazenda.pr  

Pagina 1 de 1 

Emitido via  Internet  Pública (22/06/2022 15:17:37) 



MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 
N°17618/2022 

RAZÃO SOCIAL: CURSOS PROFISSIONALIZANTES  OMEGA  LTDA 
CNPJ: 04.632.453/0001-91 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 84875 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
ALVARÁ: 20191311 
ENDEREÇO: RUA PONTA GROSSA, 1720 - Q135 L 02A SALA 13A - CENTRO CEP: 85601600 Francisco Beltrão - PR 
ATIVIDADE: Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, Edição de jornais não diários, Comércio varejista 
especializado de equipamentos de telefonia e comunicação, Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de dudio e  video,  Comércio varejista de móveis, Comércio varejista de livros, Comércio varejista de artigos de 
papelaria, Comércio varejista de discos,  CDs,  DVDs e fitas, Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos, Comércio 
varejista de artigos esportivos, Comércio varejista de equipamentos para escritório, Edição de cadastros, listas e outros 
produtos gráficos, Edição integrada à impressão de livros, Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 
informação, Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente, Aluguel de equipamentos 
recreativos e esportivos, Educação profissional de nível técnico, Ensino de esportes, Ensino de dança, Ensino de artes cênicas, 
exceto dança, Ensino de música, Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente, Ensino de idiomas, Treinamento em 
informática, Cursos preparatórios para concursos, Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente, Reparação e 
manutenção de computadores e de equipamentos periféricos, Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos 
de informática, Impressão de material para uso publicitário, Impressão de material para outros usos 

Certificamos que não existem pendências em nome do contribuinte supramencionado relativas aos tributos administrados pela 
Secretaria Municipal da Fazenda. Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Município de Francisco Beltrão cobrar 
quaisquer dividas provenientes de tributos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em 
relação ao período abrangido por esta certidão. 

DATA DE EMISSÃO: 1 7 / 0 5 / 2 0 2 2 
DATA DE VALIDADE: 16 / 07 / 2022 
FINALIDADE: CONCORRÊNCIA LICITAÇÃO 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMHBUFFH5J2X28Q3QF 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na  Internet,  no endereço wwwfranciscobeltrao.prgov.br  



Município de 
Capanema - PR 6 

MINUTA 
1.0  Termo Aditivo ao Contrato n° 130/2022, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PARANÁ e de outro lado a Empresa CURSOS 
PROFISSIONALIZANTES  OMEGA  LTDA -ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado 
do  Parana,  inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
CURSOS PROFISSIONALIZANTES  OMEGA  LTDA -ME, sediada na RUA PONTA GROSSA - 
EDIFICIO CAVAGNOLI, 1720 SALA 13 1° ANDAR - CEP: 85605110 - BAIRRO: CENTRO, 
Francisco Beltrão/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 04.632.453/0001-91, neste ato 
representada pelo Sr. DANIEL BERTOL NORONHA, portador do RG n° 106708770, e CPF 
n° 077.251.689-82, ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam 
o presente Aditivo Contratual, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico 20/2021, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 25/04/2022, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 20/2021, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA  AREA  DE 
FONOAUDIOLOGIA e PSICOLOGIA, POR MEIO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO NA  
AREA,  PARA ATENDIMENTO JUNTO AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS MUNICIPAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, através DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, PROCESSADA PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em atendimento a 
Decisão Administrativa datada de 22/06/2022, foi aplicado o índice INPC, fica recomposto o 
valor do item: 01, conforme solicitação, devido ao aumento do preço do produto durante a 
vigência do contrato: 
Item Descrição do produto Un. 

Med. 

_ 

Quantida 
de 

Licitada 

Valor 
antes 
da Re- 
compo- 

sigdo 
INPC 

Quantida 
de da  re-  
composi- 

cão 

Valor 
unitário 
após re-
composi- 

gdo de 
valores R$ 

Valor do 
aditivo R$ 

1 CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURIDICA 
PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE com 01 
(um) profissional 
especializado na  Area  de 
fonoaudiologia, para 
atendimento na 
SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA 
E ESPORTE, com carga 
horária  maxima  de 40 
(quarenta) horas 
semanais. formação 
necessária: graduação 
na  area  de 
fonoaudiologia, pós 
graduação na  area,  
atestado de capacidade 
técnica. 

H 960,3147 43,90 848,3648 49,27 4.555,71 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 

CLAUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: R$ 4.555,71 (Quatro mil, quinhentos e 
cinquenta e cinco reais e setenta e um centavos) 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 22 
dia(s) do mês de junho de 2022 

AMERICO BELLE  
Prefeito  Municipal 

DANIEL BERTOL NORONHA 
Representante Legal 

CURSOS PROFISSIONALIZANTES  OMEGA  
LTDA -ME 

Contratado 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema PR r 

MINUTA 
1.0  Termo Aditivo ao Contrato n° 132/2022, que entre si 
celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e 
de outro lado a Empresa  SAMARA  STRASSBURG PSICOLOGIA 
EIRELI 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado do 
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO  BELLE,  
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa  SAMARA  STRASSBURG 
PSICOLOGIA EIRELI, sediada na RUA PORTO ALEGRE, SN - CEP: 99890000 - BAIRRO: 
CENTRO, Maximiliano de Almeida/ RS, inscrita no CNPJ sob o n° 36.572.565/0001-90, neste 
ato representada pelo Sr.  SAMARA  CECILIA BOLICO STRASSBURG, portador do RG n° 
6900.994, e CPF n° 107.295.439-78, ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações 
subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em decorrência do Edital Pregão 
Eletrônico 20/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 25/04/2022, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Pregão Eletrônico n° 20/2021, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA  AREA  DE 
FONOAUDIOLOGIA e PSICOLOGIA, POR MEIO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO NA  AREA,  
PARA ATENDIMENTO JUNTO AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS MUNICIPAIS DO MUNICIPIO 
DE CAPANEMA PR, através DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, 
PROCESSADA PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em atendimento a Decisão Adminis-
trativa datada de 22/06/2022, foi aplicado o índice INPC, fica recomposto o valor do item: 02, 
conforme solicitação, devido ao aumento do prego do produto durante a vigência do contrato: 

Item Descrição do produto Un. 
Med. 

Quantida 
de 

Licitada 

Valor 
antes 
da Re- 
compo- 
sição 
INPC 

Quantida 
de da  re-  
composi- 

cão 

Valor 
unitário 
após re- 

composição 
de valores 

R$ 

Valor do 
aditivo R$ 

2 CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURIDICA PARA 
PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE 
PSICOLOGIA com 01 
(um) profissional 
especializado na área de 
PSICOLOGIA, para 
atendimento na 
SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA 
E ESPORTE, com carga 
horária máxima de 40 
(quarenta) horas 
semanais. formação 
necessária: graduação na 
área de PSICOLOGIA, 
pós graduação na área, 
atestado de capacidade 
técnica. 

H 325,0337 25,90 14,1504 29,07 44,85 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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CLAUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: R$ 44,85 (Quarenta e quatro reais e oitenta 
e cinco centavos) 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 22 dia(s) do 
mês de junho de 2022 

AMERICO BELLE  
Prefeito  Municipal 

SAMARA  CECILIA BOLICO STRASSBURG 
Representante Legal  

SAMARA  STRASSBURG PSICOLOGIA EIRELI 
Contratado 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: quarta-feira, 22 de junho de 2022 16:19 

Para: 'valdelirionoronha@hotmail.com' 

Assunto: Aditivo para assinatura 

Anexos: 1° ADITIVO AO CONTRATO 130.pdf 

Boa Tarde 

Favor Assinar Digitalmente e nos devolver 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR  cep  85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselialicitacao(a capanema.pr.gov.br  
licitacao@capanema.pr.gov.br  



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: postmaster@outlook.com  

Enviado em: quarta-feira, 22 de junho de 2022 16:19 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Entregue: Aditivo para assinatura 

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00040.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

valdelirionoronhaPhotmail.com   

Assunto: Aditivo para assinatura 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

QUINTA-FEIRA, 23 DE JUNII0 DE 2022 - 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL N2 1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Luciana Zanon 
- Secretaria de Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Caroline Pilati  

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321  
E-mail:  diariooficial@capanema.prgov.br  adm@capanema.prgov.br  
Capanema -  Parana  
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretária de Administração: Luciana Zanon 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretaria da Familia e Desenvolvimento Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
Secretario de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Indústria, Comércio e Turismo:  Jot()  Pedro  Markus  
Secretário de Planejamento e Projetos: Guilherme Alexandre 
Secretário de  Saida: Jonas Welter  
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Jilmar  Jablonski  
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  
Capanema -  Parana  
Vereador: Ercio Marques Schappo - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 12 Secretário 
Vereador:  Delmar  C. Balzan - 2° Secretario 
Vereador: Cladir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ININVEMOIMMIZEIMMINIMMONVitiMIEREIMMOVVIMMINIATOWNli 

ATOS LICITATORIOS   
1.0  Termo Aditivo ao Contrato n" 130/2022, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -- PARANÁ e de outro lado 
a Empresa CURSOS PROFISSIONALIZANTES  OMEGA  LTDA -ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município 
de Capanema, Estado do Paraná»  inscrito no Cadastro Nacional de Pes-
soa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representa-
do pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMERICO  BELLE,  
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
CURSOS PROFISSIONALIZANTES  OMEGA  urDA -ME, sediada na 
RUA PONTA GROSSA - EDIFICIO CAVAGNOLL 1720 SALA 13 1" 
ANDAR - CEP: 85605110 - BAIRRO: CENTRO, Francisco Beltrão/PR, 

• 

inscrita no CNPJ sob o n" 04.632.453/0001-91, neste ato representada 
pelo Sr. DANIEL BERTOL NORONHA, portador do RG n" 106708770, 
e CPF n°077.251.689-82, ao fim assinado, doravante designada CON-
TRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 
8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo 
Contratual, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico 20/2021, medi-
ante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 25/04/2022, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n" 20/2021, 
entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE PES-
SOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO) DE SERVIÇOS NA  AREA  DE 
FONOAUDIOLOGIA e PSICOLOGIA, POR MEIO DE PROFISSION-
AL ESPECIALIZADO NA  AREA,  PARA ATENDIMENTO JUNTO AS 
INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA PR, através DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE, PROCESSADA PELO SISTEMA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS, em atendimento a Decisão Admi-nistrativa datada 
de 22/06/2022, foi aplicado o índice INPC, fica recomposto o valor do 
item: 01, conforme solicitação, devido ao aumento do prego do produto 
durante a vigência do contrato: 
hem Descriçlo do produto Un. 

Med. 

Quanti. 

dade 
Licitada  

Valor antes da 

Recomposiçao 
INN:  

Quantidade 

da recom- 

posicao 

Valor unitirm apos 

recomposiçao de 

vala-es RS 

Valor 

do adiu- 
no, RS 

1 coNTRATAVo DE PES. 

SOA lURIDICA PARA 

rusTAçAo DE SERVIÇOS 

DE cum 01 (um) profission- 

al er.pecialindo na  area  de 

fonoaudiologia. para atendi-

mento na SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO, CUMIRA E 

FSPORTF.  con»  carga bocarra 

mkoma de 40 (quarenta) 

limas semanais. formaçaisi 

necessiria: graduacio na  
area  de fonoaudiologia. PO, 

graduacio na  area,  atestado 

de capacidade tectucti. 

ti 960,3147 43.90 044.3641,  49;27 4.555.71 

mil, 

das 

E, por 
igual 

1.* 
um 

Pelo 
de 
soa 
do 

do, 

CLAUSULA 

CLAUSULA 

Capanema, 
Colono, 

SEGUNDA: Valor total do Aditivo: R$ 4.555,71 (Quatro 
quinhentos e cinquenta e cinco reais e setenta e um centavos) 

TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato, não atingi-
por este Termo, permanecem inalteradas. 

assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
teor e forma. 

Cidade da Rodovia Ecológica -- Estrada Parque Cantinho do 
ao(s) 22 dia(s) do mês de junho de 2022 

AMERICO  BELLE DANW.I. BEM!. NORONHA 

Prefeito Municipal Representante Legal 

CURSOS PROFISSIONA  MANTES OM  Et ;A  aim  -ML 
Contratado 

Empresa  

doravante 
MARA  
ALEGRE, 
Almeida/RS, 
representada 
portador 

normas 
ajustam 

Termo Aditivo ao Contrato n* 132/2022, que entre si celebram de 
lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado a 

SAMARA  STRASSBURG PSICOLOGIA EIRELI 

presente instrumento particular que firma de um lado, Município 
Capanema, Estado do  Parana,  inscrito no Cadastro Nacional de Pes-
Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representa-

pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMERICO  BELLE,  
designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa  SA-

STRASSBURG PSICOLOGIA EIRELL sediada na RUA PORTO 
SN - CEP: 99890000 - BAIRRO: CENTRO,  Maximilian°  de 

inscrita no CNPJ sob o n° 36.572.565/0001-90, neste ato 
pelo Sr.  SAMARA  CECILIA BOLICO STRASSBURG, 

do RG n" 6900.994, e CPF n" 107.295.439-78, ao fim assina-
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as 

das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, 
o presente Aditivo Contratual, em decorrência do Edital Pregão 



ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
1\41JIAPIO DE CAPANEMA 

()UINTA-FF.110, 23 DE JUNII0 DE 2022 - EDIÇ '.:k0 0989 

r ;"4 •  

Eletrônico 20/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 25/04/2022, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 20/2021, 
entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE PES-
SOA TURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA  AREA  DE 
FONOAUDIOLOGIA e PSICOLOGIA, POR MEIO DE PROFISSION-
AL ESPECIALIZADO NA  AREA,  PARA ATENDIMENTO JUNTO AS 
INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA PR, através DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE, PROCESSADA PELO SISTEMA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS,  ern  atendimento a Decisão Administrativa datada 
de 22/06/2022, foi aplicado o índice INPC, fica recomposto o valor do 
item: 02, conforme solicitação, devido ao aumento do prego do produto 
durante a vigência do contrato: 
Item Descrição do produto Un. 

Med.  
Quanti • 
dad,  
Licitada 

Valor antes da 
Recomposição 
INPC 

Quantidade 
da  ream,  
posição 

Valor unitlrio apds 
recomposição de 
valores RS  

Valor 
do aditi 
co  RS 

2 

,, 

coNTRATKAo  DE  PPS-  
SOA JURIDICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE PSICOLOGIA com 01 
(um) profissional especializa-
do na  area  de PSICOLOGIA. 
para atendimento na SEC-
RETARIA DE EDUCAÇAO, 
CULTURA E ESPORTE, 
com carga horária  maxima  
de 40 (quarenta) horas sem- 
opals, formaçto necessiria: 
gracluayao na  area  de PSTCO • 
LOMA, pds gradua¡in iia  
area,  atestado de capacidade 
técnica. 

H 325,0337 25.90 14.1504 29.07 44,115 

quatro 

das 

E, por 
igual 

suas 

Art.  
do 
mento 

Art.  
indo 

CLAUSULA 

CLAUSULA 

Capanema, 
Colono, 

SEGUNDA: Valor total do Aditivo: R$ 44,85 (Quarenta e 
reais e oitenta e cinco centavos) 

TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato, não atingi-
por este Termo, permanecem inalteradas. 

assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
teor e forma. 

Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do 
ao(s) 22 dia(s) do mês de junho de 2022 

AMERICO  BELLE SAMARA  CECILIA  BMW  STRASSBURG 
Prefeito Municipal Representante Legal  

SAMARA  STRASSBURG PSICOLOGIA EIRELI 
Contratado 

DECRETOS 
2022. 

inativo Arminio  

do 

18 da 

Evanir de 
em 

de sua 

Estrada 

DECRETO 

Concede 

0 Prefeito 

CONSIDERANDO 
422/1990, 

DECRETA:  

Capanema, 

N°7.066, DE 23 DE JUNHO DE 

pensão a dependente do servidor 

do Município de Capanema, Estado 
atribuições legais, 

o disposto no artigo 

l° Fica concedido pensão a Senhora 
servidor inativo Arminio  Renner,  exonerado 

por meio do Decreto n° 7.063/2022.  

2.° Este Decreto entra em vigor na data 
efeitos a partir do dia 01 de junho de 2022. 

Cidade da Rodovia Ecológica — 

Renner.  

Paraná, no uso de 

Lei Municipal n° 

Lima, dependente 
razão de seu faleci- 

publicação, produz- 

Parque Caminho do 

Colono, aos 23 dias do mês de junho de 2022 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

ATOS DO LEGISLATIVO  
4 1 

EXTRATO DE MARIA N. 3012022 
Empenho I 86/2022 

Caw/Pena* PRR.STIIENTENFREAM)I, 
Noire do  Beneficiário  ERCIO MARQUES SCIIA PO 

RS 585,26 
Data Saida: 21/0612022 
Meio  de Ti a nsimite Pr0Prio 

Valor "fotal.  
Data Retorno: 23/06,'2ii22 

Ohjetivoalotivo da Viugem: Acompanhando o Prefeito em viagem a Capital do 
Estado. Curitiba. cm  Evento promovido pela Secretaria de Estado do Desenvolvi 
mento Urbano e de Obras  Public's  SEDU. 

Motivoilustificativa. 

Valor Unitirio da 
Destino: FranciscUBeltrio1PR 
Qtde. Minas: 02  



Município de 
0$ 2 2 4 Capanema PR 

1.0  Termo Aditivo ao Contrato n° 132/2022, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANA e 
de outro lado a Empresa  SAMARA  STRASSBURG PSICOLOGIA 
EIRELI 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado do 
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO  BELLE,  
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa  SAMARA  STRASSBURG 
PSICOLOGIA EIRELI, sediada na RUA PORTO ALEGRE, SN - CEP: 99890000 - BAIRRO: 
CENTRO, Maximiliano de Almeida/RS, inscrita no CNPJ sob o n° 36.572.565/0001-90, neste 
ato representada pelo Sr.  SAMARA  CECILIA BOLICO STRASSBURG, portador do RG n° 
6900.994, e CPF n° 107.295.439-78, ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações 
subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em decorrência do Edital Pregão 
Eletrônico 20/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 25/04/2022, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Pregão Eletrônico n° 20/2021, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA  AREA  DE 
FONOAUDIOLOGIA e PSICOLOGIA, POR MEIO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO NA  AREA,  
PARA ATENDIMENTO JUNTO AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA PR, através DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, 
PROCESSADA PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em atendimento a Decisão Adminis-
trativa datada de 22/06/2022, foi aplicado o índice INPC, fica recomposto o valor do item: 02, 
conforme solicitação, devido ao aumento do prego do produto durante a vigência do contrato: 

Item Descrição do produto Un. 
Med. 

Quantida 
de 

Licitada 

Valor 
antes 
da Re- 
compo- 
sição 
INPC 

Quantida 
de da  re-  
composi- 

cão 

Valor 
unitário 
após re- 

composição 
de valores 

R$ 

Valor do 
aditivo R$ 

2 CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA PARA 
PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE 
PSICOLOGIA com 01 
(um) profissional 
especializado na área de 
PSICOLOGIA, para 
atendimento na 
SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA 
E ESPORTE, com carga 
horária  maxima  de 40 
(quarenta) horas 
semanais. formação 
necessária: graduação na 
área de PSICOLOGIA, 
pós graduação na área, 
atestado de capacidade 
técnica. 

H 325,0337 25,90 14,1504 29,07 

67 

4 4 , 8 5 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 22 dia(s) do 
mês de junho de 202 

SAMARA  CECILIA BOLICO STRASSBUR 
Representante Legal  

SAMARA  STRASSBURG PSICOLOGIA EIRELI 
Contratado 

AMERICO BELLE  
Prefeito Municipal  

ro- 

Municipio de 
Capanema PR  

CLÁUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: R$ 44,85 (Quarenta e quatro reais e oitenta 
e cinco centavos) 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Municipio de 
Capanema - PR 

1.0  Termo Aditivo ao Contrato n° 130/2022, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PARANÁ e de outro lado a Empresa CURSOS 
PROFISSIONALIZANTES  OMEGA  LTDA -ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado 
do  Parana,  inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
Senhor AMERICO  BELLE,  doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
CURSOS PROFISSIONALIZANTES  OMEGA  LTDA -ME, sediada na RUA PONTA GROSSA - 
EDIFICIO CAVAGNOLI, 1720 SALA 13 1° ANDAR - CEP: 85605110 - BAIRRO: CENTRO, 
Francisco Beltrão/ PR, inscrita no CNPJ sob o n° 04.632.453/0001-91, neste ato 
representada pelo Sr. DANIEL BERTOL NORONHA, portador do RG n° 106708770, e CPF 
n° 077.251.689-82, ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam 
o presente Aditivo Contratual, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico 20/2021, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 25/04/2022, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 20/2021, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA  AREA  DE 
FONOAUDIOLOGIA e PSICOLOGIA, POR MEIO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO NA  
AREA,  PARA ATENDIMENTO JUNTO AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS MUNICIPAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, através DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, PROCESSADA PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em atendimento a 
Decisão Administrativa datada de 22/06/2022, foi aplicado o índice INPC, fica recomposto o 
valor do item: 01, conforme solicitação, devido ao aumento do preço do produto durante a 
vigência do contrato: 
Item Descrição do produto Un. 

Med. 
Quantida 

de 
Licitada 

Valor 
antes 
da Re- 
compo- 
sição 
INPC 

Quantida 
de da  re-  
composi- 

gdo 

Valor 
unitário 
após re- 
composi- 

gdo de 
valores R$ 

Valor do 
aditivo R$ 

1 CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA 
PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE com 01 
(um) profissional 
especializado na  area  de 
fonoaudiologia, para 
atendimento na 
SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA 
E ESPORTE, com carga 
horária  maxima  de 40 
(quarenta) horas 
semanais. formação 
necessária: graduação 
na  area  de 
fonoaudiologia, pós 
graduação na  area,  
atestado de capacidade 
técnica. 

H 960,3147 43,90 848,3648 49,27 4.555,71 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Municipio de 
Capanema - PR  

CLAUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: R$ 4.555,71 (Quatro mil, quinhentos e 
cinquenta e cinco reais e setenta e um centavos) 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 22 
dia(s) do mês de 'unho de 2022 

Assinado de forma digital por 
CURSOS PROFISSIONALIZANTES  
OMEGA  LTDA:04632453000191 
Dados: 2022.06.23 16:52:26 
-0300' 

A ME CO BE 1E 
Prefeito Municipal 

DANIEL BERTOL NORONHA 
Representante Legal 

CURSOS PROFISSIONALIZANTES  OMEGA  
LTDA -ME 

Contratado 

CURSOS  
PROFISSIONALIZANTES 
OMEGA 
LTDA:046324530001 91  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 



Correlos CONTRATO 9912320186 SIGEP AVISO DE 
RECEBIMENTO 

O) 28  

CARIMBO 
UNIDADE DE ENTREC TENTATIVAS DE ENTREGA: 

. / / 
: h 

 

0 

o 
-A 
7 
C 

30 / / •  

C/ 31 bill.t̀ l 20.2  

CIa 9  Outros 

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO: 

Mudou-se 

2 Endereço Insuficiente 

3 NÃO Existe o NUinero 

4 Desconhecido 

5 Recusado 

6 NA° Procurado 

7 Ausonte 

8 Falecido 

Afienta 911 
 os  1,22, Mat. 8. 

DATA DE ENTREGA 

na Oes 
de Correic 

68.353-1 

RUL3 ft.drE-MATRICULA LO C 

N• DOC DE IDENTIDADE • 
OBSERVAÇÃO Contrato 130/2022 PE 20/2021 

ASSINATURA DO RECEBEDOR 

1LLÚJ rha cl-t- tify 
NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR 

DESTINATÁRIO: 

CURSOS PROFISSIONALIZANTES  OMEGA  

Rua Ponta Grossa, 1720 
Sala 13 - 1° andar Presidente  Kennedy  
85605110 Francisco Beltrão-PR 

YG643772856BR 

I Ill 1111111111111111111 II I IIII  
REMETENTE: PREFEITURA MUNIC  PAL  DE CAPANEMA - PARANÁ 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO OBJETO: 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
Centro 

85760000 Capanema-PR 



II II II III III III III  

.)Correios CONTRATO 9912320186 SIGEP AVISO DE 
RECEBIMENTO 

DESTINATÁRIO: 

CURSOS PROFISSIONALIZANTES  OMEGA  
Rua Ponta Grossa, 1720 
Sala 13 - 1° andar Presidente  Kennedy  
85605110 Francisco Beltrão-PR 

YG6415579798R 

lvi IIi IIi 11  
REMETENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PARANÁ 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO OBJETO: 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
Centro 

85760000 Capanema-PR 

ussEnvAcAo Contrato 126/2022 e Rescisão PP 9/12020 e Rescisaoi,  20/2021 

ASSINATURA DO RECEBEDOR 

TENTATIVAS DE ENTREGA: 

/  

2° / /  4(a

..6 401—SC0
46
. 

3° / /  
h  

UMW,  

11
,7
\ 
01  (.) 25 MAIO 2022 

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO: 

1 Mudou-so  

2 Endereço Insuficiente 

3 Não Existo o Número 

4 Dosconhecido 

RIARICA E I 

DATA DE ENTREGA 

0206 

.:./  

CARiivIt30 
TENTATIVAS DE ENTREGA: 

h 

° / /   O  h 
- 13 JUL 2022  

5  Recusado 

PR 

Não Procurado RUt3RICA Li MATRICULA 

7 Ausonte 

8 Felecido 
Glaudiana Oss 

Ngente de  6  
Mt.  8.56  

DATA DE ENTREGA 

/3(o  
PO DOC. DE IDENTIDADE 

•••••••••••••.... 

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO: 

Mudou-se 

2 Endereço Insuficiente 

3 Não Existe o Número 

4 Dosconhocido 

g Outros 

ksco DADE DE ENTREGA 

4i>k 

DESTINATÁRIO: 

CURSOS PROFISSIONALIZANTES  OMEGA  

Rua Ponta Grossa, 1720 
Sala 13 - 10  andar Presidente  Kennedy  
85605110 Francisco Beltrão-PR 

YG8080246148R  

REMETENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PARANÁ 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO OBJETO: 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
Centro 

85760000 Capanema-PR 

OBSERVAÇÃO 1 aditivo 130/2022 PE 20/2021 

ASSINATURA DO RECEBEDOR 

NOME L GIVEL DO RECEBEDOR 

• 



C.2  
Município de Capanema - 2023 

Contratos a vencer 

Seq. N° Contrato SIM-AM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor Tipo da Licitação N° Licitação 

,VIAÇÃO E AQUISIÇÃO DE  OLEOS  LUBRIFICANTES DIVERSOS, GRAXA E FLUÍDO DE FREIO, PARA USO EM VEÍCULOS E MAQUINAS DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

i0BRAS PREÇOS. 

I 
.! A-212022 5483 31/0320Z2 33/0312023 31/03/2022 3C103/2023 80.299.95 83790 - DSC AUTO PECAS EIREU Pregão 000003 

AQUISIÇÃO DE  OLEOS  LUBRIFICANTES DIVERSOS, GRAXA E FLUÍDO DE FREIO, PARA USO EM VEÍCULOS E MAQUINAS DA FROTA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 

15-2/2022 . 5484 31112 30/031023 31402/2022 3063/2023 139242.85 81290- ()MIAS DISTRIBUIDORA DE FILTROS E WBRWICANTES LTD,A Pregio 000003 

AQUISIÇÃO DE  OLEOS  LUBRIFICANTES DIVERSOS, GRAXA E FLUÍDO DE FREIO, PARA USO EM VEÍCULOS E MAQUINAS DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS. 

16-2022 5485 311(0/2022 30/03/2023 3102/2022 330312023 28468,00 75226- ENGEMAOCOMPONENTES PARA TRATORES LTDA Reg& 000003 

AQUISIÇÃO DE  OLEOS  LUBRIFICANTES DIVERSOS, GRAXA E FLUÍDO DE FREIO. PARA USO EM VEÍCULOS E MAQUINAS DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 

rf-Y2102 5486 

 

31/032)22 33W12023 31/032022 3E103023 21.74050 86643 - J. MARANGONI COMERCIAL- IMPORTACAO E EXPORTACAO Pregbo 0000O3 

  

AQuistçÃo DE  OLEOS  LUBRIFICANTES DIVERSOS, GRAXA E FLUÍDO DE FREIO, PARA USO EM VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS. 

18-2/2022 5487 31/032022 30/0312023 31/03/2022 301032023 1715,00 81293- ROGAMADISTRIBLIIDOFtA E SERVIÇOSEIREU Pregib 000003 . 

AQUISIÇÃO DE  OLEOS  LUBRIFICANTES DIVERSOS, GRAXA E FLUÍDO DE FREIO, PARA USO EM VEÍCULOS E MAQUINAS DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 

5233 .. 3E0-1/2022 • 5758 2209/2(22 30/0312023 . 221392022 3103/2023 58139,07 111 MESULMOVEISESQUADRIASSUDOESTELTDA- ME Pregilo 000012 

)ADMINiSTRACAO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MONTAGEM, DESMONTAGEM, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE DIVISÓRIAS, LOUSAS BRANCAS PARA QUADRO BRANCO, BEM COMO  MAO  DE OBRA DE 

. MARCENARIA PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

Término vigência atual De: 01/02/2023 
Término vigência atual Até: 31/03/2023 
Imprimir o objeto do contrato 
Ordenador por: Final vigência 

Errotdo per ROSELIA KRIGER BECKER PAGAN. '1,3stri., 55311 011()22023 14:3745 

• 



• 

4958 • 93-22022 54E2 31032022 390312023 31/092022 3503/2023 72.440,00 74583- DISTRIBUIDCRA DE WBRFICANTES PETRO  OESTE  EIREU Fregtio 000003 

•-.7t,',Ti.lErfrbdc. oar ROSE1.!A KRIGER BECKEP. PAGAN!  na  Nersdo: 55:311 01.432a.Z.3 14:37:45 

Município de Capanema 2023 

Contratos a vencer 

Pna 5 

Seq. N° Contrato SIM-AM Inicio vigincia Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor Tipo da Licitacio N° Licitação 

,ADMINISTR 
AÇÃO 

4947 

. AQUISIÇÃO DE PLACAS DE  VIDEO  E PROCESSADOR PARA COMPUTADOR PARA USO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

C2 

51-72022 5470 

AQUISIÇÃO DE PLACAS DE  VIDEO  E PROCESSADOR PARA COMPUTADOR PARA USO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ADF,4INISTRAÇÃO, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

11/0312922 10/0312023 11/032022 • 9303/2023 17 569,96 88571- MA3  TECH  INFORMATICABREU Pregto • 000:0

006

7 

-1/20M 5471 W31322 19032023 14032022 13103/2023 1530000 50544- °DAR GRABOSKI - ME Pmessodispensa 

DUCAÇÃO """1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE MÃO DE OBRA COM FORNECIMENTO DE MATERIAS PARA INSTALAÇÃO DE PLACAS DE SINALIZAÇÃO VERTICAL EM ATENDIMENTO DOS 
CMEIS E ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

•. 4949 84-1;2022 5473 19032022 14/03'2023 1903;2022 14/03/2023 791A82,74 63790- DSC AUTO PECAS  EIRE!! Pregto 000005 

El'Ar;',A0 E OBRAS AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE AUTOMÓVEIS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA PRÓPRIA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

' 4%1 86-12022 rA75 - 22032022 . 21032023 19032022 14032023 • 5535369 53833 -  URBAN  ENGENHARIAE TOPOGRAFIA LTDA Pregto 059073 

EEJAME CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA. COM  FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 

N_ 
N-  TO . 

. DE PLANEJAMENTO E PROJETOS DESTE MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

161-125a 5550 29052022 . . 24/032023 • 06062022 30/1/2023 288 0 .000 1724 ,00 -  AA  COLUSSIA. CIA LTDA ..,,,•,....,......;,..,,,,,,,.. , . Tom ro 000006 ada de pws 

iz.LANEJAME171;76=1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA COM PEDRAS IRREGULARES EM ESTRADAS VICINAIS- LINHA BOA VISTA CRISTO REI, EM ATENDIMENTO AO 

i 
..I 

# CONTRATO DE REPASSE 924496/2021 MAPA/CAIXA 
.. 

(2-112019 2019 0215V2019 28.'03/2023 02042019 280312023 76.71106 3242 - CHICOSTIJR TRANSPORTE LTDA PrEgtio 

5251 

y&D1:11'IVIST RAÇÃO 

7, 

000541 

EDUCAÇA0 1. : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR E NA  AREA  URBANA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR ATE AS ESCOLAS DA CIDADE E 

:7 ESCOLAS NUCLEARIZADAS 
I. 

i: 205.12019 3895 514:612019 • 29032023 moorsio 29433/2023 . 193.711.60 2761 - VIACAOIGUACIJ LTDA Pregto 000041-  

o: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR E NA  AREA  URBANA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR ATÉ AS ESCOLAS DA CIDADE E 
i ESCOLAS NUCLEARIZADAS 

220- 12022 56C0 407/2322 29032023 14070322. 29/032023 77.18400 137- RADIO CAPANEMA ODA . Processoireigibilidade 000003 . 

'...ADNIINISTIRAÇÃO CREDENCIANENTO DE EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO DE CONTEUDOS INSTITUCIONAIS E VEICULAÇ.ÃO DE PROGRAMAÇÃO DE INTERESSE DA COMUNIDADE 
CAPANEMENSE 

4067 92-2/23M 5481 31/032022 301=23 . 31/032022 30032023 5450,00 50956- A J. ZORNITTA COMERCIO DE FILTROS - BREU Pregto 000003.  

, Ç'Z.,\O E 
-.) AQUISIÇÃO DE  OLEOS  LUBRIFICANTES DIVERSOS, GRAXA E FLUIDO DE FREIO. PARA USO EM VEICULOS E MAQUINAS DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE l. A.,. OB RAS  

CI-  2. PREÇOS. 

:. ' ,-.-  
000018 

7.ÉDUC.AÇ'Ai5 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR E NA  AREA  URBANA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR ATE AS 

ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS E ESTUDANTES DO INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ  CAMPUS  CAPANEMA DENTRO DO PERÍMETRO URBANO DO MUNICIPIO 

83-12019 3774 024W2319 29032023 0042019 28/092023 47_120,00 169 - ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA Preg& 000018 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR E NA  AREA  URBANA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR ATE AS 

ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS E ESTUDANTES DO INSTITUTO FEDERAL DO PARANA  CAMPUS  CAPANEMA DENTRO DO PERÍMETRO URBANO DO MUNICIPIO 

387-112022 5776 2t:W2:.22 29932023 24012022 281012023 37.697,97 50800 - EDER  JUNIOR  GONCALVES Pregão 000066 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO E FIXAÇÃO DE GRADES E PORTÕES METÁLICOS TUBULARES COM MOTOR DESLIZANTE ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

e9.1'2022 sits 35032022 29/03/2023 33032022 291032023 77.18400 79605- ILHA BELA FM TRES LTDA Prccessoinmigiblidade 000003 

: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO DE CONTEUDOS INSTITUCIONAIS E VEICULAÇÃO DE PROGRAMAÇÃO DE INTERESSE DA COMUNIDADE 
CAPANEMENSE 

2031/2019 3894 031062019 290312023 0408/2019 29032023 94325,00 3242- CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA Rego 
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Município de Capanema - 2023 

Contratos a vencer 

••• "2,,Seq. Tipo da Licitação N° Licitação N° Contrato SIM-AM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor 

Prove° 000001.  91.913,60 82035- PNEUS COMERCIO DE PNEUS ERELI. 

PREÇOS 

71-2120M 5460 01103,2022 03/012023 00032022 03012023 

19.065,00 83750- GABRIEL ANDRES FLACH Pregio 033001  

Pregao OCICOr 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA  AREA  DE TREINAMENTO E ASSESSORIA TRIBUTARIA DE FORMA A PROMOVER A MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E TRIBUTARIA, ESPECIALMENTE DESTINADAS A 
REDUZIR A EVASÃO FISCAL DO ISSQN, EM RELAÇÃO AOS CONTRIBUINTES SEDIADOS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. QUE DEMANDEM DE PROCEDIMENTOS DE MAIOR COMPLENDADE NO PROCESSO DE 

FISCALIZAÇÃO 

79-12022 5468 101:13/20M 0E073/3)23 10832022 0003/2023 43.97913 19 - AUTO SOM FRANZOI LTDA Processodisoensa 000016 

AQUISIÇÃO, INSTALAÇÃO DE  CAMERAS  DE MONITORAMENTO PARA 0 USO NOS CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO, IVETE KAFER. PINGO DE GENTE. CANTINHO DOURADO, BALÃO MAGICO, PEQUENO  
PRINCIPE  PARA GARANTIA DE SEGURANÇA DAS CRIANÇAS, PROFESSORES E PAIS DAS CRIANÇAS MATRICULADAS NOS CMEIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

80-212/122 503 11/032172 10/0321323 11103022 0032023 1049080 63659 - KUNIO & SOUZA LTDA , ME 

04/0312022 ' 03/032073 Pregio . 000001  323108,00 81171- SIMAOCRINEtiA41412NEN &CIALTDA 

000002  Tart& de  pregos  160 000,00 86004-  CAM  ASSESSORIA TRIBUTARIA E PROJETOS LIDA  

011)2t2023 14:37.45 ErIi*.çxx ROSELIA KRIGER BECKER PAGAM. na uctsit 55311 

SAUDE PRODUZIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR• 

66112022 5455 04433/2022 33/032023 01/03022 • 03/03023 48600,00 875-G L ASSSORIATECNICAADMINISTRATIVA LTDAME Pregtio • 000038 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS DE INFORMÁTICA APROVEITANDO O BANCO DE DADOS EXISTENTE EM FORMATO '  
DBF, A SEREM UTILIZADOS PELO DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA/FISCALIZAÇÃO DO MUNICIPIO 

6742022 5456 0483/2022 03433023 .34/032022 03032023 • 30293380 76373- A  Mt  MBIDES ACESSCRIte 

AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES. MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES. DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 

PREÇOS 

.i66-2/2022 5457 0443022 03832023 04/032072 03832023 1911.9338D 813e86- EENICIOPNEUSEIREU 

AQUISIÇÃO DE PNEUS. CAMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES. MAQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

69-2022 5458 04/C0022 03/032023 04/0312022 03012323 241.048,00 .86389- FIRENZE PNEUS LIDA Pregtio 000031  

AQUISIÇÃO DE PNEUS. CÂMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES, MAQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

70-2/2072 5459 041032022 33/032023 04/03= 03032023 

AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES, MAQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

-'3788 

FLANEJAMEN r0 

— 4841 

MINISTRATA-0— 

.11.10412l. 

PLANEJAMENTO 

4ADMINISTRAÇA0 

4944 

,EDUCAÇÃO 

4945" 

AQUISIÇÃO DE PNEUS. CÂMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES, MAQUINAS PESADAS E VEiCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

t  PREÇOS 

!72-2/2022 5461 04032022 03103/2023 

AQUISIÇÃO DE PNEUS. CÃMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES, MAQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

934/2020 4314 03032020 04/03023 • 031032020 041032023 186.00000 51184 - DESENVOLVER- GESTAO E PLANEJAMENTO -  BRED-  ME Rinds dap-Kos  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE sERvIpos DE ASSESSORIA TÉCNICA NAS  AREAS  DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DE PROJETOS PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DO 

MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR 

761/2022 5466 081032022 0//012023 084XV2022 07473/2023 48.50000 80783-  NIMBUS  S3FTWARE LIDA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE  BACKUP  EM NUVEM MONITORADO E SOLUÇÃO DE ACESSO REMOTO, AN11ViRUS E GESTÃO DE INVENTÁRIO DE  HARDWARE  E  
SOFTWARE  PREZANDO PELA SEGURANÇA E INTEGRIDADE DO PATRIMÔNIO PUBLICO, A SER UTILIZADO PELA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

77412022 5466 0E3032322 03/032023 017.033/2022 • 08/03023 %mom  78731 URE141,1 CONTR,OLETECNOLOGICO LTDA Processoctspensa 000010 

:? CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE ENSAIOS iND10E DE SUPORTE  CALIFORNIA.  VIGA BENKELMAN PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA SOBRE 
PEDRAS IRREGULARES VIA PARANÁ CIDADE, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR  

moms 0603/2023 03/04018 08832023 

000005  

Processodtspensa 000013  

4931 

AGRICULTURA 

402 v..  

r

—TAÇÃOE ... 
BRAS 

1 

(1000 

PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE• 

020001 



Município de Capanema - 2023 
Contratos a vencer 

Pg irk) 3 

Seq. N° Contrato SIM-AM Inicio vigência Finai vigência Inicio execução Final execuçào Valor Fornecedor Tipo da Licitação N° Licitação 

4995 130.1froz2 5519 254)42= 24i032023 25042022 24102023 . 42.157.82 82032- CURSOS PROFISSIONAUZANTES  OMEGA  LTDA-ME Pregão (00020 

„EDUCAÇÃO CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA  AREA  DE FONOAUDIOLOGIA e PSICOLOGIA. POR MEIO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO NA  AREA.  PARA ATENDIMENTO JUNTO AS 
INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, através DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CULTURA E ESPORTE, PROCESSADA PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

132-12022 5521 . 25/042022 2402/2023 2504/2022 24/02/2023 ' 8.418,37 81793-  SAMARA  STRAS,SBURG PSICOLOGIA BREU Pregão .030020 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA  AREA  DE FONOAUDIOLOGIA e PSICOLOGIA. POR MEIO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO NA  AREA.  PARA ATENDIMENTO JUNTO AS 
'.."/....".......-" INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. através DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CULTURA E ESPORTE. PROCESSADA PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

'''2'56-212022 5445 03/030022 02/03/2023 /032022 02103/2023 525,00 86433- ADRELSON FERRBRAPINIERO Prao eg 

iSAUDE 

000004  al  

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE DESTINADOS A ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA — APAE. CNES N.' 3388506, ATRAVES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE 
CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AS EMENDAS PARLAMENTARES N.' 81000174. PROPOSTA N.° 36000.156048/2017-00 E N.' 37020007, PORPOSTA N.° 36000302889202000, FUNDO A FUNDO FEDERAL, PROCESSADA 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

').7-2r2o72 5446 03/03= 0203223 03032022 02/0312023 21665,86 79811 - BUGRE COMERCIAL  BREW Pregão 000004 
• AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE DESTINADOS A ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA — APAE. CNES N.° 3388506, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE 

CAPANEMA-PR. EM ATENDIMENTO As EMENDAS PARLAMENTARES N.' 81000174. PROPOSTA N.° 36000.156048/2017-00 E N.  37020007. PORPOSTA N.° 36000302889202000, FUNDO A FUNDO FEDERAL. PROCESSADA 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

A2/2022 5447 03032022 02/032023 034332022 02/03/2023 5965,00 86431- R T COSTA FEUCIANO Pregão 000004 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE DESTINADOS AASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA — APAE, CNES N.° 3388506, ATRAVES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CAPANEMA-PR. EM ATENDIMENTO AS EMENDAS PARLAMENTARES N.  81000174. PROPOSTA N.° 36000.156048/2017-00 E N.' 37020007. PORPOSTA N.° 36000302889202000, FUNDO A FUNDO FEDERAL, PROCESSADA 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

*2022 5448 0032022 02032023 03/032022 020312023 919950 269- REJO/EL PRODUTOSE EQUIPAMENTOS PARA UMPEZA LTDA  Pugh) 000034 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE DESTINADOS A ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA — APAE. CNES N.  3388506, ATRAVES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE 
CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AS EMENDAS PARLAMENTARES N.' 81000174. PROPOSTA N.° 36000.156048/2017-00 E N.' 37020007. PORPOSTA N.' 36000302889202000, FUNDO A FUNDO FEDERAL, PROCESSADA 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

,0-2/2022 5449 0=022 02/03/2023 0303/2022 02/032023 45608 78428- TY BORTHOUN COMERCIAL LIDA Pregio 000004 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE DESTINADOS ÀASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA — APAE. CNES N.° 3388506, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO As EMENDAS PARLAMENTARES N.° 81000174. PROPOSTA N.° 36000.156048/2017-00 E N.* 37020007. PORPOSTA N.° 36000302889202000, FUNDO A FUNDO FEDERAL, PROCESSADA 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

61-2/2022 5450 0303/2022 02103/2023 03032022 02/032023 49520,00 53233- EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTOLTDA - EPP Pregão 000006 

IAÇ 0 E OBRAS AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA DE LOBO PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, E VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

p02-1/2072 5451 03032022 02/0312023 03032022 0203=3 327.99500 3706- FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMBITO EVANGELISTA LIDA - Pregão 0000013 

AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA DE LOBO PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, E VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO 
• DE CAPANEMA-PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

612/2022 5451 0303022 02/032023 030312022 02/012023 598.610.00 77646- FEIJPE DE FAVERI Pre* 000006 

AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA DE LOBO PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICÍPAIS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE. E VIAÇÃO. OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

I C=P 64-2/2022 5453 03032022 02A33/2023 030312022 02/012023 644.300,00 61743- LUIZ FERNANDO KRUG& Pregão 000006 

AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA DE LOBO PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, E VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

97 1 /202 0 4318 06103/2020 02032023 C603/202) 020312023 eQ  caw  31m- A TITUDE AMBIENTAL LTDA Pregão 

Objeto: .CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA COLETA, RECICLAGEM, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESIDUOS SÓLIDOS INFECTANTES DOS GRUPOS - A", - B-  E E /CANDO DOS SERVIÇOS DE 

- • •  

•-• Embdo txx ROSELIA KRICER BECKER PAGR1,1 na varsiki 5531 01102002314.3745 
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Município de Capanema - 2023 

Contratos a vencer 

• Pjgwo2 

Seq. N° Contrato SIPA-P.A Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execupo Valor Fornecedor Tipo da Licitação N° Licitação 

PREÇOS 

96-1/2022 5785 13+102022 12N212023 13+109022 12/02023 4.987,34 • 83955- ELIANDRA ROBERTA ESCHER 05349867053 Pregio 000080 

' CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS  AREAS  DE ARTESANATO (PINTURA), MUSICA, ACUPUNTURA, EDUCAÇÃO FÍSICA, PEDAGOGIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA 
ATENDIMENTO JUNTO AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL-  CAPS-I, PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

971/2022 5786 1310/2022 12/0212023 131109022 121022023 75 964,20 73563 - I DESCOMPUCA LEM Pregtro 000060 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS  AREAS  DE ARTESANATO (PINTURA). MUSICA. ACUPUNTURA, EDUCAÇÃO FISICA, PEDAGOGIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL. PARA 

ATENDIMENTO JUNTO AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL-  CAPS-I. PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

15-1/2022 5434 1402/2022 12022023 14/022022 1302/2023 5.323,00 63660- BELINKI &SOUZA LTDA, ME Pregão 000002 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE DESTINADOS A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA — APAE, CNES N.° 3388506, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE 
CAPANEMA-PR. EM ATENDIMENTO AS EMENDAS PARLAMENTARES N.' 81000174. PROPOSTA N.° 36000.156048/2017-00 E N. 37020007. PORPOSTA N.° 36000302889202000, FUNDO A FUNDO FEDERAL. PROCESSADA 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

16-12022 5435 14022022 1242124113 141022022 120212023 

     

 

3552,52 78732- DAGEPL COMERCIO DE MATERIAIS DE ESCRITÓRIO LTDA Pregio- 

   

  

000002  

 

    

      

000007 

Prexio 000068 

SOCIAL, FAMÍLIAS QUE POSSUEM CRIANÇAS EM 

SOCIAL E QUE MOMENTANEAMENTE 

18312022 5872 • 

CONTRATAÇÃO DE PALESTRANTE PARA A IX CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, QUE ACONTECERA NO DIA 24 DE NOVEMBRO DE 2022. 

53-212022 5442 2502022 24022023 25/022022 24/02'2023 72566,00 78522 - ADOLFO LOPES TRANSPORTES BREU Pregão 000005 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS PARA USO EM DIVERSAS OCASIÕES PELAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO 

• PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

4-2/2022 5443 • 2902/2022 2410212023 nomon 24/02/2023 _ 73152,00 68607- NESTUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA- ME Pregão 000005 
4 
!CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE COLET1VO DE PASSAGEIROS PARA USO EM DIVERSAS OCASIÕES PELAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO 
•• PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.22022 5444 29022022 24/022023 290212022 240212023 764 593,75 161- ZECATUR TRANSPORTECOLETIVO DE PASWEIROSLTDA Pregão 000005 

; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS PARA USO EM DIVERSAS OCASIÕES PELAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO 
IPELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  

&Tit(*) pa ROSELIA KR IGER BECKER PAGAIII.  ria st»  55311 01/02/2023 14:3745 

• 

•t:76 

¡A-""a-5-sCZTAt- 
-- AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS EMBALADAS PARA DISTRIBUIÇÃO AS FAMiLIAS DE TRABALHADORES QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 

ESTADO DE RISCO E DESNUTRIÇÃO, IDOSOS EM SITUAÇÃO DE DOENÇA, PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E FAMÍLIAS QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO 
ENFRENTARAM NECESSIDADES BÁSICAS DE ALIMENTAÇÃO. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

22+11/2022 21/022023 2211/2022 21/0= 3600.00 50873- IGUAÇU DESENVOLVIMENTO LTDA 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DE CÂMARA DE CONSERVAÇÃO PARA GUARDA DE MEDICAMENTOS. MARCA 1NDREL. MODELO: RW4-40DVSS, SERIAL 53359, PERTENCENTE AO ROL DE 
EQUIPAMENTOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAODE DE CAPANEMA/PR 

1/2021 4862 181022021 1902023 181022021 1902/2023 2814132 2584 -  OX-AIR  GASES LTDA- ME Pregão 

AQUISIÇÃO DE OXIGÊNIO MEDICINAL PARA UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAL/DE DE CAPANEMA-PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

99-12022 5628 11092022 160212023 17082022 ' 190= 81.723.60 49442- CUNICA DE PSIQUIATRIA  DR  RENATO UCHOALTDA - ME Pregão C4)0060 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTAS MEDICAS NA ESPECIALIDADE DE PSIQUIATRIA, POR MEIO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO NA  AREA,  COM REGISTRO 
NO ÕRGÃO REGULADOR DA CATEGORIA. PARA ATENDIMENTO JUNTO AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I, PERTENCENTE AO MUNICIPIO DE CAPANEMA/PR, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO 
DE PREÇOS 

312-1/2022 5701 220812322 17/0212023 22082022 17/022023 102646,44 83481- AUMB4TEX DISTRIBUIDORA LTDA 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE DESTINADOS A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA — APAE  ONES  N.° 3388506, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AS EMENDAS PARLAMENTARES N.° 81000174, PROPOSTA N."36000.15604812017-00 E N. 37020007. PORPOSTA N.° 36000302889202000, FUNDO A FUNDO FEDERAL, PROCESSADA 

PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

7-1/2022 54-V 14/022022 131022023 141022022 13/02/2073 8 moo 78485- REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA Processodspensa 000006  i

t. 

 

Processo dispensa • 000062 
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Município de Capanema - 2023 
Contratos a vencer 

Seq. N° Contrato SIM-AM Inicio vigência Final vigência Inicio execucao Final execticao Valor Fornecedor Tipo da Licitacao N° Licitacao 

EDUCAÇÃO 

• I 

024)2,2023 63570 62342- EUSEU BUDKE - ME Pregio  

TRANSPORTE DE ES11.1DANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICIPIC DE CAPANEMA-PR ATE AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS 

02022023 55.397,76 2545- LETICIA TREV1SA4 - ME Pregtio 

TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR ATE AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS 

0202/207.1 506458,48 2761 -  MACAO  IGUACU LIDA Preglo 

TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICIPIC DE CAPANEMA-PR ATE AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS 

020212023 473.967,14 2762- VIACAO SENTINELA LIDA - EPP Prey*  

TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICIPIC DE CAPANEMA-PR ATE AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS 

35.569,60 1E9 ZECÁTUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LIDA PregtiO 000013 

33-112)18 3264 06/1212018 02022023 06022018 

CONTRATAÇÃO DE EA,PRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
NUCLEARIZADAS DO PERÍMETRO URBANO DO MUNICIPIO 

34-1/2018 3265 06/022018 02/022023 064222018 

?: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
NUCLEARIZADAS DO PERiMETRO URBANO DO AlUNICIPIO 

36-1018 3267 064)22018 02/0212023 09022018 

: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
NUCLEARIZADAS DOPERiMETRO URBANO DO MUNICÍPIO 

37-12018 3266 0602/2018 02/02/2023 06022018 

1: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
NUCLEARIZADAS DO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO 

38-1:2018 ' 3289 030022018 002023 06022018 0202,2023 

): CONTRATAÇÃO DE EkPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICIPIC DE CAPANEMA-PR ATE AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS 
NUCLEAR1ZADAS DO PERIMETRO URBANO DO MUNICIPIO 

'404022 . 5429 03022022 02/02023 03022022 024)2/2023 230 00000 7- ASSOCLACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIÓNAIS DE Process°  inetiglidade 000001 
IADMINISTRÁÇÃO• • 

REPASSE DE RECURSOS RECEBIDOS DO SUS A APAE PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS QUE PRESTAM SERVIÇOS DE ASSISTENTE SOCIAL, PSIQUIATRA, FONOAUDIÓLOGO. TERAPEUTA OCUPACIONAL, 
PSICÓLOGO, FISIOTERAPEUTA. PEDIATRA E OUTROS. EM CONFORMIDADE COM 0 INCISO 

294412022 5633 03032022 02022023 03062022 31;10/2022 26 50000 2436-  JUNIOR  CESAR HOGER - ME ProcessodispErisa 000048 

CONTRATAÇÃO DE EMF'RESA ESPECIALIZADA PARA REPAROS NA COBERTURA DO GINÁSIO DE ESPORTES DA ESCOLA RURAL MUNICIPAL  BENJAMIN CONSTANT,  DISTRITO DO PINHEIRO, ZONA RURAL DO 
' MUNICIPIO DE CAPANEMA PR 

295412022 5684 0308022 0022023 • 03082072 0202.2023 6.80000 49128- NABINGER & CUNHA LTDA • 

AQUISIÇÃO E FiXAÇA0 DE PORTÃO METÁLICO COM MOTOR DESLIZANTE PARA O ESTÁDIO MUNICIPAL ALBANO FERNANDES.PR  

32-12018 3263 comm. 03/022023 • 081)2/2018 03022023 142.081,72, 3242- CHICOSTUR TRANSPORTE LIDA 

CONTRATAÇÃO DE ENPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICIPIC DE CAPANEMA-PR ATE AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS 
NUCLEARIZADAS DO PERÍMETRO URBANO DO MUNICIPIO 

3605 437-112019 4129 1209/2019 1340212023 12092019 0402,2023 222 012,50 73633 FUNDACAO DE PESQULSAS FLORESTAIS DO PARANA ProciNsoineggibilidade 

PLANJAP : CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO PARA PRESTAR SERVIÇOS DE REVISÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL — PDM DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 

5039 174-12022 5563 061062022 05/02023 064)62022 0510212023 .8200,00 49048 - ASSOCIACAO DE PAIS, MESTRESE FUNCIONARIOS DA Prccesso dispense 

EDUCAÇÃO 

5159 

ESPORTE 

2140 

:EDUCAÇÃO 

Pf OCOSSO divensa 

  

    

Pregao 

  

000013 

   

000012 

ESPORTE 

5301 

CULTURA 

5305 

E6u6k,i'lo  

LOCAÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVÁ DA ESCOLA ESTADUAL SANTA CRUZ PARA REALIZAÇÃO DE TREINAMENTOS DE ATLETAS. 

437-12022 5E26 07/1112o22 06102023 07/112022 06/02/2023 54.00000 66956- LEONARDO WCIANOFOLLMANN 08715879964 Prccessodispensa 000056 

e CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PROMOVER APRESENTAÇÃO ARTISTICA MUSICAL CORPO E ALMA, CONHECI DA E CONSAGRADA PELA OPINIÃO PUBLICA EM COMEMORAÇÃO AO ANIVERSÁRIO DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA, ATRAVES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

441-112022 5830 081112022 07/02023 013'112022 074)2/2023 4.1130.00 61762- D PARADZINSKI LIDA Prccesso cispensa 000059 

: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA LINPEZA DE CAIXA DE AGUA COM ESPECIALIZAÇÃO  NR-35 SERVIÇO NA ALTURA,  SERA  REALIZADO NA ESCOLA MUNICIPAL 
JANETE KATZWINKEL.PR  

4322022 5432 10382022 09102,2023 10022022 • 0002023 110 53000 57534 - MITONIOJAIRO CABRERA - ME Pregto 000106 

AQUISIÇÃO DE LEIVAS DE GRAMA INSTALADAS PARA UTILIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, NAS REFORMAS E REVITALIZAÇÕES DOS BENS PUBLICOS, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

5u ROSELIAKRIGER BECKER PAGAN!.  ria  v=ssãf): 55311 01:022073 14.37 45 

ADM I1F1AG AO 

t
, 

 



Município de Capanema - 2023 

Contra tos a vencer 

Seq. N° Contrato SIM-AM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor Tipo da Licitação W Licitação 

:1R;NÇÃO E 
•IOBRAS  

AQUISIÇÃO DE  OLEOS  LUBRIFICANTES DIVERSOS. GRAXA E FLUIDO DE FREIO. PARA USO EM VEÍCULOS E MAQUINAS DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

„f. PREÇOS. 

)4-212022 5483 310/2022 301002023 31/032022 30032023 80298,95 83790- DSC AUTO PECAS EIRELI Pregilo 030003 

• AQUISIÇÃO DE  OLEOS  LUBRIFICANTES DIVERSOS, GRAXA E  FLU  IDO DE FREIO, PARA USO EM VEÍCULOS E MAQUINAS DA PROTA DO MUN  IC  IPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS. 

1542022 5484 : . 31/032022 • 33'2023 310/2022 3003/2023 139.24285 81290- DUIIAS DISTRIBUIDORA DE FILTROS E LUBRIFICANTES LTDA Pregfo • • •s, 000003 • 

AouisiçÃo DE ÓLEOS LUBRIFICANTES DIVERSOS, GRAXA E FLUIDO DE FREIO, PARA USO EM VEÍCULOS E -MAQUINAS DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS.. 

)&212022 5485 3102022 53/032023 31/C432022 30032023 • 26468,00 79235. ENGEMAOCOMPONENTES PARA TRATORES L  WA Prig& 000003 

AQUISIÇÃO DE  OLEOS  LUBRIFICANTES DIVERSOS. GRAXA E FLUÍDO DE FREIO. PARA USO EM VEÍCULOS E MAQUINAS DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 

l7-2/2022 5486 31/03/2322 300312C23 31/03/2022 30/032023 21.749,50 86643. MARANGONI  COMERCIAL  - IMPORTACAO E EXPORTACAO Regal) 00003  

AQUISIÇÃO DE  OLEOS  LUBRIFICANTES DIVERSOS, GRAXA E FLUÍDO DE. FREIO, PARA USO EM VEiCULOS E MAQUINAS DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS. 

18-2M2 5487 31/032022 300312023 31/002022 30032023 3.715,00 81283- ROGAMADiSTRIBUIDORA E SERVIÇOS EIREU PrEglio 000093 

. AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES DIVERSOS, GRAXA E FLUIDO DE FREIO, PARA USO EM VEÍCULOS E MAQUINAS DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 

5r3 36V2022 5758 22002022 300342023 • 221392022 30032023 

 

58.139,07 '111- MESUL MOVES ESQUADRIAS SUDOESTE LTDA- ME Pregilo 

 

000012  

    

LD

.

1

0.

4Alf

...

T

.

RAÇA0 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MONTAGEM, DESMONTAGEM. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE DIVISÓRIAS, LOUSAS BRANCAS PARA QUADRO BRANCO, BEM COMO  MAO  DE OBRA DE 
MARCENARIA PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

Término vigência atual De: 01/02/2023 
Término vigência atual Até: 31/03/2023 
Imprimir o objeto do contrato 
Ordenador por: Final v ig'éncia 

Ernibdo por ROSELIA KRIGER BECKER PAGAN1. ias&: 5531 i 01.022023 1437.45 

• 



Pog ire 5 

Município de Capanema - 2023 

Contratos a vencer 

N° Licitação Tipo da Licitação Valor Fornecedor Seq. N° Contrato SIM-NA Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução 

000008  

ADMINISTR AQUISIÇÃO DE PLACAS DE ViDEO E PROCESSADOR PARA COMPUTADOR 
AÇÃO 81-2/2022 5470 11/032022 1CV0312023 11/032022 

AQUisiçÂo DE PLACAS DE  VIDEO  E PROCESSADOR PARA COMPUTADOR 
4947 te-1/2022 5471 14/03/2922 131032023 14/032022 

PARA USO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO. PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

10/03/2023 17.56996 86571- M43  TECH  INFORMATICA EIRELI Pregão 

PARA USO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO. PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

13032023 1530000 50644- ODAR GRA8090 .ME Promssodispensa 

IPLANEJAMENTO 

CAÇÃO 

5251 

3371 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA COM PEDRAS IRREGULARES EM ESTRADAS VICINAIS- LINHA BOA VISTA CRISTO REI. EM ATENDIMENTO 40 
CONTRATO DE REPASSE 924496'2021 MAPNCAIXA 

10-12019 • 2019 '02042019 • *032323 0204/2019 28002023 78171,00 3242 - CHICOSTUR TRATISPORTE LIDA Pregão 

I CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR E NA  AREA  URBANA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR ATE AS 
ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS E ESTUDANTES DO INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ  CAMPUS  CAPANEMA DENTRO DO PERiMETRO URBANO DO MUNICIPIO 

83-1/2019 3774 02/04/2019 2603/2023 02042019 2603r2023 47.120,00 169 - ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LIDA Pregão 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR E NA  AREA  URBANA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR ATE AS 
- ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS E ESTUDANTES DO INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ  CAMPUS  CAPANEMA DENTRO DO PERIMEIRO URBANO DO MUNICÍPIO 
387-112022 5776 .291»2022 28002023s 29092022 284332023 37.697,97 50000- EDER  JUNIOR  GONCALVES Pregão 000086 

ADMINISTRAÇA0 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO E FIXAÇÃO DE GRADES E PORTÕES METÁLICOS TUBULARES COM MOTOR DESLIZANTE ATRAVES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

1/2022 5478 . 30032022 29/03/2023 3:012022 291032023 77184.00 79835- 1111A FE3.A FM TRES LIDA 1 Process°  inségibikdade 000033 

• : CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO DE CONTEÚDOS INSTITUCIONAIS E vocuLAçÃo DE PROGRAMAÇÃO DE INTERESSE DA COMUNIDADE 
CAPANEMENSE 

20342019 3894 04/662019 29/03/2023 04032019 29032023 94.325,00 3242- CHICOSTUR TRANSPORTE LIDA Pregão 000041 

iiikaliC-175 E OBRAS 

ADMIÍNISTRAÇÃO. OREDENCIAMENTO DE EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO PARA PRESTAÇÃO  DE SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO DE CONTEUDOS INSTITUCIONAIS E VEICULAÇÃO DE PROGRAMAÇÃO DE INTERESSE DA COMUNIDADE 
CAPANEMENSE 

• t2-22022 5481 31.103202 3003023 31/032= 30133/2023 5450.00 50956- A J. ZORNITTA COMERCIO DE FUROS EIRELI Pre*, 000003 

AQUISIÇÃO DE  OLEOS  LUBRIFICANTES DIVERSOS. GRAXA E FLUIDO DE FREIO. PARA USO EM VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 

. 4958 93-2/2022 5482  31/032022 33/032023 31/032022 30032023 72 940.00 74583- D1STR4)UIDORA DE LLIBRIFICANTESPETRO OESTE EREU Pregão 000003 

01.Q12C23 14:37:45 Ernt,dopor ROSELIAKRIGER BEC*.R PAGAN!. ravxsfo 55311 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE  MAO  DE OBRA COM FORNECIMENTO DE MATERIAS PARA INSTALAÇÃO DE PLACAS DE SINALIZAÇÃO VERTICAL EM ATENDIMENTO DOS 
' CMEIS E ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL, ATRAVES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CULTIJRA E ESPORTES, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

84-1/2022 5473 • 190312072 . . 1032023 1503/2022 144302023 769482,74 63790- DSC AUTO FECASFJREU 'Pregii 050005 

la'0 E OBRAS AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE AUTOMÓVEIS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA PRÓPRIA DO MUNICÍPIO DE.CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

• 4951- 86.1/2322 5475 • 22032322 211032023 15032022 14103/2023 5535389 53833-  URBAN  ENGENHARIA E TOPOGRAFIA LTDA Pregão - 000073 

ZEJAMEN-IO - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA. COM  FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E  MAO  DE OBRA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL E 
DE PLANEJAMENTO E PROJETOS DESTE MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR   

000,006 

F66-67\76.'"'"To: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR E NA  AREA  URBANA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR ATE AS ESCOLAS DA CIDADE E 
1 ESCOLAS NUCLEARIZADAS 

20542019 3896 04062019 290372023 ' 01/1052019 29032023 193.771.60 2761 - VIACAOIGUACU LIDA Pregao 000041  

lo:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR E NA  AREA  URBANA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR ATE AS ESCOLAS DA CIDADE E 

I ESCOLAS NUCLEARIZADAS ,..................
5o734

."..,..4 zoir2oz2 5809  
14072022 29012023 1407022 29032023 7718400 137- RADIO CAPANEMA LIDA Process°  traigibilktde 000003 

— 5026- 161-12022 5550 25052022 24/03/2023 06062022 30'012023 20800300 1724-  AA  COLUSSI & CIA LIDA Tanade da preyos 

000018 

000018  

DUCÁVt0 
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Município de Capanema - 2023 

Contratos a vencer 

Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor Seq. N° Contrato SIM-AM Tipo da Licitação Licitação 

4931 48.600,00 875- G L ASSESSORIA TECNICA  ADM!!  iISTRATIVA LTDA ME Pregão 

SAÚDE PRODUZIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

66.12022 5455 04/032022 01032023 04/032022 03032023 

04/032022 03/032023 04032022 03032023 3029300 76373- A M MENDES - ACESSORIOS Pregão 000001 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS DE INFORMÁTICA APROVEITANDO 0 BANCO DE DADOS EXISTENTE EM FORMATO 
DBF, A SEREM UTILIZADOS PELO DEPARTAMENTO DE AGRICULTURAIFISCALIZAÇÃO DO MUNICÍPIO 

67-22022 5456 

AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES. MAGMAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

69-2/2022 5458 04013f2On 01012023 04/032022 • 03103= 241.01600 86389- FIRENZE PNEUSLTDA Preg9a 000001 

AQUISIÇÃO DE PNEUS. CÂMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES, MAQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

• 704/2022 5459 0443022 03;032023 04/0312022 003/2023 19065.00 83750- GABRIEL ANDRES FIACH Pregb3 000001 

i AQUISIÇÃO DE PNEUS. CÂMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES.  !AQUINAS  PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
f PREÇOS 

040312022 0303023 O4032022 • 03012023 323.108,00 81171- SIMAOCIRINEUAOSENEN & CIA LTDA Prega) 000001 

01032023 

• AQUISIÇÃO DE PNEUS. CÂMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES. MAQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA. DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

72-Z'2022 5461 

AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES, MAQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

93-1/2020 4314 

71-2/2022 5460 01/0312022 • 03/M2023 04/03022 

000005  01903/2020 01/03/2023 06f032020 04/012023 186.000,00 51184- DESENVOLVER - GESTÃO E FIANEJAMENTO - BREU- ME Tolorda de preços 

01i02/2023 14:37:45 Erntdo a. ROSEL1A KR1GER BECIR  PAGAN!.  na versdo: 5531 i 

AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES. MAQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

68-22022 5457 04032022 0303/2023 . 04032022 003/2023 159.936,00 86386- BENICIOPNEUSEIREU Prega) 000001 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TECNICA NAS  AREAS  DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DE PROJETOS PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 

MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR 

76-12022 5465 08133/2022 0&03/2022 07#'0312023 48.50000 807E3- NIMBUS SORWARE LTDA • Poxessockspensa • 000013  072023 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE  BACKUP  EM NUVEM MONITORADO E SOLUÇÃO DE ACESSO REMOTO, ANT1VÍRUS E GESTÃO DE INVENTARIO DE  HARDWARE  E  
SOFTWARE  PREZANDO PELA SEGURANÇA E INTEGRIDADE DO PATRIMÔNIO PUBLICO, A SER UTILIZADO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

77-1/2022 5466 09002022 06032023 • • 60032022 08/032023 • 10.000,00 713731.-.URBAHCCNTROLEnti.oloacoupA • . Processorispensa • . 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE ENSAIOS iNDICE DE SUPORTE  CALIFORNIA.  VIGA BENKELMAN PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA SOBRE 
I  • PEDRAS IRREGULARES VIA PARANA CIDADE, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

142-1/2018 3373 0304/2018 002023 0304/2018 0813:3/2023 16000000 68034 • CMM ASSESSORIA TRIBUTARIA E PROJETOS LTDA ?mode  de {xeços 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA  AREA  DE TREINAMENTO E ASSESSORIA TRIBUTARIA DE FORMA A PROMOVER A MODERNIZAÇÃO ADAINISTRAT;VA E TRIBUTARIA. ESPECIALMENTE DESTINADAS A 
REDUZIR A EVASÃO FISCAL DO ISSQN, EM RELAÇÃO AOS CONTRIBUINTES SEDIADOS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, QUE DEMANDEM DE PROCEDIMENTOS DE MAIOR COMPLEXIDADE NO PROCESSO DE 

FISCALIZAÇÃO 

MAP/CO 5483 10031022 103/2023 .10032022 09133/2023 " 43.979,13 1359- AtittiSOMItIDA "Vrocessocispensa 

AQUISIÇÃO, INSTALAÇÃO DE  CAMERAS  DE MONITORAMENTO PARA 0 USO NOS CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO, IVETE KAFER. PINGO DE GENTE, CANTINHO DOURADO, BALÃO MAGICO, PEQUENO  
PRINCIPE  PARA GARANTIA DE SEGURANÇA DAS CRIANÇAS, PROFESSORES E PAIS DAS CRIANÇAS MATRICULADAS NOS CMEIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

11/0312022 102023 •• 11/0320M 10133/2023 10.490,00 €3669- Bata & SOUZA LIDA - ME 

000010  

000032  

000016 

802/2022 5483  000007 Prega) 

'AGRICATURA 

4932 

r

iACAO E 
BRAS 

Pail"EJÂMENT 0 

4941 

DMINISTRAÇÃO 

orr " 

PLANEJAMENTO 

2850 

'ADMINISTRAÇAC 

944 

TEDVCAÇÂO'' 

494; 

91.91300 82095- PNEUS COMERCIO DE PNEUS EIREU 0001301 Pregão 



SAUDE 

499‘;--T------- N1301/2022 5619 Wig  29042022 241232023 42157.82 eam CURSOS PROFIS9013AUZANTES  OMEGA  LTDA -ME 

EDUCAÇÃO CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA  AREA  DE FONOAUDIOLOGIA e PSICOLOGIA. POR MEIO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO NA  AREA.  PARA ATENDIMENTO JUNTO AS 
INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, através DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CULTURA E ESPORTE. PROCESSADA PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ROMENNONNagffillia°  132-10022 5521 2934022 an. 2504121322 24/02/2023 8.418,37 81793-  SAMARA  STRASS3URG PSICOLOGIA OREL! 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA  AREA  DE FONOAUDIOLOGIA e PSICOLOGIA. POR MEIO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO NA  AREA.  PARA ATENDIMENTO JUNTO AS 
INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. através DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CULTURA E ESPORTE, PROCESSADA PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4921 56-212322 5445 0303/2322 02/03/2023 0012022 020212023 • 525,00 86433- ADRELSON FERREIRA PINHERO Pregão 000004 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE DESTINADOS A ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA — APAE, CNES N.  3388506, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE 
CAPANEMA-PR. EM ATENDIMENTO As EMENDAS PARLAMENTARES N.' 81000174, PROPOSTA N.* 36000.15604812017-00 E N.' 37020007. PORPOSTA N.° 36000302889202000, FUNDO A FUNDO FEDERAL, PROCESSADA 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

7-22022 5446 ." 010X0M 02/0312023 0303(2022 02/03/2023 21.665,86 79811 - BUGRECOMERCIALEIREW Pregão 000004 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE DESTINADOS A ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA — APAE. CNES N.' 3388506, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SALDE DE 
CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO As EMENDAS PARLAMENTARES N.' 81000174. PROPOSTA N.' 36000.156048/2017-00 E N.° 37020007. PORPOSTA N.' 36000302889202000, FUNDO A FUNDO FEDERAL, PROCESSADA 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

8-22022 5447 03100022 02/032023 0303/2022 02/03/2023 5.965,00 86431 - R T COSTA Fact/010 Pregao 000004 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE DESTINADOS A ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA — APAE, CNES N.  3388506, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE 
CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO As EMENDAS PARLAMENTARES N.' 81000174, PROPOSTA N.  36000.156048/2017-00 E N.` 37020007, PORPOSTA N.° 36000302889202000, FUNDO A FUNDO FEDERAL, PROCESSADA 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

A-2/2022 5448 01032022 02/012023 (33/03(2022 0203/2023 9.199,50 269- REJOVEL PRODUTOSE EQU1PAMENTOS PARA UMPEZA LTDA  Reggio 030004 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE DESTINADOS A ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA — APAE, CNES N.° 3388506, ATRAVES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE 
CAPANEMA-PR. EM ATENDIMENTO As EMENDAS PARLAMENTARES N. 81000174, PROPOSTA N.' 36000.156048/2017-00 E N.' 37020007. PORPOSTA N.° 36000302889202000, FUNDO A FUNDO FEDERAL, PROCESSADA 

.; PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

Seq. N° Contrato SIM-PM Inicio vigência Final vigência inicio execução Final execução Valor Fornecedor Tipo da Licitação NV  Licitação 

OIMMINNIMNINNINNr- 

020312323 2/2022 544e 0391A7.22 . • C9103/2023 0303022 Pregão 000004 456,98 78438.1V BORTHOUN COMERCIAL LTDA 

49.520,00 53233- tiMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - EPP Pregáo 000006  0203/2023 0303=2 

,Pj'A(.,2A0 E OBRAS 

C  
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S 

Pajina 3 

4926 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE DESTINADOS A ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA — APAE. CNES N.° 3388506, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE 
• CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO As EMENDAS PARLAMENTARES N.° 81000174. PROPOSTA N.° 36000.156048/2017-00 E N.* 37020007. PORPOSTA N.° 36000302889202000, FUNDO A FUNDO FEDERAL, PROCESSADA 

PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

61-2/2022 5450 0103072 0210312023 

AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA DE LOBO PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE. E VIAÇÃO. 
DE CAPANEMA-PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

(7 1/2022 5451 03/03/2.122 0203/2023 03032022 02/02023 327.995.00 3706- FABRJCA DE PRTEFATOS DE CIMENTO EVANGEUSTALTDA  

OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO 

Preg63 000036  

AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA DE LOBO PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, E VIAÇÃO, 
DE CAPANEMA-PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

133.212072 5451 03/012322 024732023 030312022 02/0312023 598.610.00 77646 FELIPE DE FAVERI 

AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA DE LOBO PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE. E VIAÇÃO. OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

64-2/2022 5453 . 00312022 02/03/2023 031012022 02/02023 644.300,00 61743- LUIZ FERNANDO KRUG13. Pregão .030006 

AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA BOCA DE LOBO PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE. E VIAÇÃO. OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

97-1/2020 4318 06037120 02/03/2023 0103/2023 021012023 42000,00 3139- ATITUDE AMBIENTAL LIDA Pregão 000009  

()Nett):  CONTRATAÇÃO DE Eh,FRE.SA  ESPECIALIZADA PARA COLETA, RECICLAGEM, TRANSPORTE E DESTINKAO FINAL DOS RESIDUOS SOLIDOS iNFECTANTES DOS GRUPOS A-  - B-  E " ORINDO DOS SERVIÇOS DE  

pct. ROSEUA KRIGER BECIR PAGAN!.  na  AFfsda. 55311 011)2.2073 14:37:45 



1313212023 3552,62 78732- DAGEAL COMERCIO DE MATERIAIS DE ESCRITORIO LTDA Pregão 000002  
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•41... Seq.  N° Contrato Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor Tipo da Licitação Licitação 

 

PREÇOS 

96-12322 5785 12102072 124)202023 13/102022 121)2/2023 _ 4987 34 839E6- BJANDRA ROBERTA ESCHER 05349867903 Pregão 000080 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS  AREAS  DE ARTESANATO (PINTURA). MUSICA, ACUPUNTURA, EDUCAÇÃO FÍSICA, PEDAGOGIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA 
ATENDIMENTO JUNTO AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL-  CAPS-I. PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

07-12022 5786 . 12102022 1202/2023 13/102022 12/02/23 7596420 73563. I OF_SCOMPUCA LIDA Pregão 000080 

1 CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS  AREAS  DE ARTESANATO (PINTURA), MUSICA, ACUPUNTURA, EDUCAÇÃO FÍSICA, PEDAGOGIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA 
1 ATENDIMENTO JUNTO AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL-  CAPS-I. PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

s' 
,15-1/2022 5434 14/022022 1302/2023 14022022 1202)2023 • 512390 636E0- BEUNI0 & SOUZA LTDA- ME Pregão '000002 

1 

 . AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE DESTINADOS A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA — APAE. CNES N. 3388506, ATRAVÊS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE 
CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AS EMENDAS PARLAMENTARES N.' 81000174. PROPOSTA N.' 36000.156048/2017-00 E N.° 37020007. PORPOSTA N.° 36000302889202000; FUNDO A FUNDO FEDERAL. PROCESSADA 

t PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

islr2o22 ' 5435 14/02/2322 13/022023 . 14/022022 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE DESTINADOS A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA — APAE, CNES N.° 3388506, ATRAVÊS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AS EMENDAS PARLAMENTARES N. 81000174 PROPOSTA N. 36000.15604812017-00 E N. 37020007. PORPOSTA N.° 36000302889202000, FUNDO A FUNDO FEDERAL, PROCESSADA 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

,17-1/2022 5436 14/022022 1302/2023 14022022 12022023 8180,00 78485- REVIMEDICEOUPAMENTOSMEDICOSUDA Process° dispose  

IAQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DE CÂMARA DE CONSERVAÇÃO PARA GUARDA DE MEDICAMENTOS, MARCA INDREL, MODELO: RW440DVSS, SERIAL 53359, PERTENCENTE AO ROL DE 
EQUIPAMENTOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE CAPANEMNPR • 

*.1/2021 4862 18022321 16022323 180=1 *kabob 28.142.32 2564 -  OX-NR  GASES LTDA - ME Pregão  

AQUISIÇÃO DE OXIGÊNIO MEDICINAL PARA umizAçÂo DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE CAPANEMA-PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

99.1/2022 56e8 1708/2022 16/022023 • 1710012022 160212023 8112368 49442 CUNICA DE PSIOUIATRIA  DR  RENATO UCHOA LIDA- ME Pregk 

• CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTAS AEDICAS NA ESPECIALIDADE DE PSIQUIATRIA, POR MEIO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO NA  AREA.  COM  REGISTRO 
NO ÓRGÃO REGULADOR DA CATEGORIA. PARA ATENDIMENTO JUNTO AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-1, PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO - 
DE PREÇOS 

3121/2022 5701 22082022 171022023 - meaon , 1202/2023 102.646,44 83481- AUMBITEX DISTRIBUIDORA LTDA Pregão 000066 

AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS EMBALADAS PARA DISTRIBUIÇÃO AS FAMÍLIAS DE TRABALHADORES QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, FAMÍLIAS QUE POSSUEM CRIANÇAS EM 
ESTADO DE RISCO E DESNUTRIÇÃO, IDOSOS EM SITUAÇÃO DE DOENÇA. PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E FALIAS QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL E QUE MOMENTANEAMENTE 

ENFRENTARAM NECESSIDADES BÁSICAS DE ALIMENTAÇÃO. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

18342022 5872 2211112022 21/02/2023 2211112022 211022023 1800,00 50693- IGUAÇU DESEUVOLVIMEN TO LIDA 

CONTRATAÇÃO DE PALESTRANTE PARA A IX CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, QUE ACONTECERA NO DIA 24 DE NOVEMBRO DE 2022. 

53-22022 5442 25/022022 24/022023 25/02/2022 • 24002023 22 58800 78522- ADOLFO LOPES TRANSPORTES E3REU Pregão . 003005 

DuCAÇÂo CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE COLE11V0 DE PASSAGEIROS PARA USO EM DIVERSAS OCASIÕES  PEAS  DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO 
' PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

4.212022 5443 79022322 24102023 2502/2022 24/922023 75 152.00 .68807- NESTOR TRANSPORTE E TURISMO LTDA ME Pregão 000005 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS PARA USO EM DIVERSAS OCASIÕES PELAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

.522022 5444 25022022 7440/2023 25022022 . 244322023 76450375 169 - MCATUR TRANSPORTE COLETNO DE PASSAGEIROSI.TDA Pregão • . 000305 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS PARA USO EM DIVERSAS OCASIÕES PELAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Ernaid-.) par : ROSEL1A KR1GER BECKER  PAGAN',  na wrst,sy 5531 i 01102/2023 14:37.45 

pAu De 

5176  

000006 

Processodispensa 000012  



TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR ATE AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS 

02/0212023 55397,76 2545- LETICIA TREV1SAN - ME Pregão 

TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR ATE AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS 

000013 

 

02/02/2023 506458.48 2761- VIACAO IGUACU LIDA Pregão 

TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICIPIC DE CAPANEMA-PR ATE AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS 

000013 

 

  

021022023 473 987,14 2762- VIACAOS84IINELA LIDA- E9P Pregão 

TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR ATE AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS 

02/E22023 35.569.60 189- ZECATUR TRANseoRTE caEnvo DE PASSAGEIROS LIDA Pregão 

TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR ATE AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS 

000013 

  

000013 

  

230.000,00. 7- ASSOCIACAO DE PAISE AMIGOS DOS BCCEPCIONAIS DE Process° incoigibikelade 000001  

. — ,.7O,JOAÇÃO 

5159 

i,-"..•;PORTE 

2740 

:.EDjC,AçA0 

L  

AQUISIÇÃO E FIXAÇÃO DE PORTÃO METAL/CO COM MOTOR DESLIZANTE PARA O ESTÁDIO MUNICIPAL ALBANO FERNANDES.PR  

32-112018 3263 0602J2018 03/02023 06022018 02/02/2023 142.081,72 3242- CHICOSTUR TRANSPORTE LIDA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICIPIC DE CAPANEMA-PR ATE AS 
NUCLEARIZADAS DO PERIMETRO URBANO DO MUNICIPIO 

Pregão 

ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REPAROS NA COBERTURA DO GINÁSIO DE ESPORTES DA ESCOLA RURAL MUNICIPAL BENJAMiN  CONSTANT,  DISTRITO DO PINHEIRO. ZONA RURAL 
MI1NiCIPIO DE CAPANEMA PR 

295-1/2M 5684 03/1182322 02/022023 03'062022 02102/2023 6800.00 49128- HABLIGER & CUNHA LIDA Processodispensa 

Município de Capanema 2023 

Contratos a vencer 

Pãgiro 1 

Seq. N° Contrato SIM-AM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor Tipo da Licitação 

 

Licitação 

    

  

33-112018 3264 061022018 02/M2023 C6002/2018  

 

07022023 6357120 62342- EUSEU BUDKE - ME Pregão 

 

000013 
EDUCAÇÃO 

   

    

      

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
NUCLEARIZADAS DO PERIMETRO URBANO DO MUNICIPIO 

34-112018 3263 06'022018 02102/2023 06/02/2018 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
NUCLEARIZADAS DO PERIMETRO URBANO DO MUNICIPIO 

361018 3267 05.02/2018 02102/2023 06022018 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

NUCLEARIZADAS DO PERIMETRO URBANO DO MUNICIPIO 

37-112018 3238 060022018 021022023 06102/2318 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

NUCLEARIZADAS DO PERIMETRO URBANO DO MUNICÍPIO 

38412018 3269 064322018 - 02/022023 oryanola 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
NUCLEARIZADAS DO PERIMETRO URBANO DO MUNICÍPIO 

ADMINISTRAÇÃO 44112022 
Ç429 030270 02.K22023 034)212022 02/022022 

000048 

DO 

000013 

REPASSE DE RECURSOS RECEBIDOS DO SUS A APAE PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS QUE PRESTAM SERVIÇOS DE ASSISTENTE SOCIAL, PSIQUIATRA, FONOAUDIOLOGO. TERAPEUTA OCUPACIONAL. 

PSICÓLOGO, FISIOTERAPEUTA. PEDIATRA E OUTROS. EM CONFORMIDADE COM 0 INCISO 

-5158 2944022 .5683 . 03/06/20 02/022073 03032022 31/10120M 26500,00 2436-  JUNIOR  CESAR HOGER - ME Processodispensa 

3605 437-1/2010 4129 12/09'2019 0/2023 12/0912019 

 

04/02/2023 222012 50 73633- FIAIDACAO DE PESQUISAS FLORESTAIS DO PARANA 

 

Processoirmigibiliclade 

 

000012 

    

      

PLANEJAMENTO : CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO PARA PRESTAR SERVIÇOS DE REVISÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL —  PEW  DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR 

5039 114-19027 5563 06022022 05/02/2M3 0606/2022 worm 6200,00 49048 - ASSOCIACAO DE PAIS MESTRES E FUNCIONARIOS DA 

 

Prccessodispensa 

 

E';PORTE LOCAÇÃO DE QUADRA POLIESPORT1VA DA ESCOLA ESTADUAL SANTA CRUZ PARA REALIZAÇÃO DE TREINAMENTOS DE ATLETAS. 

5301 437.1/2022 sex 07/11=2 06%2023 07/112022 06/02/20M 54.000,00 66636- LEONARDO LUCIANO FOLLMANN 06715879984 

CULTURA e CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PROMOVER APRESENTAÇÃO ARTISTICA MUSICAL CORPO E ALMA, CONHECI DA E CONSAGRADA PELA OPINIÃO PUBLICA 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, A.TRAVES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

5305 441-112022 5830 09/11/2022 07102,2023 0811112022 07/02/2023 4.100,00 61762 - D PARADZINSKI LIDA  

Prccessorispense 000056 

EM COMEMORAÇÃO AO ANIVERSÁRIO DO 

Prccessolispense 020059  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA LIMPEZA DE CAIXA DE AGUA COM ESPECIALIZAÇÃO  NR-35 SERVIÇO NA ALTURA,  SERA  REALIZADO NA ESCOLA MUNICIPAL 

 JANETE KATZVVINKEL.PR  

,4909 -.-48-2/2022 5432 1002=2 t/0/02023 1010220.2 09/02023 110530,00 b7534- N4TONIOJAIROCABREIRA- ME Pregão 

M1°6  1 RAÇ4O AQUISIÇÃO DE LEIVAS DE GRAMA INSTALADAS PARA UTILIZAÇÃO DO MUNIC!PIO DE CAPANEMA-PR NAS REFORMAS E REVITALIZAÇOES DOS BENS PUBLICOS, PROCESSADO PELO SISTEIM DE REGISTRO DE 

"gth.ch per ROSELEA KRIGER EiECKER PAGANt. la ker,..,6"o 55311 ''.'17.)2,2073 14:37:45 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 
Enviado em: 

Para: 

Assunto: 
Anexos:  

Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net>  
quarta-feira,  1 de  fevereiro  de 2023 15:08 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Return receipt 

details.txt;  Anexo sem titulo  00010.txt 

The original message was received at Wed, 1 Feb 2023 15:07:47 -0300 from 

51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

Transcript of session follows  <secretarias@capanema.prgov.br>... expanded to mu!tiple addresses 

adm@capanema.pr.gov.br... Successfully delivered acaosocial@capanema.prgov.br... Successfully delivered 

adrnsaude@capanerna.prgov.br... Successfully delivered educacao@capanema.pr.gov.br... Successfully delivered 

esportes@capanema.pr.gov.br... Successfully delivered industriaecomercio@capanema.pr.gov.br... Successfully 

delivered parquedemaquinas@capanema.pr.gov.br... Successfully delivered smcp@capanema.pr.gov.br... 

Successfully delivered planejamento.secretario@capanema.pr.gov.br... Successfully delivered 

empenho@capanema.pr.gov.br... Successfully delivered 



(f0 0 2 
roselia.licitacao@ca  • anema. • r. • ov.br 

De: 

Enviado em: 

Para: 

Assunto: 

Anexos: 

roselia.Iicitacao@capanema.pr.gov.br  

quarta-feira, 1 de fevereiro de 2023 15:08 

'secretarias@capanema.pr.gov.br' 

CONTRATOS A VENCER EM FEVEREIRO E MARÇO DE 2023 

Contratos a vencer EM FEVEREIRO E MARÇO DE 2023.pdf 

BOA TARDE 

PELO PRESENTE COMUNICO AOS SECRETÁRIOS OS CONTRATOS QUE VENCERÃO NO MÊS DE FEVEREIRO E MARÇO 

DE 2023. 

Rosetia Kr‘ger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

Prea:K*4 
Portorm MI do 12. dt Octembro dt 202 t  

SECRETARIA M.A.:OPAL  DI  
400.MP  CONTRATAÇÕES PÚBLICAS Pre  eitura'Municipal de Capanema-PR 

04440 .4 diovo Ecolottta: 
f*track Pulttor Carnotho do Col000 

146'1 3552.1321 E. rfm41 licytAcultacvanortiA przov br 
roseha Itclutoc•Oopotvou prs*Y br 



 

CAPANOM‘ 

Município de Capanema - PR 
Secretaria de Educação e Cultura 

Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono 

Oficio n° 08/2023 Capanema, 27 de janeiro de 2023. 

Ilma. Senhora 
Roselia  Kruger Becker  Pagani 
Pregoeira do Departamento de Licitações 

Prezada Senhora, 

Com base na confirmação da empresa no interesse em aditivar o saldo do 
contrato 130/2022, manifestada pelo  e-mail  em anexo, solicitamos que seja aditivada 
o prazo e o saldo do contrato mencionado no total do saldo e período de um ano, a 
fim de suprir a demanda durante o ano letivo de 2023. 

Certos de podermos contar com vossa atenção, desde já agradecemos. 

Atenciosamente,  

Alcione Roberto Closs 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 

Avenida Independência, 593 — Centro— 85760-000 
Fone: (46) 26060315 — (46) 9984027042 

CAPANEMA - PR 



Assunto  RE: prorrogação de contrato 

De valdelirio de freitas noronha <valdelirionoronha@hotmail.com> 

Para NF  Educacao - Setor Compras - PM Capanema-PR 
<notaseducacao@capanema.pr.gov.br> 

Data 19/01/2023 14:16 

  

1/4 . L'O' LL Ihr 

 

 

SOPTWARE & nETWORH 

 

000 2 4.) 

 

Boa tarde, tudo bem 

temos interesse em aditivar sim por mais um período, porem precisamos também aditivar o valor da hora 
trabalhada corrigindo conforme o lndice. 

At 

Valdelirio 

De:  NF  Educacao - Setor Compras - PM Capanema-PR <notaseducacao@capanema.prgov.br> 

Enviado: quinta-feira, 19 de janeiro de 2023 09:38 

A"ara:  VALDELIRIO <valdelirionoronha@hotmail.com> 

"Essunto: prorrogação de contrato 

Em razão da necessidade da prorrogação do contrato 130/2022 que está em término de vigência no dia 24/02/2023 
solicito a resposta para prorrogação do mesmo? aguardo retorno. 
att 

CAPANEW' 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
SETOR DE COMPRAS (46) 3552-1560 



27/01/202309:06 SoftSul Webmail aditko Fono 

Assunto  aditivo Fono 

De NF  Educacao - Setor Compras - PM Capanema-PR 
<notaseducaca o@ca  pa  nema .pr.gov.br> 

Para <educacao@capanema.pr.gov.br> 

Data 27/01/2023 09:02 

00-10-92-9  

tv1/4'u 
sorrturiRE C AITWORH 

0j]J246  
• RE prorrogação de contrato (10).eml (,,,99  KB)  

segue em anexo 

att  

III SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

SETOR DE COMPRAS (46) 3552-1560 

Assunto  RE: prorrogação de contrato 

De valdelirio de frettas noronha <valdelirionoronha@hotmail.com> 

Para NF  Educacao - Setor Compras - PM Capanema-PR <notaseducacao@capanema.pr.gov.br> 

Data 19/01/2023 14:16 

Boa tarde, tudo bem 
temos interesse em aditivar sim por mais um período, porem precisamos também aditivar o valor da hora 
trabalhada corrigindo conforme o lndice. 

At 

Valdelirio 

• 

De:  NF  Educacao - Setor Compras - PM Capanema-PR <notaseducacao@capanema.prgov.br> 

Enviado: quinta-feira, 19 de janeiro de 202309:38 

Para: VALDELIRIO <valdelirionoronha@hotmail.com> 

Assunto: prorrogação de contrato 

Em razão da necessidade da prorrogação do contrato 130/2022 que está em término de vigência no dia 
24/02/2023 solicito a resposta para prorrogação do mesmo? aguardo retorno. 
att 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
SETOR DE COMPRAS (46) 3552-1560 

https://v.ebmai  I .capanema.pr.govbr/?_task= mai I &_safe= 1&_uid=24316&_mbox= IN BOX&_acti on= pr  i  nt&_extwi n= 1 1/1 



Município de Capanema 

PROTOCOLO 

Processo: 245 / 2023 

ALCIONE ROBERTO  GLOSS  

 

Requerente CPF: 091.075.709-70  

Contato: ALCIONE ROBERTO CLOSS - 

Telefone: 

Assunto: LICITAÇÃO - SOLICITAÇÃO DE ADITIVO - Versão: 3 

Descrição: Em anexo solicitação de aditivo de tempo e serviço de Empresa de contratação de Fonoaudidiloga 

Tempo Minimo 

Tempo Maximo 

1 dias. 

30 dias. 

Capanema, 27 de Janeiro de 2023. 

ALCIONE  ROBERTO  GLOSS  
Requerente 

STP 500.2069y rptProcessoProtocolo ROSELIA, 13/02/2023 10:02.59 

Município de Capanema 

PROTOCOLO 

Processo: 245 / 2023 

ç. 

0 tA-2 2  

(-Y11)0 2 4 7  

Requerente ALCIONE ROBERTO CLOSS CPF: 091.075.709-70 

Contato: ALCIONE ROBERTO CLOSS - 

Telefone: 

Assunto: LICITAÇÃO - SOLICITAÇÃO DE ADITIVO - Versão: 3 

Descrição: Em anexo solicitação de aditivo de tempo e serviço de Empresa de contratação de Fonoaudiáloga 

Tempo Minimo 1 dias. 

Tempo  Maximo 30 dias. 

Capanema, 27 de Janeiro de 2023. 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Protocolista  

SIP 500.2069y rptProcessoProtocolo ROSELIA, 13/02/2023 10:02:59  

• 



ti 8-0-2-24 Municipio de Capanema  
Estado  do Parana  

OiJ2 
DESPACHO 

Com relação ao Pregão Eletrônico , n° 20/2021, objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA  AREA  DE FONOAUDIOLOGIA e 
PSICOLOGIA, POR MEIO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO NA  AREA,  PARA 
ATENDIMENTO JUNTO AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA PR, através DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CULTURA E ESPORTE, 
PROCESSADA PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Encaminho esse PA ao 
Procurador Jurídico para análise e emissão de Parecer Jurídico a respeito do aditivo de prazo 
de vigência e quantidade 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 
13 dia(s) do mês de fevereiro de 2023 

RosIia Kñger Beckeripagani 
Pregoeirp/Chefe do Dpto de Contratações Públicas do 

Município de Capanema 

SECRETAPIA MUNK:PAL. DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Av. Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080. Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CNPJ n" 75972.760/0001-60 www.ca pa n em.prgov.br  
E-mail: smcpc4capanerna.pr.gov.br  / licitacaogecapanema.prgov.br  

 



Município de Capanema - PR 

Procuradoria-Geral 

PARECER JURÍDICO N° 24/2023 

REQUERENTE: Departamento de Contratações Públicas.  
AREA  ADMINISTRATIVA: Licitações e contratos administrativos. 
ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
ASSUNTO: Manifestação prévia. 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Serviços de Fonoaudiologia e de Psicologia. 

1. RELATÓRIO. 
Trata-se de pedido de prorrogação contratual com acréscimo de quantitativo e com 

atualização monetária dos valores constantes nos contratos administrativos. 
E o relatório. 

2. MANIFESTAÇÃO PRÉVIA 

Previamente demissdo do parecer jurídico e o prosseguimento do pleito, faz-se necessária 
a complementação de informações no processo de contratação, conforme descrito a seguir. 

2.1. Pelo oficio n° 08/2023 a Secretaria Municipal de Educação e Cultura solicitou o 
aditivo de saldo e a prorrogação contratual. Todavia, não constam algumas informações e/ou 
documentos imprescindíveis para possibilitar a prorrogação contratual, quais sejam: 

a) a justificativa, mesmo que simplificada, a respeito da necessidade de manutenção da 
execução dos serviços e sua essencialidade; 

b) a justificativa de se tratar de um serviço continuo, a fim de possibilitar a prorrogação; 
c) a declaração, pelo Fiscal da Contratação, da regularidade dos serviços prestados pelas 

empresas e pelos profissionais contratados; 
d) a indicação precisa de quantas horas pretende aditivar e/ou prorrogar; 
e) o cronograma de execução dos serviços, de forma pormenorizada, de forma semanal 

e/ou mensal, por se tratar de contrato administrativo e não de ata de registro de preços; 
O a indicação do valor atualizado do contrato, com a aplicação do índice de correção 

monetária; 
g) a declaração, juntamente  coin  a respectiva justificativa, de que o valor contratual que  

sera  praticado com a prorrogação está de acordo com o valor de mercado e é mais vantajoso para 
a Administração Pública municipal; 

h) a declaração de existência de recursos financeiros para fazer frente as despesas, 
conforme determinação da Lei de Responsabilidade Fiscal; 

i) a minuta do termo aditivo. 

3. CONCLUSÃO. 

Após eventuais justificativas, juntada de cálculos, de documentos e da minuta 
do aditivo contratual, voltem para parecer e análise da minuta. 

ticip.  de Capcuieina, Esiado do  Parana  - Cidade da Rodovia Ecolúgica - Estrada 
Parque Ca ho  do Co  ono,  s 17 dias do mês de fevereiro de 2023. 

Sitiba 36111.3r  

kOfir 
_tirodor  thunice 
diCaP•min" rw' 

MV 

varo S a  Jim D•c• W. 56.812°14  
OPOPR 68'8°7  

Procura  or  Munia 
OAB 'R 68.807 

Av. Pedi Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Tone: 46-3552-1321 - ramal 217 

Drocunidotiaeocaoanema.oravv.br  -  Dr.  Alvaro Skiba Júnior 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
OttO 2 

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: quarta-feira, 22 de fevereiro de 2023 17:20 
Para: 'educacao' 
Assunto: PREGÃO 20/2021- PARECER JURÍDICO SOLICITAÇÃO DE COMPLEMENTAÇÃO 
Anexos: PARECER JURÍDICO PREGÃO 20-2021.pdf 

BOA TARDE 

PARA QUE POSSAMOS FAZER 0 ADITIVO NO PROCESSO DE PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 20/2021; OBJETO CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS NA  AREA  DE FONOAUDIOLOGIA e PSICOLOGIA, POR MEIO DE PROFISSIONAL 

ESPECIALIZADO NA  AREA,  PARA ATENDIMENTO JUNTO AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS 

MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, através DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA E ESPORTE, processada pelo sistema de registro de pregos,  SERA  NECESSÁRIO NOS 

• ENCAMINHAR AS SOLICITAÇÕES CONTIDAS NO PARECER JURÍDICO N° 24/2023. 

FICO NO AGUARDO COM URGÊNCIA. 

 

400* 
 SLCRLTAMA MUNICIPAL Dl 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contrafações Pbbcas 

Pregoorrat  
Pavan&  *022 4i. 12 de Dextenbro de 1021 

 

    

  

Prefeitura Municipal de Capanerna-PR 
Codado da Rodova Ecolcigicai 

Estrada Par* Caniinho do Colono 
¡.$6-) 3552.1321 E-inail licnaclotacapanorre prgovibr  

math.*  bratacao@tirpanorria precar br 

• 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: Mail Delivery Subsystem  <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Enviado em: quarta-feira, 22 de fevereiro de 2023 17:20 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Return receipt  

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00012.txt  

The original message was received at Wed, 22 Feb 2023 17:20:15 -0300 from 

51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications <educacao@capanema.prgov.br> 

(successfully delivered to mailbox) 

Transcript of session follows <educacao@capanema.prgov.br>... Successfully delivered 
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j' 5 Municipio de Capanema - PR 
Secretaria de Educação e Cultura  

Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono 

Minuta de Prorrogação Contrato 130/2022 

a) 0 presente serviço torna-se fundamental e necessário visto que a atual 
profissional já conhece a rede de ensino, bem como as especificidades de que tratam 
nossos alunos que são acompanhados em seus processos educacionais, 
profissional de Fonoaudiologia ocupa um papel crucial no acompanhamento escolar, 
bem como na orientação a pais e alunos sobre o desenvolvimento infantil, em relação 
a questões de desenvolvimento da linguagem. Outrossim, o referido profissional 
acompanhado do profissional de psicologia cumpre papel importantíssimo na 
avaliação e encaminhamento de alunos para outros profissionais clínicos, visando 
investigação e fechamento de diagnóstico. 

Cabe ressaltar que estas funções existes no quadro de nossa secretaria desde 
2012, contudo com pedidos de exoneração das profissionais estamos defasados 
deste serviço que é de suma importância. 

b) Para destacar a necessidade da continuidade do serviço cabe ressaltar que 
existem na rede municipal de ensino mais de 25 crianças com laudo e várias outras 
em processo de investigação, que para o atendimento integral demandam de uma 
equipe multidisciplinar que garanta adaptações necessárias, bem como orientações a 
pais e professores. 

c) Pretende-se aditivar 960 horas por se tratar de um serviço continuado. 

Alcione Roberto Closs 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 

All:111(1:1 11 ICICI)ClIallCia, .593 - Centro - 8.5760-000 
F, (.1(i) 2606031,5 - (46) )984.027042 
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Município • e apanema - PR 
Secretaria de Educação e Cultura 

Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono 

Declaração de Regularidade dos Serviços Prestados 

Declaramos para os devidos fins que a empresa "bmega Cursos 
Profissionalizantes"desenvolveu de maneira regular as atividades para as quais foi 
contratado. Deste modo o parecer da fiscalização do contrato é positivo do ponto de 
vista da continuidade dos serviços. 

Arrreitiet Indcpcn-nriinrcin, 59.9 - ecn - 8.5760-000 
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Secretaria de Educação e Cultura  

Of f025,)  

Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono 

Cronograma de Atendimento da profissional de Fonoaudiologia 

Em justificativa anterior foi caracterizado a finalidade do trabalho profissional de 
fonoaudiologia na educação. A fim de complementar as justificativas que se fazem 
necessárias indicamos que a referida profissional permanecerá lotada na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura realizando atividades de avaliação de alunos, bem 
como orientação a pais e professores nas adaptações que se fazem necessárias com 
vistas ao desenvolvimento fonológico da criança. 

Para tanto o cronograma de atendimento se dá em até 40 horas semanais na 
Secretaria Municipal de Educação para atendimento individualizado, aplicação de 
testes e confecção de relatórios de alunos previamente indicados em Conselho de 
Classe. Cabe Ressaltar que o Conselho de Classe é a ação pedagógica que reúne os 
profissionais da educação, bem como a equipe multidisciplinar para avaliar o processo 
de ensino aprendizagem e os casos individualizados, e neste momento encaminha-se 
os alunos que apresentam dificuldades para estes atendimentos. 

Durante os intervalos do Conselho de Classe ocorrem inúmeras situações que 
em virtude da emergência podem demandar da indicação antes mesmo da reunião do 
Conselho. Somado a isso o trabalho do profissional de Fonoaudiologia é crucial para 
orientação do desenvolvimento infantil, bem como apoio pedagógico aos professores 
com características preventivas. 

Sendo assim ressaltamos que o atendimento se dará em até 8 horas diárias, 
em horário a ser pactuado com a profissional, priorizando-se os períodos matutino e 
vespertino e eventualmente noturno para atendimento de pais e avaliação de alunos, 
com presença na Secretaria Municipal de Educação, e também visitas as escolas e 
Centros Municipais de Educação Infantil. Porém não é possível quantificar número de 
atendimentos devido a especificidade do atendimento descrito. 

Alcione Roberto Closs 
Secretário Municipal de Educação 

e Cultura 
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Município de Capanerna 
Estado do Paraná abo 2 5 6 

DECLARAÇÃO 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 20/2021, objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA  AREA  DE FONOAUDIOLOGIA e 
PSICOLOGIA, POR MEIO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO NA  AREA,  PARA 
ATENDIMENTO JUNTO AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA PR, através DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, 
PROCESSADA PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, declaro que que o preço de 
R$ 49,95 da hora é compatível com o mercado. 

Capanema, 24 de fevereiro de 2023 

Alcione Roberto Closso 
Secretário Municipal de Educação e Cultura 
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23/02/2023, 15:06 Cálculo Exato 

Cálculo Exato 

Atualização de um valor por um índice financeiro com juros b0 2 5  
Atualização de R$49,27 de 22-Junho-2022 e 23-Fevereiro-2023 pelo índice INPC - ind. Nac. de Pregos ao Consumidor, com 
juros compostos de 0,000% ao mês,  pro-rata  die.  

Valor original: RS49,27 

Valor atualizado pelo índice: R$49,95 

Valor atualizado pelo índice, com juros: R$49,95  

Memória do Cálculo 

Variação do índice INPC - ind. Nac. de Pregos ao Consumidor entre 22-Junho-2022 e 23-Fevereiro-2023 

Em percentual: 1,3896% 
Em fator de multiplicação: 1,013896 

Os valores do índice utilizados neste cálculo foram: 
Junho-2022 = 0,62%; Julho-2022 = -0,60%; Agosto-2022 = -0,31%; Setembro-2022 = -0,32%; Outubro-2022 = 0,47%; Novembro- 
2022 = 0,38%; Dezembro-2022 = 0,69%; Janeiro-2023 = 0,46%. 

illktualização 
Valor atualizado = valor * fator = R$49,27 * 1,0139 
Valor atualizado (VA) = R$49,95 

Juros 
Juros percentuais  (JP)  = 0,00000 % 
Valor dos juros (VJ) = VA*  JP  = 0,0000 
Valor total com juros = VA + VJ = R$49,95 

Observações sobre os juros: 
Fórmula dos juros compostos: Juros = ((1 + taxa / 100) A  períodos) - 1 
períodos = 9/30  (prop.  Junho-2022) + 7 (de Julho-2022 a Janeiro-2023) + 22/28  (prop.  Fevereiro-2023) = 8.0857 
Juros = ((1 + 0,00000 / 100) A  8.0857) - 1 = 0,00000% 

https://calculoexato.com.br/imprimir.aspx?codMenu=FinanAtualizalndiceJuros  1/1 



Município de Capanema 
Estado do  Parana  

A Sra. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 

Pregoeira/Membro da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 20/2021, Contrato Administrativo n° 130/2022, objeto: 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA  AREA  DE 
FONOAUDIOLOGIA e PSICOLOGIA, POR MEIO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO NA  AREA,  
PARA ATENDIMENTO JUNTO AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA PR, através DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, 
PROCESSADA PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, informo que há dotação orçamentária 

ara Aditivo conforme  or  amento abaixo: 
Dotações 
Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 1050 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 1060 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 1420 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 23 dia(s) do 
mês de fevereiro de 2023 

ar  -alter 

Tec.Con CRC: PR 046483/0-2 

CPF 723.9 -53  
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 04.632.453/0001-91  DUNK):  909959330 
Razão Social: CURSOS PROFISSIONALIZANTES  OMEGA  LTDA 

ekome Fantasia: CURSOS PROFISSIONALIZANTES  OMEGA  
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 31/01/2024 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
MEI: Não 
Porte da Empresa: Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s). 

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 02/07/2023 

FGTS Validade: 05/03/2023 

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 02/07/2023 
IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência) 

Receita Estadual/Distrital Validade: 21/02/2023 (") 

Receita Municipal Validade: 22/04/2023 
VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 31/05/2023 

Emitido  em: 23/02/2023 14:46 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass:  



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 029527883-54 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 04.632.453/0001-91 
Nome: CURSOS PROFISSIONALIZANTES  OMEGA  LTDA - ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de L  
\---; natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 23/06/2023 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.lazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 
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Município de Capanerna 
Estado do  Parana  

O c,  
minuta 
2.° Termo Aditivo ao Contrato n° 130/2022, que entre si celebram de um 
lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro lado a 
empresa CURSOS PROFISSIONALIZANTES  OMEGA  LTDA -ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhor 
AMÉRICO  BELLE,  doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CURSOS 
PROFISSIONALIZANTES  OMEGA  LTDA -ME, pessoa jurídica de direito privado, situada a RUA 
PONTA GROSSA - EDIFICIO CAVAGNOLI, 1720 SALA 13 10  ANDAR - CEP: 85605110- BAIRRO: 
CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 04.632.453/0001-91, Telefone:(46) 3035 - 5060,  e-mail:  
VALDELIRIONORONHA@HOTMAIL.COM,  neste ato por seu representante legal, DANIEL BERTOL 
NORONHA, CPF:077.251.689-82 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico ou Presencial n° 20/2021, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 25/04/2022, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Pregão Eletrônico n° 20/2021, entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO 
DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA  AREA  DE FONOAUDIOLOGIA e 
PSICOLOGIA, POR MEIO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO NA  AREA,  PARA ATENDIMENTO 
JUNTO AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, 
através DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, PROCESSADA PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em conformidade com o Parecer Jurídico n° xx/2023, fica 
prorrogado o prazo de Vigência do Contrato n° 130/2022 para mais 10(Dez) meses corridos a partir 
da data de término do contrato, sendo aplicado o indice INPC- indice Nacional de Pregos ao 
Consumidor, ficando aditivado também o n° de horas da profissional para mais 960 horas. 

CLAUSULA SEGUNDA: Valor do Aditivo: R$ 47.952,00 (Quarenta e sete mil, novecentos e 
cinquenta e dois reais) 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 23 dia(s) do 
mês de fevereiro de 2023 

AMÉRICO  BELLE  
Prefeito Municipal 

DANIEL BERTOL NORONHA 
Representante Legal 

CURSOS PROFISSIONALIZANTES  
OMEGA  LTDA -ME 

Contratada 
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Procuradoria-Geral 

PARECER JURÍDICO N° 27/2023 

PROCEDIMENTO ELETRÔNICO N°: 245/2023 
REQUERENTE: Departamento de Contratações Públicas  
AREA  ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos 
ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
ASSUNTO: Análise de solicitação de prorrogação de vigência contratual com renovação de 
saldo. Serviços de fonoaudiologia. 

EMENTA: ANALISE DE PEDIDO DE PRORROGAÇÃO 
CONTRATUAL. REAJUSTE CONTRATUAL. 
POSSIBILIDADE DE NOVA PACTUAÇÃO. PARECER 
FAVORÁVEL CONDICIONADO. 

1. RELATÓRIO 

O Departamento de Contratações Públicas reencaminha para análise da Procuradoria-
Geral o presente Processo Administrativo para reandlise de solicitação de alteração contratual, 
consubstanciada em prorrogação da vigência com renovação integral do quantitativo original 
do contrato. 

Após a emissão do Parecer Jurídico n° 24/2023, foram juntados aos autos os seguintes 
documentos: 

I) E-mails  e comunicação via WhatsApp da Chefe do Departamento de 
Contratações com o Secretário de Educação e Cultura; 

II) Manifestação parcial do Secretário;  
III) Declaração do Fiscal do contrato; 
IV) Cronograma de atendimento; 
V) Declaração emitida pelo Secretário; 
VI) Cálculos; 
VII) Parecer contábil; 
VIII) Declaração emitida a partir do SICAF; 
IX) Certidão negativa estadual; 
X) Minuta do termo aditivo. 
E o relatório. 

2. DOS PRESSUPOSTOS DE FATO E DE DIREITO 
2.1. Considerações iniciais  
Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos termos d 

parágrafo único do  art.  38, da Lei n° 8.666/1993, prestar consultoria sob o prisma estritamen 
jurídico dos documentos apresentados, não cabendo nenhuma consideração acerca do mérito 
da presente contratação e da discricionariedade da Administração Pública ao traçar os 
parâmetros do(s) produto(s)/serviço(s) entendido(s) como necessário(s). 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone: 46-3552-1321 - ramal 217 
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Procuradoria-Geral 
Ali 0 2 6 3  

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos do objeto do aditivo 
solicitado não constitui tarefa afeta a este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional 
poderemos adentrar, em razão da omissão grosseira do setor competente na descrição dos 
objetos ou na justificativa da contratação. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos A análise dos aspectos relacionados A 
legalidade do feito. 

2.2. Da possibilidade da prorrogação contratual  
A Lei n° 8.666/1993 admite a prorrogação de contratos, desde que observadas 

determinadas situações, elencadas no citado normativo legal nos seguintes termos:  
Art.  57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita ti vigência dos 

respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: 
(..)  
ii  - à prestação de serviços a serem executados de forma continua, que poderão ter a sua 

duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos  con:  vistas à obtenção de preços e condições 
mais vantajosas para a administração,  limitada a sessenta meses; 

(..) 
§ 20 Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada 

pela autoridade competente para celebrar o contrato. 

Destarte, depreende-se do artigo 57 da Lei n° 8.666/93 que a regra é a de que o contrato 
possua vigência dentro de um único exercício financeiro, para restar adstrito aos créditos 
orçamentários respectivos. No entanto, a exceção é quando se tratar de serviços de natureza 
continua, em que a duração dos contratos poderá se estender até sessenta meses, em havendo 
condições vantajosas para a Administração. 

2.3. Dos requisitos para a prorrogação contratual  
O edital da licitação, em seu item 21, indicou os requisitos necessários para a conversão 

da ata de registro de preços em contrato, os quais não foram observados no momento oportuno. 
Todavia, como medida excepcional e em atenção ao principio do melhor interesse da 

criança, vislumbro a possibilidade de superação dos equívocos ocorridos no momento da 
conversão da ata em contrato, para permitir a continuidade da prestação dos serviços que 
compõem o objeto do contrato administrativo n°130/2022. 

Nesse rumo, no parecer jurídico IV 24/2023 forain consignados, de forma condensada, os 
requisitos para a prorrogação contratual, os quais foram cumpridos, não sem a reclamação dos 
agentes públicos envolvidos e com algumas ressalvas a serem indicadas a seguir. 

Os  requisite's  exigidos foram os seguintes: 
a) a justificativa, mesmo que simplificada, a respeito da necessidade de manutenção da 

execução dos serviços e sua essencialidade; 
b) a justificativa de se tratar de um serviço continuo, a fim de possibilitar a prorrogação; 
c) a declaração, pelo fiscal da Contratação, da regularidade dos serviços prestados pelas 

empresas e pelos profissionais contratados; 
d) a indicação precisa de quantas horas pretende aditivar e/ou prorrogar; 
e) o cronograma de execução dos serviços, de forma pormenorizada, de forma semanal 

e/ou mensal, por se tratar de contrato administrativo e não de ata de registro de preços; 
f) a indicação do valor atualizado do contrato, com a aplicação do índice de correc 

monetária; 
g) a declaração, juntamente com a respectiva justificativa, de que o valor contratual que  

sera  praticado com a prorrogação está de acordo com o valor de mercado e é mais vantajoso para 
a Administração Pública municipal; 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone: 46-3552-1321 - ramal 217 
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h) a declaração de existência de recursos financeiros para fazer frente as despesas, 
conforme determinação da Lei de Responsabilidade Fiscal; 

i) a minuta do termo aditivo. 
Com relação As alíneas "a", "b", "c", "d", "f", "h" e "i", extrai-se o cumprimento do 

indicado no parecer, de forma integral. 
No que tange à alínea "e" do subitem 2.1 do referido parecer, foi indicada a necessidade 

de a Secretaria interessada apresentar o cronograma de execução dos serviços, de forma 
pormenorizada, de forma semanal e/ou mensal, por se tratar de contrato administrativo e não de ata de 
registro de preços. 

Isso porque o contrato, diferentemente da ata, requer a discriminação da execução do 
objeto contratual, contendo as informações exatas dos serviços que serão executados pela 
empresa contratada, não havendo espaço para incertezas, as quais devem se restringir ao âmbito 
da ata de registro de preços. 

Todavia, não sem objeções verbais, a Secretaria Municipal interessada apresentou uma 
espécie de cronograma das atividades susc-into, porém, mesmo que impreciso, é possível extrair 
uma certa previsibilidade para a execução dos serviços, cuja fiscalização e controle contratual 
deverão possuir um controle mais minucioso do Fiscal da Contratação, em razão da ausência 
de precisão do documento apresentado. 

Noutro giro, na alínea "g" do subitem 2.1 do referido parecer jurídico, foi exigida a 
declaração, juntamente com a respectiva justificativa, de que o valor contratual que será praticado com a 
prorrogac'do está de acordo com o valor de mercado e é mais vantajoso para a Administração Pública 
municipal. 

No entanto, denota-se que a declaração juntada aos autos atende de maneira parcial o 
referido comando, em desacordo, inclusive, com o disposto na alínea "d" do subitem 21.2 do 
edital da respectiva licitação. 

Dessa forma, consoante as competências e atribuições legais da Secretaria Municipal de 
Contratações Públicas e dos agentes públicos ali lotados, faz-se necessária a averiguação e a 
emissão de certidão de que os preços reajustados continuam compatíveis com o preço de 
mercado, sob pena de responsabilidade solidária por eventual sobrepreço ou superfaturamento. 

1. 

2.4. Do reajuste contratual 
Considerando o interesse da Administração municipal em realizar a prorrogação do 

contrato, há que se ressaltar a necessidade de observar o reajuste anual dos contratos, no 
sentido de preservar o poder aquisitivo da moeda, conforme determina a própria Lei de 
Licitações e Contratos. 

Dessa forma, consoante ao disposto na clausula 12.1.3. do contrato administrativo 
mencionado alhures, mister a aplicação do INPC como índice de referência para reajustar os 
valores a serem pagos pelo Município. 

2.5. Recomendações 
Urge esclarecer„ por fim„ porque notória a relevância, que a veracidade de todas as 

informações e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos agentes 
públicos e privados envolvidos. 

Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de aplicação de sanções 
natureza política, administrativa, civil e penal em caso de malversação da verba pública elo  
ern  razão de descurnprimento das obrigações legais, contratuais e editalícias, possibilitando 

Av. Pedro Vfrkto Parigot de Souza, 1080 Cento• 85760000 Fone: 46-3552 1321 raraai 217 



Alvaro iba Jfini 
Procuro dor Municip,  
OA  /PR 68.807  

OfijD 2 6 3 
Município de Capanema - PR 

Procuradoria-Geral 

a configuração de ato de improbidade administrativa, nos termos da Lei n° 8.429/1992, bem 
como em desrespeito ã. Lei de Responsabilidade Fiscal. 

3. CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta pela possibilidade da celebração do 
termo aditivo de quantitativo e de valor, na forma pretendida,  desde que sejam observadas as 
considerações mencionadas neste parecer.  

E o parecer. 

Município de Capanema, Estado do  Parana  - Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Ca s nho do Colono, aos 24 dias do mês de fevereiro de 2022. 

War° Skibs  Júnior  
Proaurador Municipal% 

de Capananta - PR 
Dec. PP 681111/2014  

OAS/PR 68.807  

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 -  Centro- 85760-000 - Tone: 46-3552-1321 - ramal 217 

procuradoriaecapanema.pr.gor.br  -  Dr.  Mvaro Skita Júnior 
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OCIV311111133 

0 2 6 t;  

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

PJ 75.972.760/0001-60 Responsável:  Alecxandro  Noll  Telefone (46) 3552-1321 

Departamento.  Secretaria Municipal de Contratações Públicas 

Relatório de Cotação SERVIÇO DE FONOAUDIOLOGIA 

Pesquisa realizada entre 01/03/2023 15:51:22 e 01/03/2023 16:05:03 

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021. 

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos pregos obtidos - Prego calculado com base na média aritmética de todos os preços 
selecionados pelo usuário para aquele determinado Item. 

-me Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2027, no Artigo 3°, 'A pesquisa de preços  sera  materializada em documento que conterá. INC V-Método matemático aplicado para a 

illrção do valor estimado • 

Item 1: PROFISSIONAL DE FONOAUDIOLOGIA PARA ATENDIMENTO ESPECIALIZADO NA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 

PREÇOS / QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL PREÇO  EST. TOTAL 

PROPOSTAS ESTIMADO CALCULADO 

4 / 4 AS 70,32 (uri) R$ 70,32 AS 70,32 

Prego Data 
Órgão Público Identificação 

Licitação 
Prego 

Público 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARBOSA 00000323 19/01/2023 AS 60,00 

2 Município de Francisco Beltrão MDFB- 13/10/2022 RS 120,00 

922022-

Processo 

inexigibilidade 

3 MUNICÍPIO DE ALVARES  FLORENCE  

Prefeitura Municipal de Rondon 

Valor Unitário  

00003022 29/04/2022 

PMDR- 01/04/2022 

252022- 

Processo 

dispensa 

R$ 70,32 

Mediana dos Preços Obtidos: RS 65,30 

Valor Global: R$ 70,32  

Detalhamento dos Itens 

Relatório gerado no dia 01/03/2023 16:08:09 (IP: 177.101.130.51) 
Código Validação: IglhtuDqanMh5qQPSfZkNEZgJTS9fbMDKE%2fFpdDC)siMqHU8nPtm6WA%3d%3d 
Ilttp://www.bancodeprecos.corn.br/CedificadoAutenticidade?token=lgnituDqanIkAh5q0PSIZkNEZgJTS9ftrMDKE%252fFpdDOsfMqHU8nPtni6WA%253d*/.253d  1 / 6 



Item 1.  PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

Prego Estimado: RS 70.32 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 70,32 Media dos Pregos Obtidos: RS 70,32 

Prego da Minha Instituição: RS 43,90 Variação: +60,18% 

Quantidade Descrição 

PROFISSIONAL DE FONOAUDIOLOGIA PARA ATENDIMENTO ESPECIALIZADO NA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 

Observação 

026 
Preços da Minha Instituição 

H$ • 

R$ 49,28 

Data: 26/04/2021 08:33 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N'Pregão:202021 / UASG987487 

Lote/Item: /1 

Ata: Link,Ata 

Adjudicação: 26/04/2021 14:18 

Homologação: 26/04/2021 14:23 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov  

.br 

Quantidade: 2.000 

Unidade: Unidade 

UF: PR 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

R$43,90  

• 

Prego 1: Média das 2 Melhores Propostas Finais 

Valor corrigido em 72,26% pelo Indice1PCA.  

Inc. Art.  5° da IN 65de 07 de Julho de 2021 

Õrgão: GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA  

AREA  DE FONOAUDIOLOGIA e PSICOLOGIA, POR MEIO DE PROFISSIONAL 

ESPECIALIZADO NA  AREA,  PARA ATENDIMENTO JUNTO AS INSTITUIÇÕES 

EDUCACIONAIS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, através DA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, processada pelo sistema de 

registro de pregos. 

Descrição: Consulta Médica - Fonoaudiologia - CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE com 01 (um) profissional especializado na  

area  de fonoaudiologia, para atendimento na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA E ESPORTE, com carga horária  maxima  de 40 (quarenta) horas 

semanais. formação necessária: graduação na  area  de fonoaudiologia, pôs 

graduação na  area,  atestado de capacidade técnica. 

CatSer 5959 - CONSULTA MEDICA- FONOAUDIOLOGIA 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

04.632.453/0001-91 CURSOS PROFISSIONALIZANTES  OMEGA  LTDA 

*VENCEDOR * 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE com 01 (um) profissional especializado na  area  de fonoaudiologia, par 
a atendimento na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, com carga horária  maxima  de 40 (quarenta) horas semanais. formação necessária:  grad  
uação na  area  de fonoaudiologia, pós graduação na  area,  atestado de capacidade técnica. 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:  
PR Francisco Beltrão R PONTA GROSSA, 1720 ALESSANDRA (46) 99115-3479 valdelirionoronha@hotmail.com  

reços Selecionados 

Prego (Outros Entes Públicos) 1: Menor Preço  

Inc  I I  Art.  5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARBOSA 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços médicos 

Descrição: FONOAUDIOLOGO - FONOAUDIOLOGO 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR  

RS 60,00 

Data: 19/01/2023 00:00 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 

SRP: NÃO 

Identificação: 00000323 

Lote/Item: 1/8 

Ata: 1  ink  Ata 

Fonte: 45.71.14.76:8079/transparencia/ 

Quantidade: 1.000 

Unidade:  HR  

UF: SP 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

32.487.239/0001-24 MEDCOR SERVICOS MEDICOS LTDA R$ 60,00 

*  VENCEDOR  *  

Relatório gerado no dla 01/03/2023 16:08:09 (IP: 177.101.130.51) 
C6d190 Validagao: IgfhtuDcianMh5qOPSfZicNEZgJTS9fbMDKE%2/FpdE)Ctsfl*HU8nPtm6WAY.34:1%.3d 
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Estado: Cidade: Endereço: 
PR Francisco Beltrão RUA VEREADOR ROMEU LAURO WERLANG, 676 

Telefone:  
(46) 9919-1582 / (46) 9118-2452 graciane.psi@outlook.com  

Email: 

H$ 

Data: 29/04/2022 00:00 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL  

SAP:  NÃO 

Identificação: 00003022 

Lote/Item: 1/1 

Ata:  N/A  

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Ç.  ^1 • 0 IA) 2 6 
Estado: 
SP 

Cidade: 
Mogi Mirim 

Endereço: Telefone: 
R AUREA, 448 (19) 9785-2670 

Email: 
diretoria@grupomedcor.com.br  

Prego (Outros Entes Públicos) 2: Média das 2 Melhores Propostas Finais  

Inc  I I  Art  5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

R$ 120,00 

Órgão: Município de Francisco Beltrão 

Objeto: Contratação de prestação de serviços especializados de plano terapêutico no 

método da terapia ABA - Análise do comportamento aplicada, ciência da 

aprendizagem para atendimento de pacientes com transtorno do espectro do 

autismo, em nível de suporte alto e grau severo, pelo período de 12 (doze) meses. 

Descrição: FONOAUDIÓLOGA ABA/PECS - FONOAUDIOLOGA ABA/PECS 

Data: 

Modalidade: 

SRP: 

Identificação: 

Lote/Item: 

Ata: 

Fonte: 

Quantidade: 

Unidade: 

UF: 

13/10/2022 14:00 

Processo inexigibilidade 

NÃO 

MDFB-922022-Processo 

inexigibilidade 

1/2  

N/A  

pmfb.franciscobeltrao.com.br:7474/ 

transparencia/licitacoes 

200 

H 

PR 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

42.378.428/0001-12 GRACIANE BARBOZA DA SILVA 

* VENCEDOR * 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

VALOR DA PROPOSTA FINAL  

AS 120,00 

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Média das 2 Melhores Propostas Finais 

Valor corrigido em 0,86% pelo índice IPCA  

Inc Art.  5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

Órgão: MUNICÍPIO DE ALVARES  FLORENCE  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PROFISSIONAIS PARA 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ALVARES  

FLORENCE.  

Descrição: FONOAUDIOLOGO 20 HORAS - DIURNO - FONOAUDIOLOGO 20 HORAS - 

DIURNO 

Fonte: 

Quantidade: 

Unidade: 

UF: 

177.67.244.85:5656/transparencia/ 

480 

HS 

SP 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

35.019.060/0001-30 BRAZ ASSESSORIA E ATENDIMENTO EM SAUDE LTDA 

* VENCEDOR * 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

VALOR DA PROPOSTA FINAL  

RS 30,43 

Estado: Cidade: Endereço: 
SP Suzanapolis RUA ALBERTO ALVES ANDRADE, 205 

Telefone: 
(17) 9734-9184 

Email: 
braz.atendimentosaude@gmail.com  

Relatório gerado no dla 01/03/2023 16:08:09 (IP: 177.101.130.51) 
Código Validação: i9fhtuDganMh5qOPSakNEI9JTS9fbMDKE%2fFpdDasfMqHU8nPtm6WA%3d9•3d 
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0269 1-)  

Data: 01/04/2022 00:00 

Modalidade: Processo dispensa 

SRP: NÃO 

Identificação: PMDR-252022-Processo dispensa 

Lote/Item: 1/1 

Ata:  N/A  

Fonte: http://170.0.188.164:7474/transpar  

encia/licitacoes 

Quantidade: 80 

Unidade: SERV 

UF: PR 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Prego (Outros Entes Públicos) 4: Média das 2 Melhores Propostas Finais 

Valor corrigido em 0,86% pelo ihthce IPCA  

Inc.  II  Art.  5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Órgão: Prefeitura Municipal de Rondon 

Objeto: Contratação de empresa especializada para oferecer serviço de intervenção nas 

áreas de fonoaudiologia e psicomotricidade. 

Descrição: SERVIÇO DE FONOAUDIOLOGIA - SESSÃO COM 1 HORA - SERVIÇO DE 

FONOAUDIOLOGIA - SESSÃO COM 1 HORA 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

35.933.711/0001-01 CENTRO NEUROLOGICO DE FISIOTERAPIA NEUROCENTER LTDA R$ 70,00 
* VENCEDOR * 

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 
PR Paranavaí R AMAPA, 826 (44) 9974-1302  

Email: 
neurocenterpvai@gmail.com  

Assinatura  
Alecxandro Noll 01/03/2023  

• 

Relatório gerado no dia 01/03/2023 16:08:09 (IP: 177.101.130.51) 
código Validagtio: I9fhtuDg8nMh5q0PSIZkNEZ9JTS9fbMDKE%2fFedDastMqHU8nPtm6WA%3d*/.3d 
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Ç '; LAUDO DA COTAÇÃO 

Prego estimado do item calculado pela fórmula Média Aritmética dos pregos obtidos: 

Item 1 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

- 1 prego de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia 19/01/2023, calculado pela 
fórmula Menor Prego. 

-3 preços de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas entre os dias 01/04/2022 e 13/10/2022, 
calculados pela fórmula Média das 2 Melhores Propostas Finais. 

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS 

Menor Prego 

- Capta qualquer prego informado pelo fornecedor, inclusive de itens dentro de lotes, não necessariamente refletindo o menor prego para o lote, ou 
seja, o prego vencedor do lote. 

Média das 2 Melhores Propostas Finais 

Illapta as 2 melhores propostas finais da licitação e aplica a média aritmética. A média (Me) é calculada somando-se todos os valores de um 
conjunto de dados e dividindo-se pelo número de elementos deste conjunto. 

Relatório gerado no dia 01/03/2023 16:08:09 (IP: 177.101.130.51) 
Código IgfhtuDcianMh5qQPSfZkNEZgJTS911)MDKE%2fFpdDQVMqHU8nPtm6WA%3d7o3d 
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Extrato de fontes Utilizadas neste relatório 

Fontes utilizadas nesta cotação: 

1 - Prefeitura Municipal de Rondon/PR 
http://170.0.188.164:7474/transparencia/licitacoes  

2 - Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão/PR 
pmfb.franciscobeltrao.com.br:7474/transparencia/licitacoes  

3 - Prefeitura Municipal de Alvares Florence/SP 
177.67.244.85:5656/transparencia/ 

4 - ComprasNet 
www.comprasgovernamentais.gov.br  

5 - Prefeitura Municipal de Barbosa/SP 
45.71.14.76:8079/transparencia/ 

• 

Data: 
Acessar a fonte aqui 

Data: 77/02/2023 76:73:03 
Acessar a fonte aqui 

Data: 04/70/2022 09:50:22 
Acessar a fonte aqui  

Data: 
Acessar a fonte aqui  

Data: 
Acessar a fonte aqui  

• 

Relatório gerado no dia 01/03/2023 16:08:09 (IP: 177.101.130.51) 
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niSO  2 7 2  Município de Capanema 
Estado do  Parana  

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 20/2021, objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA  AREA  DE FONOAUDIOLOGIA e 
PSICOLOGIA, POR MEIO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO NA  AREA,  PARA 
ATENDIMENTO JUNTO AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA PR, através DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, 
PROCESSADA PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Acato o Parecer Jurídico n° 
27/2023 pelo aditivo de Prazo de Vigência e quantidade do contrato n° 130/2022. 

Solicito ao Departamento de Contratações Pública para que tome as devidas 
Providências no sentido da elaboração do Termo Aditivo. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 
23 dia(s) do mês de fevereiro  

Américo  Bell  
Prefeito Municipal 

le* SECF2ETAPIA MUNCIPAI. DE 
CONTRATAOES  PÚBLICAS 

Av. Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CN P3 n° 75.972.760/0001-60 www.ca pa n em.p r.g ov.br  
E-mail: smcpOcapanema.prgov.br  / licitacao@capanema.pr.gov.br  

 



e) o 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

Enviado em: quarta-feira, 1 de marco de 2023 16:49 

Para: 'valdelirionoronha@hotmail.com' 
Assunto: ADITIVO PARA ASSINATURA 

Anexos: 2° aditivo ao contrato 130.pdf 

BOA TARDE 

FAVOR ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER 

Roselia Kriger Becker Pagani  
Chefe  do  Departamento  de  Contratações  Públocas 

Prtgovra 
Pat t41-4 8 022 de 12 tic C>42embro 40 202 t  

SEKRETAPIA MUMOPAI DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

  

Prefeitura  Municipal de Capanema-PR 
Odvde Ft04Ovta ECOIV-C3 

Estrada PArgut Curlinho do  Colono  
(46) 3$52-1321 bovoça capariorra prvav be 

rose* hayscloQicapawym prrav be 

 

  

  

1 



r). 11)27 
roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

De: postmaster@outlook.com  

Enviado em: quarta-feira, 1 de março de 2023 16:49 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Entregue: ADITIVO PARA ASSINATURA 

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00026.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

valdelirionoronha©hotmail.com   

Assunto: ADITIVO PARA ASSINATURA 

• 



centos e Quarenta Reais). Abertura das propostas: 08:30 Horas do 
dia 15/03/2023. Local: haps://www.comprasgovernamentais.gov.br  , 
demais informações podem ser adquiridas no Departamento de Con-
tratações Públicas, Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av.  Gov.  
Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema -  Parana  - Centro e 
também no  site  www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 01/03/2023 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

PORTARIA N° 8.349, DE 01 DE MARÇO DE 2023. 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n° 2/2023. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana,  no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de julho  de  2002 e com a Lei 
n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu 
artigo 43; 

RESOLVE: 

Art.  1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Eletrôni-
co n° 2/2023, objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PRE-
VENTIVA, CORRETIVA E FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA O 
SISTEMA ELETRÔNICO, REFRIGERAÇÃO E ESTRUTURAL DOS 
EQUIPAMENTOS CÂMARAS DE CONSERVAÇÃO DE VACINAS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR, EM 
ATENDIMENTO AO PROGRAMA ESTADUAL DE FORTALECI-
MENTO DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE - PROVIGIA-PR.  
Art.  2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, 410 da Lei 8.666, de 21 
de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 
apresentando os vencedores pelo critério menor preço Por Lote; 
Vencedores 
Fornecedor Lote , Item Pmclutoilierviço Marca Quantidade Pieçii 

REVIMEDIC 
EQUIPAMENTOS 
MEDICOS  LTDA 

I .1 RATERIA 12V I  RSA  H ORIGINAT '  
CÂMARA  DI:.  VACINAS  

FREEDOM  4.00 7. .:90,00 

REVIMEDIC 
EQUIPAMENTOS  
MEDICOS  ITDA 

1 2 CARGA DE  GAS  Pt • ( iOID 4,00 4, ..,0 

REVIMEDIC 
EQUIPAMENTOS  
MEDICOS my,  

1 3 COMPRESSOR EM II  It  ACO 40 090.00 

EEInmEDic 
EQUIPAMENTOS  
!MEDICOS  LTDA 

1 1 (. , r i• R01. ADOR NI1943 FULLGAUGE 4.00 1000.00 

RF.V1MEDTC 
EQUIPAMENTOS  
MEDICOS  LIDA 

I 3 24 DORA TF.15 A  LA  RM E ri X A sULTuN 4.00 690.00 

REVI  MEDIC  
EQUIPAMENTOS 
mEntcos  ram  

1 6 EVA P0RAPoR E0s 4,00 890,00 

REVIMEDIC 
EQUIPAMENDU 
MEDIcOs ITDA 

I 7 FoNTE ,:ARREGADORA HAYONIK 4.00 590.00 

REVI  MEDIC  
EQUIPAMENTOS  
MEDICOS  IXDA 

I R GAXETA REFRICOMP 4.00 390.00 

REVIMEDIC 
EQUIPAMENTOS 
MEDICOS  LTDA 

I 9 INVERSOR DE ONDA MoDIFIC ADA 
1000W  

DAYoNIK 4,00 ;. :,0 

REVIMEDIC 
EQUIPAMENTOS 
MEDICOS  LTDA 

I  in  MAN (JTENCÃO PREV ENTI VA. CORRE- 
'[I VA E cAL IBRAÇÃO  DAs  cAMARAS  
DE CONSERVAÇÃO DE VACINAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
DE CAPANEMA. PR  RECALI  MACAO  
DO SENSOR DE TEMPERATURA AT.  
RAVES  DE CALIBRADOR MESTRE CER • 
TIFICADO VIA  EEC  (REDE BRASILEI. 
RA DE CALI BRACA0).  

PROPIUA  Apo  29000 

It  EVIMEDIC 
EQUIPAMENTOS  
MEDICOS  LTDA 

I II ('LACA PRINCIPAL AMCP 4.00 

REVIMP.DIC 
EQUIPAMENTOS  
MEDICOS  LTDA 

1 12 SENSOR DP. TEMPF.RXEUR A FULI.GAUClli: 4,00 

REVIMEDIC 
EQUIPAMENTOS  
MEDICOS  LIDA 

I 

_  

11 TRA N sFoRM A DoR 1000W 
.4 

INCOCEL 4,00 

Art.  30 Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão 
Eletrônico N°2/2023, é de R$ 55.400,00 (Cinqüenta e Cinco Mil e  Qua- 

2." Termo Aditivo ao Contrato n" 130/2022, que entre si celebram 
de  urn  lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro 
lado a empresa CURSOS PROFISSIONALIZANTES  OMEGA  LTDA 
-ME 

O 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICIPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o  le  75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designa-
da PREFEITURA, Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CURSOS PROFISSION-
ALIZANTES  OMEGA  LTDA -ME, pessoa jurídica de direito privado. 
situada a RUA PONTA GROSSA - EDIFICTO CAVAGNOLL 1720 
SALA 13 1° ANDAR - CEP: 85605110- BAIRRO: CENTRO, inscrita no 
CNPJ sob o n° 04.632.453/0001-91, Telefonc:(46) 3035 - 5060,  e-mail:  
VALDELIRIONORONHA@HOTMAILCOM,  neste ato por seu rep-
resentante legal, DANIEL BERTOL NORONHA, CPF:077.251.689-82 
ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as par-
tes sujeitas as normas das Leis n* 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas 
alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência 
do Edital Pregão Eletrônico ou Presencial  re  20/2021, mediante as se-
guintes clausulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 25/04/2022, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 20/2021, 
entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA  AREA  DE FONO-
AUDIOLOGIA e PSICOLOGIA, POR MEIO DE PROFISSIONAL ES-
PECIALIZADO NA  AREA,  PARA ATENDIMENTO JUNTO AS IN-
STITUIÇÕES EDUCACIONAIS MUNICIPAIS DO MUNTCIPIO DE 
CAPANEMA PR, através DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CUL-
TURA E ESPORTE, PROCESSADA PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, em conformidade com o Parecer Jurídico ir 27/2023, fica 
prorrogado o prazo de Vigência do Contrato n° 130/2022 para mais 10 
(Dez) meses corridos a partir da data de término do contrato, sendo 
aplicado o índice INPC- índice Nacional de Preços ao Consumidor, fi-
cando aditivado também o n° de horas da profissional para mais 960 
horas. 

CLAUSULA SEGUNDA: Valor do Aditivo: R$ 47.952,00 (Quarenta e 
sete mil, novecentos e cinquenta e dois reais) 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais clausulas do contrato originário,  
nit)  atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Cam inho do 
Colono, ao(s) 23 dia(s) do mês de fevereiro de 2023 

AMERICO BELLE 
Peefeito Municipal 

DAME!.  BERT01. NORONHA 
Representante Legal 

CURSOS PROFISSIONALIZANTES  OMEGA  [TEIA ME  
Coin  atada 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N^ 10/2023 
O MUNICIPTO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  torna publico 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO n010/2023. Tipo de Julgamento: Menor prego 
Por Item. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: FORNECIMENTO DE LEIVAS DE GRAMA COM 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PLANTIO EM REFORMAS E RE-
VITALIZAÇÕES DOS IMÓVEIS PÚBLICOS DO MUNICIPTO DE 
CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS.. R$ 125.740,00 Cento e Vinte e Cinco Mil, Sete- 

ORGA0 DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

QUINTA-FEIRA, 02 DE MARÇO DE 2023 - EDIÇÃO 1151 

0 27 II  



odovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 23 dia(s) do Capanem 
mês de fev 

CURSOS ms,n.do de forrm, diodt pc, 

PROFISSIONALIZANTES  CURSOS  PROFISSIONALIZANTES 
OMEGA LT0A04632433000191 

OMEGA 2023.03.23 14:331 2 

LTDA:04632453000191 -0300' 

DANIEL BERTOL NORONHA 
Representante Legal 

CURSOS PROFISSIONALIZANTES  
OMEGA  LTDA -ME 

Contratada 

AMERICO BEL 
Prefeito Municipal 

02.76  
Município de Capanerna 

Estado do  Parana  

 

2.° Termo Aditivo ao Contrato n° 130/2022, que entre si celebram de um 
lado o MUNICiP10 DE CAPANEMA — PARANA e de outro lado a 
empresa CURSOS PROFISSIONALIZANTES  OMEGA  LTDA -ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhor 
AMÉRICO  BELLE,  doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CURSOS 
PROFISSIONALIZANTES  OMEGA  LTDA -ME, pessoa jurídica de direito privado, situada a RUA 
PONTA GROSSA - EDIFICIO CAVAGNOLI, 1720 SALA 13 1° ANDAR - CEP: 85605110- BAIRRO: 
CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 04.632.453/0001-91, Telefone:(46) 3035 - 5060,  e-mail:  
VALDELIRIONORONHA@HOTMAIL.COM,  neste ato por seu representante legal, DANIEL BERTOL 
NORONHA, CPF:077.251.689-82 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico ou Presencial n 20/2021, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 25/04/2022, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Pregão Eletrônico n' 20/2021, entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO 
DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA  AREA  DE FONOAUDIOLOGIA e 
PSICOLOGIA, POR MEIO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO NA  AREA,  PARA ATENDIMENTO 
JUNTO AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, 
através DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, PROCESSADA PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em conformidade com o Parecer Jurídico n° 27/2023, fica 
prorrogado o prazo de Vigência do Contrato n° 130/2022 para mais 10(Dez) meses corridos a partir 
da data de término do contrato, sendo aplicado o índice INPC- indice Nacional de Preços ao 
Consumidor, ficando aditivado também o n° de horas da profissional para mais 960 horas. 

CLAUSULA SEGUNDA: Valor do Aditivo: R$ 47.952,00 (Quarenta e sete mil, novecentos e 
cinquenta e dois reais) 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

icErAiv MUNICAPAI... DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Governador  Pedro Viriato 1:)rigot de Souza, 1080, Centro, CFP 85760-000 
Fone;(46)3552-1321 CNPJ n'' 75 972 76010001-60 VON w.c.:parip.m.prAlov.br 
E- rna it: sroc pa nerna.pr.gov.br licitacao(pcapanorna.pi 



Via assinada aditivo 

Assunto: Via assinada aditivo 

De: "apoiolicitacaol@capanema.prgov.br" <apoiolicitacaol@capanema.prgov.br> 

Data: 28/03/2023 07:50 

Para: valdelirionoronha@hotmail.com  

Bom dia; 

Segue em anexo sua via assinada por ambas as partes! 

Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiaria 

Departamento de Contrafações Públicas 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTIZATAOES PÚBLICAS 

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-maii: apoiolicitacao I @capancma.prgov.bi• 

Anexos: 

aditivo omega.pdf 264KB 

28/03/2023 07:50 1 of I 



A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

vaidelirionoronhaOhotmail.com   

Assunto: Via assinada aditivo 

Original-Envelope-Id: <d761564f-cf3f-2747-a5c5-
/e3.393c1,3@capanema.pr.gov.br> 
Reporting-MTA: dns;BL3PR11MB6505.namprdll.prod.outlook.com  
Received-From-MTA: dns;mailserver2.softsul.net  
Arrival-Date: Tue, 28 Mar 2023 10:50:31 +0000 

Final-Recipient: rfc822;valdelirionoronha@hotmail.com  
Action: delivered 
Status: 2.0.0 
Diagnostic-Code: smtp;250 2.0.0 OK 

• 
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